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Autorização para abertura de processo licitatório para contratação futura de serviços de 

lavagem de veiculos para parte da frota municipal 

Autorização para abertura de processo licitatório para contratação futura de serviços de lavagem de veiculos para 
parte da frota municipal. 

Valor estipulado R$ 94.080,00 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

SOLICITAÇÃO 

Senhor Prefeito: 

As Secretarias Municipais, tendo em vista a necessidade da Contratação futura de 

serviços de Lavagem de Veículos para parte da Frota Municipal, solicita a vossa excelência, 

autorização para a aquisição, através de processo licitatório, na modalidade em que se 

enquadrar, dos itens relacionados no Termo de Referência em anexo. 

A responsabilidade técnica pelo acompanhamento e fiscalização, ficam a cargo das 

Secretarias. 

Nestes termos pede deferimento. 

Chopinzinho, 16 de setembro de 2020. 

Secretária Municipal de Administração 



yard Dênis Ceni Scolaro  
Prefeito  
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 16/09/2020  

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERENCIA: CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS PARA 
PARTE DA FROTA MUNICIPAL 

Recebido a solicitação da Secretaria Municipal de Administração para Contratação Futura de 
Serviços de Lavagem de Veículos para Parte da Frota Municipal, Memorando 1DOC n° 
4.373/2020, autorizo a abertura de Procedimento Licitatório.  
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TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE 
FORNECIMENTO 

1 SETORES REQUISITANTES 
Secretarias Municipais de: Administração; Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia; 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente; Educação, Cultura e Esportes; Assistência Social; e Sa-
úde. 

4,2 DESCRIÇÃO 
2.1 Constitui objeto deste certame, o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRAT 400 FU-

TURA E EVENTUAL DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEiCULOS DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE: ADMINISTRAÇÃO; DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INOVAÇÃO E 
TECNOLOGIA; AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE; EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E ESPORTE; ASSISTÊNCIA SOCIAL; E SACJDE. De acordo com as especificações 
técnicas adiante discriminadas, valores e estimativas de consumo constantes neste Termo 
de Referência e Plano de Aplicação Anexo 1, cabendo ás Secretarias solicitantes informar 
se o se  iv  iço ofertado atende ás exigências técnicas alvitradas. 

2.2 Os Itens foram distribuídos conforme os Artigos 47 e 48 da Lei Complementar n° 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, da seguinte forma: 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT  R$ 

VALOR  
TOTAL R$ 

Compreende-se por lavagem completa dos veículos: aspiração interna do veiculo, 
pó, dos bancos, do assoalho e debaixo dos bancos, do porta malas,  etc.;  limpeza 
todo o interior do veiculo, do teto, dos bancos, do painel, das portas, dos vidros, 
inclusive debaixo dos bancos, do porta malas; limpeza completa de toda sujidade 

retirada do 
completa de 

do assoalho, 
externa com 

jateamento por baixo dos para-lamas e assoalho. 
1 1.224 Lavagem Lavagem completa (remoção da sujeira interna e  ex-  

terna) para veículos de porte leve - tipo passeio. 
Com  o fornecimento de todos os insumos necessários 
para a realização do Serviço e em local próprio, loca-
lizado no Município de Chopinzinho. 

30,00 36.720,00 

2 108 Lavagem Lavagem completa (remoção da sujeira interna e  ex-  
terna) para veículos de porte médio — tipo ambulân-
cias. Com  o fornecimento de todos os insumos neces-
sários para a realização do Serviço e em local próprio, 
localizado no Município de Chopinzinho. 

40,00 4.320,00 

3 324 Lavagem Lavagem completa (remoção da sujeira interna e  ex-  
terna) para veículos de porte médio — tipo trans-
porte ou carga  vans  e camionetas. Com  o forneci-
mento de todos os insumos necessários para a reali-
zação do Serviço e em local próprio, localizado no Mu-
nicípio de Chopinzinho. 

40,00 12.960,00 

4 396 Lavagem Lavagem completa (remoção da sujeira interna e  ex-  
terna) para veículos de porte pesado — tipo ônibus / 
micro-ônibus 18 a 32 lugares. Com  o fornecimento 
de todos os insumos necessários para a realização do 

60,00 

i 
iy 

23.760,00 

..  
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Serviço e em local próprio, localizado no Município de 
Chopinzinho. 

5 96 Lavagem Lavagem completa (remoção da sujeira interna e  ex-  
terna) para veículos de porte pesado — tipo ônibus 
42 a 46 lugares. Com  o fornecimento de todos os  in-
sumos necessários para a realização do Serviço e em 
local próprio, localizado no Município de Chopinzinho. 

70,00 6.720,00 

6 96 Lavagem Lavagem completa (remoção da sujeira interna e  ex-  
terna) com limpeza e higienização de banheiro quí-
mico para veículos de porte pesado — tipo ônibus 
42 a 46 lugares. Com  o fornecimento de todos os  in-
sumos necessários para a realização do Serviço e em 
local próprio, localizado no Município de Chopinzinho. 

100,00 9.600,00 

VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO R$ 94.080,00 

2.3 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 94.080,00 (noventa e quatro mil, e oitenta reais). 
2.3.1 Valor estimado Secretarias de Administração — R$ 2.520,00; 
2.3.1 Valor estimado Secretarias de Administração — R$ 360,00; 
2.3.2 Valor estimado Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia — 

R$ 1.080,00; 
2.3.3 Valor estimado Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente — R$ 3.600,00; 
2.3.4 Valor estimado Secretaria de Educação, Cultura e Esportes — R$ 48.000,00; 
2.3.5 Valor estimado Secretaria de Assistência Social — R$ 10.800,00; 
2.3.6 Valor estimado Secretaria de Saúde — R$ 27.720,00. 

3 FONTE DE RECURSOS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
03.01.041220003.2.007.3.3.90.39 Fonte 510 (1409) 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
04.01.041230007.2.010.3.3.90.39 Fonte 510 (2274) 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INOVAÇÃO E TECNOLOGIA 
09.01.226610020.2.063.3.3.90.39 Fonte 000 (2275) 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 
10.01.206080022.2.066.3.3.90.39 Fonte 000 (1352) 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.39 Fonte 103 (937) 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.39 Fonte 104 (1412) 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.02.082440018.2.051.3.3.90.39 Fonte 934 (938) 
08.02.082440018.2.051.3.3.90.39 Fonte 938 (2099) 
SECRETARIA DE SAÚDE 
07.02.103010016.2.038.3.3.90.39 Fonte 303 (828) 
07.02.103010016.2.038.3.3.90.39 Fonte 924 (1413) 

4 RESPONSÁVEL PELO LEVANTAMENTO DE PREÇOS 
Clecia Steilmann  Weber,  Auxiliar Administrativo - Secretaria de Administração. 

5 DO PRAZO, FORMA, LOCAIS DE PRESTAÇÃO E EXECUÇÃO, CONDIÇÕES DE RECEBI- 
MENTO E PAGAMENTO 
5.1 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

assinatura. 
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5.2 Os serviços uma vez solicitados deverão ser executados pela contratada por profissionais 
capacitados; em local próprio, devidamente autorizado e em atendimento a Legislação Am-
biental vigente. 0 inicio dos serviços deverá ser no prazo máximo de 03 (três) horas após a 
emissão da ordem de serviço e conforme a necessidade da Administração, sendo que ao 
contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento, no 
tocante as especificações, condições e obrigações previstas. 

5.3 No caso da adjudicatária possuir ponto de serviço (lavacar) fora do perímetro urbano de 
Chopinzinho, esta deverá providenciar a retirada, a lavagem e a devolução do veiculo junto 

Secretaria solicitante com ônus total da empresa. 
5.4 Todo o ferramental necessário para a execução dos serviços, bem como os Equipamentos 

de Proteção Individual — EPI's, e demais formas de proteção a seus funcionários serão por 
conta da adjudicatária, sendo de responsabilidade da adjudicatária observar e atender as 
legislações trabalhistas e previdenciarias aplicáveis, bem como as Normas Regulamentado-
ras do Ministério do Trabalho. 

5.5 0 MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do forneci-
mento, encaminhando cópias a Contratada, para a imediata correção das irregularidades 
apontadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

5.6 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, as suas expensas, 
no todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incor-
reções apresentados pelos produtos fornecidos. 

5.7 0 MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto 
no item acima, sujeitando-se o licitante as cominações legais. 

5.8 Nos termos de  art.  3° combinado com o  art.  39, VIII da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 
1.990 — Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço 
em desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas 
especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra enti-
dade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial 
(CONMETRO). 

5.9 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da execução dos 
serviços, desde que os mesmos estejam de acordo com o solicitado pela Administração, e 
acompanhado da respectiva nota fiscal, que deverá ser pelo sistema eletrônico. 

5.10 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos mo-
ratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros ce mora, os 
quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, se-
gundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei 11.960/091. 

5.11 A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma de fornec mento par- 
celado, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão 
pagos os valores relativos aos serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da 
Administração Municipal, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total 
dos produtos constantes deste Termo de Referência. 

6 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
6.1 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo 

suspender sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitan-
tes. 

6.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a 
cargo: 
6.2.1 Secretaria de Administração, e de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: , 

Rosângela Cavejon Sufiatti — Secretária; 
12 . 
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6.2.2 Secretaria de Finanças: Luciani Monteiro  Cenci  - Secretária; 
6.2.3 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Edevaldo Pereti - Secretário; 
6.2.4 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: EllsAngela Ap. de Araújo Rodrigues - Se-

cretária; 
6.2.5 Secretaria de Assistência Social: Rosani Checelski - Secretaria. 
6.2.6 Secretaria de Saúde: Francielle C. Acco Guzzo - Secretária. 

6.3 A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a parir dela, es-
tando sujeitos à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do 
objeto licitado, ficarão a cargo: 
6.3.1 Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann  Weber  - Auxiliar Administrativo 

- Secretaria de Administração; Substituto - Clévis Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
6.3.2 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Fiscal - FrancineIli 

Dalmolin, Chefe da Divisão de Emprego e Renda; Substituto - Reginaldo José Cam-
bruzzi, Agente Administrativo; 

6.3.3 Secretaria de Finanças: Fiscal - Joseane de Souza, Agente Administrativo; Substituto - 
Adrianes Perera, Fiscal de Tributos; 

6.3.4 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Fiscal - Claudiomiro  Cenci,  Médico 
Veterinário; Substituto - Cristiane Adrieli Salomão, Agente Fiscal. 

6.3.5 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal - Ventura de Souza Ra TlOS, Moto-
rista; Substituto - Fabiane Riedi  Rossi,  Agente Administrativo; 

6.3.6 Secretaria de Assistência Social: Marcia Rejane Niendieker, Chefe da Divisão da Assis-
tência ao Idoso; Substituto - Jorcélio Farias, Diretor do Departamento de Proteção Social 
Básica; 

6.3.7 Secretaria de Saúde: Fiscal -  Marcus  E. Sperotto Dalmut - Operador de Máquinas (de-
vido à restrição de saúde ocupa cargo de Motorista); Substituto - Adnilson Schambach, 
Motorista. 

6.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da AR '/Contrato, 
com os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

6.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato pro-
ceder conforme os itens 11.8 e 13.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situa-
ção e dos fatos a serem apurados. 

6.6 Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apos-
tilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 
novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do muni-
cípio, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contrata-
cão e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CON-
TRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

7 OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
7.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

7.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações 

constantes deste Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebi-
mento definitivo dos serviços. 

7.1.3 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades ve- 
rificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
missão/servidor especialmente designado. 

49 tosle 
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7.1.5 Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de 
Empenho, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

7.1.6 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pala Contra-
tada perante terceiros, ainda que vinculados a execução do objeto, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus em-
pregados, prepostos e subordinados. 

7.2 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
7.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com 

exclusividade seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto. 

7.2.2 Substituir, reparar ou corrigir as suas expensas o objeto mal executado. 
7.2.3 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

o término do prazo de execução do objeto, os motivos que impossibiliten o cumpri-
mento do prazo previsto, se necessário. 

7.2.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8 REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 
Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e 
somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, II, 
alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

9 DA RESCISÃO 
9.1 A Ata de Registro de Pregos e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser res-

cindido(s): 
9.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CON-

TRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou 
sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

9.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

9.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 
e demais dispositivos normativos aplicáveis. 

9.2 A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas 
nos artigos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente co-
nhecer. 

9.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

9.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que esta re-
colha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão con-
tratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

9.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judici-
almente. 

9.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocor-
rendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 
do objeto contratado. 
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9.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
9.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 
9.7.2 Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
9.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acom-

panhar e fiscalizar a execução da ARP/Contrato. 
9.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 

o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações 

e dos fatos a serem apurados; 
9.8.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Agri-

cultura, Pecuária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes a comprovação 
das situações e dos fatos a serem apurados; 

9.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo 
gestor da ARP/Contrato; 

9.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
9.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrivel; 
9.8.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 

que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, indepen-
dentemente da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do 
contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes 
e previstas no item 6.7 deste Termo. 

10 DAS ALTERAÇÕES 
10.1 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as 

prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo 
e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele 
fazer parte. 

10.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da  ARP,  sem prejuízo das disposições anterio-
res, as hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas 
na Lei n° 8.666/93. 

10.3 A Ata de Registro de Pregos não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) 
meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

11 DAS PENALIDADES 
11.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e seus anexos, 

estarão sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, adver-
tência escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, 
ordem de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção 
das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria. 

11.2 0 CONTRATANTE decide aplicar à  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexe- 
cução das obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 
8.666/93, e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dol 

ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores 
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empregados públicos, públicos, nem em ato lesivo a Administração, caracterizando negligencia ad-
ministrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões 
ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e ade-
quadas no prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 

disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por 
cento) do valor mensal ou total do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injus-
tificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente 
a 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o 
limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando veri-
ficada distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipó-
tese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do 
Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em 
conjunto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamen-
tares e legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contraio. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicara 
na apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 
79 e 80 da Lei n° 8.666/93. 

11.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei r° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

11.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

11.5 lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiara à CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco ) dias úteis, 
a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, 
ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

11.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

11.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 

e dos fatos a serem apurados; 
11.7.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Agri-

cultura, Pecuária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes a comprovação da 
situações e dos fatos a serem apurados; 
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11.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encamilhada pelo 
gestor do Contrato; 

11.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
11.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrivel; 
11.7.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 

que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, ir dependen-
temente da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuizc do contra-
ditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e pre-
vistas no Contrato. 

.12 DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
12.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
12.2 Para os propósitos desta Clausula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer van-
tagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitató-
no ou afetar a execução do contrato; 

e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir mate-
rialmente a apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou au-
ditoria. 

12.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinida-
mente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo 
e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRA—ADA, dire-
tamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas 
ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

12.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através 
de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e 
todos os documentos, contas e registros relacionados a licitação e à execução do Contrato. 

Chopinzinho, 16 de setembro de 2020. 

Ros ngela Cavejon  Su  iatti 
Secretarias: de Administração, de esenvolvimento Econômico, Inovação e Teciologia 
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Idevaldo Peretti 
Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
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ElisAng a Ap. d Araújo  Rodriguez  
Secretária M. de Educação, Cultura e Esporte 

Re ani Cheselski 
Secretário Municipal de Assistência Social 

Francielle C. Acco  uzzo 
Secretária Mu icipal de Saúde 
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PLANO DE APLICAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEiCIJLOS DA 
FROTA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

1 INTRODUÇÃO 
Contratação de empresas para a prestação de serviços de lavagem de veículos em sistema de 
Registro de Pregos, à este Município — Secretarias Municipais de: Administração; Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente; Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia; Educação, 
Cultura e Esporte; Assistência Social; e Saúde. Conforme especificações e quantitatvos, partes 
integrantes deste documento. 

2 JUSTIFICATIVA 
Os veículos utilizados pelas Secretarias Municipais são ferramentas importantíssimas para 
manter e executar todas as ações da Administração Pública em todas as  areas  do Município, 
tanto para a execução dos trabalhos rotineiros, bem como na execução das atividades relacio-
nadas ás políticas públicas de cada uma. 
Qualquer lugar limpo e com cheiro agradável se torna convidativo, não é diferente quando fala-
se de veículos, a situação não é diferente. Tanto para quem dirige quanto para quem é passa-
geiro, a limpeza de um veiculo deixa a viagem muito mais confortável. 
É comum o acumulo de sujeira em um veiculo, manchas, pó em épocas de seca, barro em épocas 
chuvosas, além de existirem milhares de fungos e bactérias que podem estar nos tapetes, nos pai-
néis ou até mesmo nas maçanetas. Outra situação, que comumente ocorre, neste caso com os 
veículos que realizam o transporte escolar, são os resíduos e manchas oriundas de comidas. Por 
isso, é recomendável limpar os veículos logo que fiquem sujos para evitar que a sujeira apodreça ou 
atraia diversos microorganismos. 
A limpeza / higienização de um veiculo além de contribuir para o bem estar de quem o utiliza, tam-
bém contribui para a conservação do próprio veiculo. 
O Município de Chopinzinho, possui um posto de lavagem que foi interditado pelo IAP (Instituto Am-
biental do  Parana),  por não atender as normas de licenciamento ambientais, e o projeto para reade-
quação está paralizado, não tendo-se um prazo para que se conclua a obra. Além disso o Município 
não tem servidor/servidores específicos contratados/concursados para o cargo "lavador de veícu-
los" 
Assim, faz-se necessário a contratação de empresa para a prestação destes serviços ao todo Mu-
nicípio tem 94 veículos (69 carros, 03 ambulâncias, 09 vans/camionetas, 13 ônibus e miro-ônibus). 
Destes serão solicitados os serviços para os veículos de pequeno, médio e grande porte: carros,  
vans,  caminhonetes, ambulâncias, ônibus e micro-ônibus. 

2.1 Trabalhos e Ações das Secretarias 

2.1.1 Secretaria Municipal de Administração (SMA): A Secretaria de Administração tem 
06 veículos vinculados, destes para 04 (quatro) faz-se necessário a contratação dos 
serviços de lavagem; para o  Volkswagen Voyage,  o qual é utilizado pela secretaria, 
departamentos e divisões, em serviços e deslocamentos rotineiros mas principal-
mente em viagens (deslocamentos) de maior distância, para realização de cursos, 
treinamentos, reuniões,  etc.;  para o  Volkswagen  Gol, utilizado pela Divisão de Pla-
nejamento para acompanhamento, vistoria e fiscalização de obras e vias públicas em 
toda a extensão urbana do Município; para o  Fiat  Uno que é utilizado pelas Divisões 
de Compras e do Patrimônio, e pelo Departamento de Comunicação, em diversos 
serviços. E para o veiculo  Ford Fusion  vinculado ao Gabinete que é utilizado em 
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tempo integral pelo Prefeito em função do cargo, no translado diário em viagens cur-
tas ou longas, dentro ou fora do Município. 

2.1.2 Secretaria Municipal de Finanças (SMF): A Secretaria de Finanças tem vinculado 
01 veiculo,  Chevrolet  Onix que é utilizado nas ações preventivas de fiscalização em 
toda a extensão urbana do Município a estabelecimentos comerciais, industriais, ins-
titucionais e serviços de ambulantes; em vistorias das condições de zoneamento ur-
bano, segurança, funcionalidade, salubridade e outras condições; em d ligências e 
vistorias prévias para licenciamento de publicidade, barracas de vendas, bancas de 
jornais, equipamentos de diversões e outros equipamentos provisórios. 

2.1.3 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
(SMEIT): A Secretaria de Desenvolvimento Econômico tem um veiculo vinculado, 03 
veiculo  Renault Logan,  os quais são utilizados para o deslocamento e desenvolvi-
mento de serviços rotineiros também em viagens (deslocamentos) de maior distân-
cia, para realização de cursos, treinamentos, reuniões,  etc.  E um  Volkswagen  Gol, 
cedido em comodato pelo Estado para uso da Agência do Trabalhador. 

2.1.4 Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente (SNIAPMA): A 
Secretaria de Agricultura estão vinculados 18 veículos. Destes a Secretaria utiliza 10 
veículos, para os quais serão utilizados os serviços de lavagem de veículos, para 06 
veículos  Fiat  Uno, 02 veículos  Chevrolet Montana,  01 veiculo  Volkswagen  Gol e 01 
veiculo  Volkswagen  Parati, para o desenvolvimento dos programas realizados pela 
Secretaria nas 2.416 propriedades rurais, são utilizados diariamente: 07 Ndeiculos uti-
lizados pelos Veterinários e o Técnico  Agricola,  para os atendimentos na execução 
dos exames e vacinação contra Brucelose e Tuberculose, além do Serviço de Ins-
peção Municipal (SIM); nos acompanhamentos do manejo de dietas alimentares do 
gado leiteiro, planejamento forrageiro, reprodução de gado leiteiro e  indices  zootéc-
nicos; 01 veiculo é utilizado pelo Responsável pela Secretaria e também pela Dire-
ção do Departamento de Meio Ambiente, que realizam visitas e vistorias em prol do 
município na prestação dos serviços da  area  técnica na agricultura e na pecuária; 01 
veiculo é utilizado pela responsável da Divisão de Meio ambiente na execução de 
vistorias ambientais com ou sem necessidade de encaminhamento ao IA', inclusive 
com idas a sede do IAP em Pato Branco; 01 veiculo é utilizado pelo Diretor de As-
suntos  Indigenes,  na coordenação, na promoção e no atendimento as reservas indí-
genas. 

2.1.5 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes (SMECE): A Secretaria de 
Educação estão vinculados 18 veículos a frota municipal - 04 veículos, 01 caminho-
nete, 02  Van  e 11 ônibus, os quais são utilizados diariamente para a prestação dos 
serviços na  area  da educação: 03 ônibus (AYQ 3785, ASA 3354, ARS 4376), exe-
cutam as linhas do transporte das crianças que frequentam os Centros de Educação 
Infantil, CMEI Recanto Feliz, CMEI Criança Esperança, CMEI Primeiros Passos, 
CMEI Oneide Secatto — Creche Empresa, CMEI Cristo Rei; 01 ônibus (BCL 7320) 
executa a linha do transporte dos alunos, que frequentam a Escola Especializada 
Tereza Fungo (APAE), período três viagens dia (matutino e vespertino) 01 ônibus 
(ARZ 6691) executa a linha que transporta crianças das Comunidades do Samam-
baial, Linha Silva, Capitel Santo Antônio e Santo Antônio Igreja, zona rural do muni-
cípio levando crianças em Escolas e Cmeis; 01 ônibus (ARS 7860) executa a linha 
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que transporta os alunos para IFPR — Coronel Vivida, três vezes na semana faz o 
trajeto de ida e volta 03 vezes ao dia, dois dias na semana faz o trajeto de ida e volta 
e 02 vezes ao dia; 01 ônibus (MIN 9221) executa a linha do transporte dos universi-
tários até a cidade de Francisco Beltrão; 03 ônibus (AAT 2096, ARA 0053,  BBL  8879, 
NOVO), e as  Van Citroen Jumper  e uma Renaul  Master (AYR  6136, BDJ 6H05) são 
utilizados conforme a necessidade, o que estiver livre é utilizado para o transporte 15 
trabalhadores que são levados até a Cidade de Coronel Vivida; para o transporte de 
alunos da Educação Básica em visitas e atividades extraclasse e para eventuais 
reposições quando de problemas em outros ônibus. 0 veiculo  Ford  F-350 é utilizado 
para o transporte dos produtos da merenda escolar, dos materiais escolares, além 
de outros serviços quando faz-se necessário como para o transporte de moveis e 
equipamentos. Os veículos  Volkswagen  Parati (AQW 2448),  Fiat  Uno (ANP 9939) e 
o  Renault Logan  (BBM 1669), são utilizados para o deslocamento dos profissionais 
que fazem acompanhamento técnico e pedagógico (nutricionistas, pedagogos, psi-
cólogos) nas 10 escolas e nos 05 CMEIS do Município. Ainda um Fiai Uno (ARJ 
1669) utilizado exclusivamente pelo Departamento de Esportes, para o desenvolvi-
mento das atividades e serviços inerentes. 

2.1.6 Secretaria Municipal de Assistência Social (SMAS): A Secretaria de Assistência 
Social possui 14 veículos vinculados a frota municipal, os quais são utilizados para a 
prestação dos serviços na  area  da Assistência social: para o transporte dos motoris-
tas e demais profissionais nas atividades afins a serviço e ou para serviço do Orgão 
Gestor; para o transporte dos profissionais que desenvolvem as atividades pertinen-
tes aos serviços desenvolvidos pelo Centro de Referência de Assistência Social — 
CRAS, fazendo parte desta assistência os atendimentos referentes ao Bolsa Família; 
para o transporte dos profissionais que desenvolvem as atividades pertinentes aos 
serviços desenvolvidos pelo Centro de Referência Especializado de Assistência So-
cial — CREAS, Casa Lar e Conselho Tutelar; para o transporte/locomoção de servi-
dores públicos para capacitações necessárias, previstas pela NOB/RH/SUAS na p0-
Utica  de capacitação continuada; para o transporte de crianças, adolescentes e ido-
sos, usuários das políticas públicas da cidade e do interior do município; também 
para deslocamentos a outros municípios dentro e fora do estado para atender as 
necessidades sociais dos usuários dos serviços realizados pela secretaria. 

2.1.7 Secretaria Municipal de Saúde (SMS): A Secretaria de Saúde possui 28 veículos 
vinculados a frota municipal, os quais são utilizados para a prestação dos serviços 
na  area  da Saúde, para o transporte de pacientes para os Municípios de Pato Branco, 
Francisco Beltrão, Cascavel, Marechal Candido Rondon, Curitiba, Campo Largo e 
lbacare, para a realização de cirurgias, internamentos, hemodiálise, radioterapia, qui-
mioterapia, consultas e exames especializados, bem como para o transporte de ur-
gência e emergência nas transferências hospitalares; para o transporte diário das 
Equipes Estratégia da Saúde da Família das comunidades do interior, dos Bairros 
Nossa Senhora Aparecida e Frei  Vito,  também da Unidade Central; para o desloca-
mento dos profissionais na realização de consultas, procedimentos e visitas domici-
liares; para o deslocamento dos profissionais da Clinica Municipal de Fisioterapia 
para realização de atendimento domiciliar; para o transporte diário dos pacientes que 
frequentam o Centro de Atenção Psicossocial —  CAPS;  para o deslocamento da 

12 
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equipe dos Agentes de Endemias  in  loco na realização de visitas e inspeções sani-
tárias; também para o deslocamento das equipes da Secretaria de Saúde para reu-
niões, cursos e treinamentos. 

3 RELAÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DA DESTINAÇÃO DOS MATERIAIS 

3.2 Secretaria Municipal de Administração (SMA) 
• 01 veiculo  VOLKSWAGEN Voyage,  placas:  BCC  8944 — Secretaria de Administração; 
• 01 veiculo  VOLKSWAGEN  Gol, placa AXE 6542 —  Sec. ADM  - Divisão de Planejamento e 

Projetos; 
• 01 veiculo  FIAT  Unos, placa AMX 4094 — Divisão de Compras; Patrimônio; e Departamento 

de Comunicação; 
• 01 veiculo  FORD Fusion,  placa  BAN  9065 — Gabinete. 

3.2 Secretaria Municipal de Finanças (SMF): 
• 01 veiculo  CHEVROLET  Onix, placa BBN 5259 — Secretaria de Finanças. 

3.3 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia (SMEIT): 
• 01 veiculo  RENAULT Logan,  placa BBM 0947; 
• 01 veiculo  VOLKSWAGEN  Gol, placa BBW 7704 — Cedido em Comodato pelo Estado; 
• 01 veiculo  VOLKSWAGEN  Gol, placa  AEU  5228 — Cedido em Comodato pelo Estado. 

3.4 Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente (SMAPMA): 
• 06 veículos  FIAT  Uno, placas: AMX 4102 - AUD 9726 - ANH 6592 -  AND  4912 - AUB 2861 

— ALG 8147 (Cedido pela Receita Federal); 
• 01 veiculo  VOLKSWAGEN  Gol, placa: BBQ 4905 — Comodato pelo Estado; 
• 01 veiculo  VOLKSWAGEN  PARATI ATX 9970; 
• 02 veículos  CHEVROLET Montana,  placas: BBN 5145 — BBN 5279. 

3.5 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes (SMECE) 
• 01 veiculo  VOLKSWAGEN  Parati, placa AQW 2448; 
• 02 veículos  FIAT  Uno, placas: ANP 9939 — ARJ 1669; 
• 01 veiculo  RENAULT Logan,  placa BBM 0851; 
• 01 veiculo  FORD  F-350, placa AJI 7536; 
• 01 veiculo CITROEM  Jumper,  placa  AYR  6136; 
• 01 veiculo  RENAULT Master,  placa BDJ 6H05; 
• 04 veículos AGRALE Onibus, placas: ASA 3354 — ARS 4376 — ARS 7860 — ARZ 6691; 
• 02 veículos VOLARE Ônibus, placas: AYQ 3785 —  BBL  8879; 
• 03 veiculo MARCOPOLO Ônibus, placas: MIN 9221 — BCL 7320 — BCW 7C23; 
• 02 veículos  MERCEDES  BENS Ônibus, placas: AAT 2096 — ARA 0053. 

3.6 Secretaria Municipal de Assistência Social (SMAS) 
• 01 veiculo CEVROLET  Spin,  placa  BCE  1464; 
• 02 veículos  CITROEN  Aircross, placas PBL 2240 — BDV 4C47; 
• 01 veiculo  FIAT  Ducato, placa AQH 8033; 
• 01 veiculo  FIAT  Uno, placa ARJ 1670; 
• 01 veiculo  FIAT  Uno  Attractive,  placa BCP 3527; 
• 01 veiculo  RENAULT Master Fur  L3H2, placa  BBC  9421; 

13 
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• 03 veículos  VOLKSWAGEN  Gol, placas: AXW 3527 — AWI 5929 —  AWE  4073; 
• 01 veiculo  VOLKSWAGEN  Kombi, placa AWA 2402; 
• 03 veiculo  VOLKSWAGEN Voyage,  placa BAX 6431 — AZZ 5302 — BDY 3F59. 

3.7 Secretaria Municipal de Saúde (SMS) 
• 01 veiculo  FIAT  Uno, placa AMX 4103; 
• 02 veículos  FIAT  Palio  Weekend,  placas: AOE 6592 — BCV 1G15; 
• 01 veiculo  VOLKSWAGEN  Gol, placa AXM 3518; 
• 01 veiculo  VOLKSWAGEN  Saveiro, placa BAC 9219; 
• 08 veículos  VOLKSWAGEN Voyage,  placas: AXL 8738 — BAB 4375 — AZW 1:324 — AZW 

3251 — AYJ 2726 —  BAT  7537 — AYJ 2749 —  BCC  8945; 
• 01 veiculo  CHEVROLET  Prisma, placa BAB 9893; 
• 03 veículos  CHEVROLET Spin,  placas:  BAS  5451 — BBU 5824 — BBU 5825; 
• 01 veiculo  CHEVROLET  Onix Joye, placa BCX 6G71; 
• 01 veiculo  FIAT  Doblo, placa AYP 2681; 
• 01 veiculo  VOLKSWAGEN  Kombi, placa AJS 3998; 
• 03 veículos  RENAULT Master  Ambulâncias, placas: AZN 8591 — ASA 7865 — AYI 3684; 
• 02 veículos  RENAULT Master,  placas: BAQ 8678 — BAQ 8670; 
• 01 veiculo AGRALE MASCA GRANMINI Micro Ônibus, placa ARN 3512; 
• 01 veiculo MARCOPOLO VOLARE WL Micro Ônibus, placa BAK 7745; 
• 01 veiculo  MERCEDES  BENS  Sprinter,  placa BDA 3C89. 

4 DA QUANTIDADE 
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4.1 Secretaria Municipal de Administração - SMA 

ITEM UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

NÚMERO 
DE VEICU- 

LOS 

MODELO DO VEICULO QUANT.  LA-  
VAGENS 
POR Vb. 

CULO 
MÊS 

QUANT.  LA-  
VAGENS 
POR VEI- 

CULO 
ANO 

QUANT. TO- 
TAL DE LAVA- 

GENS 

01 Lavagem Lavagem completa (remoção da 
sujeira interna e externa) para veí-
culos de porte leve - tipo passeio.  
Com  o fornecimento de todos os  in-
sumos necessários para a realiza-  
ção do Serviço e em local próprio, 
localizado no Município de  Chopin- 
zinho. 

4  VOLKSWAGEN Voyage,  placa  BCC  8944 1 12 84 

VOLKSWAGEN  Gol, placa AXE 6542 1 12 

FIAT  Uno, placa AMX 4094 1 12 

FORD Fusion,  placa  BAN  9065 — Gabinete 4 48 

4.2 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia - SMDEIT 

ITEM UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

NÚMERO 
DE VEICU- 

LOS 

MODELO DO VEICULO QUANT.  LA-  
VAGENS 
POR VEI- 

CULO 
MÊS 

QUANT.  LA-  
VAGENS 
POR VEi- 

CULO 
ANO 

QUANT. TO- 
TAL DE LAVA- 

GENS 

01 Lavagem Lavagem completa (remoção da 
sujeira interna e externa) para veí-
culos de porte leve - tipo passeio. 
Com  o fornecimento de todos os  in- 
sumos necessários para a realiza-
ção do Serviço e em local próprio,  
localizado no Município de  Chopin-
zinho. 

3  VOLKSWAGEN  Gol, placa BBW 7704 1 12 36 

VOLKSWAGEN  Gol, placa AUE 5228 1 12 

RENAULT Logan,  placa BBM 0947 1 12 

4.3  qc“-rotnri2 kfisirlitsitp! flel Firpng2e - QIYIF 

ITEM UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

NÚMERO 
DE VEICU- 

LOS 

MODELO DO VEICULO QUANT.  LA-  
VAGENS 
POR VEI- 

CULO 

QUANT.  LA-  
VAGENS 
POR VEI- 

CULO 

QUANT. TO- 
TAL DE LAVA- 

GENS 
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MÊS ANO 
01 Lavagem Lavagem completa (remoção da 

sujeira interna e externa) para veí-
culos de porte leve - tipo passeio. 
Com  o fornecimento de todos os  in-
sumos necessários para a realiza-
ção do Serviço e em local próprio, 
localizado no Município de  Chopin-
zinho. 

1  CHEVROLET  Onix, placa BBN 5259. 1 12 12 

4.5 Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente - SMAPMA 

ITEM UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

NÚMERO 
DE VEICU- 

LOS 

MODELO DO VEICULO QUANT.  LA-  
VAGENS 
POR VEi- 

CULO 
MÊS 

QUANT.  LA-  
VAGENS 
POR VEi- 

CULO 
ANO 

QUANT. TO- 
TAL DE LAVA- 

GENS 

01 Lavagem Lavagem completa (remoção da 
sujeira interna e externa) para vei-  
cubs  de porte leve - tipo passeio.  
Com  o fornecimento de todos os  in- 
sumos necessários para a realiza-  
ção do Serviço e em local próprio,  
localizado no Município de  Chopin- 
zinho.  

10  FIAT  Uno, placa AMX 4102 1 12 120 
FIAT  Uno, placa AUD 9726 1 12  
FIAT  Uno, placa ANH 6592 1 12 
FIAT  Uno, placa  AND  4912 1 12 
FIAT  Uno, placa AUB 2861 1 12 
FIAT  Uno, placa ALG 8147 1 12 
VOLKSWAGEN  Gol, placa BBQ 4905 1 12 
VOLKSWAGEN  PARATI ATX 9970 1 12  
CHEVROLET Montana,  placa BBN 5145 1 12  
CHEVROLET Montana,  placa BBN 5279 1 12 

4.6 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte - SMECE 

ITEM UNID DESCRIÇA0 DO PRODUTO 

NÚMERO 
DE VEICU- 

LOS 

MODELO DO VEICULO QUANT.  LA-  
VAGENS 
POR VEI- 

CULO 
MÊS 

QUANT.  LA-  
VAGENS 
POR VEI- 

CULO 
ANO 

QUANT. TO- 
TAL DE LAVA. 

GENS 

16 
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01 Lavagem Lavagem completa (remoção da 
sujeira interna e externa) para veí-
culos de porte leve - tipo passeio.  
Com  o fornecimento de todos os  in-
sumos necessários para a realiza-  
ção do Serviço e em local próprio, 
localizado no Município de  Chopin- 
zinho. 

4  VOLKSWAGEN  Parati, placa AQW 2448; 4 48 192 

FIAT  Uno, placa ANP 9939; 4 48 

FIAT  Uno, placa ARJ 1669; 4 48 

RENAULT Logan,  placa BBM 0851; 4 48 

03 Lavagem Lavagem completa (remoção da 
sujeira interna e externa) para veí-
culos de porte médio — tipo  trans-
porte ou carga  vans  e camione-
tas. Com  o fornecimento de todos 
os insumos necessários para a  re- 
alização do Serviço e em local pró- 
prio, localizado no Município de 
Chopinzinho. 

3 CITROEM  Jumper,  placa  AYR  6136 4 48 144 

RENAULT Master,  placa BDJ 6H05 4 48 

FORD  F-350, placa AJI 7536 4 48 

04 Lavagem Lavagem completa (remoção da 
sujeira interna e externa) para vei- 
cubs  de porte pesado — tipo ôni-
bus / micro-ônibus 18 a 32 luga- 
res. Com  o fornecimento de todos 
os insumos necessários para a re-
alização do Serviço e em local pró- 
prio, localizado no Município de 
Chopinzinho. 

7 AGRALE Onibus, placa ARS 7860 4 48 336 

AGRALE Onibus, placa ASA 3354 4 48  

AGRALE Onibus, placa ARS 4376 4 48 

AGRALE Onibus, placa ARS 4376 4 48 

MARCO POLO Onibus, placa BCL 7320; 4 48 

VOLARE Onibus, placa AYQ 3785 4 48 

VOLARE ônibus, placa  BBL  8879 4 48 

05 Lavagem Lavagem completa (remoção da 
Qiijairn intornn 0 oxtarnn) pnrn 
culos  de porte pesado — tipo ôni- 

2  MERCEDES  BENS Onibus, placa MT 2096 4 48 96 
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bus 42 a 46 lugares. Com  o fome-  
cimento de todos os insumos ne-
cessários para a realização do Ser-
viço e em local próprio, localizado 
no Município de Chopinzinho. 

MERCEDES  BENS Onibus, placa ARA 0053 4 48 

06 Lavagem Lavagem completa (remoção da 
sujeira interna e externa) com lim- 

2 MARCOPOLO ônibus, placa MIN 9221 4 48 96 

peza e hiqienizacão de banheiro 
químico para veículos de porte 
pesado — tipo ônibus 42 a 46 lu-
gares. Com  o fornecimento de to-
dos os insumos necessários para a 
realização do Serviço e em local 
próprio, localizado no Município de 
Chopinzinho. 

MARCOPOLO ônibus, placa BCW 7C23 4 48 

4.7 Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS  

ITEM UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

NÚMERO 
DE VEICU- 

LOS 

MODELO DO VEICULO QUAN .  LA-  
VAGENS 
POR VEi- 

CULO 
MÊS 

QUANT.  LA-  
VAGENS 
POR VEi- 

CULO 
ANO 

QUANT. TO- 
TAL DE LAVA- 

GENS 

01 Lavagem Lavagem completa (remoção da 
sujeira interna e externa) para vei-  
cubs  de porte leve - tipo passeio.  
Com  o fornecimento de todos os  in- 
sumos necessários para a realiza-  
ção do Serviço e em local próprio,  
localizado no Município de  Chopin- 
zinho.  

9  CITROEN  Aircross, placa PBL 2240 2 24 264 
CITROEN  Aircross, placa BDV 4C47 2 24  
CHEVROLET Spin,  placa  BCE  1464 2 24 
FIAT  Uno  Attractive,  placa BCP 3527 2 24 
FIAT  Uno, placa ARJ 1670 2 24 
VOLKSWAGEN  Gol, placa  AWE  4073 2 24 
VOLKSWAGEN  Gol, placa AXW 3527 2 24 
VOLKSWAGEN  Gol, placa AWI 5929 2 24  
VOLKSWAGEN Voyage,  placa BAX 6431 2 24  
VOLKSWAGEN Voyage,  placa AZZ 5302 2 24  
VOLKSWAGEN Voyage,  placa BDY 3F59 2 24 

18 
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03 Lavagem Lavagem completa (remoção da 
sujeira interna e externa) para veí- 
culos de porte médio — tipo trans- 

3  FIAT  Ducato, placa AQH 8033. 2 24 72 

RENAULT  Master,  placa  BBC  9421. 2 24 porte ou carga  vans  e camione- 
tas. Com  o fornecimento de todos 
os insumos necessários para a re- 

VOLKSWAGEN Kombi, placa AWA 2402 2 24 alização do Serviço e em local pr6- 
prio, localizado no Município de 
Chopinzinho. 

4.7 Secretaria Municipal de Saúde - SMS  

ITEM UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

NUMERO 
DE VEICU- 

LOS 

MODELO DO VEICULO QUWT.  LA-  
VAGENS 
POR VEl- 

CULO 
MÊS 

QUANT.  LA-  
VAGENS 
POR VEI- 

CULO 
ANO 

QUANT. TO- 
TAL DE LAVA- 

GENS 

01 Lavagem Lavagem completa (remoção da 
sujeira interna e externa) para vei-  
cubs  de porte leve - tipo passeio.  
Com  o fornecimento de todos os  in- 
sumos necessários para a realiza-  
ção do Serviço e em local próprio,  
localizado no Município de  Chopin- 
zinho.  

.  

18  CHEVROLET  Onix Joye, placa BCX 6G7 3 36 516 
CHEVROLET  Prisma, placa BAB 9893 2 24  
CHEVROLET Spin,  placa  BAS  5451 3 36 
CHEVROLET Spin,  placa BBU 5824 2 24 
CHEVROLET Spin,  placa BBU 5825 2 24 
FIAT  Uno, placa AMX 4103 2 24 
FIAT  Palio  Weekend,  placa AOE 6592 3 36 
FIAT  Palio  Weekend,  placa BCV 1G15 3 36  
FIAT  Doblo, placa AYP 2681 2 24  
VOLKSWAGEN  Gol, placa AXM 3518 2 24  
VOLKSWAGEN  Saveiro, placa BAC 9219 2 24  
VOLKSWAGEN Voyage,  placa AXL 8738 3 36  
VOLKSWAGEN Voyage,  placa BAB 4375 2 24 
VOI KSWAC-1FN VoyagP, nlana A7W 1394 2 94  
VOLKSWAGEN Voyage,  placa AZW 3251 2 24  
VOLKSWAGEN Voyage,  placa AYJ 2726 2 24 
VOLKSWAGEN Voyage,  placa  BAT  7537 2 24 
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VOLKSWAGEN Voyage,  placa AYJ 2749 2 24  
VOLKSWAGEN Voyage,  placa  BCC  8945 2 24 

02 Lavagem Lavagem completa (remoção da 
sujeira interna e externa) para veí-
culos de porte médio — tipo ambu-
lâncias. Com  o fornecimento de to-  
dos os insumos necessários para a 
realização do Serviço e em local  
próprio, localizado no Municipio de 
Chopinzinho. 

3  RENAULT Master  Ambulâncias, placa AZN 3 36 108 

RENAULT Master  Ambulâncias, placa ASA 7865 3 36 

RENAULT Master  Ambulâncias, placa AYI 3684 3 36 

03 Lavagem Lavagem completa (remoção da 
sujeira interna e externa) para veí-
culos de porte médio — tipo  trans- 
porte ou carga  vans  e camione-
tas. Com  o fornecimento de todos  
os insumos necessários para a re-
alização do Serviço e em local pró-  
prio, localizado no Município de 
Chopinzinho. 

3  MERCEDES  BENS  Sprinter,  placa BDA 3C89 3 36 108 

RENAULT Master,  placa BAQ 8678 2 24 

RENAULT Master,  placa BAQ 8670 2 24 

VOLKSWAGEN  Kombi, placa AJS 3998 2 24 

04 Lavagem Lavagem completa (remoção da 
sujeira interna e externa) para vei- 
cubs  de porte pesado — tipo ôni-
bus I micro-ônibus 18 a 32 luga-
res. Com  o fornecimento de todos 
os insumos necessários para a re-
alização do Serviço e em local pró- 
prio, localizado no Município de 
Chopinzinho. 

2 AGRALE MASCA GRANMINI Micro ônibus, placa 
ARN 3512;  

2 24 60 

MARCOPOLO VOLARE WL Micro Onibus, placa 
BAK 7745. 

3 36 
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Chopinzinho, 16 de setembro de 2020. 

-2C 

Rosa gela Cavejon Sufiatti 
Secretarias: de Administração, de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia  

Secret inanças 

aldo Peretti 
Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

1. / Xd  
Elisângela Ap. de Araújo Rodr uez 

Secretária M. de Educação, Cultura e Esporte 

• 
Rosani theselski 

Secretário Municipal de Assistência Social 

Franciell . Acco Guzzo 
Secretária Municipal de Saúde 
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Telefones para contato:  

(AD  Local e data:.. Roa_o 

ORÇAMENTO PARA SERVIÇO DE 
LAVAGEM DE VEICU LOS 

Empresa:. Â).14Cege...PQA:rfa LYi2R- 20.  
CNPJ 2).52Doc2..S  -Lc/  

Porte da Empresa: 

Enderego:. ..E1.1&214 " "' 

Nome do Responsáve1.1  

(Obs. Preencher todos os dados do cabeçalho, assinar, rubricar e carimbar todas as folhas — carimbo CNPJ) OU 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VALOR  
UNIT  R$ 

Compreende-se por lavagem completa dos veículos: aspiração interna do veiculo, 
pó, dos bancos, do assoalho e debaixo dos bancos, do porta malas,  etc.;  limpeza 
todo o interior do veiculo, do teto, dos bancos, do painel, das portas, dos vidros, 
inclusive debaixo dos bancos, do porta malas; limpeza completa de toda sujidade 

retirada do 
completa de 
do assoalho, 
externa com 

jateamento por baixo dos para-lamas e assoalho. 
1 1 Lava 

gem  
Lavagem completa (remoção da sujeira interna e externa) para.  
veículos de porte leve - tipo passeio. Com  o fornecimento de  
todos os insumos necessários para a realização do Serviço e em 
local próprio, localizado no Município de Chopinzinho. 

Of-5_  co  ( 

2 1 - Lava 
gem  

Lavagem completa para veículos de porte médio — tipo 
ambulâncias. Com  o fornecimento de todos os insumos$ 
necessários para a realização do Serviço e em local próprio, 
localizado no Município de Chopinzinho. 

i  
p&  CC  

3 1 Lava 
gem  

Lavagem completa (remoção da sujeira interna e externa) para  
veículos de porte médio — tipo transporte ou carga  vans  e 
camionetas. Com o fornecimento de todos os insumos 
necessários para a realização do Serviço e em local próprio, 
localizado no Município de Chopinzinho. 

,4347,/a
g ol 

t 

4 1 Lava 
gem  

Lavagem completa (remoção da sujeira interna e externa) para  
veículos de porte pesado — tipo ônibus / micro-ônibus 18 a 
32 lugares. Com o fornecimento de todos os insumos  
necessários para a realização do Serviço e em local próprio, 
localizado no Município de Chopinzinho. 

5 1 Lava 
gem  

Lavagem completa (remoção da sujeira interna e externa) para 
veículos de porte pesado — tipo ônibus 42 a 46 lugares. Com  
o fornecimento de todos os insumos necessários para a 
realização do Serviço e em local próprio, localizado no Município 
de Chopinzinho. 

‘ç2 ) . 3c)(  ,,4 
 

‘ 

6 1 Lava 
gem  

Lavagem completa (remoção da sujeira interna e externa) com  
limpeza e higienização de banheiro químico para veículos de 
porte pesado — tipo ônibus 42 a 46 lugares. Com  o  
fornecimento de todos os insumos necessários para a realização 
do Serviço e em local próprio, localizado no Município de 
Chopinzinho.  

ID 



ORÇAMENTO PARA SERVIÇO DE 
LAVAGEM DE VEICULOS 

Empresa: • • )(9 

CNPJ / CPF-M  0 41c6-  319 'KW -3  ---t1)- 

Porte da Empresa: .Me  

Enderego:. leWp. 

Nome do Responsável:... •••• 

Telefones para contato.  (1:112  31  2-111. 2 a. 49  

7  

Local e data: 

(Obs. Preencher todos os dados do cabeçalho, assinar, rubricar e carimbar todas as folhas — carimbo CNPJ) OU 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VALOR  
UNIT  R$ 

Compreende-se por lavagem completa dos veículos: aspiração interna do veiculo, 
pó, dos bancos, do assoalho e debaixo dos bancos, do porta malas,  etc.;  limpeza 
todo o interior do veiculo, do tetd; dos bancos, do painel, das portas, dos vidros, 
inclusive debaixo dos bancos, do porta malas; limpeza completa de toda sujidade 

retirada do 
completa de 
do assoalho, 
externa com 

jateamento por baixo dos para-lamas e assoalho.4- 
1 1 Lava 

gem  
Lavagem completa (remoção da sujeira interna e externa) para  
veículos de porte leve - tipo passeio. Com  o fornecimento de 
todos os insumos necessários para a realização do Serviço e em  
local próprio, localizado no Município de Chopinzinho.  

2 1 Lava 
gem  

Lavagem completa para veículos de porte médio — tipo  
ambulâncias. Com o fornecimento de todos os insumos 
necessários para a realização do Serviço e em local próprio, 
localizado no Município de Chopinzinho. t'400 

3 1 Lava 
gem  

Lavagem completa (remoção da sujeira interna e externa) para  
veículos de porte médio — tipo transporte ou carga  vans  e 
camionetas. Com o fornecimento de todos os insumos 
necessários para a realização do Serviço e em local próprio, 
localizado no Município de Chopinzinho. 

A 
V X.  

4 1 Lava 
gem  

Lavagem completa (remoção da sujeira interna e externa) para  
veículos de porte pesado — tipo ônibus / micro-ônibus 18 a 
32 lugares. Com o fornecimento de todos os insumos 
necessários para a realização do Serviço e em local próprio, 
localizado no Município de Chopinzinho. 

W'/' 
7r/ 

5 1 Lava 
gem  

Lavagem completa (remoção da sujeira interna e externa) para  
veículos de porte pesado — tipo ônibus 42 a 46 lugares. Com  
o fornecimento de todos os insumos necessários para a 
realização do Serviço e em local próprio, localizado no Município 
de Chopinzinho. 

*51', 

6 1 Lava 
gem  

Lavagem completa (remoção da sujeira interna e externa) com  
limpeza e higienização de banheiro químico para veículos de 
porte pesado — tipo ônibus 42 a 46 lugares. Com  o 
fornecimento de todos os insumos necessários para a realização 
do Serviço e em local próprio, localizado no Município de  
Chopinzinho. i, 

4
' 
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ORÇAMENTO PARA SERVIÇO DE `,-\-- 
LAVAGEM DE VEICULOS 

Empresa:...alar.):U.1..  g9.ag 

CNPJ / CPF.  (:)... eoz,  3.09_ r4/  

Porte da Empresa:  

EndereçoVAA.04.2.4:1-tet9 5'9' T .D1a...C-ffcagx.I. 
Nome do Responsável: Cf:A•li.A1V1 

Telefones para contato:  

Local e data:. 

(Obs. Preencher todos os dados do cabeçalho, assinar, rubricar e carimbar todas as folhas — carimbo CNPJ) OU 

'ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VALOR  
UNIT  R$ 

Compreende-se por lavagem completa dos veículos: aspiração interna do veiculo, 
pó, dos bancos, do assoalho e debaixo dos bancos, do porta malas,  etc.;  limpeza 
todo o interior do veiculo, do teto, dos bancos, do painel, das portas, dos vidros, 
inclusive debaixo dos bancos, do porta malas; limpeza completa de toda sujidade 

retirada do 
completa de 
do assoalho, 
externa com 

jateamento por baixo dos para-lamas e assoalho. 
1 1 Lava 

gem  
Lavagem completa (remoção da sujeira interna e externa) para 
veículos de porte leve - tipo passeio. Com  o fornecimento de 
todos os insumos necessários para a realização do Serviço e em 
local próprio, localizado no Município de Chopinzinho. 

-i& 
 IQ  thi  

2 1 Lava 
gem  

Lavagem completa para veículos de porte médio - tipo 
ambulâncias. Com o fornecimento de todos os insumos 
necessários para a realização do Serviço e em local próprio, 
localizado no Município de Chopinzinho. 

40$.  WA.\ 
 OC9 

/ ,  
11 1 

3 1 Lava Lavagem completa (remoção da sujeira interna e externa) para' .
veículos de porte médio - tipo transporte ou carga  vans  e 
camionetas. Com o fornecimento de todos os insumos 
necessários para a realização do Serviço e em local próprio, 
localizado no Município de Chopinzinho. 

-
gem  01 C)C  it  

4 1 Lava 
gem  

Lavagem completa (remoção da sujeira interna e externa) para  
veículos de porte pesado - tipo ônibus / micro-ônibus 18 a 
32 lugares. Com o fornecimento de todos os insumos 
necessários para a realização do Serviço e em local próprio, 
localizado no Município de Chopinzinho. 

Act,c 

5 1 Lava 
gem  

Lavagem completa (remoção da sujeira interna e externa) para  
veículos de porte pesado - tipo ônibus 42 a 46 lugares. COM  
o fornecimento de todos os insumos necessários para a 
realização do Serviço e em local próprio, localizado no Município 
de Chopinzinho. 

NR.V00(04 

6 1 Lava 
gem  

Lavagem completa (remoção da sujeira interna e externa) com  
limpeza e higienização de banheiro químico para veículos de 
porte pesado - tipo ônibus 42 a 46 lugares. Com  o 
fornecimento de todos os insumos necessários para a realização 
do Serviço e em local próprio, localizado no Município de 
Chopinzinho. 

. 
, t...Ci 

,Qoao 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 16/09/2020 

PROCESSO: PREGÃO 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA PARA CONTRATAÇÃO 
FUTURA E EVENTUAL DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS 

VALOR R$: 94.080,00. 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir 

disponibilidade orçamentarias para o exercício de 2020, conforme Lei n° 3797/2019 — LOA. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
03.01.041220003.2.007.3.3.90.39 Fonte 510 (1409)Z 

SECETARIA DE FINANÇAS 
04.01.041230007.2.010.3.3.90.39 Fonte 510 (2274) 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INOVAÇÃO E TECNOLOGIA 
09.01.226610020.2.063.3.3.90.39 Fonte 000 (2275) 

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 
10.01.206080022.2.066.3.3.90.39 Fonte 000 (1352) - 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.39 Fonte 103 (937) 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.39 Fonte 104 (1412) 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.02.082440018.2.051.3.3.90.39 Fonte 934 (938)-

08.02.082440018.2.051.3.3.90.39 Fonte 938 (2099)eV  
SECRETARIA DE SAÚDE 

07.02.103010016.2.038.3.3.90.39 Fonte 303 (828)  eV  
07.02.103010016.2.038.3.3.90.39 Fonte 924 (1413)6'v  

Atenciosamente 

Q.ot,  
ROD NSKI  

Contabilidade  
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 28/09/2020  

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERENCIA: PARECER ACERCA DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINIS-
TRAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS. 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente a autorização para inicio de 
Procedimento Licitat6rio para a Contratação futura de serviços de lavagem de veículos para 
a frota Municipal, constante no Termo de Referência, temos a informar: 

CONSIDERANDO que as normas que disciplinam as licitações públicas devem ser 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, mas desde que in-
formadas no edital e não comprometam o interesse da Administração, os princípios da iso-
nomia, finalidade, eficácia e segurança da contratação. 

CONSIDERANDO que a modalidade de licitação é a forma especifica de conduzir 
o procedimento licitatório, a partir de critérios definidos em lei, e que o Pregão, na forma 
Presencial, é uma modalidade vigente, prevista na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002. 

CONSIDERANDO que assim como todos os processos administrativos, o pregão 
deve atender aos princípios constitucionais. Entre esses princípios esta o Principio da Eco-
nomicidade que expressa a relação de custo/beneficio, a razoabilidade dos custos diante 
dos resultados alcançados ou benefícios propiciados. Nesse sentido, apesar de mais eco-
nômico que as demais modalidades, o Pregão Eletrônico apresenta inúmeros custos, mui-
tas vezes, não mensurados, especialmente ligados a execução contratual. 

CONSIDERANDO que o objeto da licitação é a formação de Ata de Registro de 
Preços para contratação futura de serviços de lavagem de veículos para a manutenção da 
frota Municipal de veículos. 

CONSIDERANDO que o Termo de Referência apresentado pela Secretaria de Ad-
ministração prevê que os serviços serão contratados de forma parcelada, conforme a de-
manda e a necessidade das Secretarias Municipais. 

CONSIDERANDO que embora o Pregão Eletrônico propicie uma maior participa-
ção dos potenciais interessados, por vezes as empresas vencedoras encontram-se locali-
zadas muito distantes do Município de Chopinzinho, circunstância que aumenta 3 probabi-
lidade de dificuldades na execução do contrato, como no caso concreto, cujo objeto é a 

Pagina 1 de 2 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

31  

lavagem e higienização de veículos da frota municipal, logo após as jornadas de transporte 
que os mesmos são submetidos. 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 227/2016 que regulamenta o tratamento 
diferenciado, favorecido e simplificado, para as microempresas e empresas de pequeno 
porte nas contratações públicas, de bens, serviços e obras, no âmbito da administração 
municipal, privilegiando em seu Artigo n° 7, para que as aquisições de bens ou serviços 
comuns na modalidade pregão, que envolvam produtos de pequenas empresas ou de pro-
dutores rurais, estabelecidos local ou regional, salvo razões fundamentadas, seja dada pre-
ferência pela utilização do pregão presencial. 

A Comissão Permanente de Licitações entende que o Pregão Presencial melhor 
atenderá ao interesse público. 

Atenciosamente, 

Josiane IVtscien 
Presidente da Comissão P manente de Licitações 

Página 2 de 2 
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DECRETO N° 536/2019, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

0 PREFEITO DO MUNICiP10 DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA:  

Art.  1° - Ficam nomeados a Sra. Josiane Moschen, CPF n° 010.576.599-67, RG n° 

9.873.409-0-SSP/PR, como Presidente, o Sr Roberto Alencar Przendziuk, CPF n° 546.462.519-49 

e RG n° 5.253.580-8 — SSP/PR e a Sra. Neide Marinez Caldato, CPF n° 023.594.429-70 e RG n° 

7.722.329-0 SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações, 

com o objetivo de receber, examinar, montar processo licitatório, fazer vistoria, análise e 

julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo 

Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2020.  

Art.  2° - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excridera a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §4° do  art.  51, da Lei n°8.666/1993.  

Art.  30  - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2020, ficando revogado 

o Decreto n°001/2019, de 03 de janeiro de 2019 e as disposições em contrário. 



1-Scoter°  
refeito 
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DECRETO N° 534/2019, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019 

Nomeia Pregoeiros do Município e de outras 
providências. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA:  

Art.  1° - Fica nomeado o Sr. Roberto Alencar Przendziuk, CPF n° 546.462.519-49 e RG 

n° 5.253.580-8 — SSP/PR, Sr. Onério Cambruzzi Filho, CPF n° 062.575.819-66 e RG n° 

9.429.975-6, Sra. Giliane Teles Forlin, CPF n° 085.098.669-96 e RG n° 10.282.377-0 SSP/PR e o 

Sr. Paulo Egidio Dalsasso, CPF n° 037.281.239-27 e RG n° 6.815.803-6/PR para exercerem a 

função de Pregoeiro do Município de Chopinzinho para o exercício de 2020.  

Art.  2° - Ficam igualmente nomeados Sr. Clevis Trindade da Silva, CPF n° 026.046.899-

10 e RG n° 7.049.866-3 SSP/PR, Sra. Clecia Steilmann  Weber,  CPF n° 021.532.509-51, RG n° 

6.539.685-8/PR, Sra. Micheli  Leticia Dietrich,  CPF n° 081.079.229-05 e RG n° 10.612.160-5 

SSP/PR e a Sra. Luciana Coelho de Souza, CPF n° 033.537.899-44 e RG n° 3.133.912-6/PR 

como equipe de apoio.  

Art.  3° - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2020, ficando revogado o 

Decreto n° 581/2018, de 28 de dezembro de 2018, e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHO ZEMBRO DE 2019. 

------- 

Publicado no Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  
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AUTORIZAÇÃO 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o n° 

4.373/2020 e considerando a formação de preços estipulada pela Secretaria de 

Administração, autorizo o Processo Licitatório, na modalidade de Pregão na forma 

Presencial, do tipo menor preço por item, pelo Sistema de Registro de Preços, nos 

termos das Leis Federais n°. 8.666/93 e alterações posteriores e n° 10.520/02, bem 

como a  LC  123/06 e LC147/14 e Legislação Municipal aplicável. 

Por outro lado, o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no 

presente exercício e nos dois subsequentes, bem como tem adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o 

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentarias, nos termos dos  arts.  16 e 

17, da Lei Complementar n° 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do 

instrumento convocatório de Licitação, encaminhando os autos à Procuradoria 

Municipal para emissão de parecer nos termos do parágrafo único do  art.  38, da Lei 

n. 8.666/93. 

Chopinzinho, 28 de setembro de 2020. 

Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATORIO N°217/2020 

PREGÃO 

EDITAL N° /2020 (MINUTA) 

FORMA: PRESENCIAL 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
FUTURA DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCU- 

LOS. 
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PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.° /2020 

LICITAÇÃO DE MODO EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

1 — PREAMBULO - O Município de Chopinzinho — PR., por intermédio da Secretaria de  Ad  -ninistração, 
mediante a Comissão Permanente de Licitações, designada pelo Decreto n.° 536/2019, torna público para 
conhecimento dos interessados que na data, horário e local abaixo indicado fará realizar licitação na moda-
lidade de PREGAO, na forma: PRESENCIAL, objetivando a SELEÇÃO DE PREÇOS PARA REGISTRO, 
conforme descrito neste Edital e seus Anexos: 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM. 

DATA DA LICITAÇÃO: DIA DE DE 2020. 

HORÁRIO DA LICITAÇÃO: : ( ) HORAS. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: LOGO APÓS O CREDENCIAMENTO DE TODOS. 

Local: Sala de Licitações da Prefeitura, Rua Miguel Procopio Kurpel, n.° 3811, Bairro São Miguel, CEP 
85.560-000 — Chopinzinho —  Parana.  

0 procedimento licitatório que dele resultar obedecera, integralmente, a Lei Federal n° '10.520/2002 
e Decreto Municipal n° 61/2005, que regulamenta a modalidade do Pregão, Decreto Municipal r° 151/2013, 
que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, Decreto Federal n° 7.892/2013 e no que couber a Lei 
Federal n° 8.666/93 com suas alterações, Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 
147/14 e Lei Complementar Municipal n° 083/2016 e demais normas pertinentes ao procedimento licitatório 
e ao objeto licitado. 

1.1 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a mesma 
adiada para o primeiro dia  id  imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido. 

2— OBJETO 

2.1 — A presente licitação tem por objeto a seleção de propostas visando o registro de pregos oara contra-
tação futura e eventual de SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VElCULOS, conforme condições, especificações, 
valores e estimativas de consumo constantes do Termo de Referência - Anexo 1 e nos termos deste edital e 
seus anexos, e para fornecimento de acordo com as necessidades da Administração Municipal. 

2.2 - Do prazo de validade do Registro de Pregos. 

2.2.1 - 0 prazo de validade da Ata de Registro de Pregos será de 12 (doze) meses a contar de sua assina-
tura. 
2.2.2 - 0(s) contrato(s) decorrente(s) da(s) Ata(s) de Registro de Preços terá(ão) vigência de ate a data de 
validade das mesmas, podendo a formalização se dar na forma do § 40  do  art.  62, da Lei n° 8.663/93. 

2.2.3 - Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, constantes do corpo do Edital, 
os seguintes documentos: 

Anexo 1 - Descrição dos Serviços a serem registrados e demais Informações. 
Anexo 2 - Modelo de Proposta de Preços. 
Anexo 3 - Modelo de Credenciamento. 
Anexo 4 - Modelo de Declaração de Idoneidade e outros. 
Anexo 5 - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação. 
Anexo 6 — Minuta da Ata de Registro de Preços. 
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Anexo 7 — Modelo de Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do  Parana,  e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  90  da 
Lei Federal n° 8.666/93. 

Anexo 8 — Modelo de Declaração de enquadramento como ME/EPP. 

3— DO EDITAL 

3.1 - 0 presente edital e demais informações encontram-se a disposição para verificação e retirada do 
mesmo por parte dos interessados junto á Equipe de Apoio, na Divisão de Licitações, na Rua Miguel Procó-
pio Kurpel, n° 3.811 — CEP 85.560-000 - Chopinzinho, Estado do  Parana,  de segunda a sex:a-feira, das 
08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas. Outras informações pelo Fone/Fax: (46) 3242-8614. 

4 — CREDENCIAMENTO 

4.1 - Para credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
4.2 - Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação, conforme inciso VII do ar:. 4° da Lei 
10.520/02 — (Modelo em anexo). 
4.3 - As empresas que não apresentarem o documento previsto no subitem 4.2, não poderão entregar os 
envelopes, recebendo-os de volta lacrados, se for o caso. 
4.4 — As empresas que apresentarem a documentação, mas não apresentarem documentação hábil para 
credenciarem os seus representantes legais, poderão entregar os envelopes e participar com seu preço 
original ofertado, mas estarão impedidos de participar da etapa de lances. 
4.5 — Para o Credenciamento de Representante da Empresa no Certame será exigido: 
4.5.1 - Tratando-se de representante legal, o Certificado de Registro Cadastral emitido pelo Município 
de Chopinzinho —  CRC  ou o estatuto social, ou contrato social ou outro instrumento de registro comerci-
al, registrado em Orgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
4.5.2 - Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular, com assinatura do 
representante legal, que constem poderes específicos para formular lances, negociar pre;o, interpor 
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acom-
panhado do  CRC,  ou o estatuto social, ou contrato social ou outro instrumento de registro comercial, re-
gistrado em Órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 
4.5.3 - Tratando-se de credenciado, a carta de credenciamento onde constem poderes específicos 
para formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do  CRC,  ou o estatuto social, contrato social ou 
outro instrumento de registro comercial, registrado em Orgão competente, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, que com-
prove os poderes do mandante para a outorga. (Modelo em Anexo). 
4.5.4 - 0 representante legal, procurador ou credenciado, devera identificar-se exibindo documento 
oficial de identificação que contenha foto. 
4.6 - A Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação, a carta de credenciamento ou pro-
curação, juntamente com os documentos comprobatórios e demais comprovantes, deverão ser 
entregues ao Pregoeiro no inicio da sessão, separados dos envelopes de "Proposta de Pregos" e "Do-
cumentos de Habilitação". 
4.7 - Caso a proponente não envie representante na sessão de abertura, a Declaração de q ue cumpre 
os requisitos de habilitação, acompanhada de documento que comprove os poderes  dc  represen-
tante legal e demais comprovantes, deverão vir em envelope separado dos envelopes n' 01 - Pro-
posta de Preços e envelope n° 02 - Documentos de Habilitação. 
4.8 -  Sera  admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 

5— CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1 - Os interessados em participar do Processo licitatório deverão atender previamente as seguintes condi- 
ções: 
a) Atender a todas as condições de habilitação exigidas no Edital. 
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b) Possuir ramo de atividade compatível e pertinente ao objeto do presente edital. 
c) Poderão participar exclusivamente os interessados qualificados como microempresa ou empresa de pe-
queno porte, aptas a se beneficiarem do tratamento diferenciado e favorecido estabelecido pela Lei Com-
plementar n° 123/2006, alterado pela Lei Complementar n.° 147/2014, cujo objeto social seja pertinente e 
compatível com o objeto licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital, e que não se enqua-
drem em qualquer das exclusões relacionadas no § 40  do artigo 30  da Lei Complementar 123/2006. 
5.2 - Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 

5.2.1 — Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que: 
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral 

até o 3° grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador 
Geral do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pregoeiros ou qualquer 
outra autoridade à contratação; 

b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou co-
missionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em proces-
sos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Administração Pública do 
Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes consanguíneos, 
por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3° grau; 

c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual  (art.  54, II da Constituição de 1988) ou 
Vereador; 

d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
nos termos do artigo 9°, da Lei 8.666/93). 
5.3 — Não poderão participar ainda: 
5.3.1 - Os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, 
liquidação ou em regime de consorcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 
5.3.2 - Empresas estrangeiras que não funcionem no pais. 
5.3.3 - Aqueles incursos nas sanções previstas no inciso Ill, Artigo 87 da Lei 8.666/93, mesmo quando apli-
cadas por outros órgãos ou entidades públicas. 
5.3.4 - Aqueles que tenham sido declarados inid6neos para licitar ou contratar com a administração pública, 
ou que possua restrições quanto a capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade jurídica, 
idoneidade financeira e regularidade fiscal; 
5.3.5 - Estão impedidas de participar desta licitação as empresas que apresentarem mais de uma proposta 
para cada item especifico. 
5.4 - A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos, 
clausulas e condições deste Edital e de seus anexos, ressalvado o disposto no parágrafo terceiro do  art.  
41 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
5.5 — Os interessados, até o dia, hora e local fixados no Preâmbulo deste Edital, deverão entregar a propos-
ta comercial e os seus documentos de qualificação/habilitação, em envelopes distintos e devidamente fe-
chados, com as seguintes identificações na parte externa: 

PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.° /2020 
ENVELOPE A - PROPOSTA DE PREÇO 
PROPONENTE:  
ENDEREÇO  
FONE.  
CNPJ:  

PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.° /2020 
ENVELOPE B — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE:  
ENDEREÇO.  
FONE  
CNPJ:  

5.4 — Não  sera  admitido o encaminhamento de proposta e de documentação por, fac-símile e/ou  Internet.  
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5.5 - 0 proponente deve entregar os envelopes na Divisão de Licitações, no endereço citado no preambulo, 
até a data e horário máximo estipulado, não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-
se como horário de entrega o protocolado pelo pregoeiro. 

6- DA PROPOSTA COMERCIAL 

a) Proposta de Preço apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado do licitante, em  lingua  
portuguesa, salvo quanto as expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo repre-
sentante legal do licitante proponente. 
b) Indicação do nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrôni-
co  (e-mail),  este último se houver, para contato, bem como: Nome, CPF, Carteira de Identidade, e respecti-
vo cargo na empresa, do responsável pela mesma. 
c) Ter validade  minima  de 60 (sessenta) dias. (Caso não conste explicitamente a validade na proposta,  sera  
considerado como sessenta dias). 
d) Constar o preço unitário e total dos produtos, sendo que o preço unitário devera ser composto de no má-
ximo, DUAS casas decimais após a virgula. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, 
serão considerados os primeiros, e, entre os expressos em algarismos e por extenso  sera  considerado este 
última 
e) Para fins de oferta  sera  considerada a proposta de preços no seu valor unitário e total de cada produto 
elencado no objeto deste Edital e Termo de Referência (Anexo 1), expressos em moeda corrente nacional. 
f) Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o jul-
gamento a ter mais de um resultado. 
g) Não serão aceitos pregos cujos valores unitários sejam iguais a 0 (zero), inexequíveis ou 
excessivos, sendo entendido como excessivos aqueles superiores à média levantada na pesquisa 
de mercado, conforme Termo de Referência (anexo 1). 
h) Atender as exigências contidas neste Edital e seus Anexos que fazem parte integrante deste. 
i) Correrão por conta da LICITANTE vencedora todos os encargos sociais, trabalhistas, impostos, taxas, 
fretes, seguros e quaisquer outras despesas relativas aos produtos a serem adquiridos. 
j) A proposta comercial devera ser assinada pelo representante legal (responsável) da licitante. 
k) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabele-
cidas neste Edital e seus Anexos. 
I) Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato super-
veniente e aceito pelo pregoeiro. 
m) Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente Edital e seus 
Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

7 — DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES 

7.1 - As propostas comerciais serão abertas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, em ato público, no dia, hora-
rio e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital. 
7.2 - Abertos os envelopes contendo as propostas, o Pregoeiro e os membros da Equipe de Apoio rubrica-
rão todas as folhas e demais documentos que integram as propostas comerciais apresentadas pelos licitan-
tes e verificarão suas conformidades com os requisitos estabelecidos no edital, desclassificando-se as tec-
nicamente incompativeis. 
7.3 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências deste Edital, sejam omissas ou 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
7.4 — 0 processo de julgamento das propostas  sera  efetuado em conformidade com o Anexo1. 0 Pregoeiro 
procederá a classificação provisória das propostas de preços oferecidos para o valor UNITÁRIO de cada 
ITEM, começando pela proposta de menor preço para o item e terminando com a proposta com maior preço 
para o item.  Sera  classificado pelo Pregoeiro para etapa de lances, o licitante que apresentar a proposta 
com o menor preço e todos os licitantes que tenham apresentado propostas com no máximo, 10% (dez por 
cento) superiores ao menor preço, conforme disposto no inciso VIII, do artigo 11, do Decreto n° C61/2005. 
7.4.1 — Caso não seja verificado, no mínimo, 03 (três) propostas escritas nas condições do item 7.4, serão 
classificadas as melhores propostas, ate o máximo de 03 (três) propostas. 
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7.5 — Em seguida, iniciar-se-á a etapa de apresentação de lances verbais, pelos proponentes, que deverão 
ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
7.6 - 0 Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar 
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior prego e os demais, em ordem decrescen-
te de valor, devendo o lance ofertado cobrir o de menor prego. A cada nova rodada  sera  efetivada a classifi-
cação momentânea das propostas, o que definirá a sequência dos lances seguintes. 
7.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicara na exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito 
de ordenação das propostas. 
7.8 - Caso não se realizem lances verbais serão verificados a aceitabilidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado para a contratação. 
7.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabi-
lidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor. 
7.10 - Para fins de julgamento das propostas, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio levarão em conta o critério 
de menor prego UNITARIO DOS PRODUTOS, nos termos do inciso X do  art.  40, da Lei n.° 10.520/2002. 
7.11 — Caso a proposta de menor preço não seja aceitável,  sera  desclassificada e o Pregoeiro examinará as 
ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta valida. 
7.12 — No caso de absoluta igualdade de duas ou mais propostas escritas, para fins de ordenação dos lan-
ces, adotar-se-ão os critérios definidos no § 2°, do  art.  45, da Lei n.° 8.666/93, com as modificações decor-
rentes da Emenda Constitucional n.° 06 de 15.8.95. 
7.13 - Não  sera  considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos. 
7.14 — Nas situações previstas nos itens 7.8 o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o licitante para 
que seja obtido preço melhor. 
7.15 — Declarada a proposta de pregos vencedora,  sera  examinada a documentação de habilitação. 
7.16 — Habilitada a Empresa e declarada vencedora do Certame, lhes  sera  adjudicado os itens a seu favor. 

8— DA HABILITAÇÃO 

8.1 - Certificado de Registro Cadastral —  CRC  vigente, emitido pela Divisão de Licitações da Prefeitura 
de Chopinzinho. Caso o Proponente não possua ou não apresente o  CRC  emitido pelo Município, devera 
apresentar todos os documentos contidos no Item 8.11 em substituição ao  CRC.  
8.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal — Certidão Regular relativa aos Tributos Federais 
e a Divida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. 
8.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, ou outra equi-
valente, na forma da Lei. 
8.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra equi-
valente, na forma da Lei. 
8.5 - Prova de inexistência de débitos perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos (FGTS). 
8.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresen-
tação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente através do  site  
http://www.tst.jus.br. 
8.7 - Para efeitos da  LC  123/2006, alterada pela  LC  147/2014, as empresas deverão apresentar: 
a) Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno porte, assinada pelo 
responsável legal da licitante. (conforme modelo em anexo) (Documento exclusivo para as empresas 
enquadradas como ME/EPP, a não apresentação deste documento não excluirá a empresa do Certame, 
contudo não serão concedidos os benefícios da Lei Complementar n° 123). 
8.7.1 - A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar .-1° 123, ca-
racterizará crime de que trata o  art.  299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figu-
ras penais e da sanção administrativa prevista neste edital. 
8.8 - Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra si ini-
doneidade expedida por órgão público, de qualquer esfera de governo, bem como Declaração cumprindo 
o disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal, Declaração de comprometimento de manter 
as condições de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato. 
8.9 — Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do Estado do  
Parana,  e de que a Licitante não esta incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da Lei Federal n° 
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8.666/93 (conforme modelo em anexo). 
8.10 — Consultas: 
8.10.1 — 0 Pregoeiro efetuara a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União, 
que engloba: TCU: Inidõneos - Licitantes Inidõneos; CNJ/CNIA: Cadastro Nacional de Condenações Civeis 
por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal da Transparência: CEIS - Cadas-To Nacional 
de Empresas Inidemeas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas e a Comprovação 
de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR; 
8.10.2 - A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa proponente. 
8.10.3 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro convocará a licitante para manifestação, 
previamente á sua desclassificação. 
8.10.4 — Mantida a sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
8.11 - Caso a empresa licitante não apresente o Certificado de Registro Cadastral -  CRC,  conforme 
solicita o item 8.1 deste edital, devera apresentar no ato, além dos documentos constantes nos itens 8.2 a 
8.9, também os seguintes documentos: 
I - registro comercial, no caso de empresa individual. 
II - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual), devidamente regis-
trado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. 
Ill - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. 
IV - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a ativi-
dade assim o exigir. 
V - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF). 
VI - Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da Comar-
ca da Sede da pessoa jurídica, com vigência de ate 60 dias contados a partir da sua emissão. 
8.12 - As empresas deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regula-
ridade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.  (Art.  43, da Lei Complementar n° 
123/2006). 
8.13 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das  ME's  e EPP's,  
sera  assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial corresponde-
ra ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documen-
tação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 
8.14 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicara na decadência do 
direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado a 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação. 
8.15 - Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seu(s) 
representante(s) legal (is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s). 
8.16 - Os documentos necessários a habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer pro-
cesso de copia autenticada por meio de cartório competente, pelo Pregoeiro ou por servidor integrante 
da Equipe de Apoio a o Pregoeiro ou por copias desde que acompanhadas dos originais para conferência 
pelo Pregoeiro. 

09— DA ADJUDICAÇÃO 

9.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante  sera  declarado vencedor, sendo-
lhe adjudicado o objeto do certame. 
9.2 — Caso a empresa esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto a Secretaria de 
Fazenda do Município, FGTS ou INSS, os respectivos empenhos referentes as Ordens de Compra, Ordens 
de Fornecimento ou outros instrumentos equivalentes em nome do licitante, não poderão ser liberados, e de 
consequência estes não terão validade nem eficácia. 
9.3 — Para possibilitar a liberação dos empenhos, a empresa  sera  comunicada pelo Município de Chopinzi-
nho, para que no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, proceda a regularização de suas pend§ncias junto 
aos referidos Órgãos. 
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9.4 — Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias úteis e verificado pela Administração a continuidade da pendên-
cia, a empresa decairá do direito a contratação com a Prefeitura. 
9.5 - A Administração Municipal poderá, quando o convocado não regularizar suas pendências conforme 
previsto no item 9.2, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 
atualizados, de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da comina-
gao prevista no  art.  81 da Lei n° 8.666/93. 

10— DOS RECURSOS 

10.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, quando lhe  sera  concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso; 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentarem contra razões em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vistas imediata dos 
autos. 
10.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importara a decadência do direito de recurso 
e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
10.3 - 0 acolhimento do recurso invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.4 — 0 Pregoeiro poderá indeferir o pedido de prazo para apresentação do recurso se os fundamentos 
forem inconsistentes ou meramente protelatórios. 

11 — FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 — Constatada a necessidade dos Produtos, a Administração Municipal procederá emissão de Ordem 
de Compra ou outro instrumento equivalente em nome do licitante, observando-se as condiçõeF. estabeleci-
das neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante vencedor, relacionando-se 
os produtos pretendidos e suas quantidades, bem como os respectivos preços registrados. 
11.2 - Fica estimado o valor máximo anual de R$ 94.080,00 (noventa e quatro mil e oitenta reais) para a fiel 
e perfeita execução do objeto desta licitação. 
11.3 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orgamentárias: 
03.01.041220003.2.007.3.3.90.39 (1409/F510), 04.01.041230007.2.010.3.3.90.39 (.2274/F510), 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.39 (937/F103 — 1412/F104), 07.02.103010016.2.038.3.3.90.39 (828/F303 — 
1413/F924), 08.02.082440018.2.051.3.3.90.39 (938/F934 — 2099/F938), 09.01.226610020.2.063.3.3.90.39 
(2275/F000), 10.01.206080022.2.066.3.3.90.39 (1352/F000). 
11.4 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da contrata-
ção, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

12— SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DOS PREÇOS 

12.1 - Os preços registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos: 
a) Pela Administração Municipal, quando for por este julgado que o fornecedor esteja definitivo ou tempora-
riamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao registro de prEgos ou pela 
não observância das normas legais; 
b) pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que esta definitiva ou temporaria-
mente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e devidamente aceita pela Administração Muni-
cipal, nos termos legais; 
c) por relevante interesse da Administração Municipal, devidamente justificado. 

13— REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

13.1 - Os pregos registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pegos, e so-
mente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de pregos de que trata o  art.  65, II, alínea "d", da 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
13.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências ircalculaveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, casc fortuito, ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pac- 
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tuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora da ata) e a retribuição do Municí-
pio de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objeti-
vando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decor-
rente, mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contra-
tados. 
13.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a supeNeniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovaca repercus-
são nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
13.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços registrados 
dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma percentagem e 
proporção da majoração ou redução. 
13.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), esta 
devera demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato 
dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de 
fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de apre-
sentação da proposta comercial. Devera também, exibir notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de 
preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a 
majoração dos preços, para que através do confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimen-
to tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
13.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demonstração da 
quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela originado, dar-se-6 
através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma contendo todos os dados de 
composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada posteri-
ormente a majoração dos preços. 
13.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este deverá 
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
13.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para subsidiar, 
em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solici-
tada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
13.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa vence-
dora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos pre-
ços vigentes. 
13.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada a revisão dos pregos, recebera os 
valores correspondentes a cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas aos 
fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do pedido de revisão. 

14— DO PRAZO, FORMA, LOCAIS DE PRESTAÇÃO E EXECUÇÃO, CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
E PAGAMENTO 

14.1 - A vigência da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 (doze) meses, contados a par:ir da sua 
assinatura. 
14.2 - Os serviços uma vez solicitados deverão ser executados pela contratada por profissionais 
capacitados; em local próprio, devidamente autorizado e em atendimento a Legislação Ambiental vigente. 
0 inicio dos serviços deverá ser no prazo máximo de 03 (três) horas após a emissão da ordem de serviço 
e conforme a necessidade da Administração, sendo que ao contratado desta licitação cabe a total 
responsabilidade quanto ao correto atendimento, no tocante as especificações, condições e cbrigações 
previstas. 
14.3 - No caso da adjudicatária possuir ponto de serviço (lavacar) fora do perímetro urbano de C:hopinzinho, 
esta devera providenciar a retirada, a lavagem e a devolução do veiculo junto a Secretaria solicitante com 
ônus total da empresa. 
14.4 - Todo o ferramental necessário para a execução dos serviços, bem como os Equipamentos de Prote-
cao Individual — EPI's, e demais formas de proteção a seus funcionários serão por conta da adjudicatária, 
sendo de responsabilidade da adjudicatária observar e atender as legislações trabalhistas e previdenciarias 
aplicáveis, bem como as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho. 
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14.5 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, enca-
minhando cópias a Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
14.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, as suas expensas, no todo 
ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos 
produtos fornecidos. 
14.7 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante as cominações legais. 
14.8 - Nos termos de  art.  3° combinado com o  art.  39, VIII da Lei n°8.078 de 11 de setembro de 1.990 — 
Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as 
normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela As-
sociação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrolo-
gia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
14.9 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da execução dos serviços, 
desde que os mesmos estejam de acordo com o solicitado pela Administração, e acompanhado da respec-
tiva nota fiscal, que devera ser pelo sistema eletrônico. 
14.10 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos 
pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equiva-
lente aos aplicáveis a caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos 
do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-6 sob a forma de fornecimento parcelaco, durante 
toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os valores  re  ativos aos 
serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração Municipal, sendo que este não 
estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos constantes deste Termo de Referência. 

15 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

15.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
15.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
15.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes deste 
Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos serviços. 
15.1.3 - Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
15.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis- 
são/servidor especialmente designado. 
15.1.5 - Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de E-npenho, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
15.1.6 - A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante 
terceiros, ainda que vinculados a execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
15.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
15.2.1 - Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusividade 
seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
15.2.2 - Substituir, reparar ou corrigir as suas expensas o objeto mal executado. 
15.2.3 - Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o termino do 
prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, se necessá- 
rio. 
15.2.4 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

16- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

16.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo sus- 
pender sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
16.2 - A gestão da Ata de Registro de Pregos e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a cargo: 
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16.2.1 Secretaria de Administração, e de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia Rosângela 
Cavejon Sufiatti — Secretaria; 
16.2.2 - Secretaria de Finanças: Luciani Monteiro  Cenci  — Secretaria; 
16.2.3 - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Edevaldo Pereti — Secretario; 
16.2.4 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Elisangela Ap. de Araújo Rodrigues — Secretária; 
16.2.5 - Secretaria de Assistência Social: Rosani Checelski — Secretaria. 
16.2.6 - Secretaria de Saúde: Francielle C. Acco Guzzo — Secretaria. 
16.3 - A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, estando su-
jeitos à conferencia quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, ficarão a 
cargo: 
16.3.1 - Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann  Weber  — Auxiliar Administrativo Secretaria 
de Administração; Substituto — Clévis Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
16.3.2 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Fiscal — FrancineIli Dalmolin, 
Chefe da Divisão de Emprego e Renda; Substituto — Reginaldo Jose Cambruzzi, Agente Administrativo; 
16.3.3 - Secretaria de Finanças: Fiscal — Joseane de Souza, Agente Administrativo; Substituto — Adrianes 
Perera, Fiscal de Tributos; 
16.3.4 - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Fiscal — Claudiomiro  Cenci,  Medico Veteriná-
rio; Substituto — Cristiane Adrieli Salomão, Agente Fiscal. 
16.3.5 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal — Ventura de Souza Ramos, Motorista; Substitu-
to — Fabiane Riedi  Rossi,  Agente Administrativo; 
16.3.6 - Secretaria de Assistência Social: Marcia Rejane Niendieker, Chefe da Divisão da Assistência ao 
Idoso; Substituto - Jorcélio Farias, Diretor do Departamento de Proteção Social Básica; 
16.3.7 - Secretaria de Saúde: Fiscal —  Marcus  E. Sperotto Dalmut — Operador de Máquinas (devido à restri-
ção de saúde ocupa cargo de Motorista); Substituto — Adnilson Schambach, Motorista. 
16.4 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
16.5 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder 
conforme os itens 17.8 e 19.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a se-
rem apurados. 
16.6 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especi-
fico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respec-
tivos documentos, dando ciência a CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-
mail,  fax,  etc).  

17- DA RESCISÃO 

17.1 - A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerado(s) desta Licitação poderá(ão) ser rescindi-
do(s): 
17.1.1 - Quando houver descunnprimento de suas Cláusulas e condições por parte da Contratada, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicagac a Contra-
tante; 
17.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência 
e oportunidade da Contratante; 
17.1.3 - A Contratada reconhece os direitos da Contratante à rescisão no caso de inexecução total ou par-
cial da ARP/Contrato, sem prejuízo do  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos aplicá-
veis. 
17.2 - A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos arti-
gos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a Contratada declara expressamente conhecer. 
17.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da Contratada, fica a Contratante autorizada a reter, ate o limite 
dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
17.4 - Inexistindo créditos em favor da Contratada ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montan-
te dos prejuízos, a Contratante oficiará a Contratada para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo 
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máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante dos 
prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
17.5 - Caso a Contratada não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor corres-
pondente ao prejuízo experimentado pela Contratante  sera  cobrado judicialmente. 
17.6 - Reserva-se a Contratante o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
17.6 - Reserva-se a Contratante o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
17.7 - A inexecução do contrato pela Contratada poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma das 
medidas do  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando veri-
ficadas as seguintes situações, dentre outras: 
17.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
17.7.2 - Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação a Contratante; 
17.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução da ARP/Contrato. 
17.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado o se-
guinte procedimento, via sistema 1Doc da Contratante, nesta ordem: 
17.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos 
a serem apurados; 
17.8.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal solicitante, com os 
documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
17.8.3 - Notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada pelo gestor da ARP/Contrato; 
17.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
17.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
17.8.6 - Notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do prccesso, em 
decisão irrecorrivel; 
17.8.7 - As medidas previstas no  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos qi..e regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da Contratada, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido) em situa-
ções consideradas urgentes e previstas no item 17.7 deste Termo. 

18 - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

18.1 - 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterados(s), inclusive quanto as prorroga-
ções de prazos de execução (Lei n° 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento. 
nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
18.2 - A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) me-
ses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

19 - DAS PENALIDADES 

19.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 
prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, sus-
pensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e 
demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
19.2 - A Contratante decide aplicar a  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela Contratada, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes pe-
nalidade: 
I — advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decoram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo a Administração, caracterizando negligência administrativa; 
II — advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões OJ dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias; 
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III  — penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula conco por cento) do valor mensal Li total do 
Contrato; 
b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entre-
ga ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor men-
sal ou total do Contrato, podendo ser imposta ate o limite máximo de 30 (trinta) dias-multa; 
C) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificadas distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificadas distor-
ções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por ceno) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da Contratada, nos 
termo da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV — suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos finan-
ceiros e patrimoniais a Administração, o que infrinjam as normas regulamentares e legais; 
V — rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do inte-
resse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato; 
VI — a rescisão do Contrato: quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicara na apuração 
de perdas e danos e aplicação das demais penalidade legais cabíveis; 
VII — a Contratante resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei n° 
8.666/93. 
19.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, serão observadas as disposições da Lei n` 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
19.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica a Contra-
tante autorizada a reter, ate o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
19.5 - Inexistindo créditos em favor da Contratada ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montan-
te das penalidades pecuniárias aplicada, a Contratante oficiara a Contratada para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comuni-
cado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
19.6 - Caso a Contratada não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor corres-
pondente  sera  cobrado judicialmente. 
19.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado o se-
guinte procedimento, via sistema 1Doc da Contratante, nesta ordem: 
19.7.1 - manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos 
a serem apurados; 
19.7.2 - manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal solicitanie, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
19.7.3 - notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
19.7.4 - parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
19.7.5 - decisão do Prefeito Municipal; 
19.7.6 - notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
19.7.7 - as medidas previstas no  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos qt..e regem o 
objeto da contratação poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de de-
fesa prévia da Contratada, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

20- DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

20.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
20.2. Para os propósitos desta Clausula, definem-se as seguintes praticas: 
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a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objeto de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
C) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, corr ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, À pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execuçâo do con-
trato; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alega-
ções de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
20.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adi-
antamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a Contra-
tada ou pessoa física, inclusive declarando-a inid6nea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da Contratada, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
20.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a Contratada concorda e autoriza que o orga-
nismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante ou 
pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

21 - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

21.1 - A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA em relação ao pre-
sente Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do  e-mail:  
ta2@chopinzinho.pr.gov.br,  ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no 
Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:00 ás 12:00 e das 13:00 ás 17:00 horas. 

22- DA PUBLICIDADE 

22.1 - Uma vez firmada, o extrato da Ata de Registro de Pregos e dos Contratos será publicado no Jornal 
Oficial do Município, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no  art.  61, § 10, da Lei 8.666/93. 

23— DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

23.1 - A presente Licitação e o instrumento Contratual regem-se pelas disposições expressas na Lei Federal 
n° 10.520/02 e Lei Federal n° 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei r° 8.078, de 
11.09.1990 — Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro. 

24— DA SUCESSÃO E FORO 

24.1 - As partes elegem como Foro a Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, não obstante qualquer 
mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com 
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 0 
Instrumento Contratual será firmado em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual 
teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cum-
primento do que ficar ajustado. 

25— ANEXOS DO EDITAL 

25.1 — É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do proponente, desde que não desca-
racterizem suas finalidades. 
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26— DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1 - Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade de oficio ou medi-
ante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os 
procedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório. 
27.2 — 0 Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões puramente for-
mais, desde que não reste infringido o principio da vinculação ao instrumento convocatorio. 
27.3 — Sera(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura dos envelo-
pes, a(s) qual(is) sera(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de Apoio e representantes credenciados 
presentes. 
27.4 — É facultado ao licitante formular protestos consignando em ata dos trabalhos para prevenir responsa-
bilidade, prover a conservação ou ressalva de seus direitos ou para simplesmente manifestar qualquer in-
tenção de modo formal. 
27.5 - 0 Pregoeiro e/ou Autoridade Superior, na forma do disposto no § 3°, do  art.  43, da Lei r.° 8.666/93, 
se reserva o direito de promover qualquer diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo licitatório. 
27.6 - A licitação não implica na obrigatoriedade de compra por parte da Administração Municipal. Ate a 
entrega da Ordem de Fornecimento ou outro instrumento equivalente, poderá o licitante vencedor ser exclu-
ido da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento; e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se 
a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao 
julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrati-
va. 
27.7 — Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa pode-
rá solicitar providências ou impugnar o edital do pregão. 
27.8 - Não serão conhecidos os pedidos de impugnações, vencidos os respectivos prazos legais. 
27.9. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, poderão ser 
realizados pela forma eletrônica, através do  e-mail:  licita2chopinzinho pr.qov br, ou pelo Correio, via SE-
DEX, ou protocolizados no endereço indicado no Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:3C às 11:00 e 
das 14:00 as 16:00 horas. 
27.10 Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, encaminhadas 
pela forma eletrônica,  so  terão conhecimentos quando digitalizados, com identificação da Empresa, identifi-
cação e assinatura do Representante Legal e confirmados o seu recebimento. 
27.11 — Nenhuma indenização  sera  devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de quaisquer 
documentos relativos a esta licitação. 
27.12 — 0 foro competente para dirimir quaisquer questões oriundas desta licitação é o da Comarca de 
Chopinzinho, Estado do  Parana,  com renúncia prévia e expressa a qualquer outro, por mais priv legiado que 
seja. 
27.13 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da legislação, jurisprudência e doutrina aplicável, e dos 
princípios gerais de direito. 

Chopinzinho, 28 de setembro de 2020. 

Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

Josiane Moschen 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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ANEXO 1  

TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

1 SETORES REQUISITANTES 
Secretarias Municipais de: Administração; Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia; Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente; Educação, Cultura e Esportes; Assistência Social; e Saúde. 

2 DESCRIÇÃO 
2.1 Constitui objeto deste certame, o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA E 
EVENTUAL DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE: ADMI-
NISTRAÇÃO; DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INOVAÇÃO E TECNOLOGIA; AGRICULTURA, PE-
CUÁRIA E MEIO AMBIENTE; EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE; ASSISTÊNCIA SOCIAL; E SAÚDE. 
De acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas, valores e estimativas de consumo cons-
tantes neste Termo de Referência e Plano de Aplicação Anexo 1, cabendo ás Secretarias solicitantes infor-
mar se oserviço ofertado atende ás exigências técnicas alvitradas. 
2.2 Os Itens foram distribuídos conforme os Artigos 47 e 48 da Lei Complementar n° 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar n° 147/2014, da seguinte forma: 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT  
R$ 

VALOR  
TOTAL R$ 

Compreende-se por lavagem completa dos veículos: aspiração interna do veiculo, retirada do p6, 
dos bancos, do assoalho e debaixo dos bancos, do porta malas,  etc.;  limpeza completa. de todo o 
interior do veiculo, do teto, dos bancos, do painel, das portas, dos vidros, do assoalho, inclusive 
debaixo dos bancos, do porta malas; limpeza completa de toda sujidade externa com jateamento por 
baixo dos para-lamas e assoalho. 

Lavagem completa (remoção da sujeira interna e exter-
na) para veículos de porte leve - tipo passeio. Com  o 

1 1.224 Lavagem fornecimento de todos os insumos necessários para a 
realização do Serviço e em local próprio, localizado no 

30,00 36.720,00 

Município de Chopinzinho. 
Lavagem completa (remoção da sujeira interna e exter-
na) para veículos de porte médio — tipo ambulâncias. 

2 108 Lavagem Com o fornecimento de todos os insumos necessários 
para a realização do Serviço e em local próprio, locali-
zado no Município de Chopinzinho. 

40,00 4.320,00 

3 324 Lavagem 

Lavagem completa (remoção da sujeira interna e exter-
na) para veículos de porte médio — tipo transporte ou 
carga  vans  e camionetas. Com  o fornecimento de to-
dos os insumos necessários para a realização do Servi- 
go  e em local próprio, localizado no Município de Cho-
pinzinho. 

40,00 12.960,00  

4 396 Lavagem 

Lavagem completa (remoção da sujeira interna e exter-
na) para veículos de porte pesado — tipo ônibus! mi-
cro-ônibus 18 a 32 lugares. Com  o fornecimento de 
todos os insumos necessários para a realização do Ser- 
viço e em local próprio, localizado no Município de Cho-
pinzinho. 

60,00 23.760,00 

5 96 Lavagem 

Lavagem completa (remoção da sujeira interna e exter-
na) para veículos de porte pesado — tipo ônibus 42 a 
46 lugares. Com  o fornecimento de todos os insumos 
necessários para a realização do Serviço e em local 

70,00 6.720,00 
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próprio, localizado no Município de Chopinzinho. 

6 96 Lavagem 

Lavagem completa (remoção da sujeira interna e exter-
na) com limpeza e higienização de banheiro químico 
para veículos de porte pesado — tipo ônibus 42 a 46 
lugares. Com  o fornecimento de todos os insumos ne-
cessários para a realização do Serviço e em local pró-
prio, localizado no Município de Chopinzinho. 

100,00 9.600,00 

VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO R$ 94.080,00 

2.3 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 94.080,00 (noventa e quatro mil, e oitenta reais). 
2.3.1 Valor estimado Secretarias de Administração — R$ 2.520,00; 
2.3.1 Valor estimado Secretarias de Administração — R$ 360,00; 
2.3.2 Valor estimado Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia — R$ 1.080,00; 
2.3.3 Valor estimado Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente — R$ 3.600,00; 
2.3.4 Valor estimado Secretaria de Educação, Cultura e Esportes — R$ 48.000,00; 
2.3.5 Valor estimado Secretaria de Assistência Social — R$ 10.800,00; 
2.3.6 Valor estimado Secretaria de Saúde — R$ 27.720,00. 

3 FONTE DE RECURSOS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
03.01.041220003.2.007.3.3.90.39 Fonte 510 (1409) 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
04.01.041230007.2.010.3.3.90.39 Fonte 510 (2274) 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INOVAÇÃO E TECNOLOGIA 
09.01.226610020.2.063.3.3.90.39 Fonte 000 (2275) 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 
10.01.206080022.2.066.3.3.90.39 Fonte 000 (1352) 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.39 Fonte 103 (937) 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.39 Fonte 104 (1412) 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.02.082440018.2.051.3.3.90.39 Fonte 934 (938) 
08.02.082440018.2.051.3.3.90.39 Fonte 938 (2099) 
SECRETARIA DE SAÚDE 
07.02.103010016.2.038.3.3.90.39 Fonte 303 (828) 
07.02.103010016.2.038.3.3.90.39 Fonte 924 (1413) 

4 RESPONSÁVEL PELO LEVANTAMENTO DE PREÇOS 
Clecia Steilmann  Weber,  Auxiliar Administrativo - Secretaria de Administração. 

5 DO PRAZO, FORMA, LOCAIS DE PRESTAÇÃO E EXECUÇÃO, CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
E PAGAMENTO 
5.1 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. 
5.2 Os serviços uma vez solicitados deverão ser executados pela contratada por profissionais capacitados; 
em local próprio, devidamente autorizado e em atendimento a Legislação Ambiental vigente. O inicio dos 
serviços deverá ser no prazo máximo de 03 (três) horas após a emissão da ordem de serviço e conforme a 
necessidade da Administração, sendo que ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quan-
to ao correto atendimento, no tocante as especificações, condições e obrigações previstas. 
5.3 No caso da adjudicatária possuir ponto de serviço (lavacar) fora do perimetro urbano de C:hopinzinho, 
esta deverá providenciar a retirada, a lavagem e a devolução do veiculo junto à Secretaria sol,citante com 
ônus total da empresa. 
5.4 Todo o ferramental necessário para a execução dos serviços, bem como os Equipamentos de Proteção 
Individual — EPI's, e demais formas de proteção a seus funcionários serão por conta da adjudicatária, sendo 
de responsabilidade da adjudicatária observar e atender as legislações trabalhistas e previdenci.rias aplicá-
veis, bem como as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho. 
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5.5 0 MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, encami-
nhando copias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da apli-
cação das penalidades previstas neste Edital. 
5.6 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, ás suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos 
produtos fornecidos. 
5.7 0 MUNICIPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante as cominações legais. 
5.8 Nos termos de  art.  3° combinado com o  art.  39, VIII da Lei n°8.078 deli de setembro de 1.990 — Códi-
go do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as nor-
mas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela Associ-
ação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, 
Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
5.9 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da execução dos serviços, 
desde que os mesmos estejam de acordo com o solicitado pela Administração, e acompanhado da respec-
tiva nota fiscal, que devera ser pelo sistema eletrônico. 
5.10 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos morat6rios mensais cevidos pelo 
CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente 
aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos do  art.  
10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
5.11A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-6 sob a forma de fornecimento parcelado, du-
rante toda a vigência da Ata de Registro de Pregos, sendo que somente serão pagos os valores relativos 
aos serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração Municipal, sendo que este 
não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos constantes deste Termo de Referência. 

6 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
6.1 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Pregos, podendo suspen- 
der sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
6.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a ca  -go:  
6.2.1 Secretaria de Administração, e de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Rosângela 
Cavejon Sufiatti — Secretaria; 
6.2.2 Secretaria de Finanças: Luciani Monteiro  Cenci  — Secretária; 
6.2.3 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Edevaldo Pereti — Secretário; 
6.2.4 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Elisángela Ap. de Araújo Rodrigues — Secretaria; 
6.2.5 Secretaria de Assistência Social: Rosani Checelski — Secretária. 
6.2.6 Secretaria de Saúde: Francielle C. Acco Guzzo — Secretária. 
6.3 A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, estando sujei- 
tos à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, ficarão a 
cargo: 
6.3.1 Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann  Weber  — Auxiliar Administrativo — Secretaria de 
Administração; Substituto — Clévis Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
6.3.2 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Fiscal — Francinelli Dalmolin, Che- 
fe da Divisão de Emprego e Renda; Substituto — Reginaldo José Cambruzzi, Agente Administrativo; 
6.3.3 Secretaria de Finanças: Fiscal — Joseane de Souza, Agente Administrativo; Substituto — Adrianes Pe- 
rera, Fiscal de Tributos; 
6.3.4 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Fiscal — Claudiomiro  Cenci,  Médico Veterinário; 
Substituto — Cristiane Adrieli Salomão, Agente Fiscal. 
6.3.5 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal — Ventura de Souza Ramos, Motorista; Substituto 
— Fabiane Riedi  Rossi,  Agente Administrativo; 
6.3.6 Secretaria de Assistência Social: Marcia Rejane Niendieker, Chefe da Divisão da Assistência ao Idoso; 
Substituto - Jorcélio Farias, Diretor do Departamento de Proteção Social Básica; 
6.3.7 Secretaria de Saúde: Fiscal —  Marcus  E. Sperotto Dalmut — Operador de Máquinas (devido à restrição 
de saúde ocupa cargo de Motorista); Substituto — Adnilson Schambach, Motorista. 
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6.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e fatos 
que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos perti-
nentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
6.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder con-
forme os itens 11.8 e 13.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos  fa  tos a serem 
apurados. 
6.6 Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de alterar 
o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especifico para 
esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, 
sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto 
ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos cocumentos, 
dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  • 7 OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
7.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
7.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes deste 
Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos serviços. 
7.1.3 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no obje- 
to fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado. 
7.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho, no pra- 
zo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
7.1.6 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante ter- 
ceiros, ainda que vinculados á execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
7.2 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
7.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusividade seus 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
7.2.2 Substituir, reparar ou corrigir às suas expensas o objeto mal executado. 
7.2.3 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede c termino do 
prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, se necessá- 
rio. 
7.2.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8 REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 
Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços e somente 
será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, II, alínea da Lei Fe-
deral n° 8.666/93 e suas alterações. 

9 DA RESCISÃO 
9.1 A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
9.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 
9.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 
9.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução total 
ou parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 
9.2 A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
9.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
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9.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao mon-
tante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres munici-
pais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor 
resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
9.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o %,alor corres-
pondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
9.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo qual-
quer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
9.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma 
das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
9.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 
9.7.2 Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATAN-
TE; 
9.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e fiscali-
zar a execução da ARP/Contrato. 
9.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguin-
te procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes á comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
9.8.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Agricultura Pecuária e 
Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apura-
dos; 
9.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da ARP/Contrato; 
9.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
9.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
9.8.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defe-
sa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Termo. 

10 DAS ALTERAÇÕES 
10.1 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações 
de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos ca-
sos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
10.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da  ARP,  sem prejuízo das disposições anteriores, as hipó-
teses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 
10.3 A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) meses 
após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

11 DAS PENALIDADES 
11.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 
11.2 0 CONTRATANTE decide aplicar à  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de ine)(ecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
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II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do Contra-
to; 
b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega 
ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
C) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, 
nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem daros financei-
ros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interes-
se público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange á rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei 
n° 8.666/93. 
11.3 Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666'93, quando 
aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
11.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CONTRA-
TANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
11.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao mon-
tante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos reti-
dos. 
11.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor corres-
pondente será cobrado judicialmente. 
11.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguin-
te procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
11.7.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Agricultura, Pecuária 
e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes á comprovação das situações e dos fatos a serem apu-
rados; 
11.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 10 prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
11.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
11.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
11.7.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defe-
sa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
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12 DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
12.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licita- 
ção, de contratação e de execução do objeto contratual. 
12.2 Para os propósitos desta Clausula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pi-Mica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "pi-Mica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do Órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contra-
to; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alega-
ções de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o poder público promover inspeção ou auditoria. 
12.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adian-
tamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a CONTRA-
TADA ou pessoa física, inclusive declarando-a iniddinea, indefinidamente ou por prazo determir  ado,  para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulen-
tas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
12.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante 
ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e regis-
tros relacionados a licitação e a execução do Contrato. 

Chopinzinho, 16 de setembro de 2020. 

Rosangela Cavejon Sufiatti - Secretarias: de Administração, de Desenvolvimento Econômico, Inovação e 
Tecnologia 

Luciani  Cenci  - Secretaria de Finanças 

Idevaldo Peretti - Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

Elisângela Ap. de Araújo  Rodriguez  - Secretária M. de Educação, Cultura e Esporte 

Rosani Cheselski - Secretario Municipal de Assistência Social 

Francielle C. Acco Guzzo - Secretaria Municipal de Saúde 
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PLANO DE APLICAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS DA FROTA 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

1 INTRODUÇÃO 
Contratação de empresas para a prestação de serviços de lavagem de veículos em sistema de Registro de 
Preços, à este Município — Secretarias Municipais de: Administração; Agricultura, Pecuária e Meio Ambien-
te; Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia; Educação, Cultura e Esporte; Assistência Social; e 
Saúde. Conforme especificações e quantitativos, partes integrantes deste documento. 

• 2 JUSTIFICATIVA 
Os veículos utilizados pelas Secretarias Municipais são ferramentas importantissimas para manter e execu-
tar todas as ações da Administração Pública em todas as  areas  do Município, tanto para a execução dos 
trabalhos rotineiros, bem como na execução das atividades relacionadas as políticas públicas de cada uma. 
Qualquer lugar limpo e com cheiro agradável se torna convidativo, não é diferente quando fala-se de veícu-
los, a situação não é diferente. Tanto para quem dirige quanto para quem é passageiro, a limpeza de um 
veiculo deixa a viagem muito mais confortável. 
E comum o acumulo de sujeira em um veiculo, manchas, p6 em épocas de seca, barro em épocas chuvosas, 
além de existirem milhares de fungos e bactérias que podem estar nos tapetes, nos painéis ou ate mesmo nas 
maçanetas. Outra situação, que comumente ocorre, neste caso com os veículos que realizam o transporte esco-
lar, são os resíduos e manchas oriundas de comidas. Por isso, é recomendável limpar os veículos logo que fiquem 
sujos para evitar que a sujeira apodreça ou atraia diversos microorganismos. 
A limpeza / higienização de um veiculo além de contribuir para o bem estar de quem o utiliza, também contribui 
para a conservação do próprio veiculo. 
O Município de Chopinzinho, possui um posto de lavagem que foi interditado pelo IAP (Instituto Amb ental do  Pa-
rana),  por não atender as normas de licenciamento ambientais, e o projeto para readequação esta pa -alizado, não 
tendo-se um prazo para que se conclua a obra. Além disso o Município não tem servidor/servidores específicos 
contratados/concursados para o cargo "lavador de veículos". 
Assim, faz-se necessário a contratação de empresa para a prestação destes serviços ao todo Município tem 94 
veículos (69 carros, 03 ambulâncias, 09 vans/camionetas, 13 ônibus e micro-ônibus). Destes serão solicitados os 
serviços para os veículos de pequeno, médio e grande porte: carros,  vans,  caminhonetes, ambulânc as, ônibus e 
micro-ônibus. 

111, 2.1 Trabalhos e Ações das Secretarias 

2.1.1 Secretaria Municipal de Administração (SMA): A Secretaria de Administração tem 06 veículos vin-
culados, destes para 04 (quatro) faz-se necessário a contratação dos serviços de lavagem; para o  Volkswa-
gen Voyage,  o qual é utilizado pela secretaria, departamentos e divisões, em serviços e deslocamentos 
rotineiros mas principalmente em viagens (deslocamentos) de maior distância, para realização de cursos, 
treinamentos, reuniões,  etc.;  para o  Volkswagen  Gol, utilizado pela Divisão de Planejamento para acompa-
nhamento, vistoria e fiscalização de obras e vias públicas em toda a extensão urbana do Município; para o  
Fiat  Uno que é utilizado pelas Divisões de Compras e do Patrimônio, e pelo Departamento de Comunica-
ção, em diversos serviços. E para o veiculo  Ford Fusion  vinculado ao Gabinete que é utilizado em tempo 
integral pelo Prefeito em função do cargo, no translado diário em viagens curtas ou longas, dentro ou fora 
do Município. 

2.1.2 Secretaria Municipal de Finanças (SMF): A Secretaria de Finanças tem vinculado 01 veiculo,  Che-
vrolet  Onix que 6 utilizado nas ações preventivas de fiscalização em toda a extensão urbana do Município a 
estabelecimentos comerciais, industriais, institucionais e serviços de ambulantes; em vistorias das condi-
ções de zoneamento urbano, segurança, funcionalidade, salubridade e outras condições; em diligências e 
vistorias prévias para licenciamento de publicidade, barracas de vendas, bancas de jornais, ecuipamentos 
de diversões e outros equipamentos provisórios. 

2.1.3 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia (SMEI'r): A Secre-
taria de Desenvolvimento Econômico tem um veiculo vinculado, 03 veiculo  Renault Logan,  os quais são 



53 
[Digite aquil -yy\Q. 
utilizados para o deslocamento e desenvolvimento de serviços rotineiros também em viagens (deslocamen-
tos) de maior distância, para realização de cursos, treinamentos, reuniões,  etc.  E um  Volkswagen  Gol, cedi-
do em comodato pelo Estado para uso da Agência do Trabalhador. 

2.1.4 Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente (SMAPMA): A Secretaria de Agri-
cultura estão vinculados 18 veículos. Destes a Secretaria utiliza 10 veículos, para os quais serão utilizados 
os serviços de lavagem de veículos, para 06 veículos  Fiat  Uno, 02 veículos  Chevrolet Montana,  01 veiculo  
Volkswagen  Gol e 01 veiculo  Volkswagen  Parati, para o desenvolvimento dos programas rea izados pela 
Secretaria nas 2.416 propriedades rurais, são utilizados diariamente: 07 veículos utilizados pelos Veteriná-
rios e o Técnico  Agricola,  para os atendimentos na execução dos exames e vacinação contra Brucelose e 
Tuberculose, além do Serviço de Inspeção Municipal (SIM); nos acompanhamentos do manejo de dietas 
alimentares do gado leiteiro, planejamento forrageiro, reprodução de gado leiteiro e  indices  zootacnicos; 01 
veiculo é utilizado pelo Responsável pela Secretaria e também pela Direção do Departamento ce Meio Am-
biente, que realizam visitas e vistorias em prol do município na prestação dos serviços da área técnica na 
agricultura e na pecuária; 01 veiculo 6 utilizado pela responsável da Divisão de Meio ambiente r a execução 
de vistorias ambientais com ou sem necessidade de encaminhamento ao IAP, inclusive com idas a sede do 
IAP em Pato Branco; 01 veiculo 6 utilizado pelo Diretor de Assuntos Indígenas, na coordenaçãc, na promo-
ção e no atendimento as reservas indígenas. 

2.1.5 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes (SMECE): A Secretaria de 
Educação estão vinculados 18 veículos a frota municipal - 04 veículos, 01 caminhonete, 02  Van  e 11 ôni-
bus, os quais são utilizados diariamente para a prestação dos serviços na  area  da educaçãc: 03 ônibus 
(AYQ 3785, ASA 3354, ARS 4376), executam as linhas do transporte das crianças que frequentam os Cen-
tros de Educação Infantil, CMEI Recanto Feliz, CMEI Criança Esperança, CMEI Primeiros Passos, CMEI 
Oneide Secatto — Creche Empresa, CMEI Cristo Rei; 01 ônibus (BCL 7320) executa a linha do transporte 
dos alunos, que frequentam a Escola Especializada Tereza Fungo (APAE), período três viagens dia (matu-
tino e vespertino); 01 ônibus (ARZ 6691) executa a linha que transporta crianças das Comunidades do Sa-
mambaial, Linha Silva, Capitel Santo Antônio e Santo Antônio Igreja, zona rural do município levando crian-
ças em Escolas e Cmeis; 01 ônibus (ARS 7860) executa a linha que transporta os alunos para IFPR — Co-
ronel Vivida, três vezes na semana faz o trajeto de ida e volta 03 vezes ao dia, dois dias na semana faz o 
trajeto de ida e volta e 02 vezes ao dia; 01 ônibus (MIN 9221) executa a linha do transporte dos universitá-
rios ate a cidade de Francisco Beltrão; 03 ônibus (AAT 2096, ARA 0053,  BBL  8879, NOVO), e as  Van Citro-
en Jumper  e uma Renaul  Master (AYR  6136, BDJ 6H05) são utilizados conforme a necessidade, o que esti-
ver livre é utilizado para o transporte 15 trabalhadores que são levados ate a Cidade de Coronel Vivida; 
para o transporte de alunos da Educação Básica em visitas e atividades extraclasse e para eventuais 
reposições quando de problemas em outros ônibus. 0 veiculo  Ford  F-350 é utilizado para o transporte dos 
produtos da merenda escolar, dos materiais escolares, além de outros serviços quando faz-se necessário 
como para o transporte de moveis e equipamentos. Os veículos  Volkswagen  Parati (AQW 2443),  Fiat  Uno 
(ANP 9939) e o  Renault Logan  (BBM 1669), são utilizados para o deslocamento dos profissionais que fa-
zem acompanhamento técnico e pedagógico (nutricionistas, pedagogos, psicólogos) nas 10 escolas e nos 
05 CMEIS do Município. Ainda um  Fiat  Uno (ARJ 1669) utilizado exclusivamente pelo Depaitamento de 
Esportes, para o desenvolvimento das atividades e serviços inerentes. 

2.1.6 Secretaria Municipal de Assistência Social (SMAS): A Secretaria de Assistência Social possui 14 
veículos vinculados a frota municipal, os quais são utilizados para a prestação dos serviços na área da As-
sistência social: para o transporte dos motoristas e demais profissionais nas atividades afins a serviço e ou 
para serviço do Órgão Gestor; para o transporte dos profissionais que desenvolvem as atividades pertinen-
tes aos serviços desenvolvidos pelo Centro de Referência de Assistência Social — CRAS, fazendo parte 
desta assistência os atendimentos referentes ao Bolsa Família; para o transporte dos profissionais que de-
senvolvem as atividades pertinentes aos serviços desenvolvidos pelo Centro de Referência Especializado 
de Assistência Social — CREAS, Casa Lar e Conselho Tutelar; para o transporte/locomoção de servidores 
públicos para capacitações necessárias, previstas pela NOB/RH/SUAS na política de capacitação continua-
da; para o transporte de crianças, adolescentes e idosos, usuários das políticas públicas da cidade e do 
interior do municipio; também para deslocamentos a outros municípios dentro e fora do estado para atender 
as necessidades sociais dos usuários dos serviços realizados pela secretaria. 

2.1.7 Secretaria Municipal de Saúde (SMS): A Secretaria de Saúde possui 28 veículos vinculados a 
frota municipal, os quais são utilizados para a prestação dos serviços na área da Saúde, para o transporte 
de pacientes para os Municípios de Pato Branco, Francisco Beltrão, Cascavel, Marechal Candido Rondon, 
Curitiba, Campo Largo e lbacaré, para a realização de cirurgias, internamentos, hemodiálise, radioterapia, 
quimioterapia, consultas e exames especializados, bem como para o transporte de urgência e emergência 
nas transferências hospitalares; para o transporte diário das Equipes Estratégia da Saúde da Família das 
comunidades do interior, dos Bairros Nossa Senhora Aparecida e Frei  Vito,  também da Unidade Central; 
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para o deslocamento dos profissionais na realização de consultas, procedimentos e visitas domiciliares; 
para o deslocamento dos profissionais da Clinica Municipal de Fisioterapia para realização de atendimento 
domiciliar; para o transporte diário dos pacientes que frequentam o Centro de Atenção Ps;cossocial —  
CAPS;  para o deslocamento da equipe dos Agentes de Endemias  in  loco na realização de visitas e inspe-
Vies sanitárias; também para o deslocamento das equipes da Secretaria de Saúde para reuniões, cursos e 
treinamentos. 

3 RELAÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DA DESTINAÇÃO DOS MATERIAIS 

3.2 Secretaria Municipal de Administração (SMA) 
• 01 veiculo  VOLKSWAGEN Voyage,  placas:  BCC  8944 — Secretaria de Administração; 
• 01 veiculo  VOLKSWAGEN  Gol, placa AXE 6542 —  Sec. ADM  - Divisão de Planejamento e Projetos; 
• 01 veiculo  FIAT  Unos, placa AMX 4094 — Divisão de Compras; Patrimônio; e Departamento de Comuni-
cação; 
• 01 veiculo  FORD Fusion,  placa  BAN  9065 — Gabinete. 

3.2 Secretaria Municipal de Finanças (SMF): 
• 01 veiculo  CHEVROLET  Onix, placa BBN 5259 — Secretaria de Finanças. 

3.3 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia (SMEIT): 
• 01 veiculo  RENAULT Logan,  placa BBM 0947; 
• 01 veiculo  VOLKSWAGEN  Gol, placa BBW 7704 — Cedido em Comodato pelo Estado; 
• 01 veiculo  VOLKSWAGEN  Gol, placa  AEU  5228 — Cedido em Comodato pelo Estado. 

3.4 Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente (SMAPMA): 
• 06 veículos  FIAT  Uno, placas: AMX 4102 - AUD 9726 - ANH 6592 -  AND  4912 - AUB 2861 ALG 8147 
(Cedido pela Receita Federal); 
• 01 veiculo  VOLKSWAGEN  Gol, placa: BBQ 4905 — Comodato pelo Estado; 
• 01 veiculo  VOLKSWAGEN  PARATI ATX 9970; 
• 02 veículos  CHEVROLET Montana,  placas: BBN 5145 — BBN 5279. 

3.5 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes (SMECE) 
• 01 veiculo  VOLKSWAGEN  Parati, placa AQW 2448; 
• 02 veículos  FIAT  Uno, placas: ANP 9939 — ARJ 1669; 
• 01 veiculo  RENAULT Logan,  placa BBM 0851; 
• 01 veiculo  FORD  F-350, placa AJI 7536; 
• 01 veiculo CITROEM  Jumper,  placa  AYR  6136; 
• 01 veiculo  RENAULT Master,  placa BDJ 6H05; 
• 04 veículos AGRALE Onibus, placas: ASA 3354 — ARS 4376 — ARS 7860 — ARZ 6691; 
• 02 veículos VOLARE Onibus, placas: AYQ 3785 —  BBL  8879; 
• 03 veiculo MARCOPOLO Onibus, placas: MIN 9221 — BCL 7320 — BCW 7C23; 
• 02 veículos  MERCEDES  BENS Onibus, placas: AAT 2096 — ARA 0053. 

3.6 Secretaria Municipal de Assistência Social (SMAS) 
• 01 veiculo CEVROLET  Spin,  placa  BCE  1464; 
• 02 veículos  CITROEN  Aircross, placas PBL 2240 — BDV 4C47; 
• 01 veiculo  FIAT  Ducato, placa AQH 8033; 
• 01 veiculo  FIAT  Uno, placa ARJ 1670; 
• 01 veiculo  FIAT  Uno  Attractive,  placa BCP 3527; 
• 01 veiculo  RENAULT Master Fur  L3H2, placa  BBC  9421; 
• 03 veículos  VOLKSWAGEN  Gol, placas: AXW 3527 — AWI 5929 —  AWE  4073; 
• 01 veiculo  VOLKSWAGEN  Kombi, placa AWA 2402; 
• 03 veiculo  VOLKSWAGEN Voyage,  placa BAX 6431 — AZZ 5302 — BDY 3F59. 

3.7 Secretaria Municipal de Saúde (SMS) 
• 01 veiculo  FIAT  Uno, placa AMX 4103; 
• 02 veículos  FIAT  Palio  Weekend,  placas: AOE 6592 — BCV 1G15; 
• 01 veiculo  VOLKSWAGEN  Gol, placa AXM 3518; 
• 01 veiculo  VOLKSWAGEN  Saveiro, placa BAC 9219; 
• 08 veículos  VOLKSWAGEN Voyage,  placas: AXL 8738 — BAB 4375 — AZW 1324 — AZW 3251 — AYJ 
2726 —  BAT  7537 — AYJ 2749 —  BCC  8945; 
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• 01 veiculo  CHEVROLET  Prisma, placa BAB 9893; 
• 03 veículos  CHEVROLET Spin,  placas:  BAS  5451 — BBU 5824 — BBU 5825; 
• 01 veiculo  CHEVROLET  Onix Joye, placa BCX 6G71; 
• 01 veiculo  FIAT  Doblo, placa AYP 2681; 
• 01 veiculo  VOLKSWAGEN  Kombi, placa AJS 3998; 
• 03 veículos  RENAULT Master  Ambulâncias, placas: AZN 8591 — ASA 7865 — AYI 3684; 
• 02 veículos  RENAULT Master,  placas: BAQ 8678 — BAQ 8670; 
• 01 veiculo AGRALE MASCA GRANMINI Micro Onibus, placa ARN 3512; 
• 01 veiculo MARCOPOLO VOLARE WL Micro Onibus, placa BAK 7745; 
• 01 veiculo  MERCEDES  BENS  Sprinter,  placa BDA 3C89. 
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Município de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  

Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

4 — DA QUANTIDADE 

4.1 Secretaria Municipal de Administração - SMA 

ITEM UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

NÚMERO 
DE VEI- 
CULOS 

MODELO DO VEICULO QUANT. 
LAVAGENS 
POR VEiCU- 

LO 
MÊS 

QUANT. 
LAVAGENS 
POR VEiCU- 

LO  
ANO 

QUANT. TO- 
TAL DE  LA- 

VAGENS  

01 Lavagem Lavagem completa (remoção da 
sujeira interna e externa) para 
veículos de porte leve - tipo  pas- 
seio. Com  o fornecimento de to-
dos os insumos necessários para  
a realização do Serviço e em local 
próprio, localizado no Município de  
Chopinzinho. 

4  VOLKSWAGEN Voyage,  placa  BCC  8944 1 12 84 

VOLKSWAGEN  Gol, placa AXE 6542 1 12 

FIAT  Uno, placa AMX 4094 1 12 

FORD Fusion,  placa  BAN  9065 — Gabinete 4 48 

4.2 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia - SMDEIT 

ITEM UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

NÚMERO 
DE VEI- 
CULOS 

MODELO DO VEICULO QUANT. 
LAVAGENS 
POR VEÍCU- 

LO 
MÊS 

QUANT. 
LAVAGENS 
POR VEiCU- 

LO  
ANO 

QUANT. TO- 
TAL DE  LA- 

VAGENS  

01 Lavagem 

I 

Lavagem completa (remoção da 
sujeira interna e externa) para 
veículos de porte leve - tipo pas-
seio. Com  o fornecimento de to-  
dos os insumos necessários para 
a realização do Serviço e em local  
próprio, localizado no Município de 
Chopinzinho. 

3  VOLKSWAGEN  Gol, placa BBW 7704 1 12 

VOLKSWAGEN  Gol, placa AUE 5228 1 12 

RENAULT Logan,  placa BBM 0947 1 12 

4.3 Secretaria Municipal de Finanças - SMF 
ITEM I  UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO NÚMERO MODELO DO VEICULO QUANT. TO- QUANT. QUANT. 
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ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
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DE VEI- 
CULOS 

LAVAGENS 
POR VEiCU- 

LO 
MÊS 

LAVAGENS 
POR VEICU- 

LO  
ANO 

TAL DE LA- 
VAGENS  

01 Lavagem Lavagem completa (remoção da 
sujeira interna e externa) para 
veículos de porte leve - tipo pas-
seio.  Corn  o fornecimento de to-
dos os insumos necessários para 
a realização do Serviço e em local 
próprio, localizado no Município de 
Chopinzinho. 

1  CHEVROLET  Onix, placa BBN 5259. 1 12 12 

4.4 Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente - SMAPMA 

ITEM UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

NÚMERO 
DE VEI- 
CULOS 

MODELO DO VEICULO QUANT. 
LAVAGENS 
POR VEICU- 

LO 
MÊS 

QUANT. 
LAVAGENS 
POR VEiCU- 

LO  
ANO 

QUANT. TO- 
TAL DE  LA- 

VAGENS  

/- -- -' 

01 Lavagem Lavagem completa (remoção da 
sujeira interna e externa) para  
veículos de porte leve - tipo  pas- 
seio. Com  o fornecimento de to-  
dos os insumos necessários para  
a realização do Serviço e em local  
próprio, localizado no Município de  
Chopinzinho.  

10  FIAT  Uno, placa AMX 4102 1 12 120 ) 
,/ FIAT  Uno, placa AUD 9726 1 12 

FIAT  Uno, placa ANH 6592 1 12 
FIAT  Uno, placa  AND  4912 1 12 
FIAT  Uno, placa AUB 2861 1 12 
FIAT  Uno, placa ALG 8147 1 12 
VOLKSWAGEN  Gol, placa BBQ 4905 1 12 
VOLKSWAGEN  PARATI ATX 9970 1 12  
CHEVROLET Montana,  placa BBN 5145 1 12  
CHEVROLET Montana,  placa BBN 5279 1 12 

4.5 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte - SMECE 

ITEM UNID 
NÚMERO 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO DE VEI- 
CULOS 

MODELO DO VEICULO QUANT. 
LAVAGENS 
POR VEICU- 

QUANT. 
LAVAGENS 
POR VEiCU- 

QUANT. TO- 
TAL DE LA- 

VAGENS 
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LO 
MÊS 

LO  
ANO 

01 Lavagem Lavagem completa (remoção da 
sujeira interna e externa) para 
veículos de porte leve - tipo  pas- 
seio. Com  o fornecimento de to-
dos os insumos necessários para  
a realização do Serviço e em local 
próprio, localizado no Município de  
Chopinzinho. 

4  VOLKSWAGEN  Parati, placa AQW 2448; 4 48 192 

FIAT  Uno, placa ANP 9939; 4 48 

FIAT  Uno, placa ARJ 1669; 4 48 

RENAULT Logan,  placa BBM 0851; 4 48 

03 Lavagem Lavagem completa (remoção da 
sujeira interna e externa) para 
veículos de porte médio — tipo  
transporte ou carga  vans  e ca-
mionetas. Com  o fornecimento de 
todos os insumos necessários  
para a realização do Serviço e em 
local próprio, localizado no Muni-
cípio de Chopinzinho. 

3 CITROEM  Jumper,  placa  AYR  6136 4 48 144 

RENAULT Master,  placa BDJ 6H05 4 48 

FORD  F-350, placa AJI 7536 4 48 

04 Lavagem Lavagem completa (remoção da 
sujeira interna e externa) para 
veículos de porte pesado — tipo 
ônibus / micro-ônibus 18 a 32 
lugares. Com  o fornecimento de 
todos os insumos necessários 
para a realização do Serviço e em 
local próprio, localizado no Muni-
cipio de Chopinzinho. 

7 AGRALE Onibus, placa ARS 7860 4 48 336 

AGRALE Onibus, placa ASA 3354 4 48 

AGRALE Onibus, placa ARS 4376 4 48 

AGRALE Onibus, placa ARS 4376 4 48 

MARCOPOLO Onibus, placa BCL 7320; 4 48 

VOLARE Onibus, placa AYQ 3785 4 48 

VOI ARF Onibus plana RRI 8879 4 48 
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05 Lavagem Lavagem completa (remoção da 
sujeira interna e externa) para 
veículos de porte pesado — tipo 
ônibus 42 a 46 lugares. Com  o 
fornecimento de todos os insumos  
necessários para a realização do 
Serviço e em local próprio, locali-
zado no Município de Chopinzi-
nho. 

2  MERCEDES  BENS Onibus, placa MT 2096 4 48 / 96 ' 
. . 

MERCEDES  BENS Onibus, placa ARA 0053 4 48 

06 Lavagem Lavagem completa (remoção da 
sujeira interna e externa) com 

2 MARCOPOLO Ônibus, placa MIN 9221 4 48 96 

limpeza e higienização de ba- 
nheiro  COMIC()  para veículos de 
porte pesado — tipo ônibus 42 a 
46 lugares. Com  o fornecimento 
de todos os insumos necessários 
para a realização do Serviço e em 
local próprio, localizado no Muni-
cípio de Chopinzinho. 

MARCOPOLO Onibus, placa BCW 7C23 4 48 

4.6 Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS 

ITEM UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

NÚMERO 
DE VEI- 
CULOS 

MODELO DO VEICULO QUANT. 
LAVAGENS 
POR VEICU- 

LO 
MÊS 

QUANT. 
LAVAGENS 
POR VEICU- 

LO  
ANO 

QUANT. TO- 
TAL DE  LA- 

VAGENS  

/- 
01 Lavagem Lavagem completa (remoção da 

sujeira interna e externa) para  
veículos de porte leve - tipo  pas- 
seio. Com  o fornecimento de to- 
dos os insumos necessários para  
a realização do Serviço e em local  
próprio, localizado no Município de  

9  CITROEN  Aircross, placa PBL 2240 2 24 264 
CITROEN  Aircross, placa BDV 4C47 2 24 
CHEVROLET Spin,  placa  BCE  1464 2 24 
HAl uno  Attractive,  placa  BOP  3b21 2 24 
FIAT  Uno, placa ARJ 1670 2 24 
VOLKSWAGEN  Gol, placa  AWE  4073 2 24 
VOLKSWAGEN  Gol, placa AXW 3527 2 24 

a) 
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Chopinzinho.  VOLKSWAGEN  Gol, placa AWI 5929 2 24  
VOLKSWAGEN Voyage,  placa BAX 6431 2 24  
VOLKSWAGEN Voyage,  placa AZZ 5302 2 24  
VOLKSWAGEN Voyage,  placa BDY 3F59 2 24 

03 Lavagem Lavagem completa (remoção da 
sujeira interna e externa) para 
veículos de porte médio — tipo  
transporte ou carga  vans  e ca-
mionetas. Com  o fornecimento de 
todos os insumos necessários 
para a realização do Serviço e em  
local próprio, localizado no Muni-
cípio de Chopinzinho. 

3  FIAT  Ducato, placa AQH 8033. 2 24 72 

RENAULT Master,  placa  BBC  9421. 2 24 

VOLKSWAGEN  Kombi, placa AWA 2402 2 24 

4.7 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 

ITEM UNID DESCRICAO DO PRODUTO 

NÚMERO 
DE VEI- 
CULOS 

MODELO DO VEICULO QUANT. 
LAVAGENS 
POR VEiCU- 

LO 
MÊS 

QUANT. 
LAVAGENS 
POR VEICU- 

LO  
ANO 

QUANT. TO- 
TAL DE  LA- 

VAGENS  

,-,-----, 

01 Lavagem Lavagem completa (remoção da 
sujeira interna e externa) para  
veículos de porte leve - tipo  pas- 
seio. Com  o fornecimento de to-  
dos os insumos necessários para  
a realização do Serviço e em local  
próprio, localizado no Município de  
Chopinzinho.  

18  CHEVROLET  Onix Joye, placa BCX 6G7 3 36 516 
CHEVROLET  Prisma, placa BAB 9893 2 24 
CHEVROLET Spin,  placa  BAS  5451 3 36 
CHEVROLET Spin,  placa BBU 5824 2 24 
CHEVROLET Spin,  placa BBU 5825 2 24 
FIAT  Uno, placa AMX 4103 2 24 
FIAT  Palio  Weekend,  placa AOE 6592 3 36 
FIAT  Palio  Weekend,  placa BCV 1G15 3 36  
FIAT  Doblo, placa AYP 2681 2 24  
VOLKSWAGEN  Gol, placa AXM 3518 2 24  
VOLKSWAGEN  Saveiro, placa BAC 9219 2 24  
VOLKSWAGEN Voyage,  placa AXL 8738 3 36  
VOLKSWAGEN Voyage,  placa BAB 4375 2 24 
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VOLKSWAGEN Voyage,  placa AZW 1324 2 24  
VOLKSWAGEN Voyage,  placa AZW 3251 2 24  
VOLKSWAGEN Voyage,  placa AYJ 2726 2 24  
VOLKSWAGEN Voyage,  placa  BAT  7537 2 24  
VOLKSWAGEN Voyage,  placa AYJ 2749 2 24  
VOLKSWAGEN Voyage,  placa  BCC  8945 2 24 

02 Lavagem Lavagem completa (remoção da 
sujeira interna e externa) para 
veículos de porte médio — tipo 
ambulâncias. Com  o fornecimen-  
to de todos os insumos necessá-
rios para a realização do Serviço e  
em local pr6prio, localizado no 
Município de Chopinzinho. 

3  RENAULT Master  Ambulâncias, placa AZN 3 36 108 

RENAULT Master  Ambulâncias, placa ASA 7865 3 36 

RENAULT Master  Ambulâncias, placa AYI 3684 3 36 

03 Lavagem Lavagem completa (remoção da 
sujeira interna e externa) para 
veículos de porte médio — tipo  
transporte ou carga  vans  e ca-
mionetas. Com  o fornecimento de  
todos os insumos necessários 
para a realização do Serviço e em  
local próprio, localizado no Muni-
cípio de Chopinzinho. 

3  MERCEDES  BENS  Sprinter,  placa BDA 3C89 3 36 108 

RENAULT Master,  placa BAQ 8678 2 24 

RENAULT Master,  placa BAQ 8670 2 24 

VOLKSWAGEN  Kombi, placa AJS 3998 2 24 

04 Lavagem Lavagem completa (remoção da 
sujeira interna e externa) para 
veículos de porte pesado — tipo 
ônibus / micro-ônibus 18 a 32 
lugares. Com  o fornecimento de 
todos os insumos necessários 
para a realização do Serviço e em 
local próprio, localizado no Muni-
cípio de Chopinzinho. 

2 AGRALE MASCA GRANMINI Micro Ônibus, 
placa ARN 3512; 

2 24 60 

mApp.npni (-) vni Ap,p VVI N/Hrrn eln¡hi  lc,  p!ara 

BAK 7745. 
A AR 
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Chopinzinho, 16 de setembro de 2020. 

Rosangela Cavejon Sufiatti - Secretarias: de Administração, de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
Luciani  Cenci  - Secretária de Finanças 
ldevaldo Peretti - Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
Elisángela Ap. de Araújo  Rodriguez  - Secretária M. de Educação, Cultura e Esporte 
Rosani Cheselski - Secretário Municipal de Assistência Social 
Francielle C. Acco Guzzo - Secretária Municipal 
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ANEXO 2 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(Apresentar a proposta em papel timbrado da Empresa) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Proposta de Pregos. A proposta deverá ser entregue 
em papel timbrado do licitante contendo CNPJ, Endereço e Telefone, com assinatura de seu responsável e 
deve atender ao disposto no Edital. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Município de Chopinzinho 
Pregão Presencial — Edital n° /2020 

ITEM QUANT. UNID.  DESCRIÇÃO  UNIT. R$ TOTAL R$ 

VALOR TOTAL - R$ 

Obs.: Nos valores acima estão compreendidos, além do lucro, encargos sociais e trabalhistas, ::axas, fretes, 
mão de obra, seguros e quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou indiretamente, 
decorram da execução do objeto licitado, na forma e condições previstas no Edital e seus anexos.  

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega: 30 (trinta) dias. 

Local, de de 2020 

Nome completo: 
Cargo na Empresa: (Sócio/Administrador/Proprietário,  etc...)  

CPF: 
RG: 

DADOS BANCÁRIOS: 
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ANEXO 3 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Em cumprimento aos ditames editalicios, credenciamos junto ao Município de Chopinzinho, o Sr. 
, Carteira de Identidade n.° , inscrito no CPF n.°  

ao qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive, formular ofertas e lances de pregos, interpor re-
cursos, quando cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, praticar os demais atos 
no presente processo licitatório. 

Na oportunidade, declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo de 
habilitação, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos â licitação em causa e 
nossa plena concordância com as condições constantes no Edital e seus anexos. 

Atenciosamente. 

Lccal e Data  

Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante Legal 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 
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ANEXO 4 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO  ART.  7° 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE OUTROS COMPROMETIMENTOS 

(Nome da Proponente) CNPJ n.°  
sediada , por intermédio de seu representante legal, abaixo assina- 
do, e para fins do Pregão n.° /2020, DECLARA expressamente que: 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo 
licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

II - Não foi declarada inid6nea por nenhum õrgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a 
contratar com o poder público.  

III  - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal, rigo emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento 
ao que determina o inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99. 

IV - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obriga-
ções assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Lccal e Data.  

Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante Legal 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 
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ANEXO 5 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE  

ENDEREÇO  

CNPJ: FONE/FAX:(0xx  

0 representante legal da Empresa acima identificada, na qualidade de Proponente do procedimento licitató-
rio sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL — Edital n° /2020, instaurado pelo Município de  Chopin-
zinho, declara para os fins de direitos que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilita-
cão exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Responsável pela Empresa: 
CPF: 
RG: 
Cargo: 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura©chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

ANEXO 6 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2020 

Aos dias do mês de do ano dois mil e vinte, na Sala de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, na 
Rua Miguel Procópio Kurpel, número 3.811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, compareceram os 
Srs. Alvaro Dênis Ceni Scolaro. brasileiro, portador do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, inscrito no CPF n° 
009.378.889-40, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, Prefeito e representante do Município 
de Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n° 76.995.414/0001-60, com 
sede e foro na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, de ora 
em diante denominado CONTRATANTE e , brasileiro, inscrito no CPF n°_, portador do RG n° resi- 
dente e domiciliado , representante legal da empresa , pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ n° , Inscrição Estadual n° , estabelecida na _, denominada CONTRATADA, 
classificada em primeiro lugar para assinar a Ata de Registro de Preços, que tem efeito de compro-
misso de fornecimento nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital 
de Pregão número /2020. 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.  
1.1 - A implantação de registro de preços para futura e eventual contratação de SERVIÇOS DE LAVA-
GEM DE VEÍCULOS. 
1.2 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contraiações, sen-
do-lhe facultada a realização de procedimento especifico para o produto pretendido, assegurado ao benefi-
ciário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do produto, em igualdade de condições. 
1.3 - A empresa contratada deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parcela-
damente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. 
CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS:  
2.1 - 0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar de sua assinatu-
ra. 2.2 - 0(s) contrato(s) decorrente(s) da(s) Ata(s) de Registro de Preços terá(ão) vigência de até a data de 
validade dos mesmos, podendo a formalização se dar na forma do § 40  do  art.  62, da Lei n° 8.663/93. 
CLAUSULA TERCEIRA — FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
3.1 — Constatada a necessidade dos Produtos, a Administração Municipal procederá emissão d a Ordem de 
Compra ou outro instrumento equivalente em nome do licitante, observando-se as condições estabelecidas 
neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante vencedor, relacionando-se os 
produtos pretendidos e suas quantidades, bem como os respectivos preços registrados. 
3.2 - Fica estimado o valor máximo anual de R$  (- reais) para a fiel e perfeita execução do objeto des- 
ta licitação. 
3.3 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: 
03.01.041220003.2.007.3.3.90.39 (1409/F510), 04.01.041230007.2.010.3.3.90.39 (2274/F510), 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.39 (937/F103 — 1412/F104), 07.02.103010016.2.038.3.3.90.39 (828/F303 — 
1413/F924), 08.02.082440018.2.051.3.3.90.39 (938/F934 — 2099/F938), 09.01.226610020.2.063.3.3.90.39 
(2275/F000), 10.01.206080022.2.066.3.3.90.39 (1352/F000) 
3.4 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da contrata-
ção, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
CLAUSULA QUARTA — SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DOS PREÇOS: 
4.1 - Os preços registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos: 
a) Pela Administração Municipal, quando for por este julgado que o fornecedor esteja definitivo ou tempora-
riamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao registro de preços ou pela 
não observáncia das normas legais; 
b) pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que está definitiva ou temporaria- 
mente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e devidamente aceita pela Administração Muni- 
cipal, nos termos legais; 
C) por relevante interesse da Administração Municipal, devidamente justificado. 
CLAUSULA QUINTA — REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: 



73  

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

5.1 - Os pregos registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de p -eços, e so-
mente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, II, alínea "d", da 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
5.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências ircalculaveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, casc fortuito, ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pac-
tuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora da ata) e a retribuição do Municí-
pio de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objeti-
vando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decor-
rente, mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contra-
tados. 
5.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovaca repercus-
são nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
5.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços registrados 
dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o prego registrado, na mesma percentagem e 
proporção da majoração ou redução. 
5.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ala), esta de-
vera demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela 
originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de for-
necedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de apresen-
tação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de 
preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a 
majoração dos pregos, para que através do confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimen-
to tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
5.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demonstração da 
quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela original°, dar-se-6 
através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma contendo todos os dados de 
composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada posteri-
ormente a majoração dos preços. 
5.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este deverá com-
provar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
5.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para subsidiar, 
em conjunto com a analise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisào de pregos solici-
tada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
5.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa vence-
dora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos pre-
gos vigentes. 
5.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, receberá os valo-
res correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas aos for-
necimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão ate o acolhimento do pedido de revisão. 
CLAUSULA SEXTA — DO PRAZO, FORMA, LOCAIS DE PRESTAÇÃO E EXECUÇÃO, CONDIÇÕES DE  
RECEBIMENTO E PAGAMENTO: 
6.1 - A vigência da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 (doze) meses, contados a parir da sua 
assinatura. 
6.2 - Os serviços uma vez solicitados deverão ser executados pela contratada por profissionais capacitados; 
em local próprio, devidamente autorizado e em atendimento a Legislação Ambiental vigente. O inicio dos 
serviços devera ser no prazo máximo de 03 (três) horas após a emissão da ordem de serviço e conforme a 
necessidade da Administração, sendo que ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quan-
to ao correto atendimento, no tocante as especificações, condições e obrigações previstas. 
6.3 - No caso da adjudicatária possuir ponto de serviço (lavacar) fora do perímetro urbano de C:hopinzinho, 
esta deverá providenciar a retirada, a lavagem e a devolução do veiculo junto à Secretaria solicitante com 
6nus total da empresa. 
6.4 - Todo o ferramental necessário para a execução dos serviços, bem como os Equipamentos de Prote-
ção Individual — EPI's, e demais formas de proteção a seus funcionários serão por conta da adjudicatária, 
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sendo de responsabilidade da adjudicatária observar e atender as legislações trabalhistas e previdenciarias 
aplicáveis, bem como as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho. 
6.5 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, enca-
minhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
6.6 - A adjudicatária ficara obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos 
produtos fornecidos. 
6.7 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante às cominagões legais. 
6.8 - Nos termos de  art.  3° combinado com o  art.  39, VIII da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 1.990 — Có-
digo do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as 
normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela As-
sociação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrolo-
gia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
6.9 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da execução dos serviços, 
desde que os mesmos estejam de acordo com o solicitado pela Administração, e acompanhado da respec-
tiva nota fiscal, que deverá ser pelo sistema eletrônico. 
6.10 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos moratórios mensais cevidos pelo 
CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente 
aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos do  art.  
10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
6.11 - A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-6 sob a forma de fornecimento parcelado, 
durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os valores relativos 
aos serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração Municipal, sendo que este 
não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos constantes deste Termo de Referência. 
CLAUSULA NONA - OBRIGAÇOES DAS PARTES: 
9.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
9.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
9.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes deste 
Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos produtos. 
9.1.3 - Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
9.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado. 
9.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
9.1.6 - A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante 
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
9.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
9.2.1 - Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusividade seus 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
9.2.2 - Substituir, reparar ou corrigir as suas expensas o objeto mal executado. 
9.2.3 - Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o término do 
prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, se necessá-
rio. 
9.2.4 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
CLAUSULA DECIMA - DA GESTA0 E FISCALIZAÇÃO: 
10.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Pregos, podendo sus-
pender sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
10.2 - A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a cargo: 
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10.2.1 - Secretaria de Administração, e de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia Rosângela 
Cavejon Sufiatti — Secretária; 
10.2.2 - Secretaria de Finanças: Luciani Monteiro  Cenci  — Secretária; 
10.2.3 - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Edevaldo Pereti — Secretario; 
10.2.4 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Elisângela Ap. de Araújo Rodrigues — Secretaria; 
10.2.5 - Secretaria de Assistência Social: Rosani Checelski — Secretaria. 
10.2.6 - Secretaria de Saúde: Francielle C. Acco Guzzo — Secretaria. 
10.3 - A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, estando su-
jeitos à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, ficarão a 
cargo: 
10.3.1 - Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann  Weber  — Auxiliar Administrativo Secretaria 
de Administração; Substituto — Clévis Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
10.3.2 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Fiscal — FrancineIli Dalmolin, 
Chefe da Divisão de Emprego e Renda; Substituto — ReginaIdo Jose Cambruzzi, Agente Administrativo; 
10.3.3 - Secretaria de Finanças: Fiscal — Joseane de Souza, Agente Administrativo; Substituto — Adrianes 
Perera, Fiscal de Tributos; 
10.3.4 - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Fiscal — Claudiomiro  Cenci,  Médico Veteriná-
rio; Substituto — Cristiane Adrieli Salomão, Agente Fiscal. 
10.3.5 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal — Ventura de Souza Ramos, Motorista; Substitu-
to — Fabiane Riedi  Rossi,  Agente Administrativo; 
10.3.6 - Secretaria de Assistência Social: Marcia Rejane Niendieker, Chefe da Divisão da Assistência ao 
Idoso; Substituto - Jorcélio Farias, Diretor do Departamento de Proteção Social Básica; 
10.3.7 - Secretaria de Saúde: Fiscal —  Marcus  E. Sperotto Dalmut — Operador de Máquinas (devido à restri-
cao de saúde ocupa cargo de Motorista); Substituto — Adnilson Schambach, Motorista. 
10.4 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das clausulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
10.5 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder 
conforme os itens 11.8 e 13.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a se-
rem apurados. 
10.6 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especi-
fico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respec-
tivos documentos, dando ciência a CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-
mail,  fax,  etc).  
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 
11.1 - A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerado(s) desta Licitação poderá(ão) ser rescindi-
do(s): 
11.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da Contratada, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicaçãc à Contra-
tante; 
11.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência 
e oportunidade da Contratante; 
11.1.3 - A Contratada reconhece os direitos da Contratante à rescisão no caso de inexecução total ou par-
cial da ARP/Contrato, sem prejuízo do  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos aplicá-
veis. 
11.2 - A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos arti-
gos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a Contratada declara expressamente conhecer. 
11.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da Contratada, fica a Contratante autorizada a reter, até o limite 
dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
11.4 - lnexistindo créditos em favor da Contratada ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montan-
te dos prejuízos, a Contratante oficiará a Contratada para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo 
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máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante dos 
prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
11.5 - Caso a Contratada não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor corres-
pondente ao prejuízo experimentado pela Contratante será cobrado judicialmente. 
11.6 - Reserva-se à Contratante o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
11.6 - Reserva-se à Contratante o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
11.7 - A inexecução do contrato pela Contratada poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma das 
medidas do  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando veri-
ficadas as seguintes situações, dentre outras: 
11.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
11.7.2 - Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação à Contratante; 
11.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução da ARP/Contrato. 
11.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o se-
guinte procedimento, via sistema 1Doc da Contratante, nesta ordem: 
11.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes ,a comprovação das situações e dos fatos 
a serem apurados; 
11.8.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal solicitante, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
11.8.3 - Notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada pelo gestor da ARP/Contrato; 
11.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
11.8.6 - Notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
11.8.7 - As medidas previstas no  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos  qt..  e regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da Contratada, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido) em situa-
ções consideradas urgentes e previstas no item 11.7 deste Termo. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS 57 E 65 DA LEI FEDERAL N°  
8.666/93): 
12.1 - 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterados(s), inclusive quanto as prorroga-
ções de prazos de execução (Lei n° 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, 
nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
12.2 - A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) me-
ses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES: 
13.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 
prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, sus-
pensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e 
demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
13.2 - A Contratante decide aplicar à  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela Contratada, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes pe-
nalidade: 
I — advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decoram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa; 
II — advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões OJ dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias;  
III  — penalidades pecuniárias: 
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a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula conco por cento) do valor mensal ou total do 
Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entre-
ga ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor men-
sal ou total do Contrato, podendo ser imposta ate o limite máximo de 30 (trinta) dias-multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificadas distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificadas distor-
ções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por ceno) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese ce rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da Contratada, nos 
termo da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV — suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos finan-
ceiros e patrimoniais à Administração, o que infrinjam as normas regulamentares e legais; 
V — rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do inte-
resse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato; 
VI — a rescisão do Contrato: quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração 
de perdas e danos e aplicação das demais penalidade legais cabíveis; 
VII — a Contratante resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei n° 
8.666/93. 
13.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, serão observadas as disposições da Lei ric 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
13.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica a Contra-
tante autorizada a reter, ate o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
13.5 - Inexistindo créditos em favor da Contratada ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montan-
te das penalidades pecuniárias aplicada, a Contratante oficiará à Contratada para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comuni-
cado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
13.6 - Caso a Contratada não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o vElor corres-
pondente  sera  cobrado judicialmente. 
13.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o se-
guinte procedimento, via sistema 1Doc da Contratante, nesta ordem: 
13.7.1 - manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos 
a serem apurados; 
13.7.2 - manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal solicitanle, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
13.7.3 - notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
13.7.4 - parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
13.7.5 - decisão do Prefeito Municipal; 
13.7.6 - notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
13.7.7 - as medidas previstas no  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos qe regem o 
objeto da contratação poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de de-
fesa prévia da Contratada, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
14.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
14.2. Para os propósitos desta Clausula, definem-se as seguintes pi-Micas:  
a) "pi-Mica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
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b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objeto de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
C) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,  con-  ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos;  
id)  "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, A pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do con-
trato; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alega-
ções de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
14.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adi-
antamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a Contra-
tada ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da Contratada, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
14.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a Contratada concorda e autoriza que o orga-
nismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante ou 
pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS: 
15.1 - A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA em relação ao pre-
sente Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do  e-mail: 

rho  2r.gov  Dr,  ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no 
Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas. 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICIDADE: 
16.1 - Uma vez firmada, o extrato da Ata de Registro de Preços e dos Contratos  sera  publicado no Jornal 
Oficial do Município, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no  art.  61, § 1°, da Lei 8.666/93. 
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL: 
17.1 - A presente Licitação e o instrumento Contratual regem-se pelas disposições expressas na Lei Federal 
n° 10.520/02 e Lei Federal n° 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 
11.09.1990 — Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro. 
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — DA SUCESSÃO E FORO: 
18.1 - As partes elegem como Foro a Comarca de Chopinzinho, Estado do  Parana,  não obstante qualquer 
mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com 
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 
18.2 - 0 Instrumento Contratual  sera  firmado em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) 
de igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas, obrigando-se por si e seus sucessores, ao 
fiel cumprimento do que ficar ajustado. 

Chopinzinho, de de 2020. 

Município de Chopinzinho - Contratante 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro — Prefeito 

- Contratada 
Representante Legal 

Gestor da  ARP  
Fiscal da  ARP  
Fiscal substituto 
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Testemunhas: 

ANEXO I da  ARP  no **/2020 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO  UNIT.  R$ TOTAL R$ 

VALOR TOTAL - R$ 
Compreende-se 
bancos, do assoalho 
do veiculo, do teto, 
bancos, do porta 

por lavagem completa dos veículos: aspiração interna do veiculo, 
e debaixo dos bancos, do porta malas,  etc.;  limpeza completa 

dos bancos, do painel, das portas, dos vidros, do assoalho, 
malas; limpeza completa de toda sujidade externa com jateamento  

retirada do pó, dos 
de todo o interior 

inclusive debaixo dos 
or  baixo dos 

para-lamas e assoalho. • 

• 
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ANEXO 7 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS  
DO ESTADO DO PARANÁ. E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  

III  DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob n° , com sede 
Rua , n° , no Município , Estado , neste ato representada 

pelo Sr(a) , portador(a) da carteira de identidade RG n°  e inscrito(a) no CPF sob n° 
, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 

da referida empresa NAO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheircs ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatõrios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 
(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu-
lante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do  Parana;  ressaltamos o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a Câmara 
Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali- 
dade n°_, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon- 
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de árgão ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  9°, inciso Ill, 
da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente devera utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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Parentesco 

        

Grau Linha Reta Ascendente 
1° Pai/Mãe 
2° Avô/Avó 
3. Bisavô/Bisavó 

Linha Reta Descendente Linha Colateral 
Filho (a) 
Neto (a) Irmão (a)  

Bisneto (a) Sobrinho (a)!Tio(a) 

411 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 

2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão ,A) do Côn- 
juge 

3° Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 

2° Pai/Mãe do (a) Padras- 
to/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) 

irmão (A) 

3° Avô (6) do (a) Padras- 
to/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio 

(a) 

• 
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ANEXO 8 

DECLARAÇÃO PARA ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE OU EQUIPARADAS.  

Ref:  Edital de Pregão Presencial n° /2020. 

A Empresa , devidamente inscrita no CNPJ n° , com endereço na 

Rua  n° , Bairro  CEP:  na cidade 

de  Estado do  telefone ( )     por intermedio de seu 

representante legal abaixo assinado, DECLARA expressamente que, sob as sanções administrativas cabí-

veis e sob as penas da lei, ser: (indicar se é microempreendedor individual, microempresa, empresa 

de pequeno porte, cooperativa ou outra equiparação legal) nos termos da legislação vigente, não pos-

suindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/36, alterada 

pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim, que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação. 

Local e data 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
CPF: 
RG: 



• 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n° /2020. Forma: Presencial. Data da Licitação: Dia de de 
2020, às : ( ) horas. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA 
DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEiCULOS. Gênero: Serviços. Valor máximo estimado anual da 
licitação: R$ 94.080,00. 0 Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de 
Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 — 
Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00hs e 13:00/17:00hs ou no  Site  www.chopinzinno.pr.gov.br  
Informações pelo fone: (46) 3242-8614. 

83  
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RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR, 30 de setembro de 2020. 

Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

CONCLUSÃO 

Aos 30 dias do mês de setembro do ano de 2020, faço 

estes autos concluso ao Procurador Geral,  Dr.  Fábio 

Luiz Santin de Albuquerque do que lavro o presente 

termo. 

WOW" D 
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

• 
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'Doc 
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Para: SMA - Secretaria de Administração 

Data: 02/10/2020 as 13:29:57 

Setores envolvidos: 

SMA, GAB, PGM, SMA-LC, SMA-C, PGM-LIC 

Em anexo o Parecer Jurídico n.° 265/2020/PGM/FLSA. 

Fabio Luiz Santin de Albuquerque 

Procurador Geral 

Decreto 014/2018 - OAB/PR 26.368  
Lr) 
0) 
9  co  Anexos: u_ 

Parecer n.0  265-2020 - Processo n.° 217-2020 - Secretarias (SRP - Contratação Futura de Serviços de Lavagem de Veiculos).pdf o 

-0 0 
a) 

'a 

(8)  

<-- 
LLI 

a  
O N  
Lu • E6  
D ° 
o 
D  
co  Vi 

0- 
< -C w )  
O <1) (21 V) 

(I) 
Z(1) 

Z 
< 11)  

E 
N 
5 2 
o _  co  „, 
< LI _ -0 
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PROCESSO LICITATÓRIO N.2217/2020 

MEMORANDO 1D0c N.4.373/2020 

PARECER JURÍDICO N.2265/2020/PGM/FLSA 

REQUERENTE : SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E OUTRAS 

INTERESSADOS : DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTROLE INTERNO 

ASSUNTO : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE 

VEÍCULOS 

Cs1 

tr) 

EMENTA: LICITAÇÃO. REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO '43 

FUTURA DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS. PREGÃO  PRE- u_  
co  

SENCIAL. SERVIÇOS DE NATUREZA COMUM. REQUISITOS LEGAIS 

SATISFEITOS. POSSIBILIDADE, COM RECOMENDAÇÕES. 

1 DO RELATÓRIO
o  
<I)  

Cuida-se do Processo Licitatório n.2  217/2020 (Memorando 1Doc n.2  4.373/2020), 

Pregão Presencial, pelo qual as Secretarias de Administração, Desenvolvimento Econômico, 

Inovação e Tecnologia, Finanças, Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, Educação, Cultura e o 

Esporte, Assistência Social e Saúde pretendem a contratação futura de serviços de lavagem de -0 
veículos, via Sistema de Registre de Pregos, ao prego máximo de R$ 94.080,00 (noventa e  qua- ci 

-C 
c 

tro mil e oitenta reais). wi 
a Os autos, contendo 85 (oitenta e cinco) páginas, foram regularmente formalizados e 9. 

0 '6 
encontram-se instruidos com os seguintes documentos: D 

CO 
—J  O- 

a  ) Solicitação (fls. 03); 
Lll 

b) Autorização do Prefeito Municipal para abertura de procedimento licitatório (fls. g 

04); ta- 

) Termo de Referência e Plano de Aplicação (fls. 05/25); 
5 c°  

d) Orçamentos (fls. 26/28); 
o 

e) Parecer da Secretaria de Finanças (fls. 29); Eci 
u_ 

f) Parecer da Comissão Permanente de Licitações (fls. 30/31); 
o 

g) Decretos Municipais n.° 536/2019 e 534/2019 (fls. 32/33);  
cu  

h) Autorização do Prefeito Municipal para a preparação da minuta de pregão eletrôni-

co e o encaminhamento dos autos á Procuradoria para emissão de parecer (fls. 34); 
cp 
> 

Página 1 de 7  

E 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procopio Kurpel, 3811, Bairro São Miguef6,t) 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

i) Minutas do edital e anexos de pregão presencial, elaborados pela Divisão de Licita- 

ções e Contratos (fls. 35/83). 

Os autos foram encaminhados a este Procurador em 30/09/2020 (fls. 85). 

É o relatório. 

2 DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 DO CAMPO DE ANALISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do  art.  38, inc. VI da Lei n.2  8.666/1993, o processo administrativo de con-

tratação pública deve ser instruido, entres outros documentos, com "(...) pareceres técnicos ou 
jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade". O parágrafo único desse mes-

mo dispositivo estabelece, ainda, que "(...) as minutas de editais de licitação, bem como as dos 
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por 0? 
assessoria jurídica da Administração". cs, 

Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise os elementos técnicos ou dis- 

cricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis  
co  

e autoridade competente. u_  co  

0, 

0 
2.2 DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

o  

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para executar I,  
zi 

obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação  (art.  37, inc. XXI, da CRFB/19881) e a  ex- 8 
8 

ceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade. fi > 
0 procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vanta- 

josa para a Administração, mas sim, visa assegurar o principio constitucional da isonomia entre ê o g 
os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. o o -0 — 

Entretanto, a própria Carta Magna, em seu  art.  37, XXI, ao fazer a exigência da licita- 6  in  .c 
7 c 

gão, ressalva "os casos especificados na legislação", abre a possibilidade da lei ordinária fixar  cc  • .. 
hipóteses para estabelecer exceções ã regra de licitar. • o▪  a- 

c3 -8 
Essas exceções estão previstas nos artigos 24 e 25 da Lei n.2  8.666/93, que tratam,  co  • bi _J 0. 

respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. < E 
Ill CO a 

Partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação direta, ne- 

cessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram resumidas pela Lei n.2  z a 
8.666, de de 21 de junho de 1993 em inexigibilidade e dispensa.2 co  e 

N M 
5 a' 6 
_i (T) 
o o  
▪ co  < 03 

1  "Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito  re-  U-- 
• a) 

deral e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,  tam- o o 
0 :es 

bém, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão o 
a)  Ts in_  > 

contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes,  corn  cláusu- 

las que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, rios termos da lei, o qual somente 0_ o 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis a garantia do cumprimento das obrigações;" o Fz  

co  ›. 
Página 2 de 7  
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Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. 

2.3 DA ANALISE DO CASO CONCRETO 

As Secretarias de Administração, Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia, 

Finanças, Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, Educação, Cultura e Esporte, Assistência So-

cial e Saúde pretendem a contratação futura de serviços de lavagem de veículos, via Sistema de 

Registro de Pregos, ao prego máximo de R$ 94.080,00 (noventa e quatro mil e oitenta reais). 

2.3.1 DA MODALIDADE 

E 
Afora isso, a doutrina, a jurisprudência e as Cortes de Contas têm admitido a adoção 6  

.o 

do pregão em licitações cujos objetos extrapolam o conceito legal. 0 
-8 

Superada esse primeiro aspecto, o Sistema de Registro de Pregos (SRP) também se 5 
3 

mostra adequado, dada a imprevisibilidade da quantidade de serviços de lavagem de veículos '--7. .8 > 
que serão adquiridos ao longo dos 12 meses de vigência da Ata de Registro de Pregos. .8 

Por mais que o SRP tenha validade máxima de 12 (doze) meses e não permita prorro- 

gação  (art.  11, da Lei n.2  10.520/2002 c/c o  art.  15, § 39,  III,  da Lei n.9  8.666/93), hipótese  ad- 8 o 
missivel na adoção do Pregão tradicional, esse modelo não obriga a Administração a executar 75 

D a 
as quantidades indicadas no Termo de Referência. Logo, o Município pagará somente pela 0 .R,  

CC  .0  
Li  a 

quantidade que realmente necessitar. m 0  
ói  -5 

Afora isso, a Comissão Permanente de Licitações optou pela utilização do Pregão  Pre- CO • i4 _I 0. 
sencial, por entender que "melhor atendera ao interesse público" (fls. 30/31). a = .. 

liJ 0) 
O w 

I= 
Z i 

Z 
< <0'  

 CO  La  
NI 

2  "Quando a disputa for inviável, o certame  sera  inexigível. De outro lado, a dispensa pressupõe uma licitação 'exi. 5 c  
giver  que  so  não ocorrerá por vontade do legislador. Em termos práticos, o administrador deverá verificar primeiramente se a o 0) 

licitação é exigivel ou inexigível, conforme a possibilidade ou não de competição. Sendo assim, afastada a inexigibilidade,  pas-  

sara a verificar a presença dos pressupostos de dispensa da licitação." In: MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 7 ed. Li- • '0 
o  

Niteroi: Impetus,  2013. p. 465-366. iii  p 
o as  
co  :0 

3  "Art.  1g Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que . o_ ›- .  
sera  regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles ,— cci 

cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 0- 0  
no mercado." o F.  -0 4-)  

e> c 
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E 

Agiu com acerto a Presidenta da Comissão Permanente de Licitações ao emitir parecer 

favorável à contratação, na modalidade Pregão, na forma eletrônica (fls. 30/31). Lid  
ú? 

De fato, o Pregão é a modalidade de licitação mais adequada para o caso, quer pela o 0 0, 
possibilidade de flexibilização das propostas de preços e, com ela, o potencial aumento da  pro- c,l) 

4, 
o 

babilidade da Administração obter uma proposta econômica mais vantajosa, quer porque os 

serviços que almejam contratar se enquadram no conceito de "serviços comuns", previsto no u_  co  a 
parágrafo único do  art.  12  da Lei n.2  10.520/20023. 0 o, 

0 conceito de "bens e serviços comuns" inclui o simples, o padronizado, o rotineiro e, 
o 

ainda, aqueles que podem ser descritos objetivamente. 
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Pela redação do  art.  72 do Decreto Municipal n.2  227/2016, valendo-se da discriciona-

riedade4, o Executivo Municipal optou pela forma Presencial ao invés da Eletrônica. Assim co-

mo fez o Governo Federal, o Local tem autonomia para regular a Lei n.2  10.520/2002, sendo 

que no caso de Chopinzinho, preferiu a Presencial como regra. 

Ademais, no caso concreto, o fato dos orçamentos terem sido obtidos junto a empre-
sas com sede no Município de Chopinzinho (fls. 26/28), confirma que pessoas jurídicas sediadas 

no Sudoeste do  Parana  estão aptas, em tese, para prestarem os serviços que a Administração 

Municipal pretende contratar. 
Ressalvo meu posicionamento, que se encontra embasado atual entendimento do Tri-

bunal de Contas do Estado do Paraná, exarado no Acórdão n.2  2.605/2018, Pleno, que a forma 

eletrônica poderia, ao menos em tese: a) ampliar o universo de possíveis interessados, e, com 
isso, a possiblidade de uma maior concorrência; b) diminuir gastos com transportes ou diárias 
de representantes para participarem da sessão; c) maior transparência e segurança, pois a 

maioria dos atos da licitação é registrada automaticamente pelo sistema. E na jurisprudência 
do Tribunal de Contas da União que assentou entendimento no sentido que para a aquisição 

de bens e serviços comuns, a Administração deve utilizar obrigatoriamente o pregão, preferen-

cialmente em sua forma eletralica, justificando a inviabilidade daquela forma, caso opte pelo 

pregão presencial (Acórdãos 2.174/2012-Plenário e 11.197/2011-22  Câmara). 
No entanto, essa opinião pessoal não inviabiliza o prosseguimento deste processo 

porque a escolha esta dentro do campo da liberdade do gestor. 

Cumpre, doravante, analisar se nos autos estão presentes os requisitos estabelecidos 

no  art.  32, da Lei n.2  10.520/2002.5  

2.3.2 DA AUTORIDADE COMPETENTE cu  
(8)  
iz > 

0 Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, depois, a 

preparação da minuta e o encaminhamento dos autos a Procuradoria para emissão de parecer g q 
(fls. 04 e 34). o o -o — 

Lu c5  _c m . 
o wi  
cc  .. u.i  a- 
n 0  
Co 
D --
CO ° "Discricionariedade, portanto, é , Margem de liberdade que remanesça ao administrador para eleger, segundo critérios consis-  —1 a- 
< ._• tentes na razoabilidade, um, dentre pelos menos dois comportamentos cabíveis, perante cada caso concreto, a fim de cumprir o dever de tu 
• a) 

adotar a solução mais adequada 6 satisfação da finalidade legal, quando, por força da fluidez das expressões da lei ou da liberdade conferida v.) 
Z CD no mandamento, dela não se possa extrair objetivamente, uma solução univoca para a situação vertente." BANDEIRA DE MELLO, Celso An16- 

a3 
nio. Discricionariedade e controle jurisdicional. 2 ed., 9 tir. São Paulo: Malheiros, 2008, p. 48. z 

< (4- 
5  "Art.  39 A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a autoridade competente Justificará a necessidade 

NI = 
de contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções 5 c _J 
por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; II - a deflnicAo do objeto 
deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a ai < as 
competição; Ill - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os indis- L. -0 

CD 

pensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade  
in  := 

promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores  us  
CD CO  
CI.  > 

do órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o — as 

recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação 'es• (is a 0 :.. 
do objeto do certame ao licitante vencedor." '0 

o .c 
CO > 
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2.3.3 DA JUSTIFICATIVA 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada pelas Secretarias con-

templa motivos legítimos e benefícios resultantes da contratação (fls. 14/25). 

2.3.4 DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

As especificações mínimas do objeto que a Administração pretende contratar são cla-

ras, objetivas e vinculadas ás necessidades apontadas e, ao mesmo tempo, não indicam direci-

onamento (fls. 05/25). 

No entanto, necessário que as Secretarias:  

a) revisem ou justifiquem os quantitativos dos ltens em que foram solicitadas lava- 

gens com periodicidade mensal superior A duas, frente As medidas restritivas impostas pela 
LU 

pandemia e a queda da arrecadação do Município; 

b) insiram no Termo de Referência as condições de qualificação técnica que entende-

rem pertinentes, nos termos do  art.  30 da Lei n.2  8.666/1993. 

9 
U-m 

2.3.5 DAS MINUTAS DO EDITAL E ANEXOS 
a 
o 0, 
'c5 .o 
C.) 

As minutas do edital e dos anexos elaborados pela Divisão de Licitações e Contratos o 

(fls. 35/83) atendem as exigências dos artigos 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos Adminis- 

trativos c/c o  art.  42, inc. I, da Lei n.°. 10.520/2002. o 

Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objetos, prazo de validade da Ata de Re- § 

gistro de Preços, condições de pagamento, dotação orçamentária, condições de execução, pe- 
,,•=. 

nalidades e rescisão. > 

Da minuta do edital ainda se destaca: § c? 
a) critério de julgamento: menor prego por Item (Item 1). Medida econômica e opera- o o .0 

cional mais viável para o cenário que se apresenta; — 
O w 0 

b) impedidos de licitar: Item 5.2 e seguintes; 0 0 
a .R, rx .. 

c) habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e de regularidade fiscal e  o D 
cr f, 

trabalhista, além de ausência de impedimentos para contratar com o Poder Público: Item 08, D 
c0 iJi 
—J CL 

sendo que com relação aos impedidos de licitar se exigira Consultas ao Cadastro Nacional de a .c 
LU 4> 

Empresas Iniclôneas e Suspensas/CEIS, ao Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/PR; e Certi- 

dão Negativa do Cadastro de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa/CNJ z 
< U,  

(Item 8.10.1); ci) f2 
r.i = 

d) vigência do Contrato:  12 (doze) meses, contados da assinatura (Item 14.1);  
ui 

o w 
e) dotação orçamentária: Item 11.3; Eii a' o) 

< co  
f) gestão do Contrato. Item 16.2;  

0 
g) fiscalização do Contrato:  Item 16.3. 0 o  

co  7,3 cf) 
CD CO 

Por fim, recomenda-se que a Divisão de Licitações e Contratos adéque as minutas do 0. > 

Edital e anexos ao Termo de Referência reformulado.  .. e ,= . , 
c. > 
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2.3.6 DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

As Secretarias anexaram aos autos pesquisa de preços, cujos orçamentas se encon-

tram datados, assinados e com identificação das empresas no ramo da contratação: 

a) Dirceu Pedro Forlin (fls. 26); 

b) Alfredo Roszak Lava Carros (fls. 27); 

c) Odenir José Sacon (fls. 28). 
E consta no consta no Termo de Referência a informação de que a servidora Clécia 

Steilmann  Weber  foi a responsável pela pesquisa de pregos (fls. 06). 

2.3.7 DA LICITAÇÂO EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

De acordo com os artigos 326  e 48, inc. 1,7  da  LC  n.2  123/2006, alterada pelas  LC  n.2  
147/2014 e 155/2015, em vista do valor da licitação, a restrição da participação  ãs  micro e pe-

quenas empresas se aplica, uma vez que o critério de julgamento é o menor prego por item. 

Portanto, agiu corretamente a Divisão de Licitações e contratos ao restringir a partici- lc) 

pação no certame.  
co 
co  
o 

2.3.8 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A Secretaria de Finanças emitiu parecer favorável, assegurando a existência de  recur- 8 

sos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações, através das Fontes 1409, 2274, 

2275, 1352, 937, 1412, 938, 2099, 828 e 1413 (fls. 29). 
8 

> 

2.3.9 DA DESIGNAÇÃO DA ComissÃo DE LICITAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE AP010 

-o 
Os Decretos Municipais n.os  536/2019 e 534/2019 comprovam que a Comissão Per- w  

manente de Licitações e a Equipe de Apoio estão legalmente constituídas (fls. 32/33). o  
cc  .= 

0▪  5-
o 
co co  tzt < 
• ca 
z 

a • 6.  
6  "Art.  32  Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte, a <ti2 

sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o 5 ("  
art.  966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis o 
ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano- ▪ co  

< co  
calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e II - no caso de empresa de peque-  IL.  0  

-ow  no porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou o 
inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais)." CD • CO 

CL >  
"Art.  48. Para o cumprimento do disposto no  art.  47 desta Lei Complementar, a administração pública: I - devera —  co  

realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte rios itens 8  ill  0. 0 
de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);" o 

> 
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2.3.10 DAS PUBLICAÇÕES 

Recomenda-se que a Divisão de Licitações e Contratos providencie as publicações de 

praxe, de forma a garantir a de‘.ida publicidade ao certame, anexando-as aos autos. 

3 DA CONCLUSÃO 

ANTE 0 EXPOSTO, a Procuradoria Geral Municipal não vê óbice no prosseguimento do 

Processo Licitatório n.2  217/2020 (Memorando 1Doc n.2  4.373/2020), Pregão Presencial, ins-

taurado pelas Secretarias de Administração, Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnolo-

gia, Finanças, Agricultura, Pecu&ia e Meio Ambiente, Educação, Cultura e Esporte, Assistência 

Social e Saúde, objetivando a contratação futura de serviços de lavagem de veículos, via Siste-

ma de Registro de Preços, ao prego máximo de R$ 94.080,00 (noventa e quatro mil e oitenta 

reais), desde que atendidas as seguintes recomendações: 
0 Cs, 
9  
ix)  

Recomendação 1: revisar ou justificar os quantitativos, mormente em relação co  u_ 
aos Itens em que foram solicitadas lavagens com periodicidade mensal supe- co  

rior frente as medidas restritivas impostas pela pandemia e a queda da 
arrecadação do Município; 

Recomendação 2: inserir no Termo de Referência as condições de qualificação 
•c 

técnica que entender pertinentes, nos termos do  art.  30 da Lei 8.666/93. 

o 

Divisão de Licitações e Contratos:  

Recomendação 1: adequar as minutas do Edital e anexos ao Termo de Refe- 
rência reformulado; -0 

o 
C 

a  WI  Recomendação 2: providenciar as publicações, como de praxe, anexando-as  cc  
lj  • 06- aos autos. o -5 
CO  • if;  

A Divisão de Licitações e Contratos deverá fiscalizar e cumprir as recomendações aci-

ma, sendo desnecessário o retorno dos autos a esta Procuradoria, salvo requerimento funda-

mentado da Divisão contendo a questão jurídica a ser sanada. 
< 

Salvo melhor juizo, é o parecer. (,) 
1.1 

Chopinzinho (PR), em 02 de outubro de 2020. 3 _s 
O co  

(u  
<C as u_ v 

-o 
FA1310 LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE 0 (0 

7 
w To 

PROCURADOR GERAL > 
(cs 

DECRETO 014/2018 — OAB/PR 26.368  o 
o !-= -0 > 
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ICP 
Brasil  VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: ABFB-0905-92D0-B54E 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

Ne FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE (CPF 913.910.409-53) em 02/10/2020 13:30:10 (GMT-03:00) 
Emitido por: AC SOLUTI Multipla « AC SOLUTI « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.ldoc.com.br/verificacao/ABFB-0905-92DC-B54E  

• 
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(AS 
TC) REMESSA 

Aos 02 dias do mês de outubro do ano de 2020, faço REMESSA 

dos presentes autos 6 Secretaria Municipal de Administração, do 

que lavro o presente termo. 

'YnCtAAai CVYM-vt/Os tirlAfit 
Maria  Antonia  Schizzi 
Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

S 
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L.  Memorando 4.373/2020 

Prefeitura de Chopinzinho I  1Doc 

!MI C1430INZINHO — 

q(o 

De: Gabriele Karine Lucion Paz Setor: SMS-CLI - Licitações e Infraestrutura da Saúde 

Despacho: 9: 4.373/2020 

Para: SMA-C - Compras AC: Clecia Steilmann  Weber  

Assunto: Autorização para abertura de processo licitatório para contratação futura de 
Chooinzinho/PR, 02 de C utubro de 2020 

serviços de lavagem de veiculos para parte da frota municipal 

A Secretaria de Saúde informa que não houve alteração para os quantitativos de lavagens dos veiculos frente às 
medidas restritivas impostas pela pandemia, tendo em vista que os veículos são frequentemente usados para 
deslocamento das equipes às zonas rurais para atendimento nas Unidades Básicas de Saúde e aos pacientes em 
domicilio, bem como na zona urbana, viagens e ainda nas escalas de fiscalização autuação e con:scientização 
previstas no Decreto Municipal n° 98/2020, Decreto n.° 109/202, Decreto Municipal n° 143/2020 e o Decreto n.° 
172/2020. 

Atenciosamente, 

Igabriele Karine Lucion Paz  

Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3811 Bairro  Sao  Miguel, CEP 85560-000 Horário de Atendinento: De segunda 

a sexta das 8:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 • 1  Doc  • www.ldoc.com.br  

Impresso em 05/10/2020 08:57:19 por Clecia Steilmann  Weber  - Auxiliar Administrativo 

"Acredite em si próprio e chegará um dia em que os outros não terão outra escolha senão acreditar com você." -  Cynthia Kersey  

https://chopinzinho.1doc.com.br/?pg=doc/via&hash=401302019E519EB22BB6EF0768iitd=1 1/1 
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Prefeitura de Chopinzinho I  1Doc 

Memorando 4.373/2020 

De: Elisdngela Rodrigues Setor: SMECE - Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 

Despacho: 10: 4.373/2020 

Para: SMA-C - Compras AC: Clecia Steilmann  Weber  

Assunto: Autorização para abertura de processo licitatório para contratação futura de 
Chooinzinho/PR, 02 de Cutubro de 2020 

serviços de lavagem de veiculos para parte da frota municipal 

Cli t  
CI-10PINZINHO 94 

Em resposta ao Despacho n° 7 informamos que diminuimos as quatidades dos carros de porte leve e porte médio, 
mantendo as quantidades de lavagem dos Veículos ônibus em virtude de retorno as aulas, tendo a necessidade 
de sanitização com freqüência conforme protocolo de retorno as aulas. 
anexo segue no planilha. 

elizângela Rodrigues 

Secretária de Educação, Cultura e Esporte 

Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n°3811 Bairro São Miguel, CEP 85560-000 Horário de Atendimento: De segunda 

a sexta das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 • 1  Doc  • www.ldoc.com.br  

Impresso em 05/10/2020 08:58:53 por Clecia Steilmann  Weber  - Auxiliar Administrativo 

"Acredite em si próprio e chegará um dia em que os outros não terão outra escolha senão acreditar com você." -  Cynthia Kersey  

• 

https://chopinzinho.1doc.com.br/?pg=dodvia&hash=E7DFD424678A80D5E5E9AAB6&itd=1 1/1 
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4.6 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte - SMECE 

ITEM UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

NÚMERO 
DE 

VEICULOS 

MODELO DO VEICULO QUANT. 
LAVAGENS 

POR 
VEICULO 

MÊS 

QUANT. 
LAVAGENS 

POR 
VEICULO 

ANO 

QUANT. 
TOTAL DE 

LAVAGENS 

01 Lavagem Lavagem completa (remoção da 
sujeira interna e externa) para 
veículos de porte leve - tipo  
passeio. Com  o fornecimento de 
todos os insumos necessários para  
a realização do Serviço e em local 
próprio, localizado no Município de  
Chopinzinho. 

4  VOLKSWAGEN  Parati, placa AQW 2448; 2 24 96 

FIAT  Uno, placa ANP 9939; 2 24 

FIAT  Uno, placa ARJ 1669; 2 24 

RENAULT Logan,  placa BBM 0851; 2 24 

03 Lavagem Lavagem completa (remoção da 
sujeira interna e externa) para 
veículos de porte médio — tipo  
transporte ou carga vans e 
camionetas. Com  o fornecimento 
de todos os insumos necessários  
para a realização do Serviço e em 
local próprio, localizado no 
Município de Chopinzinho. 

3 CITROEM  Jumper,  placa  AYR  6136 3 36 108 

RENAULT Master,  placa BDJ 6H05 3 36 

FORD  F-350, placa AJI 7536 3 36 

04 Lavagem Lavagem completa (remoção da 
sujeira interna e externa) para 
veículos de porte pesado — tipo 
ônibus / micro-ônibus 18 a 32 
lugares. Com  o fornecimento de 
todos os insumos necessários para 
.9. reaii7^.:a•.0 ,, do Servigo e em !oral 
próprio, localizado no Município de 
Chopinzinho. 

7 AGRALE Onibus, placa ARS 7860 4 48 336 

AGRALE Onibus, placa ASA 3354 4 48 

AGRALE Onibus, placa ARS 4376 4 48 

AGRALE Onibus, placa ARS 4376 4 48 

mARenpni ri (4)n¡hiic.  p!ara Rr.1 71x1; 4 4$1  

VOLARE Onibus, placa AYQ 3785 4 48 

VOLARE Onibus, placa  BBL  8879 4 48 
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05 Lavagem Lavagem completa (remoção da 
sujeira interna e externa) para 
veículos de porte pesado — tipo 
ônibus 42 a 46 lugares. Com  o 
fornecimento de todos os insumos  
necessários para a realização do 
Serviço e em local próprio, 
localizado no Município de 
Chopinzinho. 

2  MERCEDES  BENS Onibus, placa AAT 2096 4 48 96 

MERCEDES  BENS Ônibus, placa ARA 0053 4 48 

06 Lavagem Lavagem completa (remoção da 
sujeira interna e externa) com 

2 MARCOPOLO ônibus, placa MIN 9221 4 48 96 

limpeza e hiqienizacão de 
banheiro químico para veículos 
de porte pesado — tipo ônibus 42 
a 46 lugares. Com  o fornecimento 
de todos os insumos necessários 
para a realização do Serviço e em 
local próprio, localizado no 
Município de Chopinzinho. 

MARCOPOLO Onibus, placa BCW 7C23 4 48 
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JUNTADA DE RETIFICAÇÃO 

REFERÊNCIA: RESPOSTA QUESTIONAMENTOS SOBRE PROCESSO LICITATÓRIO N°217/2020, 
MEMORANDO 1 DOC 4373/2020, DESPACHO JURIDICO 265/2020/PMG/FLSA 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 
DE VEÍCULOS. 

Recomendação 1: revisar ou justificar os quantitativos, mormente em relação aos Itens em que 
foram solicitadas lavagens com periodicidade mensal superior à duas, frente às medidas res-
tritivas impostas pela pandemia e a queda da arrecadação do Município: 

Posicionamentos das Secretarias que solicitaram mais de duas lavagens mês por veiculo: 
• De Administração e de Finanças: A Secretaria de Administração, solicitou quatro lavagens 

mês ou uma lavagem semanal, para o veiculo  Ford Fusion BAN  9065, e função deste ser o 
veiculo Oficial utilizado pelo Chefe do Poder Executivo, como já exposto na justificativa do plano 
de aplicação o veiculo é utilizado em tempo integral pelo Prefeito em função do cargo, no trans-
lado diário em viagens curtas ou longas, dentro ou fora do Município, devendo manter-se o 
veiculo sempre em condições de uso quanto a limpeza, para os demais veículos a Secretaria 
solicitou apenas uma lavagem mês por veiculo, assim sendo a Secretaria mantém as quanti-
dades solicitadas; 

• De Educação, Cultura e Esporte: A Secretaria diminuiu as quatidades dos carros de porte 
leve e porte médio, mantendo as quantidades de lavagem dos Veículos ônibus em virtude de 
retorno as aulas, tendo a necessidade de sanitização com freqüência conforme protocolo de 
retorno as aulas. 

• De Saúde: Mantém as quantidades solicitadas, frente as medidas restritivas impostas pela 
pandemia, tendo em vista que os veículos são frequentemente usados para deslocamento das 
equipes as zonas rurais para atendimento nas Unidades Básicas de Saúde e aos pacientes em 
domicilio, bem como na zona urbana, viagens e ainda nas escalas de fiscalização autuação e 
conscientização previstas no Decreto Municipal n° 98/2020, Decreto n.° 109/202, Decreto Mu-
nicipal n° 143/2020 e o Decreto n.° 172/2020. 

Recomendação 2: inserir no Termo de Referência as condições de qualificação técnica que en-
tender pertinentes, nos termos do  art.  30 da Lei 8.666/93: 

Serão solicitados: Atestado(s) de Capacidade Técnica que deverá ser expedido(s) por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, de Experiência de Serviços caracterizados no objeto desta licitação, con-
forme descritos no Termo de Referência e ainda apresentar declaração(s) de autenticidade das infor-
mações em nome da proponente, com nome, CPF e RG do emissor, representante da pessoa jurídica 
que emitiu o atestado. E Laudo Técnico da Vigilância Sanitária do Município de Chopinzinho, de que 
o estabelecimento cumpre com a Legislação Sanitária vigente. 

Chopinzinho, 05 de outubro de 2020. 

d 
( <:,  

Rosan ela Cavejon 8ufiatti 
Secretária Municipal de Administração 
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TERMO DE REFERENCIA 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE 
FORNECIMENTO 

1 SETORES REQUISITANTES 
Secretarias Municipais de: Administração; Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia; 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente; Educação, Cultura e Esportes; Assistência Social; e  So-
Ode. 

2 DESCRIÇÃO 
2.1 Constitui objeto deste certame, o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FU-

TURA E EVENTUAL DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEiCULOS DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE: ADMINISTRAÇÃO; DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INOVAÇÃO E 
TECNOLOGIA; AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE; EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E ESPORTE; ASSISTÊNCIA SOCIAL; E SAODE. De acordo com as especificações 
técnicas adiante discriminadas, valores e estimativas de consumo constantes neste Termo 
de Referência e Plano de Aplicação Anexo 1, cabendo ás Secretarias solicitantes informar 
se o se rv i 90 ofertado atende às exigências técnicas alvitradas. 

2.2 Os Itens foram distribuídos conforme os Artigos 47 e 48 da Lei Complementar n° 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, da seguinte forma: 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT  R$ 

VALOR  
TOTAL R$ 

Compreende-se por lavagem completa dos veículos: aspiração interna do veiculo, 
pó, dos bancos, do assoalho e debaixo dos bancos, do porta malas,  etc.;  limpeza 
todo o interior do veiculo, do teto, dos bancos, do painel, das portas, dos vidros, 
inclusive debaixo dos bancos, do porta malas; limpeza completa de toda sujidade 

retirada do 
completa de 

do assoalho, 
externa com 

jateamento por baixo dos para-lamas e assoalho. 
/ 1 1.128 Lavagem Lavagem completa (remoção da sujeira interna e  ex-  

terna) para veículos de porte leve - tipo passeio. 
Com  o fornecimento de todos os insumos necessários 
para a realização do Serviço e em local próprio, loca-
lizado no Município de Chopinzinho. 

30,00 33.840,00 

2 108 Lavagem Lavagem completa (remoção da sujeira interna e  ex-  
terna) para veículos de porte médio — tipo ambulân-
cias. Com  o fornecimento de todos os insumos neces-
sários para a realização do Serviço e em local próprio, 
localizado no Município de Chopinzinho. 

40,00 4.320,00 

3 288 Lavagem Lavagem completa (remoção da sujeira interna e  ex-  
terna) para veículos de porte médio — tipo trans-
porte ou carga  vans  e camionetas. Com  o forneci-
mento de todos os insumos necessários para a reali-
zação do Serviço e em local próprio, localizado no Mu-
nicípio de Chopinzinho. 

40,00 11.520,00 

4 396 Lavagem Lavagem completa (remoção da sujeira interna e  ex-  
terna) para veículos de porte pesado — tipo ônibus / 
micro-ônibus 18 a 32 lugares. Com  o fornecimento 
de todos os insumos necessários para a realização do 

60,00 23.760,00 

( 
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Serviço e em local próprio, localizado no Município de 
Chopinzinho. 

5 96 Lavagem Lavagem completa (remoção da sujeira interna e  ex-  
terna) para veículos de porte pesado — tipo ônibus 
42 a 46 lugares. Com  o fornecimento de todos os  in-
sumos necessários para a realização do Serviço e em 
local próprio, localizado no Município de Chopinzinho. 

70,00 6.720,00 

6 96 Lavagem Lavagem completa (remoção da sujeira interna e  ex-  
terna) com limpeza e higienização de banheiro quí-
mico para veículos de porte pesado — tipo ônibus 
42 a 46 lugares. Com  o fornecimento de todos os  in-
sumos necessários para a realização do Serviço e em 
local próprio, localizado no Município de Chopinzinho. 

100,00 9.600,00 

VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO R$ 89.760,00 

2.3 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 89.760,00 (oitenta e nove mil, setecentos e 
sessenta reais). 
2.3.1 Valor estimado Secretarias de Administração — R$ 2.520,00; 
2.3.1 Valor estimado Secretarias de Administração — R$ 360,00; 
2.3.2 Valor estimado Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia — 

R$ 1.080,00; 
2.3.3 Valor estimado Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente — R$ 3.600,00; 
2.3.4 Valor estimado Secretaria de Educação, Cultura e Esportes — R$ 43.680,00; 
2.3.5 Valor estimado Secretaria de Assistência Social — R$ 10.800,00; 
2.3.6 Valor estimado Secretaria de Saúde — R$ 27.720,00. 

3 FONTE DE RECURSOS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
03.01.041220003.2.007.3.3.90.39 Fonte 510 (1409) 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
04.01.041230007.2.010.3.3.90.39 Fonte 510 (2274) 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INOVAÇÃO E TECNOLOGIA 
09.01.226610020.2.063.3.3.90.39 Fonte 000 (2275) 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 
10.01.206080022.2.066.3.3.90.39 Fonte 000 (1352) 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.39 Fonte 103 (937) 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.39 Fonte 104 (1412) 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.02.082440018.2.051.3.3.90.39 Fonte 934 (938) 
08.02.082440018.2.051.3.3.90.39 Fonte 938 (2099) 
SECRETARIA DE SAÚDE 
07.02.103010016.2.038.3.3.90.39 Fonte 303 (828) 
07.02.103010016.2.038.3.3.90.39 Fonte 924 (1413) 

4 RESPONSÁVEL PELO LEVANTAMENTO DE PREÇOS 
Clecia Steilmann  Weber,  Auxiliar Administrativo - Secretaria de Administração. 

5 DO PRAZO, FORMA, LOCAIS DE PRESTAÇÃO E EXECUÇÃO, CONDIÇÕES DE RECEBI- 
MENTO E PAGAMENTO 
5.1 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 

assinatura. 
tc 
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5.2 Os serviços uma vez solicitados deverão ser executados pela contratada por p-ofissionais 
capacitados; em local próprio, devidamente autorizado e em atendimento a Legislação Am-
biental vigente. 0 inicio dos serviços deverá ser no prazo máximo de 03 (três) horas após a 
emissão da ordem de serviço e conforme a necessidade da Administração, sendo que ao 
contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento, no 
tocante as especificações, condições e obrigações previstas. 

5.3 No caso da adjudicatária possuir ponto de serviço (lavacar) fora do perímetro urbano de 
Chopinzinho, esta deverá providenciar a retirada, a lavagem e a devolução do veiculo junto 
A Secretaria solicitante com ônus total da empresa. 

5.4 Todo o ferramental necessário para a execução dos serviços, bem como os Equipamentos 
de Proteção Individual — EPI's, e demais formas de proteção a seus funcionários serão por 
conta da adjudicatária, sendo de responsabilidade da adjudicatária observar e atender as 
legislações trabalhistas e previdenciárias aplicáveis, bem como as Normas Regulamentado- 

• ras do Ministério do Trabalho. 
5.5 0 MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do forneci-

mento, encaminhando copias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades 
apontadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

5.6 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, As suas expensas, 
no todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incor-
reções apresentados pelos produtos fornecidos. 

5.7 0 MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto 
no item acima, sujeitando-se o licitante As com inações legais. 

5.8 Nos termos de  art.  3° combinado com o  art.  39, VIII da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 
1.990 — Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço 
em desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas 
especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra enti-
dade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial 
(CONMETRO). 

5.9 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da execução dos 
serviços, desde que os mesmos estejam de acordo com o solicitado pela Administração, e 
acompanhado da respectiva nota fiscal, que deverá ser pelo sistema eletrônico. 

5.10 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos mo-
ratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os 
quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis A caderneta de poupança, se-
gundo os  indices  oficiais, de 01 (uma)  so  vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei 11.960/091. 

5.11 A entrega do objeto relativo A presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento par- 
celado, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão 
pagos os valores relativos aos serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da 
Administração Municipal, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total 
dos produtos constantes deste Termo de Referência. 

6 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
6.1 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo 

suspender sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitan-
tes. 

6.2 A gestão da Ata de Registro de Pregos e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a 
cargo: 
6.2.1 Secretaria de Administração, e de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: 

Rosângela Cavejon Sufiatti — Secretária; 
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6.2.2 Secretaria de Finanças: Luciani Monteiro  Cenci  — Secretaria; 
6.2.3 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Edevaldo Pereti — Sec-etario; 
6.2.4 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Elisângela Ap. de Araújo Rodrigues — Se-

cretária; 
6.2.5 Secretaria de Assistência Social: Rosani Checelski — Secretária. 
6.2.6 Secretaria de Saúde: Francielle C. Acco Guzzo — Secretária. 

6.3 A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, es-
tando sujeitos à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do 
objeto licitado, ficarão a cargo: 
6.3.1 Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann  Weber  — Auxiliar Administrativo 

— Secretaria de Administração; Substituto — Clévis Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
6.3.2 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Fiscal — FrancineIli 

Dalmolin, Chefe da Divisão de Emprego e Renda; Substituto — Reginaldo Jose Cam-
bruzzi, Agente Administrativo; 

6.3.3 Secretaria de Finanças: Fiscal — Joseane de Souza, Agente Administrativo; Substituto — 
Adrianes Perera, Fiscal de Tributos; 

6.3.4 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Fiscal — Claudiomiro Ceici, Médico 
Veterinário; Substituto — Cristiane Adrieli Salomão, Agente Fiscal. 

6.3.5 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal — Ventura de Souza Ramos, Moto-
rista; Substituto — Fabiane Riedi  Rossi,  Agente Administrativo; 

6.3.6 Secretaria de Assistência Social: Marcia Rejane Niendieker, Chefe da Divisão da Assis-
tência ao Idoso; Substituto - Jorcélio Farias, Diretor do Departamento de Proteção Social 
Básica; 

6.3.7 Secretaria de Saúde: Fiscal —  Marcus  E. Sperotto Dalmut — Operador de Máquinas (de-
vido à restrição de saúde ocupa cargo de Motorista); Substituto — Adnilson Schambach, 
Motorista. 

6.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das clausulas e anexos da ARID/Contrato, 
com os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

6.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato pro-
ceder conforme os itens 11.8 e 13.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situa-
ção e dos fatos a serem apurados. 

6.6 Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apos-
tilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em coljunto com 
novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do muni-
cípio, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário ce contrata-
ção e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência a CON-
TRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

7 OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
7.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

7.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações 

constantes deste Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebi- 
mento definitivo dos serviços. 

7.1.3 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades ve- 
rificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de co- 
missão/servidor especialmente designado. 
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7.1.5 Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de 
Empenho, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

7.1.6 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contra-
tada perante terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus em-
pregados, prepostos e subordinados. 

7.2 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
7.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assu -nindo com 

exclusividade seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto. 

7.2.2 Substituir, reparar ou corrigir as suas expensas o objeto mal executado. 
7.2.3 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

o término do prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumpri-
mento do prazo previsto, se necessário. 

7.2.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Icitação. 

8 REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 
Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e 
somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, II, 
alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

9 DA RESCISÃO 
9.1 A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser res- 

cindido(s): 
9.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CON- 

TRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou 
sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

9.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

9.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 

• 
inexecução total ou parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 
e demais dispositivos normativos aplicáveis. 

9.2 A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas 
nos artigos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente co-
nhecer. 

9.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE aJtorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

9.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta re-
colha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias Citeis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão con-
tratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

9.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judici-
almente. 

9.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocor-
rendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 
do objeto contratado. 

kákoqc' 
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9.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
9.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 
9.7.2 Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
9.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acom-

panhar e fiscalizar a execução da ARP/Contrato. 
9.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado 

o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações 

e dos fatos a serem apurados; 
9.8.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Agri-

cultura, Pecuária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação 
das situações e dos fatos a serem apurados; 

9.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo 
gestor da ARP/Contrato; 

9.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
9.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrivel; 
9.8.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 

que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, indepen-
dentemente da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem Drej izo do 
contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes 
e previstas no item 6.7 deste Termo. 

10 DAS ALTERAÇÕES 
10.1 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as 

prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo 

• 
e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passe ndo a dele 
fazer parte. 

10.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da  ARP,  sem prejuízo das disposições anterio-
res, as hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas 
na Lei n° 8.666/93. 

10.3 A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) 
meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus qt..antitativos. 

11 DAS PENALIDADES 
11.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e seus anexos, 

estarão sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, adver-
tência escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, 
ordem de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção 
das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria. 

11.2 0 CONTRATANTE decide aplicar a  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexe-
cução das obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 
8.666/93, e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo 

ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
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empregados públicos, nem em ato lesivo a Administração, caracterizando negligencia ad-
ministrativa. 

II advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões 
ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e ade-
quadas no prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 

disciplinada no item II desta Clausula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por 
cento) do valor mensal ou total do Contrato; 

b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injus-
tificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente 
a 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o 
limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

C) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando veri-
ficada distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contra':o, na hipó-
tese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do 
Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em 
conjunto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamen-
tares e legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicara 
na apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 
79 e 80 da Lei n° 8.666/93. 

11.3 Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n°8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

11.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

11.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiara à CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco ,1 dias úteis, 
a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, 
ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

11.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

11.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação da s situações 

e dos fatos a serem apurados; 
11.7.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Agri-

cultura, Pecuária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes a comprovação das 
situações e dos fatos a serem apurados; 
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11.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo 
gestor do Contrato; 

11.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
11.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrivel; 
11.7.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n°8.666/93, e demais dispositivos normativos 

que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independen-
temente da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contra-
ditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e pre-
vistas no Contrato. 

2 DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
12.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
12.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer van-
tagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de Icitação ou 
na execução de contrato; 

b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitad  or,  visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitató-
no ou afetar a execução do contrato; 

e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir mate-
rialmente a apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja inienção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou au-
ditoria. 

12.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multila:eral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinida-
mente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo 
e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, dire-
tamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas 
ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

12.4 Considerando os propósitos das clausulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/F'R, através 
de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e 
todos os documentos, contas e registros relacionados a licitação e a execução do Contrato. 

13 DA HABILITAÇÃO TÉCNICA 
13.1 A(s) Empresa(s) devera(ão) apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica expedido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, de Experiência de Serviços caracterizados no 
objeto desta licitação, conforme descritos no Termo de Referência e ainda apresentar decla-
ração(s) de autenticidade das informações em nome da proponente, oom nome, CPF e RG 
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do emissor, representante da pessoa jurídica que emitiu o atestado. 0 atestado bem como a 
declaração poderão ser submetidos a aferição. 

13.2 A(s) Empresa(s) deverá(ão) apresentar Laudo Técnico da Vigilância Sanitária do Município 
de Chopinzinho, de que o estabelecimento cumpre com a Legislação Sanitária vigente. 

Chopinzinho, 05 de outubro de 2020. 

Rosan ela Cavejbn Sufi tti 
Secretarias: de Administração, de De's envolvimento Inovação e Tecnologia 

S  
Luan enci 

Secretár e Finanças 

Idevaldo Peretti 
Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

ElisAngela Ap»Je Araújo Rodhgúez 
Secretária M. de Educação, Cultura e Esporte 

Rosarri)Cheselski 
Secretário Municipal de Assistência Social 

Francielle, . Acco Guzzo 
Secretária Municipal de Saúde 
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PLANO DE APLICAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS DA 
FROTA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

1 INTRODUÇÃO 
Contratação de empresas para a prestação de serviços de lavagem de veículos em sistema de 
Registro de Preços, à este Município — Secretarias Municipais de: Administração; Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente; Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia; Educação, 
Cultura e Esporte; Assistência Social; e Saúde. Conforme especificações e quantitativos, partes 
integrantes deste documento. 

2 JUSTIFICATIVA 
Os veículos utilizados pelas Secretarias Municipais são ferramentas importantíssimas para 
manter e executar todas as ações da Administração Pública em todas as  areas  do Município, 
tanto para a execução dos trabalhos rotineiros, bem como na execução das atividades relacio-
nadas As políticas públicas de cada uma. 
Qualquer lugar limpo e com cheiro agradável se torna convidativo, não é diferente quando fala-
se de veículos, a situação não é diferente. Tanto para quem dirige quanto para quem é passa-
geiro, a limpeza de um veiculo deixa a viagem muito mais confortável. 
É comum o acumulo de sujeira em um veiculo, manchas, pó em épocas de seca, barro em épocas 
chuvosas, além de existirem milhares de fungos e bactérias que podem estar nos tapetes, nos pai-
néis ou até mesmo nas maçanetas. Outra situação, que comumente ocorre, neste caso com os 
veículos que realizam o transporte escolar, são os resíduos e manchas oriundas de comidas. Por 
isso, é recomendável limpar os veículos logo que fiquem sujos para evitar que a sujeira apodreça ou 
atraia diversos microorganismos. 
A limpeza / higienização de um veiculo além de contribuir para o bem estar de quem o utiliza, tam-
bém contribui para a conservação do próprio veiculo. 
O Município de Chopinzinho, possui um posto de lavagem que foi interditado pelo IAP (Instituto Am-
biental do  Parana),  por não atender as normas de licenciamento ambientais, e o projeto para reade-
quação esta paralizado, não tendo-se um prazo para que se conclua a obra. Além disso o Município 
não tem servidor/servidores específicos contratados/concursados para o cargo "lavador de veícu-
los" 
Assim, faz-se necessário a contratação de empresa para a prestação destes serviços ao todo Mu-
nicípio tem 94 veículos (69 carros, 03 ambulâncias, 09 vans/camionetas, 13 ônibus e micro-ônibus). 
Destes serão solicitados os serviços para os veículos de pequeno, médio e grande porte: carros,  
vans,  caminhonetes, ambulâncias, ônibus e micro-ônibus. 

2.1 Trabalhos e Ações das Secretarias 

2.1.1 Secretaria Municipal de Administração (SMA): A Secretaria de Administração tem 
06 veículos vinculados, destes para 04 (quatro) faz-se necessário a contratação dos 
serviços de lavagem; para o  Volkswagen Voyage,  o qual é utilizado pela secretaria, 
departamentos e divisões, em serviços e deslocamentos rotineiros mas principal-
mente em viagens (deslocamentos) de maior distância, para realização de cursos, 
treinamentos, reuniões,  etc.;  para o  Volkswagen  Gol, utilizado pela Divisão de Pla-
nejamento para acompanhamento, vistoria e fiscalização de obras e vias públicas em 
toda a extensão urbana do Município; para o  Fiat  Uno que é utilizado pelas Divisões 
de Compras e do Patrimônio, e pelo Departamento de Comunicação, em diversos 
serviços. E para o veiculo  Ford Fusion  vinculado ao Gabinete que é utilizado em 
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tempo integral pelo Prefeito em função do cargo, no translado diário em viagens cur-
tas ou longas, dentro ou fora do Município. 

2.1.2 Secretaria Municipal de Finanças (SMF): A Secretaria de Finanças  tern  vinculado 
01 veiculo,  Chevrolet  Onix que é utilizado nas ações preventivas de fiscalização em 
toda a extensão urbana do Município a estabelecimentos comerciais, indLstriais, ins-
titucionais e serviços de ambulantes; em vistorias das condições de zoneamento ur-
bano, segurança, funcionalidade, salubridade e outras condições; em diligências e 
vistorias prévias para licenciamento de publicidade, barracas de vendas, bancas de 
jornais, equipamentos de diversões e outros equipamentos provisórios. 

2.1.3 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
(SMEIT): A Secretaria de Desenvolvimento Econômico tem um veiculo vinculado, 03 
veiculo  Renault Logan,  os quais são utilizados para o deslocamento e desenvolvi-
mento de serviços rotineiros também em viagens (deslocamentos) de maior distân-
cia, para realização de cursos, treinamentos, reuniões,  etc.  E um  Volkswagen  Gol, 
cedido em comodato pelo Estado para uso da Agência do Trabalhador. 

2.1.4 Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente (SNIAPMA): A 
Secretaria de Agricultura estão vinculados 18 veículos. Destes a Secretaria utiliza 10 
veículos, para os quais serão utilizados os serviços de lavagem de veículos, para 06 
veículos  Fiat  Uno, 02 veículos  Chevrolet Montana,  01 veiculo  Volkswagen  Gol e 01 
veiculo  Volkswagen  Parati, para o desenvolvimento dos programas realizados pela 
Secretaria nas 2.416 propriedades rurais, são utilizados diariamente: 07 veículos uti-
lizados pelos Veterinários e o Técnico  Agricola,  para os atendimentos na execução 
dos exames e vacinação contra Brucelose e Tuberculose, além do Serviço de  Ins-
pegão Municipal (SIM); nos acompanhamentos do manejo de dietas alirr entares do 
gado leiteiro, planejamento forrageiro, reprodução de gado leiteiro e  indices  zootéc-
nicos; 01 veiculo é utilizado pelo Responsável pela Secretaria e também pela Dire-
ção do Departamento de Meio Ambiente, que realizam visitas e vistorias em prol do 
município na prestação dos serviços da  area  técnica na agricultura e na pecuária; 01 
veiculo é utilizado pela responsável da Divisão de Meio ambiente na execução de 
vistorias ambientais com ou sem necessidade de encaminhamento ao IAID, inclusive 
com idas a sede do IAP em Pato Branco; 01 veiculo é utilizado pelo Dirator de As-
suntos Indígenas, na coordenação, na promoção e no atendimento as reservas indí-
genas. 

2.1.5 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes (SMECE): A Secretaria de 
Educação estão vinculados 18 veículos a frota municipal - 04 veículos, 01 caminho-
nete, 02  Van  e 11 ônibus, os quais são utilizados diariamente para a prestação dos 
serviços na  area  da educação: 03 ônibus (AYQ 3785, ASA 3354, ARS 4376), exe-
cutam as linhas do transporte das crianças que frequentam os Centros de Educação 
Infantil, CMEI Recanto Feliz, CMEI Criança Esperança, CMEI Primeiros Passos, 
CMEI Oneide Secatto — Creche Empresa, CMEI Cristo Rei; 01 ônibus (BCL 7320) 
executa a linha do transporte dos alunos, que frequentam a Escola Especializada 
Tereza Fungo (APAE), período três viagens dia (matutino e vespertino): 01 ônibus 
(ARZ 6691) executa a linha que transporta crianças das Comunidades clo Samam-
baial, Linha Silva, Capitel Santo Antônio e Santo Antônio Igreja, zona rural do muni-
cípio levando crianças em Escolas e Cmeis; 01 ônibus (ARS 7860) executa a linha 
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que transporta os alunos para IFPR — Coronel Vivida, três vezes na semana faz o 
trajeto de ida e volta 03 vezes ao dia, dois dias na semana faz o trajeto de ida e volta 
e 02 vezes ao dia; 01 ônibus (MIN 9221) executa a linha do transporte dos universi-
tários ate a cidade de Francisco Beltrão; 03 ônibus (AAT 2096, ARA 0053,  BBL  8879, 
NOVO), e as  Van Citroen Jumper  e uma Renaul  Master (AYR  6136, BDJ 6H05) são 
utilizados conforme a necessidade, o que estiver livre é utilizado para o transporte 15 
trabalhadores que são levados até a Cidade de Coronel Vivida; para o transporte de 
alunos da Educação Básica em visitas e atividades extraclasse e para eventuais 
reposições quando de problemas em outros ônibus. 0 veiculo  Ford  F-350 é utilizado 
para o transporte dos produtos da merenda escolar, dos materiais escolares, além 
de outros serviços quando faz-se necessário como para o transporte de moveis e 
equipamentos. Os veículos  Volkswagen  Parati (AQW 2448),  Fiat  Uno (ANP 9939) e 
o  Renault Logan  (BBM 1669), são utilizados para o deslocamento dos profissionais 
que fazem acompanhamento técnico e pedagógico (nutricionistas, pedagogos, psi-
cólogos) nas 10 escolas e nos 05 CMEIS do Município. Ainda um  Fiat  Uno (ARJ 
1669) utilizado exclusivamente pelo Departamento de Esportes, para o desenvolvi-
mento das atividades e serviços inerentes. 

2.1.6 Secretaria Municipal de Assistência Social (SMAS): A Secretaria de Assistência 
Social possui 14 veículos vinculados a frota municipal, os quais são utilizados para a 
prestação dos serviços na  area  da Assistência social: para o transporte dos motoris-
tas e demais profissionais nas atividades afins a serviço e ou para serviço do Órgão 
Gestor; para o transporte dos profissionais que desenvolvem as atividades pertinen-
tes aos serviços desenvolvidos pelo Centro de Referência de Assistência Social — 
CRAS, fazendo parte desta assistência os atendimentos referentes ao Bolsa Família; 
para o transporte dos profissionais que desenvolvem as atividades pertinentes aos 
serviços desenvolvidos pelo Centro de Referência Especializado de Assistência So-
cial — CREAS, Casa Lar e Conselho Tutelar; para o transporte/locomoção de servi-
dores públicos para capacitações necessárias, previstas pela NOB/RH/SUAS na po-
lítica de capacitação continuada; para o transporte de crianças, adolescentes e ido-
sos, usuários das políticas públicas da cidade e do interior do município; também 
para deslocamentos a outros municípios dentro e fora do estado para atender as 
necessidades sociais dos usuários dos serviços realizados pela secretaria. 

2.1.7 Secretaria Municipal de Saúde (SMS): A Secretaria de Saúde possui 28 veículos 
vinculados a frota municipal, os quais são utilizados para a prestação dos serviços 
na  area  da Saúde, para o transporte de pacientes para os Municípios de Pato Branco, 
Francisco Beltrão, Cascavel, Marechal Candido Rondon, Curitiba,  Cam  po Largo e 
lbacare, para a realização de cirurgias, internamentos, hemodiálise, radioterapia, qui-
mioterapia, consultas e exames especializados, bem como para o transporte de ur-
gência e emergência nas transferências hospitalares; para o transporte diário das 
Equipes Estratégia da Saúde da Família das comunidades do interior, dos Bairros 
Nossa Senhora Aparecida e Frei  Vito,  também da Unidade Central; para o desloca-
mento dos profissionais na realização de consultas, procedimentos e visitas domici-
liares; para o deslocamento dos profissionais da Clinica Municipal de Fisioterapia 
para realização de atendimento domiciliar; para o transporte diário dos pacientes que 
frequentam o Centro de Atenção Psicossocial —  CAPS;  para o deslocamento da 
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equipe dos Agentes de Endemias  in  loco na realização de visitas e inspeções sani-
tárias; também para o deslocamento das equipes da Secretaria de Saúde para reu-
niões, cursos e treinamentos. 

3 RELAÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DA DESTINAÇÃO DOS MATERIAIS 

3.2 Secretaria Municipal de Administração (SMA) 
• 01 veiculo  VOLKSWAGEN Voyage,  placas:  BCC  8944 — Secretaria de Administração; 
• 01 veiculo  VOLKSWAGEN  Gol, placa AXE 6542 —  Sec. ADM  - Divisão de Planejamento e 

Projetos; 
• 01 veiculo  FIAT  Unos, placa AMX 4094 — Divisão de Compras; Patrimônio; e Departamento 

de Comunicação; 
• 01 veiculo  FORD Fusion,  placa  BAN  9065 — Gabinete. 

3.2 Secretaria Municipal de Finanças (SMF): 
• 01 veiculo  CHEVROLET  Onix, placa BBN 5259 — Secretaria de Finanças. 

3.3 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia (SMEIT): 
• 01 veiculo  RENAULT Logan,  placa BBM 0947; 
• 01 veiculo  VOLKSWAGEN  Gol, placa BBW 7704 — Cedido em Comodato pelo Estado; 
• 01 veiculo  VOLKSWAGEN  Gol, placa  AEU  5228 — Cedido em Comodato pelo Estado. 

3.4 Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente (SMAPMA): 
• 06 veículos  FIAT  Uno, placas: AMX 4102 - AUD 9726 - ANH 6592 -  AND  4912 - AUB 2861 

— ALG 8147 (Cedido pela Receita Federal); 
• 01 veiculo  VOLKSWAGEN  Gol, placa: BBQ 4905 — Comodato pelo Estado; 
• 01 veiculo  VOLKSWAGEN  PARATI ATX 9970; 
• 02 veículos  CHEVROLET Montana,  placas: BBN 5145 — BBN 5279. 

3.5 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes (SMECE) 
• 01 veiculo  VOLKSWAGEN  Parati, placa AQW 2448; 
• 02 veículos  FIAT  Uno, placas: ANP 9939 — ARJ 1669; 
• 01 veiculo  RENAULT Logan,  placa BBM 0851; 
• 01 veiculo  FORD  F-350, placa AJI 7536; 
• 01 veiculo CITROEM  Jumper,  placa  AYR  6136; 
• 01 veiculo  RENAULT Master,  placa BDJ 6H05; 
• 04 veículos AG RALE Ônibus, placas: ASA 3354 — ARS 4376 — ARS 7860 — AR Z 6691; 
• 02 veículos VOLARE Ônibus, placas: AYQ 3785 —  BBL  8879; 
• 03 veiculo MARCOPOLO Ônibus, placas: MIN 9221 — BCL 7320 —  BOW  7023; 
• 02 veículos  MERCEDES  BENS Ônibus, placas: AAT 2096 — ARA 0053. 

3.6 Secretaria Municipal de Assistência Social (SMAS) 
• 01 veiculo CEVROLET  Spin,  placa  BCE  1464; 
• 02 veículos  CITROEN  Aircross, placas PBL 2240 — BDV 4047; 
• 01 veiculo  FIAT  Ducato, placa AQH 8033; 
• 01 veiculo  FIAT  Uno, placa ARJ 1670; 
• 01 veiculo  FIAT  Uno  Attractive,  placa BCP 3527; 
• 01 veiculo  RENAULT Master Fur  L3H2, placa  BBC  9421; 
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• 03 veículos  VOLKSWAGEN  Gol, placas: AXW 3527 — AWI 5929 —  AWE  4073; 
• 01 veiculo  VOLKSWAGEN  Kombi, placa AWA 2402; 
• 03 veiculo  VOLKSWAGEN Voyage,  placa BAX 6431 — AZZ 5302 — BDY 3F59. 

3.7 Secretaria Municipal de Saúde (SMS) 
• 01 veiculo  FIAT  Uno, placa AMX 4103; 
• 02 veículos  FIAT  Palio  Weekend,  placas: AOE 6592— BCV 1G15; 
• 01 veiculo  VOLKSWAGEN  Gol, placa AXM 3518; 
• 01 veiculo  VOLKSWAGEN  Saveiro, placa BAC 9219; 
• 08 veículos  VOLKSWAGEN Voyage,  placas: AXL 8738 — BAB 4375 — AZW 1324 — AZW 

3251 — AYJ 2726 —  BAT  7537 — AYJ 2749 —  BCC  8945; 
• 01 veiculo  CHEVROLET  Prisma, placa BAB 9893; 
• 03 veículos  CHEVROLET Spin,  placas:  BAS  5451 — BBU 5824 — BBU 5825; 
• 01 veiculo  CHEVROLET  Onix Joye, placa BCX 6G71; 
• 01 veiculo  FIAT  Doblo, placa AYP 2681; 
• 01 veiculo  VOLKSWAGEN  Kombi, placa AJS 3998; 
• 03 veículos  RENAULT Master  Ambulâncias, placas: AZN 8591 — ASA 7865 — AYI 3684; 
• 02 veículos  RENAULT Master,  placas: BAQ 8678 — BAQ 8670; 
• 01 veiculo AGRALE MASCA GRANMINI Micro Ônibus, placa ARN 3512; 
• 01 veiculo MARCOPOLO VOLARE WL Micro Onibus, placa BAK 7745; 
• 01 veiculo  MERCEDES  BENS  Sprinter,  placa BDA 3C89. 

4 DA QUANTIDADE 
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4.1 Secretaria Municipal de Administração - SMA 

ITEM UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

NUMERO 
DE VEICU- 

LOS 

MODELO DO VEICULO QUANT.  LA-  
VAGENS 
POR VEI- 

CULO 
MÊS 

QUANT.  LA-  
VAGENS 
POR VEi- 

CULO 
ANO 

QUANT. TO- 
TAL DE LAVA- 

GENS 

01 Lavagem Lavagem completa (remoção da 
sujeira interna e externa) para veí-
culos de porte leve -tipo passeio.  
Com  o fornecimento de todos os  in-
sumos necessários para a realiza-  
çâo do Serviço e em local próprio, 
localizado no Município de  Chopin- 
zinho. 

4  VOLKSWAGEN Voyage,  placa  BCC  8944 1 12 84 

VOLKSWAGEN  Gol, placa AXE 6542 1 12 

FIAT  Uno, placa AMX 4094 1 12 

FORD Fusion,  placa  BAN  9065 — Gabinete 4 48 

4.2 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia - SMDEIT 

ITEM UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

NUMERO 
DE VEICU- 

LOS 

MODELO DO VEICULO QUANT.  LA-  
VAGENS 
POR VEi- 

CULO 
MÊS 

QUANT.  LA-  
VAGENS 
POR VEi- 

CULO 
ANO 

QUANT. TO- 
TAL DE LAVA- 

GENS 

01 Lavagem Lavagem completa (remoção da 
sujeira interna e externa) para veí-
culos de porte leve - tipo passeio. 
Com  o fornecimento de todos os  in- 
sumos necessários para a realiza-
ção do Serviço e em local próprio,  
localizado no Município de  Chopin-
zinho. 

3  VOLKSWAGEN  Gol, placa BBW 7704 1 12 36 

VOLKSWAGEN  Gol, placa AUE 5228 1 12 

RENAULT Logan,  placa BBM 0947 1 12 

1 4.1  RPeratAri2 Misnirip2! do Fin2rn - RMF 

ITEM UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

NOMERO 
DE VEICU- 

LOS 

MODELO DO VEICULO QUANT.  LA-  
VAGENS 
POR VEi- 

CULO 

QUANT.  LA-  
VAGENS 
POR VEi- 

CULO 

QUANT. TO- 
TAL DE LAVA- 

GENS 
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MÊS ANO 
01 Lavagem Lavagem completa (remoção da 

sujeira interna e externa) para veí-
culos de porte leve - tipo passeio. 
Com  o fornecimento de todos os  in-
sumos necessários para a realiza-
ção do Serviço e em local próprio, 
localizado no Município de  Chopin-
zinho. 

1  CHEVROLET  Onix, placa BBN 5259. 1 12 12 

4.5 Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente - SMAPMA 

ITEM UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

NÚMERO 
DE VEICU- 

LOS 

MODELO DO VEICULO QUANT.  LA-  
VAGENS 
POR VEI- 

CULO 
MÊS 

QUANT.  LA-  
VAGENS 
POR Vb. 

CULO 
ANO 

QUANT. TO. 
TAL DE LAVA- 

GENS 

01 Lavagem Lavagem completa (remoção da 
sujeira interna e externa) para vei-  
cubs  de porte leve - tipo passeio.  
Com  o fornecimento de todos os  in- 
sumos necessários para a realiza-  
ção do Serviço e em local próprio,  
localizado no Município de  Chopin-  
zinho.  

10  FIAT  Uno, placa AMX 4102 1 12 120 
FIAT  Uno, placa AUD 9726 1 12  
FIAT  Uno, placa ANH 6592 1 12 
FIAT  Uno, placa  AND  4912 1 12 
FIAT  Uno, placa AUB 2861 1 12 
FIAT  Uno, placa ALG 8147 1 12 
VOLKSWAGEN  Gol, placa BBQ 4905 1 12 
VOLKSWAGEN  PARATI ATX 9970 1 12  
CHEVROLET Montana,  placa BBN 5145 1 12  
CHEVROLET Montana,  placa BBN 5279 1 12 

4.6 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte - SMECE 
NÚMERO MODELO DO VEICULO QUANT.  LA-  QUANT. LA- QUANT. TO- 

DE VEICU- VAGENS VAGENS TAL DE LAVA- 
ITEM UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO LOS POR VEI- POR VEI- GENS 

CULO CULO 
MÊS ANO 
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01 Lavagem Lavagem completa (remoção da 
sujeira interna e externa) para veí-
culos de porte leve - tipo passeio.  
Com  o fornecimento de todos os  in-
sumos necessários para a realiza-  
ção do Serviço e em local próprio, 
localizado no Município de  Chopin- 
zinho. 

4  VOLKSWAGEN  Parati, placa AQW 2448; 2 24 96 

FIAT  Uno, placa ANP 9939; 2 24 

FIAT  Uno, placa ARJ 1669; 2 24 

RENAULT Logan,  placa BBM 0851; 2 24 

03 Lavagem Lavagem completa (remoção da 
sujeira interna e externa) para veí-
culos de porte médio — tipo  trans- 
porte ou carga  vans  e camione-
tas. Com  o fornecimento de todos 
os insumos necessários para a  re- 
alização do Serviço e em local pró- 
prio, localizado no Município de 
Chopinzinho. 

3 CITROEM  Jumper,  placa  AYR  6136 3 36 108 

RENAULT Master,  placa BDJ 6H05 3 36 

FORD  F-350, placa AJI 7536 3 36 

04 Lavagem Lavagem completa (remoção da 
sujeira interna e externa) para vei- 
cubs  de porte pesado — tipo 6ni-
bus / micro-ônibus 18 a 32 luga- 
res. Com  o fornecimento de todos 
os insumos necessários para a  re-  
alização do Serviço e em local pró- 
prio, localizado no Município de 
Chopinzinho. 

7 AGRALE Onibus, placa ARS 7860 4 48 336 

AGRALE Onibus, placa ASA 3354 4 48  

AGRALE Onibus, placa ARS 4376 4 48 

AGRALE Ônibus, placa ARS 4376 4 48 

MARCOPOLO Onibus, placa BCL 7320; 4 48 

VOLARE Onibus, placa AYQ 3785 4 48 

VOLARE ônibus, placa  BBL  8879 4 48 

05 Lavagem Lavagem completa (remoção da 
sujeira interna e  extern)  para veí- 
culos de porte pesado — tipo ôni- 

2  MERCEDES  BENS Onibus, placa MT 2096 4 48 96 
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bus 42 a 46 lugares. Com  o fome-  
cimento de todos os insumos ne-
cessários para a realização do Ser-
viço e em local próprio, localizado 
no Município de Chopinzinho. 

MERCEDES  BENS Ônibus, placa ARA 0053 4 48 

06 Lavagem Lavagem completa (remoção da 
sujeira interna e externa) com lim- 

2 MARCOPOLO Ônibus, placa MIN 9221 4 48 96 

peza e hiqienizacão de banheiro 
químico para veículos de porte 
pesado — tipo ônibus 42 a 46 lu-
gares. Com  o fornecimento de to-
dos os nsumos necessários para a 
realização do Serviço e em local 
próprio, localizado no Município de 
Chopinzinho. 

MARCOPOLO Ônibus, placa BCW 7C23 4 48 

4.7 Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS 

ITEM UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

NÚMERO 
DE VEICU- 

LOS 

MODELO DO VEICULO QUANT.  LA-  
VAGENS 
POR VEI- 

CULO 
nAts 

QUANT.  LA-  
VAGENS 
POR VEI- 

CULO 
ANO 

QUANT. TO- 
TAL DE LAVA- 

GENS 

01 Lavagem Lavagem completa (remoção da 
sujeira interna e externa) para vei-  
cubs  de porte leve - tipo passeio.  
Com  o fornecimento de todos os  in- 
sumos necessários para a realiza-  
ção do Serviço e em local próprio,  
localizado no Município de  Chopin- 
zinho.  

9  CITROEN  Aircross, placa PBL 2240 2 24 264 
CITROEN  Aircross, placa BDV 4C47 2 24  
CHEVROLET Spin,  placa  BCE  1464 2 24 
FIAT  Uno  Attractive,  placa BCP 3527 2 24 
FIAT  Uno, placa ARJ 1670 2 24 
VOLKSWAGEN  Gol, placa  AWE  4073 2 24 
VOLKSWAGEN  Gol, placa AXW 3527 2 24 
VOLKSWAGEN  Gol, placa AWI 5929 2 24  
VOLKSWAGEN Voyage,  placa BAX 6431 2 24  
VOLKSWAGEN Voyage,  placa AZZ 5302 2 24  
VOLKSWAGEN Voyage,  placa BDY 3F59 2 24 
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03 Lavagem Lavagem completa (remoção da 
sujeira interna e externa) para veí- 
culos de porte médio — tipo trans- 

3  FIAT  Ducato, placa AQH 8033. 2 24 72 

RENAULT  Master,  placa  BBC  9421. 2 24 porte ou carga  vans  e camione- 
tas. Com  o fornecimento de todos 
os insumos necessários para a re- 

VOLKSWAGEN  Kombi, placa AWA 2402 2 24 alização do Serviço e em local  pro- 
prio, localizado no Município de 
Chopinzinho. 

4.7 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 

ITEM UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

NUMERO 
DE VEICU- 

LOS 

MODELO DO VEICULO QUANT.  LA-  
VAGENS 
POR VEI- 

CULO 
MÊS 

QUANT.  LA-  
VAGENS 
POR VEi- 

CULO 
ANO 

QUANT. TO- 
TAL DE LAVA- 

GENS 

01 Lavagem Lavagem completa (remoção da 
sujeira interna e externa) para vei-  
cubs  de porte leve - tipo passeio.  
Com  o fornecimento de todos os  in- 
sumos necessários para a realiza-  
ção do Serviço e em local próprio,  
localizado no Município de  Chopin- 
zinho.  

18  CHEVROLET  Onix Joye, placa BCX 6G7 3 36 516 
CHEVROLET  Prisma, placa BAB 9893 2 24  
CHEVROLET Spin,  placa  BAS  5451 3 36 
CHEVROLET Spin,  placa BBU 5824 2 24 
CHEVROLET Spin,  placa BBU 5825 2 24 
FIAT  Uno, placa AMX 4103 2 24 
FIAT  Palio  Weekend,  placa AOE 6592 3 36 
FIAT  Palio  Weekend,  placa BCV 1G15 3 36  
FIAT  Doblo, placa AYP 2681 2 24  
VOLKSWAGEN  Gol, placa AXM 3518 2 24  
VOLKSWAGEN  Saveiro, placa BAC 9219 2 24  
VOLKSWAGEN Voyage,  placa AXL 8738 3 36  
VOLKSWAGEN Voyage,  placa BAB 4375 2 24  
VOLKSWAGEN Voyage:  placa AZW 1324 2 24  
VOLKSWAGEN Voyage,  placa AZW 3251 2 24  
VOLKSWAGEN Voyage,  placa AYJ 2726 2 24  
VOLKSWAGEN Voyage,  placa  BAT  7537 2 24 
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VOLKSWAGEN Voyage,  placa AYJ 2749 2 24  
VOLKSWAGEN Voyage,  placa  BCC  8945 2 24 

02 Lavagem Lavagem completa (remoção da 
sujeira interna e externa) para veí-
culos de porte médio — tipo ambu-
lâncias. Com  o fornecimento de to-  
dos os insumos necessários para a 
realização do Serviço e em local  
pr6prio, localizado no Municipio de 
Chopinzinho. 

3  RENAULT Master  Ambulâncias, placa AZN 3 36 108 

RENAULT Master  Ambulâncias, placa ASA 7865 3 36 

RENAULT Master  Ambulâncias, placa AYI 3684 3 36 

03 Lavagem Lavagem completa (remoção da 
sujeira interna e externa) para veí-
culos de porte médio — tipo  trans- 
porte ou carga  vans  e camione-
tas. Com  o fornecimento de todos  
os insumos necessários para a re-
alização do Serviço e em local pró-  
prio, localizado no Município de 
Chopinzinho. 

3  MERCEDES  BENS  Sprinter,  placa BDA 3C89 3 36 108 

RENAULT Master,  placa BAQ 8678 2 24 

RENAULT Master,  placa BAQ 8670 2 24 

VOLKSWAGEN  Kombi, placa AJS 3998 2 24 

04 Lavagem Lavagem completa (remoção da 
sujeira interna e externa) para vei- 
cubs  de porte pesado — tipo ôni-
bus / micro-ônibus 18 a 32 luga-
res. 
os necessários a insumos 

Com o fornecimento
para  
de  todos

re-
alização do Serviço e em local pró- 
prio, localizado no Município de 
Chopinzinho. 

2 AGRALE MASCA GRANMINI Micro Onibus, placa 
ARN 3512;  

2 24 60 

MARCOPOLO VOLARE WL Micro ônibus, placa 
BAK 7745. 

3 36 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: qabinete(&,chopinzinho.pr.  aov.br  
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procopio Kurpel, n° 3.811 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ  

  

Chopinzinho, 05 de outubro de 2020. 

Ro angela 'a--vejon Sufiatti 
Secretarias: de Administração, de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 

Lucia TVnci 
Secretári inanças 

ldevaldo Peretti 
Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

Elisâ gela Ap. de Araújo Rodri ez 
Secretária M. de Educação, Cultura e Esporte 

Rosani Cheselski 
Secretário Municipal de Assistência Social 

Frah1ife C. A co Guzzo 
Secretári Munici7I de  Saúde  

\,.._ 

¡„ (: 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 05/10/2020 

PROCESSO: PREGÃO 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERENCIA: DISPONIBILIDADE DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA PARA CONTRATAÇÃO 
FUTURA E EVENTUAL DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS 

VALOR R$ 89.760,00 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência. informamos existir 

disponibilidade orçamentárias para o exercício de 2020, conforme Lei n° 3797/2019 — LOA. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
03.01.041220003.2.007.3.3.90.39 Fonte 510 (1409) 

SECETARIA DE FINANÇAS 
04.01.041230007.2.010.3.3.90.39 Fonte 510 (2274) 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INOVAÇÃO E TECNOLOGIA 
09.01.226610020.2.063.3.3.90.39 Fonte 000 (2275) 

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE 
10.01.206080022.2.066.3.3.90.39 Fonte 000 (1352) 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.39 Fonte 103 (937) 

06.02.123610010.2.016.3.3.90.39 Fonte 104 (1412) 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.02.082440018.2.051.3.3.90.39 Fonte 934 (938) 
08.02.082440018.2.051.3.3.90.39 Fonte 938 (2099) 

SECRETARIA DE SAÚDE 
07.02.103010016.2.038.3.3.90.39 Fonte 303 (828) 

07.02.103010016.2.038.3.3.90.39 Fonte 924 (1413) 

Atenciosamente 

•_> 
RODRIGO J ZY  SKI  

Contabilidade 

LUCIANI MN1,FIRO CENCI 
Finan eiro 



Despacho Memorando 11: 4.373/2020 

De: Clecia Steilmann  Weber  - SMA-C 

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 05/10/2020 às 1 1 :05:30 

Faço remessa dos presentes autos, para a Divisão de Licitação e Contratos, do que lavro o presente termo 

Clecia Steilmann  Weber  
Auxiliar Administrativo 

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por: 

Assinante  

Clecia Steilmann Weber 

Data Assinatura 

05/10/2020 11:05:47 1Doc CLECIA STEILMANN WEBER CPF 021.532.509-51 

4111/ Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.ldoc.com.br/verificacao/  e informe o código: 4470-75BB-EB88-01)DF 

1Doc: Memorando 11:4.373/2020 19/19 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATORIO N°217/2020 

PREGÃO 

EDITAL N° 92/2020 

FORMA: PRESENCIAL 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
FUTURA DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCU- 

LOS. 
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PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.° 92/2020 

LICITAÇÃO DE MODO EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

1 — PREAMBULO - O Município de Chopinzinho — PR., por intermédio da Secretaria de Administração, 
mediante a Comissão Permanente de Licitações, designada pelo Decreto n.° 536/2019, torna público para 
conhecimento dos interessados que na data, horário e local abaixo indicado fará realizar licitação na moda-
lidade de PREGAO, na forma: PRESENCIAL, objetivando a SELEÇÃO DE PREÇOS PARA REGISTRO, 
conforme descrito neste Edital e seus Anexos: 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM. 

DATA DA LICITAÇÃO: DIA 26 DE OUTUBRO DE 2020. 

HORÁRIO DA LICITAÇÃO: 09:00 (NOVE) HORAS. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: LOGO APÓS O CREDENCIAMENTO DE TODOS. 

Local: Sala de Licitações da Prefeitura, Rua Miguel Procópio Kurpel, n.° 3811, Bairro São Miguel, CEP 
85.560-000 — Chopinzinho — Paraná. 

0 procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei Federal n° 10.520/2002 
e Decreto Municipal n° 61/2005, que regulamenta a modalidade do Pregão, Decreto Municipal n° 151/2013, 
que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, Decreto Federal n° 7.892/2013 e no que couber a Lei 
Federal n° 8.666/93 com suas alterações, Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 
147/14 e Lei Complementar Municipal n° 083/2016 e demais normas pertinentes ao procedimento licitatório 
e ao objeto licitado. 

1.1 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a mesma 
adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido. 

2— OBJETO 

2.1 — A presente licitação tem por objeto a seleção de propostas visando o registro de preços para contra-
tação futura e eventual de SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEiCULOS, conforme condições, especificações, 
valores e estimativas de consumo constantes do Termo de Referência - Anexo 1 e nos termos deste edital e 
seus anexos, e para fornecimento de acordo com as necessidades da Administração Municipal. 

2.2 - Do prazo de validade do Registro de Preços. 

2.2.1 - 0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar de sua assina-
tura. 
2.2.2 - 0(s) contrato(s) decorrente(s) da(s) Ata(s) de Registro de Pregos terá(ão) vigência de até a data de 
validade das mesmas, podendo a formalização se dar na forma do § 4° do  art.  62, da Lei n° 8.666/93. 

2.2.3 - Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, constantes do corpo do Edital, 
os seguintes documentos: 

Anexo 1 - Descrição dos Serviços a serem registrados e demais Informações. 
Anexo 2 - Modelo de Proposta de Preços. 
Anexo 3 - Modelo de Credenciamento. 
Anexo 4 - Modelo de Declaração de Idoneidade e outros. 
Anexo 5 - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação. 
Anexo 6 — Minuta da Ata de Registro de Preços. 
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Anexo 7 — Modelo de Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal d3 Contas do 
Estado do  Parana,  e de que a Licitante não esta incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da 
Lei Federal n° 8.666/93. 

Anexo 8 — Modelo de Declaração de enquadramento como ME/EPP. 

3— DO EDITAL 

3.1 - 0 presente edital e demais informações encontram-se à disposição para verificação e retirada do 
mesmo por parte dos interessados junto à Equipe de Apoio, na Divisão de Licitações, na Rua Miguel Procó-
pio Kurpel, n° 3.811 — CEP 85.560-000 - Chopinzinho, Estado do  Parana,  de segunda a sexta-feira, das 
08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas. Outras informações pelo Fone/Fax: (46) 3242-8614. 

4— CREDENCIAMENTO 

4.1 - Para credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
4.2 - Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação, conforme inciso VII do  art.  4° da Lei 
10.520/02 — (Modelo em anexo). 
4.3 - As empresas que não apresentarem o documento previsto no subitem 4.2, não poderão entregar os 
envelopes, recebendo-os de volta lacrados, se for o caso. 
4.4 — As empresas que apresentarem a documentação, mas não apresentarem documentação hábil para 
credenciarem os seus representantes legais, poderão entregar os envelopes e participar com seu prego 
original ofertado, mas estarão impedidos de participar da etapa de lances. 
4.5 — Para o Credenciamento de Representante da Empresa no Certame será exigido: 
4.5.1 - Tratando-se de representante legal, o Certificado de Registro Cadastral emitido pelo Municipio 
de Chopinzinho —  CRC  ou o estatuto social, ou contrato social ou outro instrumento de registro comerci-
al, registrado em Orgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
4.5.2 - Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular, com assinatura do 
representante legal, que constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor 
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao cerlame, acom-
panhado do  CRC,  ou o estatuto social, ou contrato social ou outro instrumento de registro comercial, re-
gistrado em Orgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura, que comprove os poderes do mandante para a outprga. 
4.5.3 - Tratando-se de credenciado, a carta de credenciamento onde constem poderes específicos 
para formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do  CRC,  ou o estatuto social, contrato social ou 
outro instrumento de registro comercial, registrado em Orgão competente, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, que com-
prove os poderes do mandante para a outorga. (Modelo em Anexo). 
4.5.4 - 0 representante legal, procurador ou credenciado, deverá identificar-se exibindo documento 
oficial de identificação que contenha foto. 
4.6 - A Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação, a carta de credenciamento ou pro-
curação, juntamente com os documentos comprobatórios e demais comprovantes, deverão ser 
entregues ao Pregoeiro no inicio da sessão, separados dos envelopes de "Proposta de Pre,;:os" e "Do-
cumentos de Habilitação". 
4.7 - Caso a proponente não envie representante na sessão de abertura, a Declaração de que cumpre 
os requisitos de habilitação, acompanhada de documento que comprove os poderes do represen-
tante legal e demais comprovantes, deverão vir em envelope separado dos envelopes n° 01 - Pro-
posta de Pregos e envelope n° 02 - Documentos de Habilitação. 
4.8 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 

5— CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1 - Os interessados em participar do Processo licitatório deverão atender previamente as seguintes condi- 
ções: 
a) Atender a todas as condições de habilitação exigidas no Edital. 
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b) Possuir ramo de atividade compatível e pertinente ao objeto do presente edital. 
C) Poderão participar exclusivamente os interessados qualificados como microempresa ou empresa de pe-
queno porte, aptas a se beneficiarem do tratamento diferenciado e favorecido estabelecido pela Lei Com-
plementar n° 123/2006, alterado pela Lei Complementar n.° 147/2014, cujo objeto social seja pertinente e 
compatível com o objeto licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital, e que não se enqua-
drem em qualquer das exclusões relacionadas no § 40  do artigo 3° da Lei Complementar 123/2006. 
5.2 - Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 

5.2.1 — Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que: 
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral 

até o 30  grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador 
Geral do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pregoeiros ou qualquer 
outra autoridade a contratação; 

b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou co-
missionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em proces-
sos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Administração Pública do 
Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes consanguíneos, 
por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3° grau; 

c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual  (art.  54, ll da Constituição de 1988) ou 
Vereador; 

d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
nos termos do artigo 9°, da Lei 8.666/93). 
5.3 — Não poderão participar ainda: 
5.3.1 - Os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, 
liquidação ou em regime de consorcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 
5.3.2 - Empresas estrangeiras que não funcionem no pais. 
5.3.3 - Aqueles incursos nas sanções previstas no inciso Ill, Artigo 87 da Lei 8.666/93, mesmo quando apli-
cadas por outros órgãos ou entidades públicas. 
5.3.4 - Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a administração pública, 
ou que possua restrições quanto á capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade jurídica, 
idoneidade financeira e regularidade fiscal; 
5.3.5 - Estão impedidas de participar desta licitação as empresas que apresentarem mais de una proposta 
para cada item especifico. 
5.4 - A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos, 
cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, ressalvado o disposto no parágrafo terceiro do  art.  
41 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
5.5 — Os interessados, ate o dia, hora e local fixados no Preambulo deste Edital, deverão entregar a propos-
ta comercial e os seus documentos de qualificação/habilitação, em envelopes distintos e devidamente fe-
chados, com as seguintes identificações na parte externa: 

PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.° 92/2020 
ENVELOPE A - PROPOSTA DE PREÇO 
PROPONENTE:  
ENDEREÇO  
FONE  
CNPJ:  

PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.° 92/2020 
ENVELOPE B — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE:  
ENDEREÇO.  
FONE  
CNPJ:  

5.4 — Não será admitido o encaminhamento de proposta e de documentação por, fac-símile e/ou  Internet.  
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5.5 - 0 proponente deve entregar os envelopes na Divisão de Licitações, no endereço citado nc preâmbulo, 
até a data e horário máximo estipulado, não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-
se como horário de entrega o protocolado pelo pregoeiro. 

6- DA PROPOSTA COMERCIAL 

a) Proposta de Preço apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado do licitante, em  lingua  
portuguesa, salvo quanto ás expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem n emendas, 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo repre-
sentante legal do licitante proponente. 
b) Indicação do nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrôni-
co  (e-mail),  este último se houver, para contato, bem como: Nome, CPF, Carteira de Identidade, e respecti-
vo cargo na empresa, do responsável pela mesma. 
c) Ter validade  minima  de 60 (sessenta) dias. (Caso não conste explicitamente a validade na proposta, será 
considerado como sessenta dias). 
d) Constar o preço unitário e total dos produtos, sendo que o preço unitário deverá ser composto de no má-
ximo, DUAS casas decimais após a virgula. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, 
serão considerados os primeiros, e, entre os expressos em algarismos e por extenso será  cons  derado este 
última 
e) Para fins de oferta será considerada a proposta de preços no seu valor unitário e total de cada produto 
elencado no objeto deste Edital e Termo de Referência (Anexo 1), expressos em moeda corrente nacional. 
f) Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o jul-
gamento a ter mais de um resultado. 
g) Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a 0 (zero), inexequíveis ou 
excessivos, sendo entendido como excessivos aqueles superiores à média levantada na pesquisa 
de mercado, conforme Termo de Referência (anexo 1). 
h) Atender as exigências contidas neste Edital e seus Anexos que fazem parte integrante deste. 
i) Correrão por conta da LICITANTE vencedora todos os encargos sociais, trabalhistas, impostos, taxas, 
fretes, seguros e quaisquer outras despesas relativas aos produtos a serem adquiridos. 
j) A proposta comercial deverá ser assinada pelo representante legal (responsável) da licitante. 
k) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabele-
cidas neste Edital e seus Anexos. 
I) Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato super-
veniente e aceito pelo pregoeiro. 
m) Serão desclassificadas as propostas que não atenderem ás exigências do presente Edital e seus 
Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

7 — DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES 

7.1 - As propostas comerciais serão abertas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, em ato público, no dia, hora-
rio e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital. 
7.2 - Abertos os envelopes contendo as propostas, o Pregoeiro e os membros da Equipe de Apoio rubrica-
rão todas as folhas e demais documentos que integram as propostas comerciais apresentadas pelos licitan-
tes e verificarão suas conformidades com os requisitos estabelecidos no edital, desclassificando-se as tec-
nicamente incompatíveis. 
7.3 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem ás exigências deste Edital, sejam omissas ou 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
7.4 — 0 processo de julgamento das propostas será efetuado em conformidade com o Anexo1. 0 Pregoeiro 
procederá A classificação provisória das propostas de preços oferecidos para o valor UNITÁRIO de cada 
ITEM, começando pela proposta de menor preço para o item e terminando com a proposta com maior preço 
para o item. Será classificado pelo Pregoeiro para etapa de lances, o licitante que apresentar a proposta 
com o menor preço e todos os licitantes que tenham apresentado propostas com no máximo, 10% (dez por 
cento) superiores ao menor preço, conforme disposto no inciso VIII, do artigo 11, do Decreto n°061/2005. 
7.4.1 — Caso não seja verificado, no  minim,  03 (três) propostas escritas nas condições do item 7.4, serão 
classificadas as melhores propostas, ate o máximo de 03 (três) propostas. 
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7.5 — Em seguida, iniciar-se-6 a etapa de apresentação de lances verbais, pelos proponentes, que deverão 
ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
7.6 - 0 Pregoeiro convidara individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar 
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescen-
te de valor, devendo o lance ofertado cobrir o de menor preço. A cada nova rodada  sera  efetivada a classifi-
cação momentânea das propostas, o que definira a sequência dos lances seguintes. 
7.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicara na exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito 
de ordenação das propostas. 
7.8 - Caso não se realizem lances verbais serão verificados a aceitabilidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado para a contratação. 
7.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabi-
lidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor. 
7.10 - Para fins de julgamento das propostas, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio levarão em coita o critério 
de menor prego UNITÁRIO DOS PRODUTOS, nos termos do inciso X do  art.  40, da Lei n.° 10.5.20/2002. 
7.11 — Caso a proposta de menor preço não seja aceitável,  sera  desclassificada e o Pregoeiro examinará as 
ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta válida. 
7.12 — No caso de absoluta igualdade de duas ou mais propostas escritas, para fins de ordenação dos lan-
ces, adotar-se-ão os critérios definidos no § 2°, do  art.  45, da Lei n.° 8.666/93, com as modificações decor-
rentes da Emenda Constitucional n.° 06 de 15.8.95. 
7.13 - Não  sera  considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos. 
7.14 — Nas situações previstas nos itens 7.8 o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o I citante para 
que seja obtido preço melhor. 
7.15 — Declarada a proposta de preços vencedora,  sera  examinada a documentação de habilitação. 
7.16 — Habilitada a Empresa e declarada vencedora do Certame, lhes será adjudicado os itens a seu favor. 

8— DA HABILITAÇÃO 

8.1 - Certificado de Registro Cadastral —  CRC  vigente, emitido pela Divisão de Licitações da Prefeitura 
de Chopinzinho. Caso o Proponente não possua ou não apresente o  CRC  emitido pelo Município, devera 
apresentar todos os documentos contidos no Item 8.11 em substituição ao  CRC.  
8.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal — Certidão Regular relativa aos Tributos Federais 
e a Divida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. 
8.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, ou outra equi-
valente, na forma da Lei. 
8.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra equi-
valente, na forma da Lei. 
8.5 - Prova de inexistência de débitos perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos (FGTS). 
8.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresen-
tação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente através do  site  
http://www.tst. u  s. br. 
8.7 - Para efeitos da  LC  123/2006, alterada pela  LC  147/2014, as empresas deverão apresentar: 
a) Declaração de enquadramento de microem presa ou empresa de pequeno porte, assinada pelo 
responsável legal da licitante. (conforme modelo em anexo) (Documento exclusivo para as empresas 
enquadradas como ME/EPP, a não apresentação deste documento não excluirá a empresa do Certame, 
contudo não serão concedidos os benefícios da Lei Complementar n° 123). 
8.7.1 - A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 123, ca-
racterizará crime de que trata o  art.  299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figu-
ras penais e da sanção administrativa prevista neste edital. 
8.8 - Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra si ini-
doneidade expedida por órgão público, de qualquer esfera de governo, bem como Declaração cumprindo 
o disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal, Declaração de comprometimento de manter 
as condições de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato. 
8.9 — Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas  dc  Estado do  
Parana,  e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso  III  do  Art.  9° da Lei Federal n° 
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8.666/93 (conforme modelo em anexo). 
8.10 — Consultas: 
8.10.1 — 0 Pregoeiro efetuará a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União, 
que engloba: TCU: Inidõneos - Licitantes Inidõneos; CNJ/CNIA: Cadastro Nacional de Condenações Civeis 
por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal da Transparência: CEIS - Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas e a CDmprovação 
de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR; 
8.10.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente. 
8.10.3 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro convocará a licitante para manifestação, 
previamente à sua desclassificação. 
8.10.4 — Mantida a sanção, o Pregoeiro reputara o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
8.11 - Caso a empresa licitante não apresente o Certificado de Registro Cadastral -  CRC,  conforme 
solicita o item 8.1 deste edital, deverá apresentar no ato, além dos documentos constantes nos itens 8.2 a 
8.9, também os seguintes documentos: 
I - registro comercial, no caso de empresa individual. 
II - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual), devidarnente regis-
trado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. 
Ill - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. 
IV - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgeo competente, quando a ativi-
dade assim o exigir. 
V - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF). 
VI - Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da Comar-
ca da Sede da pessoa jurídica, com vigência de ate 60 dias contados a partir da sua emissão. 
8.12 - As empresas deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regula-
ridade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.  (Art.  43, da Lei  Comp  ementar n° 
123/2006). 
8.13 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das  ME's  e EPP's,  
sera  assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial corresponde-
rá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documen-
tação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 
8.14 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicara na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado 6 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação. 
8.15 - Toda e qualquer documentação emitida pela empresa devera ser datada e assinada por seu(s) 
representante(s) legal (is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s). 
8.16 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer pro-
cesso de cópia autenticada por meio de cartório competente, pelo Pregoeiro ou por servido-  integrante 
da Equipe de Apoio ao Pregoeiro ou por copias desde que acompanhadas dos originais para conferência 
pelo Pregoeiro. 

09— DA ADJUDICAÇÃO 

9.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante  sera  declarado vencedor, sendo-
lhe adjudicado o objeto do certame. 
9.2 — Caso a empresa esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à Secretaria de 
Fazenda do Município, FGTS ou INSS, os respectivos empenhos referentes as Ordens de  Corr  pra, Ordens 
de Fornecimento ou outros instrumentos equivalentes em nome do licitante, não poderão ser liberados, e de 
consequência estes não terão validade nem eficácia. 
9.3 — Para possibilitar a liberação dos empenhos, a empresa  sera  comunicada pelo Município de Chopinzi-
nho, para que no prazo máximo de 05 (cinco) dias Citeis, proceda a regularização de suas pendências junto 
aos referidos Órgãos. 
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9.4 — Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias Citeis e verificado pela Administração a continuidade da pendên-
cia, a empresa decairá do direito á contratação com a Prefeitura. 
9.5 - A Administração Municipal poderá, quando o convocado não regularizar suas pendências conforme 
previsto no item 9.2, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 
atualizados, de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da comina-
cão prevista no  art.  81 da Lei n° 8.666/93. 

10— DOS RECURSOS 

10.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso; 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentarem contra razões em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vistas imediata dos 
autos. 
10.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso 
e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
10.3 - 0 acolhimento do recurso invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.4 — 0 Pregoeiro poderá indeferir o pedido de prazo para apresentação do recurso se os fundamentos 
forem inconsistentes ou meramente protelatórios. 

11 — FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 — Constatada a necessidade dos Produtos, a Administração Municipal procederá emissão de Ordem 
de Compra ou outro instrumento equivalente em nome do licitante, observando-se as condições estabeleci-
das neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante vencedor, relacionando-se 
os produtos pretendidos e suas quantidades, bem como os respectivos preços registrados. 
11.2 - Fica estimado o valor máximo anual de R$ 89.760,00 (oitenta e nove mil, setecentos e sessenta re-
ais) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
11.3 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: 
03.01.041220003.2.007.3.3.90.39 (1409/F510), 04.01.041230007.2.010.3.3.90.39 (2274/F510), 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.39 (937/F103 — 1412/F104), 07.02.103010016.2.038.3.3.90.39 '828/F303 — 
1413/F924), 08.02.082440018.2.051.3.3.90.39 (938/F934 — 2099/F938), 09.01.226610020.2.01.33.3.3.90.39 
(2275/F000), 10.01.206080022.2.066.3.3.90.39 (1352/F000). 
11.4 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da contrata-
ção, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

12— SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DOS PREÇOS 

12.1 - Os pregos registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos: 
a) Pela Administração Municipal, quando for por este julgado que o fornecedor esteja definitivo ou tempora-
riamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao registro de preços ou pela 
não observância das normas legais; 
b) pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que está  definitive  ou temporaria-
mente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e devidamente aceita pela Adminislração Muni-
cipal, nos termos legais; 
C) por relevante interesse da Administração Municipal, devidamente justificado. 

13— REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

13.1 - Os pregos registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e so-
mente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de pregos de que trata o  art.  65, II, a  ¡nee  "d", da 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
13.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porem de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou 
fato do principe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pac- 
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tuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora da ata) e a retribuição do Municí-
pio de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objeti-
vando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decor-
rente, mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contra-
tados. 
13.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercus-
são nos pregos registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
13.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços registrados 
dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma percentagem e 
proporção da majoração ou redução. 
13.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora ca ata), esta 
deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Pregos ou contrato 
dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas ce preços de 
fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de apre-
sentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de 
preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a 
majoração dos preços, para que através do confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimen-
to tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
13.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demcnstração da 
quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela originado, dar-se-6 
através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma contendo todos os dados de 
composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada posteri-
ormente a majoração dos preços. 
13.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este deverá 
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
13.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado  pa -a subsidiar, 
em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solici-
tada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
13.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa vence-
dora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos pre-
ços vigentes. 
13.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada á revisão dos preços, receberá os 
valores correspondentes á cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas aos 
fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão ate o acolhimento do pedido de revisão. 

14— DO PRAZO, FORMA, LOCAIS DE PRESTAÇÃO E EXECUÇÃO, CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
E PAGAMENTO 

14.1 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
14.2 - Os serviços uma vez solicitados deverão ser executados pela contratada por profissionais 
capacitados; em local próprio, devidamente autorizado e em atendimento a Legislação Ambiental vigente. 
0 inicio dos serviços deverá ser no prazo máximo de 03 (três) horas após a emissão da ordem de serviço 
e conforme a necessidade da Administração, sendo que ao contratado desta licitação cabe a total 
responsabilidade quanto ao correto atendimento, no tocante as especificações, condições e obrigações 
previstas. 
14.3 - No caso da adjudicatária possuir ponto de serviço (lavacar) fora do perímetro urbano de C;hopinzinho, 
esta deverá providenciar a retirada, a lavagem e a devolução do veiculo junto á Secretaria solicitante com 
ônus total da empresa. 
14.4 - Todo o ferramental necessário para a execução dos serviços, bem como os Equipamentos de Prote-
cão Individual — EPI's, e demais formas de proteção a seus funcionários serão por conta da adjudicatária, 
sendo de responsabilidade da adjudicatária observar e atender as legislações trabalhistas e previdenciárias 
aplicáveis, bem como as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho. 
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14.5 - O MUNICÍPIO registrara em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, enca-
minhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
14.6 - A adjudicatária ficara obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, as suas expensas, no todo 
ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos 
produtos fornecidos. 
14.7 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante as cominações legais. 
14.8 - Nos termos de  art.  3° combinado com o  art.  39, VIII da Lei n°8.078 de 11 de setembro de 1.990 — 
Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as 
normas expedidas, pelos Órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela As-
sociação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrolo-
gia, Normatizaçâo e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
14.9 - Os pagamentos serão efetuados em ate 30 (trinta) dias, contados a partir da execução dos serviços, 
desde que os mesmos estejam de acordo com o solicitado pela Administração, e acompanhado da respec-
tiva nota fiscal, que devera ser pelo sistema eletrônico. 
14.10 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos 
pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, alem dos juros de mora, os quais serão computados de fcrma equiva-
lente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos 
do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-6 sob a forma de fornecimento parcelado, durante 
toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os valores relativos aos 
serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração Municipal, sendo que este não 
estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos constantes deste Termo de Referência. 

15- OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

15.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
15.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
15.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes deste 
Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos serviços. 
15.1.3 - Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido. 
15.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis- 
são/servidor especialmente designado. 
15.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
15.1.6 - A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante 
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a .:erceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
15.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
15.2.1 - Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusividade 
seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
15.2.2 - Substituir, reparar ou corrigir às suas expensas o objeto mal executado. 
15.2.3 - Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o termino do 
prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, se necessá- 
rio. 
15.2.4 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

16- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

16.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo sus- 
pender sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
16.2 - A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a cargo: 
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16.2.1 Secretaria de Administração, e de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Rosângela 
Cavejon Sufiatti - Secretária; 
16.2.2 - Secretaria de Finanças: Luciani Monteiro  Cenci  - Secretaria; 
16.2.3 - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Edevaldo Pereti - Secretario; 
16.2.4 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Elisangela Ap. de Araújo Rodrigues - Secretária; 
16.2.5 - Secretaria de Assistência Social: Rosani Checelski - Secretária. 
16.2.6 - Secretaria de Saúde: Francielle C. Acco Guzzo - Secretaria. 
16.3 - A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, estando su-
jeitos à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, ficarão a 
cargo: 
16.3.1 - Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann  Weber  - Auxiliar Administrativo - Secretaria 
de Administração; Substituto - Clévis Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
16.3.2 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Fiscal - Francinelli Dalmolin, 
Chefe da Divisão de Emprego e Renda; Substituto - Reginaldo José Cambruzzi, Agente Administrativo; 
16.3.3 - Secretaria de Finanças: Fiscal - Joseane de Souza, Agente Administrativo; Substituto - Adrianes 
Perera, Fiscal de Tributos; 
16.3.4 - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Fiscal - Claudiomiro  Cenci,  Medico Veteriná-
rio; Substituto - Cristiane Adrieli Salomão, Agente Fiscal. 
16.3.5 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal - Ventura de Souza Ramos, Motorista; Substitu-
to - Fabiane Riedi  Rossi,  Agente Administrativo; 
16.3.6 - Secretaria de Assistência Social: Marcia Rejane Niendieker, Chefe da Divisão da Assistência ao 
Idoso; Substituto - Jorcélio Farias, Diretor do Departamento de Proteção Social Básica; 
16.3.7 - Secretaria de Saúde: Fiscal -  Marcus  E. Sperotto Dalmut - Operador de Máquinas (devido a restri-
ção de saúde ocupa cargo de Motorista); Substituto - Adnilson Schambach, Motorista. 
16.4 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das clausulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
16.5 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder 
conforme os itens 17.8 e 19.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a se-
rem apurados. 
16.6 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especi-
fico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do municipio, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respec-
tivos documentos, dando ciência a CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-
mail,  fax,  etc).  

17 - DA RESCISÃO 

17.1 - A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerado(s) desta Licitação poderá(ão) ser rescindi-
do(s): 
17.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Clausulas e condições por parte da Contratada, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação a Contra-
tante; 
17.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência 
e oportunidade da Contratante; 
17.1.3 - A Contratada reconhece os direitos da Contratante a rescisão no caso de inexecução total ou par-
cial da ARP/Contrato, sem prejuízo do  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos aplicá-
veis. 
17.2 - A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos arti-
gos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a Contratada declara expressamente conhecer. 
17.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da Contratada, fica a Contratante autorizada a reter, ate o limite 
dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
17.4 - Inexistindo créditos em favor da Contratada ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montan-
te dos prejuízos, a Contratante oficiará a Contratada para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo 
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máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante dos 
prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
17.5 - Caso a Contratada não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor corres-
pondente ao prejuízo experimentado pela Contratante  sera  cobrado judicialmente. 
17.6 - Reserva-se à Contratante o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
17.6 - Reserva-se à Contratante o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
17.7 - A inexecução do contrato pela Contratada poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma das 
medidas do  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando veri-
ficadas as seguintes situações, dentre outras: 
17.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
17.7.2 - lnexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação à Contratante; 
17.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução da ARP/Contrato. 
17.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado o se-
guinte procedimento, via sistema 1Doc da Contratante, nesta ordem: 
17.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e. dos fatos 
a serem apurados; 
17.8.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal solicitante, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
17.8.3 - Notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada pelo gestor da ARP/Contrato; 
17.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
17.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
17.8.6 - Notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
17.8.7 - As medidas previstas no  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da Contratada, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situa-
ções consideradas urgentes e previstas no item 17.7 deste Termo. 

18 - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

18.1 - 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterados(s), inclusive quanto as prorroga-
ções de prazos de execução (Lei n° 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, 
nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
18.2 - A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) me-
ses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

19 - DAS PENALIDADES 

19.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência Escrita com 
prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, sus-
pensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e 
demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
19.2 - A Contratante decide aplicar á  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela Contratada, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes pe-
nalidade: 
I — advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decoram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públiccs, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa; 
II — advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de ate 60 (ses-
senta) dias; 
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Ill — penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
item II desta Clausula, correspondente a 0,5% (zero virgula conco por cento) do valor mensal ou total do 
Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entre-
ga ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor men-
sal ou total do Contrato, podendo ser imposta ate o limite máximo de 30 (trinta) dias-multa; 
C) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificadas distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificadas distor-
ções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por ceno) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da Contratada, nos 
termo da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV — suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos finan-
ceiros e patrimoniais a Administração, o que infrinjam as normas regulamentares e legais; 
V — rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do inte-
resse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato; 
VI — a rescisão do Contrato: quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicara na apuração 
de perdas e danos e aplicação das demais penalidade legais cabiveis; 
VII — a Contratante resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei n° 
8.666/93. 
19.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, serão observadas as disposições da Lei n" 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
19.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica a Contra-
tante autorizada a reter, ate o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
19.5 - Inexistindo créditos em favor da Contratada ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montan-
te das penalidades pecuniárias aplicada, a Contratante oficiara à Contratada para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comuni-
cado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
19.6 - Caso a Contratada não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor corres-
pondente  sera  cobrado judicialmente. 
19.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o se-
guinte procedimento, via sistema 1Doc da Contratante, nesta ordem: 
19.7.1 - manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos 
a serem apurados; 
19.7.2 - manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal solicitante, com os 
documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
19.7.3 - notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
19.7.4 - parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
19.7.5 - decisão do Prefeito Municipal; 
19.7.6 - notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
19.7.7 - as medidas previstas no  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de de-
fesa previa da Contratada, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

20- DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

20.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
20.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 
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a) "pi-Mica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de coitrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objeto de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
C) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do Órgão licitador, visando estabelecer pregos em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "pi-Mica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, A pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do con-
trato; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alega-
ções de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
20.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adi-
antamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a Contra-
tada ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da Contratada, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
20.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a Contratada concorda e autoriza que o orga-
nismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante ou 
pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

21 - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

21.1 - A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA em relação ao pre-
sente Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do  e-mail:  
ta2chopinzinho.pr.gov.br, ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço Indicado no 
Preambulo deste Edital, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 ás 17:00 horas. 

22- DA PUBLICIDADE 

22.1 - Uma vez firmada, o extrato da Ata de Registro de Preços e dos Contratos  sera  publicado no Jornal 
Oficial do Município, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no  art.  61, § 1°, da Lei 8.656/93. 

23— DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

23.1 - A presente Licitação e o instrumento Contratual regem-se pelas disposições expressas na Lei Federal 
n° 10.520/02 e Lei Federal n° 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 
11.09.1990 — Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro. 

24— DA SUCESSÃO E FORO 

24.1 - As partes elegem como Foro a Comarca de Chopinzinho, Estado do  Parana,  não obstante qualquer 
mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com 
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 0 
Instrumento Contratual será firmado em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dacos) de igual 
teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cum-
primento do que ficar ajustado. 

25— ANEXOS DO EDITAL 

25.1 — E facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do proponente, desde que não desca-
racterizem suas finalidades. 
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26— DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1 - Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade de oficio ou medi-
ante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os 
procedimentos inerentes aos recursos quanto â concessão de prazo para contraditório. 
27.2 — 0 Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões pui-amente for-
mais, desde que não reste infringido o principio da vinculação ao instrumento convocatório. 
27.3 — Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura dos envelo-
pes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de Apoio e representantes credenciados 
presentes. 
27.4 — É facultado ao licitante formular protestos consignando em ata dos trabalhos para prever ir responsa-
bilidade, prover a conservação ou ressalva de seus direitos ou para simplesmente manifestar qualquer in-
tenção de modo formal. 
27.5 - 0 Pregoeiro e/ou Autoridade Superior, na forma do disposto no § 3°, do  art.  43, da Lei n.° 8.666/93, 
se reserva o direito de promover qualquer diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo licitatório. 
27.6 - A licitação não implica na obrigatoriedade de compra por parte da Administração Municipal. Até a 
entrega da Ordem de Fornecimento ou outro instrumento equivalente, poderá o licitante vencedor ser exclu-
ído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento; e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se 
a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao 
julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrati-
va. 
27.7 — Ate 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa pode-
rá solicitar providências ou impugnar o edital do pregão. 
27.8 - Não serão conhecidos os pedidos de impugnações, vencidos os respectivos prazos legais. 
27.9. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, poderão ser 
realizados pela forma eletrônica, através do  e-mail:  licita2chopinzinho.pr.gov.br, ou pelo Correio, via SE-
DEX, ou protocolizados no endereço indicado no Preambulo deste Edital, no horário das 08:30 ás 11:00 e 
das 14:00 ás 16:00 horas. 
27.10 Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, encaminhadas 
pela forma eletrônica, s6 terão conhecimentos quando digitalizados, com identificação da Empresa, identifi-
cação e assinatura do Representante Legal e confirmados o seu recebimento. 
27.11 — Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de quaisquer 
documentos relativos a esta licitação. 
27.12 — 0 foro competente para dirimir quaisquer questões oriundas desta licitação é o da Comarca de 
Chopinzinho, Estado do Paraná, com renúncia prévia e expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
27.13 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da legislação, jurisprudência e doutrina aplicável, e dos 
princípios gerais de direito. 

zinhe7-08-cle_putubro de 2020 

e eito 

Josiane M 
Presidente da Comissão P anente de Licitações 
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ANEXO 1  

TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

1 SETORES REQUISITANTES 
Secretarias Municipais de: Administração; Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia; Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente; Educação, Cultura e Esportes; Assistência Social; e Saúde. 

2 DESCRIÇÃO 
2.1 Constitui objeto deste certame, o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA E 
EVENTUAL DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE: 
ADMINISTRAÇÃO; DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INOVAÇÃO E TECNOLOGIA; AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE; EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE; ASSISTÊNCIA SOCIAL; E 
SAÚDE. De acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas, valores e estimativas de 
consumo constantes neste Termo de Referência e Plano de Aplicação Anexo 1, cabendo às Secretarias 
solicitantes informar se o se r v iço ofertado atende às exigências técnicas alvitradas. 
2.2 Os Itens foram distribuídos conforme os Artigos 47 e 48 da Lei Complementar n° 123/200E, alterada 
pela Lei Complementar n° 147/2014, da seguinte forma: 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO  UNIT.  R$ TOTAL R$ 

Compreende-se por lavagem completa dos veículos: aspiração interna do veiculo, retirada do p6, 
dos bancos, do assoalho e debaixo dos bancos, do porta malas,  etc.;  limpeza completa de todo o 
interior do veiculo, do teto, dos bancos, do painel, das portas, dos vidros, do assoalho, inclusive 
debaixo dos bancos, do porta malas; limpeza completa de toda sujidade externa com jateamento por 
baixo dos para-lamas e assoalho. 

Lavagem completa (remoção da sujeira interna e 
externa) para veículos de porte leve - tipo passeio. 

1 1.128 Lavagem Com o fornecimento de todos os insumos necessários 
para a realização do Serviço e em local próprio, 
localizado no Município de Chopinzinho. 

30,00 33.840,00 

Lavagem completa (remoção da sujeira interna e 
externa) para veículos de porte médio — tipo 

2 108 Lavagem ambulâncias. Com  o fornecimento de todos os insumos 
necessários para a realização do Serviço e em local 
próprio, localizado no Município de Chopinzinho. 

40,00 4.320,00 

3 288 Lavagem 

Lavagem completa (remoção da sujeira interna e 
externa) para veículos de porte médio — tipo 
transporte ou carga  vans  e camionetas. Com  o 
fornecimento de todos os insumos necessários para a 
realização do Serviço e em local próprio, localizado no 

40,00 11.520,00 

Município de Chopinzinho. 

4 396 Lavagem 

Lavagem completa (remoção da sujeira interna e 
externa) para veículos de porte pesado — tipo ônibus / 
micro-ônibus 18 a 32 lugares. Com  o fornecimento de 
todos os insumos necessários para a realização do 60,00 23.760,00 

Serviço e em local próprio, localizado no Município de 
Chopinzinho. 
Lavagem completa (remoção da sujeira interna e 
externa) para veículos de porte pesado — tipo ônibus 

5 96 Lavagem 42 a 46 lugares. Com  o fornecimento de todos os 
insumos necessários para a realização do Serviço e em 
local próprio, localizado no Município de Chopinzinho. 

70,00 6.720,00 
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"Nor& 

6 96 Lavagem 
-em  

Lavagem completa (remoção da sujeira interna e 
externa) com limpeza e higienização de banheiro 
químico para veículos de porte pesado - tipo ônibus 
42 a 46 lugares. Com  o fornecimento de todos os 
insumos necessários para a realização do Serviço e em 
local próprio, localizado no Município de Chopinzinho. 

100,00 9.600,00 

VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO R$ 89.760,00 

2.3 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 89.760,00 (oitenta e nove mil, setecentos e sessenta 
reais). 
2.3.1 Valor estimado Secretarias de Administração - R$ 2.520,00; 
2.3.1 Valor estimado Secretarias de Administração - R$ 360,00; 
2.3.2 Valor estimado Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia - R$ 1.080,00; 
2.3.3 Valor estimado Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente - R$ 3.600,00; 
2.3.4 Valor estimado Secretaria de Educação, Cultura e Esportes - R$ 43.680,00; 
2.3.5 Valor estimado Secretaria de Assistência Social - R$ 10.800,00; 
2.3.6 Valor estimado Secretaria de Saúde - R$ 27.720,00. 

3 FONTE DE RECURSOS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
03.01.041220003.2.007.3.3.90.39 Fonte 510 (1409) 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
04.01.041230007.2.010.3.3.90.39 Fonte 510 (2274) 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INOVAÇÃO E TECNOLOGIA 
09.01.226610020.2.063.3.3.90.39 Fonte 000 (2275) 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 
10.01.206080022.2.066.3.3.90.39 Fonte 000 (1352) 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.39 Fonte 103 (937) 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.39 Fonte 104 (1412) 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.02.082440018.2.051.3.3.90.39 Fonte 934 (938) 
08.02.082440018.2.051.3.3.90.39 Fonte 938 (2099) 
SECRETARIA DE SAÚDE 
07.02.103010016.2.038.3.3.90.39 Fonte 303 (828) 
07.02.103010016.2.038.3.3.90.39 Fonte 924 (1413) 

4 RESPONSÁVEL PELO LEVANTAMENTO DE PREÇOS 
Clecia Steilmann  Weber,  Auxiliar Administrativo - Secretaria de Administração. 

5 DO PRAZO, FORMA, LOCAIS DE PRESTAÇÃO E EXECUÇÃO, CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E 
PAGAMENTO 
5.1 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. 
5.2 Os serviços uma vez solicitados deverão ser executados pela contratada por profissionais capacitados; 
em local próprio, devidamente autorizado e em atendimento a Legislação Ambiental vigente. O inicio dos 
serviços deverá ser no prazo máximo de 03 (três) horas após a emissão da ordem de serviço e conforme a 
necessidade da Administração, sendo que ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade 
quanto ao correto atendimento, no tocante as especificações, condições e obrigações previstas. 
5.3 No caso da adjudicatária possuir ponto de serviço (lavacar) fora do perímetro urbano de Chopinzinho, 
esta deverá providenciar a retirada, a lavagem e a devolução do veiculo junto à Secretaria solicitante com 
ônus total da empresa. 
5.4 Todo o ferramental necessário para a execução dos serviços, bem como os Equipamentos de Proteção 
Individual - EPI's, e demais formas de proteção a seus funcionários serão por conta da adjudicatária, sendo 
de responsabilidade da adjudicatária observar e atender as legislações trabalhistas e previdenciárias 
aplicáveis, bem como as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho.  
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5.5 0 MUNICÍPIO registrara em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, encami-
nhando copias a Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejJiZO da apli-
cação das penalidades previstas neste Edital. 
5.6 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, as suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos 
produtos fornecidos. 
5.7 0 MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante as cominações legais. 
5.8 Nos termos de  art.  3° combinado com o  art.  39, VIII da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 1 990 — Códi-
go do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as nor-
mas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, oela Associ-
ação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, 
Normatização e Qualidade Industrial  (CON  METRO). 
5.9 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da execução dos serviços, 
desde que os mesmos estejam de acordo com o solicitado pela Administração, e acompanhado da respec-
tiva nota fiscal, que devera ser pelo sistema eletrônico. 
5.10 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos morat6rios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente 
aos aplicáveis a caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos do  art.  
1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
5.11 A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-6 sob a forma de fornecimento parcelado, du-
rante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os valo-es relativos 
aos serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração Municipal,  send()  que este 
não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos constantes deste Termo de Referência. 

6 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
6.1 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo suspen- 
der sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
6.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a cargo: 
6.2.1 Secretaria de Administração, e de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia Rosângela 
Cavejon Sufiatti — Secretaria; 
6.2.2 Secretaria de Finanças: Luciani Monteiro  Cenci  — Secretaria; 
6.2.3 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Edevaldo Pereti — Secretario; 
6.2.4 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Elisângela Ap. de Araújo Rodrigues — Secrettria; 
6.2.5 Secretaria de Assistência Social: Rosani Checelski — Secretaria. 
6.2.6 Secretaria de Saúde: Francielle C. Acco Guzzo — Secretaria. 
6.3 A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, estando sujei- 
tos à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, ficarão a 
cargo: 
6.3.1 Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann  Weber  — Auxiliar Administrativo — Secretaria de 
Administração; Substituto — Clévis Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
6.3.2 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Fiscal — FrancineIli Dalmolin, Che- 
fe da Divisão de Emprego e Renda; Substituto — Reginaldo José Cambruzzi, Agente Administrativo; 
6.3.3 Secretaria de Finanças: Fiscal — Joseane de Souza, Agente Administrativo; Substituto — Adrianes Pe- 
rera, Fiscal de Tributos; 
6.3.4 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Fiscal — Claudiomiro  Cenci,  Medico Veterinário; 
Substituto — Cristiane Adrieli Salomão, Agente Fiscal. 
6.3.5 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal — Ventura de Souza Ramos, Motorista; Substituto 
— Fabiane Riedi  Rossi,  Agente Administrativo; 
6.3.6 Secretaria de Assistência Social: Marcia Rejane Niendieker, Chefe da Divisão da Assistência ao Idoso; 
Substituto - Jorcélio Farias, Diretor do Departamento de Proteção Social Básica; 
6.3.7 Secretaria de Saúde: Fiscal —  Marcus  E. Sperotto Dalmut — Operador de Máquinas (devido a restrição 
de saúde ocupa cargo de Motorista); Substituto — Adnilson Schambach, Motorista. 
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6.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situa;Zes e fatos 
que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos perti-
nentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
6.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder con-
forme os itens 11.8 e 13.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem 
apurados. 
6.6 Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de alterar 
o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especifico para 
esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, 
sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto 
ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, 
dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

7 OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
7.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
7.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes deste 
Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos serviços. 
7.1.3 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no obje- 
to fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado. 
7.1.5 Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho, no pra- 
zo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
7.1.6 A Contratante não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante ter- 
ceiros, ainda que vinculados a execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a ierceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
7.2 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
7.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusividade seus 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
7.2.2 Substituir, reparar ou corrigir as suas expensas o objeto mal executado. 
7.2.3 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o término do 
prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, se necessá- 
rio. 
7.2.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8 REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 
Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e somente  
sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, II, alínea "d", da Lei Fe-
deral n° 8.666/93 e suas alterações. 

9 DA RESCISÃO 
9.1 A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
9.1.1 Quando houver descumprimento de suas Clausulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicaçáo ao CON-
TRATANTE; 
9.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 
9.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de inexecução total 
ou parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 
9.2 A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
9.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
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9.4 lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao mon-
tante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres munici-
pais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor 
resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
9.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor corres-
pondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
9.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo qual-
quer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
9.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma 
das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
9.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 
9.7.2 Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATAN-
TE; 
9.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompannar e fiscali-
zar a execução da ARP/Contrato. 
9.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguin-
te procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes 6 comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
9.8.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, com os documentos pertinentes á comprovação das situações e dos fatos a serem apura-
dos; 
9.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da ARP/Contrato; 
9.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
9.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
9.8.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos  cue  regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defe-
sa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Termo. 

10 DAS ALTERAÇÕES 
10.1 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações 
de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos ca-
sos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
10.2 A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) meses 
após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

11 DAS PENALIDADES 
11.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 
11.2 0 CONTRATANTE decide aplicar à  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo 6 Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias. 
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Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplirada no item 
ll desta Clausula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do Contra-
to; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega 
ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, 
nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos financei-
ros e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interes-
se público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicara na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei 
n° 8.666/93. 
11.3 Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666/93, quando 
aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
11.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CONTRA-
TANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
11.5 lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao mon-
tante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do -ecebimento 
do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos reti-
dos. 
11.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor corres-
pondente  sera  cobrado judicialmente. 
11.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguin-
te procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
11.7.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Agricultura, Pecuária 
e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apu-
rados; 
11.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
11.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
11.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do p-ocesso, em 
decisão irrecorrivel; 
11.7.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defe-
sa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

12 DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
12.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licita- 
ção, de contratação e de execução do objeto contratual. 
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12.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de cotrato; 
b) "pi-Mica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
C) "pi-Mica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,  corn  ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contra-
to; 
e) "pi-Mica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alega-
ções de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o poder público promover inspeção ou auditoria. 
12.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, meciante adian-
tamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a CONTRA-
TADA ou pessoa física, inclusive declarando-a iniclônea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulen-
tas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
12.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e auloriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante 
ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e regis-
tros relacionados ,a licitação e a execução do Contrato. 

13 DA HABILITAÇÃO TÉCNICA 
13.1 A(s) Empresa(s) devera(ão) apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica expedido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, de Experiência de Serviços caracterizados no objeto desta licitação, 
conforme descritos no Termo de Referência e ainda apresentar declaração(s) de autenticidade das informa-
ções em nome da proponente, com nome, CPF e RG do emissor, representante da pessoa jurídica que 
emitiu o atestado. 0 atestado bem como a declaração poderão ser submetidos a aferição. 
13.2 A(s) Empresa(s) deverá(ão) apresentar Laudo Técnico da Vigilância Sanitária do Município de  Chopin-
zinho, de que o estabelecimento cumpre com a Legislação Sanitária vigente. 

Chopinzinho, 05 de outubro de 2020. 

Rosangela Cavejon Sufiatti - Secretarias: de Administração, de Desenvolvimento Econômico, Inovação e 
Tecnologia 

Luciani  Cenci  - Secretaria de Finanças 

ldevaldo Peretti - Secretario de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

Elisangela Ap. de Araújo  Rodriguez  - Secretaria M. de Educação, Cultura e Esporte 

Rosani Cheselski - Secretário Municipal de Assistência Social 

Francielle C. Acco Guzzo - Secretaria Municipal de Saúde 
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PLANO DE APLICAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS DA FROTA 
MUNICIPAL DO MUNIC1P10 DE CHOPINZINHO 

1 INTRODUÇÃO 
Contratação de empresas para a prestação de serviços de lavagem de veículos em sistema de Registro de 
Preços, a este Município — Secretarias Municipais de: Administração; Agricultura, Pecuária e Meio Ambien-
te; Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia; Educação, Cultura e Esporte; Assistência Social; e 
Saúde. Conforme especificações e quantitativos, partes integrantes deste documento. 

2 JUSTIFICATIVA 
Os veículos utilizados pelas Secretarias Municipais são ferramentas importantíssimas para manter e execu-
tar todas as ações da Administração Pública em todas as  areas  do Município, tanto para a execução dos 
trabalhos rotineiros, bem como na execução das atividades relacionadas as políticas públicas de cada uma. 
Qualquer lugar limpo e com cheiro agradável se torna convidativo, não é diferente quando fala-se de veícu-
los, a situação não é diferente. Tanto para quem dirige quanto para quem é passageiro, a limpeza de um 
veiculo deixa a viagem muito mais confortável. 
E comum o acumulo de sujeira em um veiculo, manchas, pó em épocas de seca, barro em épocas chuvosas, 
alem de existirem milhares de fungos e bactérias que podem estar nos tapetes, nos painéis ou até mesmo nas 
maçanetas. Outra situação, que comumente ocorre, neste caso com os veículos que realizam o transporte esco-
lar, são os resíduos e manchas oriundas de comidas. Por isso, é recomendável limpar os veículos  log  D que fiquem 
sujos para evitar que a sujeira apodreça ou atraia diversos microorganismos. 
A limpeza / higienização de um veiculo além de contribuir para o bem estar de quem o utiliza, também contribui 
para a conservação do próprio veiculo. 
O Município de Chopinzinho, possui um posto de lavagem que foi interditado pelo IAP (Instituto Ambiental do  Pa-
rana),  por não atender as normas de licenciamento ambientais, e o projeto para readequação este paralizado, não 
tendo-se um prazo para que se conclua a obra. Além disso o Município não tem servidor/servidores específicos 
contratados/concursados para o cargo "lavador de veículos". 
Assim, faz-se necessário a contratação de empresa para a prestação destes serviços ao todo Mun cipio tem 94 
veículos (69 carros, 03 ambulâncias, 09 vans/camionetas, 13 ônibus e micro-ônibus). Destes serão solicitados os 
serviços para os veículos de pequeno, médio e grande porte: carros,  vans,  caminhonetes, ambulâncias, ônibus e 
micro-ônibus. 

2.1 Trabalhos e Ações das Secretarias 

2.1.1 Secretaria Municipal de Administração (SMA): A Secretaria de Administração tem 06 veículos vin-
culados, destes para 04 (quatro) faz-se necessário a contratação dos serviços de lavagem; para o  Volkswa-
gen Voyage,  o qual é utilizado pela secretaria, departamentos e divisões, em serviços e deslocamentos 
rotineiros mas principalmente em viagens (deslocamentos) de maior distância, para realização de cursos, 
treinamentos, reuniões,  etc.;  para o  Volkswagen  Gol, utilizado pela Divisão de Planejamento para acompa-
nhamento, vistoria e fiscalização de obras e vias públicas em toda a extensão urbana do Município; para o  
Fiat  Uno que é utilizado pelas Divisões de Compras e do Patrimônio, e pelo Departamento de Comunica-
ção, em diversos serviços. E para o veiculo  Ford Fusion  vinculado ao Gabinete que é utilizado em tempo 
integral pelo Prefeito em função do cargo, no translado diário em viagens curtas ou longas, dentro ou fora 
do Município. 

2.1.2 Secretaria Municipal de Finanças (SMF): A Secretaria de Finanças tem vinculado 01 veiculo,  Che-
vrolet  Onix que é utilizado nas ações preventivas de fiscalização em toda a extensão urbana do Município a 
estabelecimentos comerciais, industriais, institucionais e serviços de ambulantes; em vistorias das condi-
ções de zoneamento urbano, segurança, funcionalidade, salubridade e outras condições; em diligências e 
vistorias prévias para licenciamento de publicidade, barracas de vendas, bancas de jornais, equipamentos 
de diversões e outros equipamentos provisórios. 

2.1.3 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia (SMEIT): A Secre-
taria de Desenvolvimento Econômico tem um veiculo vinculado, 03 veiculo  Renault Logan,  os quais são 
utilizados para o deslocamento e desenvolvimento de serviços rotineiros também em viagens (deslocamen-
tos) de maior distância, para realização de cursos, treinamentos, reuniões,  etc.  E um  Volkswagen  Gol, cedi-
do em comodato pelo Estado para uso da Agência do Trabalhador. 

2.1.4 Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente (SMAPMA): A Secretaria de Agri-
cultura estão vinculados 18 veículos. Destes a Secretaria utiliza 10 veículos, para os quais  sera()  utilizados 
os serviços de lavagem de veículos, para 06 veículos  Fiat  Uno, 02 veículos  Chevrolet Montana,  01 veiculo  
Volkswagen  Gol e 01 veiculo  Volkswagen  Parati, para o desenvolvimento dos programas realizados pela 
Secretaria nas 2.416 propriedades rurais, são utilizados diariamente: 07 veículos utilizados pelos Veterina- 



rios e o Técnico  Agricola,  para os atendimentos na execução dos exames e vacinação contra Brucelose e 
Tuberculose, além do Serviço de Inspeção Municipal (SIM); nos acompanhamentos do manejo de dietas 
alimentares do gado leiteiro, planejamento forrageiro, reprodução de gado leiteiro e  indices  zootécnicos; 01 
veiculo é utilizado pelo Responsável pela Secretaria e também pela Direção do Departamento de Meio Am-
biente, que realizam visitas e vistorias em prol do município na prestação dos serviços da área técnica na 
agricultura e na pecuária; 01 veiculo é utilizado pela responsável da Divisão de Meio ambiente na execução 
de vistorias ambientais com ou sem necessidade de encaminhamento ao IAP, inclusive com idas a sede do 
IAP em Pato Branco; 01 veiculo 6 utilizado pelo Diretor de Assuntos Indígenas, na coordenação, na promo-
ção e no atendimento as reservas indígenas. 

2.1.5 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes (SMECE): A Secretaria de 
Educação estão vinculados 18 veículos a frota municipal - 04 veículos, 01 caminhonete, 02  Van  e 11 ôni-
bus, os quais são utilizados diariamente para a prestação dos serviços na  area  da educação: 03 ônibus 
(AYQ 3785, ASA 3354, ARS 4376), executam as linhas do transporte das crianças que frequentam os Cen-
tros de Educação Infantil, CMEI Recanto Feliz, CMEI Criança Esperança, CMEI Primeiros Passos, CMEI  
Oneida  Secatto — Creche Empresa, CMEI Cristo Rei; 01 ônibus (BCL 7320) executa a linha do transporte 
dos alunos, que frequentam a Escola Especializada Tereza Fungo (APAE), período três viagens dia (matu-
tino e vespertino); 01 ônibus (ARZ 6691) executa a linha que transporta crianças das Comunidades do Sa-
mambaial, Linha Silva, Capitel Santo Antônio e Santo Antônio Igreja, zona rural do município levando crian-
ças em Escolas e Cmeis; 01 ônibus (ARS 7860) executa a linha que transporta os alunos para IFPR — Co-
ronel Vivida, três vezes na semana faz o trajeto de ida e volta 03 vezes ao dia, dois dias na semana faz o 
trajeto de ida e volta e 02 vezes ao dia; 01 ônibus (MIN 9221) executa a linha do transporte dos universitá-
rios até a cidade de Francisco Beltrão; 03 ônibus (AAT 2096, ARA 0053,  BBL  8879, NOVO), e as  Van Citro-
en Jumper  e uma Renaul  Master (AYR  6136, BDJ 6H05) são utilizados conforme a necessidade, o que esti-
ver livre é utilizado para o transporte 15 trabalhadores que são levados ate a Cidade de Coronel Vivida; 
para o transporte de alunos da Educação Básica em visitas e atividades extraclasse e para eventuais 
reposições quando de problemas em outros ônibus. 0 veiculo  Ford  F-350 é utilizado para o transporte dos 
produtos da merenda escolar, dos materiais escolares, além de outros serviços quando faz-se necessário 
como para o transporte de moveis e equipamentos. Os veículos  Volkswagen  Parati (AQW 2448),  Fiat  Uno 
(ANP 9939) e o  Renault Logan  (BBM 1669), são utilizados para o deslocamento dos profissionais que fa-
zem acompanhamento técnico e pedagógico (nutricionistas, pedagogos, psicólogos) nas 10 escolas e nos 
05 CMEIS do Município. Ainda um  Fiat  Uno (ARJ 1669) utilizado exclusivamente pelo Depa-tamento de 
Esportes, para o desenvolvimento das atividades e serviços inerentes. 

2.1.6 Secretaria Municipal de Assistência Social (SMAS): A Secretaria de Assistência Social possui 14 
veículos vinculados a frota municipal, os quais são utilizados para a prestação dos serviços na  area  da As-
sistência social: para o transporte dos motoristas e demais profissionais nas atividades afins a serviço e ou 
para serviço do Órgão Gestor; para o transporte dos profissionais que desenvolvem as atividades pertinen-
tes aos serviços desenvolvidos pelo Centro de Referência de Assistência Social — CRAS, fazendo parte 
desta assistência os atendimentos referentes ao Bolsa Família; para o transporte dos profissionais que de-
senvolvem as atividades pertinentes aos serviços desenvolvidos pelo Centro de Referência Especializado 
de Assistência Social — CREAS, Casa Lar e Conselho Tutelar; para o transporte/locomoção de servidores 
públicos para capacitações necessárias, previstas pela NOB/RH/SUAS na política de capacita0o continua-
da; para o transporte de crianças, adolescentes e idosos, usuários das políticas públicas da cidade e do 
interior do município; também para deslocamentos a outros municípios dentro e fora do estado para atender 
as necessidades sociais dos usuários dos serviços realizados pela secretaria. 

2.1.7 Secretaria Municipal de Saúde (SMS): A Secretaria de Saúde possui 28 veículos vinculados a 
frota municipal, os quais são utilizados para a prestação dos serviços na  area  da Saúde, para o transporte 
de pacientes para os Municípios de Pato Branco, Francisco Beltrão, Cascavel, Marechal Candido Rondon, 
Curitiba, Campo Largo e lbacare, para a realização de cirurgias, internamentos, hemodiálise, radioterapia, 
quimioterapia, consultas e exames especializados, bem como para o transporte de urgência e emergência 
nas transferências hospitalares; para o transporte diário das Equipes Estratégia da Saúde da Família das 
comunidades do interior, dos Bairros Nossa Senhora Aparecida e Frei  Vito,  também da Unidade Central; 
para o deslocamento dos profissionais na realização de consultas, procedimentos e visitas domiciliares; 
para o deslocamento dos profissionais da Clinica Municipal de Fisioterapia para realização de atendimento 
domiciliar; para o transporte diário dos pacientes que frequentam o Centro de Atenção Psicossocial —  
CAPS;  para o deslocamento da equipe dos Agentes de Endemias  in  loco na realização de vis tas e inspe-
ções sanitárias; também para o deslocamento das equipes da Secretaria de Saúde para reuniões, cursos e 
treinamentos. 

3 RELAÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DA DESTINAÇÃO DOS MATERIAIS 

3.2 Secretaria Municipal de Administração (SMA) 



• 01 veiculo  VOLKSWAGEN Voyage,  placas:  BCC  8944 — Secretaria de Administração; 
• 01 veiculo  VOLKSWAGEN  Gol, placa AXE 6542 —  Sec. ADM  - Divisão de Planejamento e Projetos; 
• 01 veiculo  FIAT  Unos, placa AMX 4094 — Divisão de Compras; Patrimônio; e Departamento de Comuni-
cação; 
• 01 veiculo  FORD Fusion,  placa  BAN  9065 — Gabinete. 

3.2 Secretaria Municipal de Finanças (SMF): 
• 01 veiculo  CHEVROLET  Onix, placa BBN 5259 — Secretaria de Finanças. 

3.3 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia (SMEIT): 
• 01 veiculo  RENAULT Logan,  placa BBM 0947; 
• 01 veiculo  VOLKSWAGEN  Gol, placa BBW 7704 — Cedido em Comodato pelo Estado; 
• 01 veiculo  VOLKSWAGEN  Gol, placa  AEU  5228 — Cedido em Comodato pelo Estado. 

3.4 Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente (SMAPMA): 
• 06 veículos  FIAT  Uno, placas: AMX 4102 - AUD 9726 - ANH 6592 -  AND  4912 - AUB 2861 — ALG 8147 
(Cedido pela Receita Federal); 
• 01 veiculo  VOLKSWAGEN  Gol, placa: BBQ 4905 — Comodato pelo Estado; 
• 01 veiculo  VOLKSWAGEN  PARATI ATX 9970; 
• 02 veículos  CHEVROLET Montana,  placas: BBN 5145 — BBN 5279. 

3.5 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes (SMECE) 
• 01 veiculo  VOLKSWAGEN  Parati, placa AQW 2448; 
• 02 veículos  FIAT  Uno, placas: ANP 9939 — ARJ 1669; 
• 01 veiculo  RENAULT Logan,  placa BBM 0851; 
• 01 veiculo  FORD  F-350, placa AJI 7536; 
• 01 veiculo CITROEM  Jumper,  placa  AYR  6136; 
• 01 veiculo  RENAULT Master,  placa BDJ 6H05; 
• 04 veículos AG RALE Onibus, placas: ASA 3354 — ARS 4376 — ARS 7860 — ARZ 6691; 
• 02 veículos VOLARE Onibus, placas: AYQ 3785 —  BBL  8879; 
• 03 veiculo MARCOPOLO Onibus, placas: MIN 9221 — BCL 7320 — BCW 7C23; 
• 02 veículos  MERCEDES  BENS Onibus, placas: AAT 2096 — ARA 0053. 

3.6 Secretaria Municipal de Assistência Social (SMAS) 
• 01 veiculo CEVROLET  Spin,  placa  BCE  1464; 
• 02 veículos  CITROEN  Aircross, placas PBL 2240 — BDV 4C47; 
• 01 veiculo  FIAT  Ducato, placa AQH 8033; 
• 01 veiculo  FIAT  Uno, placa ARJ 1670; 
• 01 veiculo  FIAT  Uno  Attractive,  placa BCP 3527; 
• 01 veiculo  RENAULT Master Fur  L3H2, placa  BBC  9421; 
• 03 veículos  VOLKSWAGEN  Gol, placas: AXW 3527 — AWI 5929 —  AWE  4073; 
• 01 veiculo  VOLKSWAGEN  Kombi, placa AWA 2402; 
• 03 veiculo  VOLKSWAGEN Voyage,  placa BAX 6431 — AZZ 5302 — BDY 3F59. 

3.7 Secretaria Municipal de Saúde (SMS) 
• 01 veiculo  FIAT  Uno, placa AMX 4103; 
• 02 veículos  FIAT  Palio  Weekend,  placas: AOE 6592— BCV 1G15: 
• 01 veiculo  VOLKSWAGEN  Gol, placa AXM 3518; 
• 01 veiculo  VOLKSWAGEN  Saveiro, placa BAC 9219; 
• 08 veículos  VOLKSWAGEN Voyage,  placas: AXL 8738 — BAB 4375 — AZW 1324 — AZW 3251 — AYJ 
2726 —  BAT  7537 — AYJ 2749 —  BCC  8945; 
• 01 veiculo  CHEVROLET  Prisma, placa BAB 9893; 
• 03 veículos  CHEVROLET Spin,  placas:  BAS  5451 — BBU 5824 — BBU 5825; 
• 01 veiculo  CHEVROLET  Onix Joye, placa BCX 6G71; 
• 01 veiculo  FIAT  Doblo, placa AYP 2681; 
• 01 veiculo  VOLKSWAGEN  Kombi, placa AJS 3998; 
• 03 veículos  RENAULT Master  Ambulâncias, placas: AZN 8591 — ASA 7865 — AYI 3684; 
• 02 veículos  RENAULT Master,  placas: BAQ 8678 — BAQ 8670; 
• 01 veiculo AGRALE MASCA GRANMINI Micro Onibus, placa ARN 3512; 
• 01 veiculo MARCOPOLO VOLARE WL Micro Onibus, placa BAK 7745; 
4 01 veiculo MERCEDES BENS Sprinter, placa BDA 3C89. 
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4— DA QUANTIDADE 

4.1 Secretaria Municipal de Administração - SMA 

ITEM UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

NOME- 
RO DE 
VEICU- 

LOS 

MODELO DO VEICULO 

LAVAGENS 
 

QUANT. 
LAVA- 
GENS 

POR VEi- 
CULO  
MÊS 

QUANT. 
LAVA- 
GENS 

POR 
CULO 
ANO 

QUANT. 
TOTAL DE 

01 Lavagem Lavagem completa (remoção da 
sujeira interna e externa) para 
veículos de porte leve - tipo  pas- 
seio. Com  o fornecimento de to-
dos os insumos necessários para  
a realização do Serviço e em local 
próprio, localizado no Município de  
Chopinzinho. 

4  VOLKSWAGEN Voyage,  placa  BCC  8944 1 12 84 

VOLKSWAGEN  Gol, placa AXE 6542 1 12 

FIAT  Uno, placa AMX 4094 1 12 

FORD Fusion,  placa  BAN  9065 — Gabinete 4 48 

4.2 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia - SMDEIT 

ITEM UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

NOME- 
RO DE 
VEICU-  

LOS 

MODELO DO VEICULO QUANT. 
LAVA- 
GE NS  

POR VEi 
CULO 
MÊS 

QUANT. 
LAVA- 
GENS 

 CULO 
ANO 

QUANT. 
TOTAL DE 

LAVAGENS 

01 Lavagem Lavagem completa (remoção da 
sujeira interna e externa) para 
veículos de porte leve - tipo  pas-
seio. Com  o fornecimento de to- 
dos os insumos necessários para 
a realização do Serviço e em local  
próprio, localizado no Município de 

3  VOLKSWAGEN  Gol, placa BBW 7704 1 12 36 

%/n! VCIA/Ar•CAI n.-.I .-.1,"" AI  IC g'1•10 1 .10 . 

RENAULT Logan,  placa BBM 0947 1 12 
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Chopinzinho. 

4.3 Secretaria Municipal de Finanças - SMF 

ITEM UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

NOME- 
RO DE 
VEICU- 

LOS 

MODELO DO VEICULO QUANT. 
LAVA- 
GENS 

POR VEi- 
CULO 
NIB'S  

QUANT. 
LAVA- 
GENS 

POR VEÍ-
CULO  
ANO 

QUANT. 
TOTAL DE 

LAVAGENS 

01 Lavagem Lavagem completa (remoção da 
sujeira interna e externa) para 
veículos de porte leve - tipo pas-
seio. Com  o fornecimento de to-
dos os insumos necessários para 
a realização do Serviço e em local 
próprio, localizado no Município de 
Chopinzinho. 

1  CHEVROLET  Onix, placa BBN 5259. 1 12 12 

4.4 Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente - SMAPMA 

ITEM UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

NOME- 
RO DE 
VEICU- 

LOS 

MODELO DO VEICULO QUANT. 
LAVA- 
GENS 

POR VEi- 
CULO 
MÊS 

QUANT. 
LAVA- 
GENS 

POR VEÍ-
CULO 
ANO 

QUANT. 
TOTAL DE 

LAVAGENS 

01 Lavagem Lavagem completa (remoção da 
sujeira interna e externa) para  
veículos de porte leve - tipo  pas- 
seio.  Corn  o fornecimento de to- 
dos os insumos necessários para  
a realização do Serviço e em local  
próprio, localizado no Município de  

10  FIAT  Uno, placa AMX 4102 1 12 120 
FIAT  Uno, placa AUD 9726 1 12 
FIAT  Uno, placa ANH 6592 1 12 
FIA I Uno, placa  AND  4912 1 12 
FIAT  Uno, placa AUB 2861 1 12 
FIAT  Uno, placa ALG 8147 1 12 
VOLKSWAGEN  Gol, placa BBQ 4905 1 12 
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Chopinzinho. VOLKSWAGEN  PARATI  ATX 9970 1 12 
CHEVROLET Montana,  placa  BBN 5145 1 12 
CHEVROLET Montana,  placa  BBN 5279 1 12 

4.5 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Eslode - SMECE 

ITEM UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

NOME- 
RO DE 
VEICU - 

LOS 

MODELO DO VEÍCULO 

LAVAGENS 
 

QUANT. 
LAVA- 
GENS 

POR VEi- 
CULO  
MÊS 

QUANT. 
LAVA- 
GENS 

POR VEI-
CULO 
ANO 

QUANT. 
TOTAL DE 

01 Lavagem Lavagem completa (remoção da 
sujeira interna e externa) para 
veículos de porte leve - tipo  pas- 
seio. Com  o fornecimento de to-
dos os insumos necessários para  
a realização do Serviço e em local 
próprio, localizado no Município de  
Chopinzinho. 

4  VOLKSWAGEN  Parati, placa AQW 2448; 2 24 96 

FIAT  Uno, placa ANP 9939; 2 24 

FIAT  Uno, placa ARJ 1669; 2 24 

RENAULT Logan,  placa BBM 0851; 2 24 

03 Lavagem Lavagem completa (remoção da 
sujeira interna e externa) para 
veículos de porte médio — tipo  
transporte ou carga  vans  e ca-
mionetas. Com  o fornecimento de 
todos os insumos necessários  
para a realização do Serviço e em 
local próprio, localizado no Muni-
cípio de Chopinzinho. 

3 CITROEM  Jumper,  placa  AYR  6136 3 36 108 

RENAULT Master,  placa BDJ 6H05 3 36 

FORD  F-350, placa AJI 7536 3 36 

04 Lavagem Lavagem completa (remoção da 
sujeira interna e externa) para 
veiculos de porte pesado — tipo 
ônibus / micro-ônibus 18 a 32 

7 AGRALE Onibus, placa AR b 7860 4 48 336 

AGRALE Onibus, placa ASA 3354 4 48 

AGRALE Onibus, placa ARS 4376 4 48 
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lugares. Com  o fornecimento de 
todos os insumos necessários 
para a realização do Serviço e em 
local próprio, localizado no Muni- 
cipio de Chopinzinho. 

AGRALE Ônibus, placa ARS 4376 4 48 

MARCOPOLO Onibus, placa BCL 7320; 4 48 

VOLARE Onibus, placa AYQ 3785 4 48 

VOLARE Onibus, placa  BBL  8879 4 48 

05 Lavagem Lavagem completa (remoção da 
sujeira interna e externa) para 
veículos de porte pesado — tipo 
ônibus 42 a 46 lugares. Com  o 
fornecimento de todos os insumos  
necessários para a realização do 
Serviço e em local próprio, locali- 
zado no Municipio de Chopinzi- 
nho. 

2  MERCEDES  BENS Onibus, placa AAT 2096 4 48 96 

MERCEDES  BENS Onibus, placa ARA 0053 4 48 

06 Lavagem Lavagem completa (remoção da 
sujeira interna e externa) com 

2 MARCOPOLO Onibus, placa MIN 9221 4 48 96 

limpeza e hiqienizacão de ba- 
nheiro químico para veículos de 
porte pesado — tipo ônibus 42 a 
46 lugares. Com  o fornecimento 
de todos os insumos necessários 
para a realização do Serviço e em 
local próprio, localizado no Muni-
cípio de Chopinzinho. 

MARCOPOLO Onibus, placa BCW 7C23 4 48 

4.6 Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS 

ITEM UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

NOME- 
RO DE 
VEICU- 

LOS 

MODELO DO VEÍCULO QUANT. 
LAVA- 
GENS 

POR VEi- 
CULO 

QUANT. 
LAVA- 
GENS 

POR VEI-
CULO 

QUANT. 
TOTAL DE 

LAVAGENS 
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MÊS ANO 
01 Lavagem Lavagem completa (remoção da 

sujeira interna e externa) para  
veículos de porte leve - tipo  pas- 
seio. Com  o fornecimento de to-  
dos os insumos necessários para  
a realização do Serviço e em local  
próprio, localizado no Município de  
Chopinzinho.  

9  CITROEN  Aircross, placa PBL 2240 2 24 264 
CITROEN  Aircross, placa BDV 4C47 2 24 
CHEVROLET Spin,  placa  BCE  1464 2 24 
FIAT  Uno  Attractive,  placa BCP 3527 2 24 
FIAT  Uno, placa ARJ 1670 2 24 
VOLKSWAGEN  Gol, placa  AWE  4073 2 24 
VOLKSWAGEN  Gol, placa AXW 3527 2 24 
VOLKSWAGEN  Gol, placa AWI 5929 2 24  
VOLKSWAGEN Voyage,  placa BAX 6431 2 24  
VOLKSWAGEN Voyage,  placa AZZ 5302 2 24  
VOLKSWAGEN Voyage,  placa BDY 3F59 2 24 

03 Lavagem Lavagem completa (remoção da 
sujeira interna e externa) para 
veiculos de porte médio — tipo  
transporte ou carga  vans  e ca-
mionetas. Com  o fornecimento de 
todos os insumos necessários 
para a realização do Serviço e em  
local próprio, localizado no Muni-
cípio de Chopinzinho. 

3  FIAT  Ducato, placa AQH 8033. 2 24 72 

RENAULT Master,  placa  BBC  9421. 2 24 

VOLKSWAGEN  Kombi, placa AWA 2402 2 24 

4.7 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 

ITEM UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

NOME- 
RO DE 
VEICU- 

LOS 

MODELO DO VEÍCULO QUANT. 
LAVA- 
GENS 

POR VEi- 
CULO 
MES 

QUANT. 
LAVA- 
GENS 

POR VEÍ-
CULO 
ANO 

QUANT. 
TOTAL DE 

LAVAGENS 

01 Lavagem Lavagem completa (remoção da 
sujeira interna e externa) para  
veículos de porte leve - tipo  pas- 

18  CHEVROLET  Onix Joye, placa BCX 6G7 3 36 516 
CHEVROLET  Prisma, placa BAB 9893 2 24 
CHEVROLET Spin,  placa  BAS  5451 3 36 
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seio. Com  o fornecimento de to-  
dos os insumos necessários para  
a realização do Serviço e em local  
próprio, localizado no Município de  
Chopinzinho.  

CHEVROLET Spin,  placa BBU 5824 2 24 
CHEVROLET Spin,  placa BBU 5825 2 24 
FIAT  Uno, placa AMX 4103 2 24 
FIAT  Palio  Weekend,  placa AOE 6592 3 36 
FIAT  Palio  Weekend,  placa BCV 1G15 3 36  
FIAT  Doblo, placa AYP 2681 2 24  
VOLKSWAGEN  Gol, placa AXM 3518 2 24  
VOLKSWAGEN  Saveiro, placa BAC 9219 2 24  
VOLKSWAGEN Voyage,  placa AXL 8738 3 36  
VOLKSWAGEN Voyage,  placa BAB 4375 2 24  
VOLKSWAGEN Voyage,  placa AZW 1324 2 24  
VOLKSWAGEN Voyage,  placa AZW 3251 2 24  
VOLKSWAGEN Voyage,  placa AYJ 2726 2 24  
VOLKSWAGEN Voyage,  placa  BAT  7537 2 24  
VOLKSWAGEN Voyage,  placa AYJ 2749 2 24  
VOLKSWAGEN Voyage,  placa  BCC  8945 2 24 

02 Lavagem Lavagem completa (remoção da 
sujeira interna e externa) para 
veículos de porte médio — tipo 
ambulâncias. Com  o fornecimen-  
to de todos os insumos necessá-
rios para a realização do Serviço e  
em local próprio, localizado no 
Município de Chopinzinho. 

3  RENAULT Master  Ambulâncias, placa AZN 3 36 108 

RENAULT Master  Ambulâncias, placa ASA 7865 3 36 

RENAULT Master  Ambulâncias, placa AYI 3684 3 36 

03 Lavagem Lavagem completa (remoção da 
sujeira interna e externa) para 
veículos de porte médio — tipo  
transporte ou carga  vans  e ca-
mionetas. Com  o fornecimento de  
todos os insumos necessários 

3  MERCEDES  BENS  Sprinter,  placa BDA 3C89 3 36 108 

RENAULT Master,  placa BAQ 8678 2 24 

RENAULT Master,  placa BAQ 8670 2 24 
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para a realização do Serviço e em  
local próprio, localizado no Muni-
cípio de Chopinzinho. 

VOLKSWAGEN  Kombi, placa AJS 3998 2 24 

04 Lavagem Lavagem completa (remoção da 
sujeira interna e externa) para 
veículos de porte pesado — tipo 
ônibus / micro-ônibus 18 a 32 
lugares. Com  o fornecimento de 
todos os insumos necessários 
para a realização do Serviço e em 
local próprio, localizado no Muni-
cípio de Chopinzinho. 

2 AGRALE MASCA GRANMINI Micro Onibus, 
placa ARN 3512; 

2 24 60 

Chopinzinho, 05 de outubro de 2020 

Rosangela Cavejon Sufiatti - Secretarias: de Administração, de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 

Luciani  Cenci  - Secretária de Finanças 

Idevaldo Peretti - Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

Elisãngela Ap. de Araújo  Rodriguez  - Secretária M. de Educação, Cultura e Esporte 

Rosani Cheselski - Secretário Municipal de Assistência Social 

Francielle C. Acco Guzzo - Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO 2 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(Apresentar a proposta em papel timbrado da Empresa) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Proposta de Preços. A proposta deverá ser entregue em papel 
timbrado do licitante contendo CNPJ, Endereço e Telefone, com assinatura de seu responsável e deve 
atender ao disposto no Edital. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Município de Chopinzinho 
Pregão Presencial — Edital n° 92/2020 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO  UNIT  R$ TOTAL R$ 
Compreende-se por lavagem completa dos veículos: aspiração interna do veiculo, retirada do p6, 
dos bancos, do assoalho e debaixo dos bancos, do porta malas,  etc.;  limpeza completa de todo o 
interior do veiculo, do teto, dos bancos, do painel, das portas, dos vidros, do assoalho, inclusive 
debaixo dos bancos, do porta malas; limpeza completa de toda sujidade externa com jateamento por 
baixo dos para-lamas e assoalho. 

Lavagem completa (remoção da sujeira interna e 
externa) para veículos de porte leve - tipo passeio. 

1 1.224 Lavagem Com o fornecimento de todos os insumos necessá-
rios para a realização do Serviço e em local próprio, 
localizado no Município de Chopinzinho. 

2 108 Lavagem 

Lavagem completa (remoção da sujeira interna e 
externa) para veículos de porte médio — tipo  am-
bulâncias. Com  o fornecimento de todos os insu-
mos necessários para a realização do Serviço e em 
local próprio, localizado no Municipio de Chopinzi-
nho. 
Lavagem completa (remoção da sujeira interna e 
externa) para veículos de porte médio — tipo 

3 324 Lavagem 
transporte ou carga  vans  e camionetas. Com  o 
fornecimento de todos os insumos necessários para 
a realização do Serviço e em local próprio, localiza-
do no Município de Chopinzinho. 

4 396 Lavagem 

Lavagem completa (remoção da sujeira interna e 
externa) para veículos de porte pesado — tipo ôni-
bus / micro-ônibus 18 a 32 lugares. Com  o forne-
cimento de todos os insumos necessários para a 
realização do Serviço e em local próprio, localizado 
no Município de Chopinzinho. 
Lavagem completa (remoção da sujeira interna e 
externa) para veículos de porte pesado — tipo 6ni- 

5 96 Lavagem 
bus 42 a 46 lugares. Com  o fornecimento de todos 
os insumos necessários para a realização do Servi-
ço e em local próprio, localizado no Município de 
Chopinzinho. 
Lavagem completa (remoção da sujeira interna e 
externa) com limpeza e higienização de banheiro 6 96 Lavagem químico para veículos de porte pesado — tipo ôni-
bus 42 a 46 lugares. Com  o fornecimento de todos 
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os insumos necessários para a realização do Servi-
ço e em local próprio, localizado no Município de 
Chopinzinho. 

VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO R$ 89.760,00 

Obs.: Nos valores acima estão compreendidos, além do lucro, encargos sociais e trabalhistas, taxas, fretes, 
mão de obra, seguros e quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou indiretamente, 
decorram da execução do objeto licitado, na forma e condições previstas no Edital e seus anexos.  

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega: 30 (trinta) dias. 

Local, de de 2020 

Nome completo: 
Cargo na Empresa: (Sócio/Administrador/Proprietário,  etc...)  

CPF: 
RG: 

DADOS BANCÁRIOS: 
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ANEXO 3 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Em cumprimento aos ditames editalicios, credenciamos junto ao Município de Chopinzinho, o Sr. 
, Carteira de Identidade n.° , inscrito no CPF n.°  

ao qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive, formular ofertas e lances de preços, interpor re-
cursos, quando cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, praticar os demais atos 
no presente processo licitatório. 

Na oportunidade, declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo de 
habilitação, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos â licitação em causa e 
nossa plena concordância com as condições constantes no Edital e seus anexos. 

Atenciosamente. 

Local e Data.  

Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante Legal 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 
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ANEXO 4 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO  ART.  7° 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE OUTROS COMPROMETIMENTOS 

(Nome da Proponente) CNPJ n.°  
sediada , por intermédio de seu representante legal, abaixo assina- 
do, e para fins do Pregão n.° 92/2020, DECLARA expressamente que: 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no preserre processo 
licitat6rio, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

II - Não foi declarada inid6nea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a 
contratar com o poder público.  

III  - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal, nao emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento 
ao que determina o inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99. 

IV - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obriga-
ções assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Local e Data.  

Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante Legal 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 
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ANEXO 5 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE  

ENDEREÇO  

CNPJ• FONE/FAX:(0xx  

0 representante legal da Empresa acima identificada, na qualidade de Proponente do procedimento licitató-
rio sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL — Edital n° 92/2020, instaurado pelo Município de  Chopin-
zinho, declara para os fins de direitos que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos. de habilita-
ção exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Responsável pela Empresa: 
CPF: 
RG: 
Cargo: 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 
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ANEXO 6 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 92/2020 

Aos dias do mês de do ano dois mil e vinte, na Sala de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, na 
Rua Miguel Proc6pio Kurpel, número 3.811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, compareceram os 
Srs. Alvaro Dênis Ceni Scolaro, brasileiro, portador do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, inscrito no CPF n° 
009.378.889-40, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, Prefeito e representante do Município 
de Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n° 76.995.414/0001-60, com 
sede e foro na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, de ora 
em diante denominado CONTRATANTE e , brasileiro, inscrito no CPF n°_, portador do  RC"  n° resi- 
dente e domiciliado , representante legal da empresa , pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ n°_, Inscrição Estadual n°  estabelecida na _, denominada CONTRATADA, 
classificada em primeiro lugar para assinar a Ata de Registro de Preços, que tem efeito de compro-
misso de fornecimento nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital 
de Pregão número 92/2020. 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO'  
1.1 - A implantação de registro de preços para futura e eventual contratação de SERVIÇOS DE LAVA-
GEM DE VEICULOS. 
1.2 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, sen-
do-lhe facultada a realização de procedimento especifico para o produto pretendido, assegurado ao benefi-
ciário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do produto, em igualdade de condições. 
1.3 - A empresa contratada deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parcela-
damente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. 
CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS:  
2.1 - 0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar de sua assinatu-
ra. 2.2 - 0(s) contrato(s) decorrente(s) da(s) Ata(s) de Registro de Preços terá(ão) vigência de ate a data de 
validade dos mesmos, podendo a formalização se dar na forma do § 40  do  art.  62, da Lei n° 8.666/93. 
CLAUSULA TERCEIRA — FORMALIZACAO DA CONTRATAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
3.1 — Constatada a necessidade dos Produtos, a Administração Municipal procedera emissão de Ordem de 
Compra ou outro instrumento equivalente em nome do licitante, observando-se as condições estabelecidas 
neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante vencedor, relacionando-se os 
produtos pretendidos e suas quantidades, bem como os respectivos preços registrados. 
3.2 - Fica estimado o valor máximo anual de R$ (-- reais) para a fiel e perfeita execução do objeto des- 
ta licitação. 
3.3 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações oromentarias: 
03.01.041220003.2.007.3.3.90.39 (1409/F510), 04.01.041230007.2.010.3.3.90.39 (2274/F510), 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.39 (937/F103 — 1412/F104), 07.02.103010016.2.038.3.3.90.39 i'828/F303 — 
1413/F924), 08.02.082440018.2.051.3.3.90.39 (938/F934 — 2099/F938), 09.01.226610020.2.063.3.3.90.39 
(2275/F000), 10.01.206080022.2.066.3.3.90.39 (1352/F000) 
3.4 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da contrata-
ção, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
CLAUSULA QUARTA — SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DOS PREÇOS: 
4.1 - Os preços registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos: 
a) Pela Administração Municipal, quando for por este julgado que o fornecedor esteja definitivo ou tempora-
riamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao registro de pregos ou pela 
não observância das normas legais; 
b) pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que está definitiva ou temporaria- 
mente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e devidamente aceita pela Administração Muni- 
cipal, nos termos legais; 
C) por relevante interesse da Administração Municipal, devidamente justificado. 
CLAUSULA QUINTA — REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: 
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5.1 - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e so-
mente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, II, a inea "d", da 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
5.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pac-
tuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora da ata) e a retribuição do Municí-
pio de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objeti-
vando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decor-
rente, mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contra-
tados. 
5.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercus-
são nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
5.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços registrados 
dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma percentagem e 
proporção da majoração ou redução. 
5.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), esta de-
verá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela 
originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de for-
necedores, ou ainda, cotações de pregos junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de apresen-
tação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de 
pregos de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a 
majoração dos pregos, para que através do confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimen-
to tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
5.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demcnstração da 
quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela originado, dar-se-6 
através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma contendo todos os dados de 
composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada posteri-
ormente a majoração dos preços. 
5.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este deverá com-
provar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
5.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para subsidiar, 
em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de pregos solici-
tada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
5.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa vence-
dora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos pre-
ços vigentes. 
5.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, receberá os valo-
res correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas aos for-
necimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do pedido de revisão. 
CLAUSULA SEXTA — DO PRAZO, FORMA, LOCAIS DE PRESTAÇÃO E EXECUÇÃO, CONDIÇÕES DE  
RECEBIMENTO E PAGAMENTO: 
6.1 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
6.2 - Os serviços uma vez solicitados deverão ser executados pela contratada por profissionais capacitados; 
em local próprio, devidamente autorizado e em atendimento a Legislação Ambiental vigente. 0 inicio dos 
serviços deverá ser no prazo máximo de 03 (três) horas após a emissão da ordem de serviço e conforme a 
necessidade da Administração, sendo que ao contratado desta licitação cabe a total responsabi idade quan-
to ao correto atendimento, no tocante as especificações, condições e obrigações previstas. 
6.3 - No caso da adjudicatária possuir ponto de serviço (lavacar) fora do perimetro urbano de C;hopinzinho, 
esta deverá providenciar a retirada, a lavagem e a devolução do veiculo junto à Secretaria solicitante com 
ônus total da empresa. 
6.4 - Todo o ferramental necessário para a execução dos serviços, bem como os Equipamentos de Prote-
ção Individual — EPI's, e demais formas de proteção a seus funcionários serão por conta da adjudicatária. 
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sendo de responsabilidade da adjudicatária observar e atender as legislações trabalhistas e prEvidenciárias 
aplicáveis, bem como as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho. 
6.5 - O MUNICÍPIO registrara em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, enca-
minhando cópias 6 Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
6.6 - A adjudicatária ficara obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, as suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos 
produtos fornecidos. 
6.7 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante as cominações legais. 
6.8 - Nos termos de  art.  3° combinado com o  art.  39, VIII da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 1.990 — Co-
digo do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as 
normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela As-
sociação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrolo-
gia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
6.9 - Os pagamentos serão efetuados em ate 30 (trinta) dias, contados a partir da execução dos serviços, 
desde que os mesmos estejam de acordo com o solicitado pela Administração, e acompanhado da respec-
tiva nota fiscal, que devera ser pelo sistema eletrônico. 
6.10 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos moratorios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente 
aos aplicáveis a caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma)  so  vez, nos termos do  art.  
1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
6.11 - A entrega do objeto relativo a presente licitação dar-se-6 sob a forma de fornecimento parcelado, 
durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os valores relativos 
aos serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração Municipal, sendo que este 
não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos constantes deste Termo de Referência. 
CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
9.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
9.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
9.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações cons.:antes deste 
Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos produtos. 
9.1.3 - Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
9.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado. 
9.1.5 - Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
9.1.6 - A Contratante não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante 
terceiros, ainda que vinculados a execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a .:erceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
9.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
9.2.1 - Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusividade seus 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
9.2.2 - Substituir, reparar ou corrigir ás suas expensas o objeto mal executado. 
9.2.3 - Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o termino do 
prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, se necessá-
rio. 
9.2.4 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
CLAUSULA DÉCIMA - DA GESTA0 E FISCALIZAÇÃO: 
10.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo sus-
pender sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
10.2 - A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a cargo: 
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10.2.1 - Secretaria de Administração, e de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Rosângela 
Cavejon Sufiatti - Secretária; 
10.2.2 - Secretaria de Finanças: Luciani Monteiro  Cenci  - Secretaria; 
10.2.3 - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Edevaldo Pereti - Secretario; 
10.2.4 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Elisângela Ap. de Araújo Rodrigues - Secretária; 
10.2.5 - Secretaria de Assistência Social: Rosani Checelski - Secretaria. 
10.2.6 - Secretaria de Saúde: Francielle C. Acco Guzzo - Secretaria. 
10.3 - A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, estando su-
jeitos à conferencia quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, ficarão a 
cargo: 
10.3.1 - Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann  Weber  - Auxiliar Administrativo - Secretaria 
de Administração; Substituto - Clévis Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
10.3.2 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Fiscal - FrancineIli Dalmolin, 
Chefe da Divisão de Emprego e Renda; Substituto - Reginaldo José Cambruzzi, Agente Administrativo; 
10.3.3 - Secretaria de Finanças: Fiscal - Joseane de Souza, Agente Administrativo; Substituto - Adrianes 
Perera, Fiscal de Tributos; 
10.3.4 - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Fiscal - Claudiomiro  Cenci,  Medico Veteriná-
rio; Substituto - Cristiane Adrieli Salomão, Agente Fiscal. 
10.3.5 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal - Ventura de Souza Ramos, Motorista; Substitu-
to - Fabiane Riedi  Rossi,  Agente Administrativo; 
10.3.6 - Secretaria de Assistência Social: Marcia Rejane Niendieker, Chefe da Divisão da Assistência ao 
Idoso; Substituto - Jorcélio Farias, Diretor do Departamento de Proteção Social Básica; 
10.3.7 - Secretaria de Saúde: Fiscal -  Marcus  E. Sperotto Dalmut - Operador de Máquinas (devido à restri-
cão de saúde ocupa cargo de Motorista); Substituto - Adnilson Schambach, Motorista. 
10.4 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das clausulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
10.5 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder 
conforme os itens 11.8 e 13.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a se-
rem apurados. 
10.6 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especi-
fico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respec-
tivos documentos, dando ciência a CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-
mail,  fax,  etc).  
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 
11.1 - A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerado(s) desta Licitação poderá(ão) ser rescindi-
do(s): 
11.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Clausulas e condições por parte da Contratada, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecuçáo sem justa causa, ou sem a previa comunicação a Contra-
tante; 
11.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência 
e oportunidade da Contratante; 
11.1.3 - A Contratada reconhece os direitos da Contratante à rescisão no caso de inexecução total ou par-
cial da ARP/Contrato, sem prejuízo do  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos aplicá-
veis. 
11.2 - A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos arti-
gos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a Contratada declara expressamente conhecer. 
11.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da Contratada, fica a Contratante autorizada a reter, ate o limite 
dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
11.4 - Inexistindo créditos em favor da Contratada ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montan-
te dos prejuízos, a Contratante oficiará a Contratada para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo 
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máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante dos 
prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
11.5 - Caso a Contratada não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor corres-
pondente ao prejuízo experimentado pela Contratante  sera  cobrado judicialmente. 
11.6 - Reserva-se à Contratante o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
11.6 - Reserva-se à Contratante o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
11.7 - A inexecução do contrato pela Contratada poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma das 
medidas do  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando veri-
ficadas as seguintes situações, dentre outras: 
11.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
11.7.2 - Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou previa comunicação a Contratante; 
11.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução da ARP/Contrato. 
11.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o se-
guinte procedimento, via sistema 1Doc da Contratante, nesta ordem: 
11.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações a dos fatos 
a serem apurados; 
11.8.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal solicitante, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
11.8.3 - Notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada pelo gestor da ARP/Contrato; 
11.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
11.8.6 - Notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
11.8.7 - As medidas previstas no  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa previa da Contratada, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situa-
ções consideradas urgentes e previstas no item 11.7 deste Termo. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS 57 E 65 DA LEI FEDERAL N°  
8.666/93): 
12.1 - 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterados(s), inclusive quanto as prorroga-
ções de prazos de execução (Lei n° 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, 
nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
12.2 - A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) me-
ses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES: 
13.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência Escrita com 
prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, sus-
pensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e 
demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
13.2 - A Contratante decide aplicar ã  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela Contratada, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes pe-
nalidade: 
I — advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decoram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa; 
II — advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias;  
III  — penalidades pecuniárias: 
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a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
item II desta Clausula, correspondente a 0,5% (zero virgula conco por cento) do valor mensal ou total do 
Contrato; 
b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entre-
ga ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor men-
sal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias-multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificadas distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificadas distor-
ções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por ceno) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da Contratada, nos 
termo da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV — suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos finan-
ceiros e patrimoniais a Administração, o que infrinjam as normas regulamentares e legais; 
V — rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do inte-
resse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato; 
VI — a rescisão do Contrato: quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicara na apuração 
de perdas e danos e aplicação das demais penalidade legais cabíveis; 
VII — a Contratante resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei n° 
8.666/93. 
13.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, serão observadas as disposições da Lei n" 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
13.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica a Contra-
tante autorizada a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
13.5 - Inexistindo créditos em favor da Contratada ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montan-
te das penalidades pecuniárias aplicada, a Contratante oficiará a Contratada para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comuni-
cado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
13.6 - Caso a Contratada não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor corres-
pondente  sera  cobrado judicialmente. 
13.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o se-
guinte procedimento, via sistema 1Doc da Contratante, nesta ordem: 
13.7.1 - manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos 
a serem apurados; 
13.7.2 - manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal solicitante, com os 
documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
13.7.3 - notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
13.7.4 - parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
13.7.5 - decisão do Prefeito Municipal; 
13.7.6 - notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
13.7.7 - as medidas previstas no  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentapão de de-
fesa prévia da Contratada, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
14.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
14.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de coltrato; 
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b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objeto de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
C) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,  corn  ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, A pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do con-
trato; 
e) "pi-Mica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alega-
ções de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
14.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adi-
antamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a Contra-
tada ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da Contratada, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
14.4. Considerando os prop6sitos das cláusulas anteriores, a Contratada concorda e autoriza que o orga-
nismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante ou 
pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS: 
15.1 - A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA em relação ao pre-
sente Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do  e-mail:  

_ 7 ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço Indicado no 
Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas. 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICIDADE: 
16.1 - Uma vez firmada, o extrato da Ata de Registro de Preços e dos Contratos  sera  publicado no Jornal 
Oficial do Município, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no  art.  61, § 1°, da Lei 8.656/93. 
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA LEGISLACÃO APLICÁVEL: 
17.1 - A presente Licitação e o instrumento Contratual regem-se pelas disposições expressas na Lei Federal 
n° 10.520/02 e Lei Federal n° 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 
11.09.1990 — Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro. 
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — DA SUCESSÃO E FORO: 
18.1 - As partes elegem como Foro a Comarca de Chopinzinho, Estado do  Parana,  não obstante qualquer 
mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com 
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 
18.2 - 0 Instrumento Contratual  sera  firmado em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) 
de igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas, obrigando-se por si e seus sucessores, ao 
fiel cumprimento do que ficar ajustado. 

Chopinzinho, de de 2020.  

Município de Chopinzinho - Contratante 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro — Prefeito 

- Contratada 
Representante Legal 

Gestor da  ARP  
Fiscal da  ARP  
Fiscal substituto 
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Testemunhas: 

ANEXO I da  ARP  n° **/2020 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO  UNIT.  R$ TOTAL R$ 

VALOR TOTAL - R$ 

Compreende-se 
bancos, do assoalho 
do veiculo, do teto, 
bancos, do porta 

por lavagem completa dos veículos: aspiração interna do veiculo, 
e debaixo dos bancos, do porta malas,  etc.;  limpeza completa 

dos bancos, do painel, das portas, dos vidros, do assoalho, 
malas; limpeza completa de toda sujidade externa com jateamento 

retirada do p6, dos 
de todo o interior 

inclusive debaixo dos 
por baixo dos 

para-lamas e assoalho. 

• 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

7 0  

ANEXO 7 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL  DIE  CONTAS  
DO ESTADO DO PARANÁ. E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO 

Ill DO  ART.  90  DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob n° , com sede 
a Rua , n° , no Município , Estado , neste ato representada 
pelo Sr(a) , portador(a) da carteira de identidade RG n°  e inscrito(a) no CPF sob n° 

, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 
da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Municioio. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 
(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu-
lante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TOE-Tribunal de Contas do  Parana;  ressaltamos o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR -4' Câmara 
Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatorio sob a modali- 
dade n°_, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon- 
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de 6rgão ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TOE/PR e  Art.  9°, inciso Ill, 
da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente 

Local e data. 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente devera utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (A) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)frio(a) 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
16  Sogro (a) Enteado (a) - 

2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (a) do Côn- 
juge 

3° Avô (5) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
10 Padrasto/Madrasta Genro/Nora 

2° Pai/Mãe do (a) Padras- 
to/Madrasta to/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) 

irmão (A) 

3° Avô (6) do (a) Padras- 
to/Madrasta 

Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio 
(a) 

• 
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ANEXO 8 

DECLARAÇÃO PARA ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE OU EQUIPARADAS.  

Ref:  Edital de Pregão Presencial n° 92/2020. 

A Empresa  devidamente inscrita no CNPJ n° , com endereço na 

Rua  n° , Bairro , CEP:  na cidade 

de  Estado do , telefone ( )     por intermédio de seu 

representante legal abaixo assinado. DECLARA expressamente que, sob as sanções administ-ativas cabí-

veis e sob as penas da lei, ser: (indicar se é microempreendedor individual, microempresa, empresa 

de pequeno porte, cooperativa ou outra equiparação legal) nos termos da legislação vigente, não pos-

suindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/06, alterada 

pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim, que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação. 

Local e data 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
CPF: 
RG: 



MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n° 92/2020. Forma: Presencial. Data da Licitação: Dia 26 de outubro de 
2020, ás 09:00 (nove) horas. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE 
SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS. Gênero: Serviços. Valor máximo estimado anual da 
licitação: R$ 89.760,00. 0 Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de 
Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 — 
Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00hs e 13:00/17:00hs ou no  Site  www.chopinzinho.pr.gov.br  
Informações pelo fone: (46) 3242-8614. 

1 73  

• 

• 
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SUMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 
PARA.NALOG - LOGISTICA, 'TRANSPORTE E COI.ETA DE 
RESIDUOS LTDA, torna  ponce  que irá  !Nurser  junto ao IAT a Liccnça  dc  
Instalação para a atividade de anuazenamento temporária e transbordo de  
residues  solidos. instalada na Rodovia BR 158.  on'.  Industrial. Mimicipio de 
Vitorino. 

SÚMULA DE RECEBINIE TO DE LICENÇA PREVIA 
PARANALOG - LOGISTIC:A, IRA/PORTE E COLETA DE RESIDUOS 
LTDA. torna público que recebeu do LAT a Licença Próvia para a atividade de 
arrayeramento temporirio e transbordo  dc residues  solidos, instalada na 
Rodovia BR 158, sh?, Industrial. dc  Vitorino. Licença n's 207959 
Vencimento 08/102022, 

SÚN1ULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇ A DE °PI:10,CA° DE  
AMP!.  :KA() 

FRIGORIFICO SOVERNIGO LTDA, toina público que mccbcu do IAT a 
Licença de Operação de Ampliação a para a atividade  dc  abatcdouro de 
bovinos, instalada na Rua Expedicionário Municipio de Sio João/PR. 
Licenças' 142452 Vencimento 18;06/2022 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
COOPERATIVA AGRICOLA MIKA SÃO CRISTOVÃO LTDA,  terns  
piiblexi que  Ili  requerer junto ao IAT a Licença de Operação para a atividade de 
beneficiamento de  grim  amazenameno, torrefação, deposito, moinho de trigo 
e sementes. instalada na Rua Vitoria  co,,  Municipin  dc  flevelfindia. Licença 
19461 Vencimento 27:03/2019, 

CONSORCIO INTEMUNICIPAL DE SAUDE - CONIMS 
ATO DE CONSORCIO 
RESOLUÇÃO te 189 DESDE OUTUEI 20 DE 2020 
Súmula: Dispõe sobre a didusáo de procedimento e OPMs na tabela de 
credenciamento 0000112018, 
RESOLUÇÃO N.  190  DES  DE OUTUBRO DE 2020 
Sr/mold: Dispõe solve a indusâo oi exame na tabela de credenciament 
n°003/2017. 
A intogra oncontra-so disponível nos sequintes endereços eíetrónicos: 
5110$.4`noviv.00nims.00rn.bil  e f '  

)1ARIC' DO  SUDOESTE 

Publicações Legais 
Caderno Integrante da EdicSo n° 77421 Pato Branco. 10 e 1 1 de ou 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos ec itais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

Terça-Feira, 13 de Outubro de 2020 Ano IX — Edição 1,12  2214 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n° 92/2020. Forma: Presencial. Data da Licitação: Dia 26 
de outubro de 2020, as 09:00 (nove) horas. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS. Gênero: 
Serviços. Valor máximo estimado anual da licitação: R$ 89.760,00. 0 Edital encontra-
se a disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de 
Licitações e Contratos. Rua Miguel Procdpio Kurpel, n° 3.811 — Chopinzinho/PR, das 
08:00/12:00h5 e 13:00/17:00h5 ou no  Site  www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo 
fone: (46) 3242-8614. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 13/10/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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13/10/2020 Prefeitura Municipal de Chopinzinho 

• 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO PP 92-2020 - PP -  RP  SERVIÇOS LAVAGEM DE VEÍCULOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão. Edital n° 92/2020. Forma: Presencial. 
Data da Licitação: Dia 26 de outubro  dc  2020, As 09:00 (nove) 
horas. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 
DE VEÍCULOS. Gênero: Serviços. Valor máximo estimado 
anual da licitação: R$ 89.760,00. 0 Edital encontra-se A 
disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de 
Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel 
Procópio Kurpel, n° 3.811 — Chopinzinho/PR, das 
08:00/12:00hs e 13:00/17:00hs ou no Site  
www.chopinzinho.pr.gov.brInformações pelo fone: (46) 3242-
8614. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:D1CA91C3 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 13/10/2020. Edição 2115 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://wwvv.diariomunicipal.com.br/amp/  

• 
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ALFREDO ROSZAK LAVA CARROS. 
CNPJ N°11.425.11910001-22  

RUA  DIOGO ANTONIO FEUD, S/N,  BAIRRO  SAO  MIGUEL  
CHOPINZINHO — PR CEP: 85.560-000  

FONE:  (46) 3242-2529 EMAIL: STOPSHOPAHOTMAILCOM.BR  

PROPOSTA DE PREÇO 

PROPONENTE: ALFREDO ROSZAK LAVA CARROS 

ENDEREÇO: RUA DIOGO  ANTONIO  FEIJO, S/N,  SAO  MIGUEL, CHOPINZINHO - PR 

CNPJ: 11.425.119/0001-22 FONE/FAX:(0xx46)3242-2529 

Referência: 

Município de Chopinzinho 

Pregão Presencial — Edital n° 92/2020 

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO  UNIT.  R$ TOTAL R$ 

Compreende-se por lavagem completa dos veículos: aspiração interna do veiculo, retirada do p6, dos 
bancos, do assoalho e debaixo dos bancos, do porta malas,  etc.;  limpeza completa de todo o interior 
do veiculo, do teto, dos bancos, do painel, das portas, dos vidros, do assoalho, inclusive debaixo dos 
bancos, do porta malas; limpeza completa de toda sujidade externa com jateamento por baixo dos 
para-lamas e assoalho. 

Lavagem completa com remoção da 
sujeira interna e externa para veículos de 

porte leve - tipo passeio. Com  o 
01 1.128 Lavagem fornecimento de todos os insumos 

necessários para a realização do Serviço e 
em local próprio, localizado no município 

de Chopinzinho. 

30,00 33.840,00 

Lavagem completa (remoção da sujeira 
interna e externa) para veículos de porte 

médio — tipo ambulâncias. Com  o 
02 108 Lavagem fornecimento de todos os insumos 

necessários para a realização do Serviço e 
em local próprio, localizado no município 

de Chopinzinho. 

40,00 4.320,00 

Lavagem completa (remoção da sujeira 
interna e externa) para veículos de porte 
médio — tipo transporte ou carga  vans  e 

03 288 Lavagem camionetas. Com  o fornecimento de todos 
os insumos necessários para a realização 
do Serviço e em local próprio, localizado 

no município de Chopinzinho. 

40,00 11.520,00 

Lavagem completa (remoção da sujeira 
interna e externa) para veículos de porte 
pesado — tipo ônibus / micro-On  ibus 18 a 

04 396 Lavagem 32 lugares. Com  o fornecimento de todos 
os insumos necessários para a realização 
do Serviço e em local próprio, localizado 

no município de Chopinzinho. 

60,00 23.760,00 

Lavagem completa (remoção da sujeira 
interna e externa) para veículos de porte 

pesado — tipo ônibus 42 a 46 lugares. Com  
05 96 Lavagem o fornecimento de todos os insumos 

necessários para a realização do Serviço e 
em local próprio, localizado no município 

de Chopinzinho. 

70,00 6.720,00 



ALFREDO ROSZAK LAVA CARROS. 
CNPJ N° 11.425.119/0001-22  

RUA  DIOGO ANTONIO FEUD, S/N,  BAIRRO  SAO  MIGUEL  
CHOPINZINHO — PR CEP: 85.560-000  

FONE:  (46) 3242-2529 EMAIL: STOPSHOPAHOTMAILCOM.BR  

06 96 Lavagem 

Lavagem completa (remoção da sujeira 
interna e externa) com limpeza e 

higienização de banheiro químico para 
veículos de porte pesado — tipo ônibus 42 

a 46 lugares. Com  o fornecimento de todos 
os insumos necessários para a realização 
do Serviço e em local próprio, localizado 

no Município de Chopinzinho. 

100,00 9.600,00 

TOTAL 88.760,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 89.760,00 (oitenta e nove mil setecentos e 
sessenta reais). 

Obs.: Nos valores acima estão compreendidos, além do lucro, encargos sociais, 

trabalhistas, fiscais, impostos, taxas, seguros, fretes, deslocamentos do técnico, 

ferramentas, insumos, sinalização e quaisquer despesas de responsabilidade do 

proponente que, direta ou indiretamente, decorram da execução do objeto licitado, na 

forma e condições previstas no Edital e seus anexos. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 
Prazo de entrega: 30 (trinta) dias 

Chopinzinho, 26 de Outubro de 2020. 

oçrie completo: ALFREDO ROSZAK 

CPF: 364.744.790-00 

RG: 30.204.644-21 

Cargo na Empresa: PROPRIETÁRIO 

Dados Bancários: Banco Sicoob 



ALFREDO ROSZAK LAVA CARROS. 
C NPJ N°11.425.11910001-22  

RUA  DIOGO ANTONIO FEIJó, SIN,  BAIRRO  SAO  MIGUEL  
CHOPINZINHO — PR CEP: 85.560-000  

FONE:  (46) 3242-2529 EMAIL: STOPSHOPAHOTMAILCOM.BR  

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: ALFREDO ROSZAK LAVA CARROS 

ENDEREÇO: RUA DIOGO  ANTONIO  FEIJO, S/N,  SAO  MIGUEL, CHOPINZINHO - PR 

CNPJ: 11.425.119/0001-22 FONE/FAX:(0xx46)3242-2529 

0 representante legal da Empresa acima identificada, na qualidade de Proponente do 

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL — Edital n° 

92/2020, instaurado pelo Município de Chopinzinho - PR, declara para os fins de 

direitos que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Chopinzinho, 26 de Outubro de 2020. 

Nome completo: ALFREDO ROS K 

CPF: 364.744.790-00 

RG: 30.204.644-21 

Cargo na Empresa: PROPRIETÁRIO 



Certificado da da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 

ALFREDO ROSZAK LAVA CARROS 

Nome do Empresário 

ALFREDO ROSZAK 

Nome Fantasia 
LAVA  CAR SAO  MIGUEL 

Capital Social 

5.000,00 
Número Identidade Orgão Emissor 
3020464421 SESP 

UF Emissor 
RS 

CPF 
364.744.790-00 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 

Número de Registro 

 

Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente 
28/12/2009 

CNPJ 
11.425.119/0001-22  

   

Endereço Comercial 

  

CEP 
85560-000 
Bairro  
SAO  MIGUEL 

Atividades 

Logradouro 
RUA DIOGO  ANTONIO  FEIJO 
Municipio 
CHOPINZINHO 

Número 
SN 
UF 
PR 

 

Complemento 
ANEXO; 

Data de Inicio de Atividades Forma de Atuação 
28/12/2009 Estabelecimento fixo 

Ocupação Principal 
Lavador(a) e polidor de carro independente 

Atividade Principal (CNAE) 
45.20-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE) 
Comerciante independente de 
peças e acessórios novos para 
veículos automotores 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  no endereço: htto://www.00rtaldoemoreendedor.qov.br/.  
Certificado emitido com base na Resolução n° 48, de 11 de outubro de 2018, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e 
da Legalização de Empresas e Negócios — REDESIM. 
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro 
sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico http://www.receita.fazenda.ciov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpUconsulta.asp.  

45.30-7/03 - Comércio a varejo de pegas e acessórios novos para veículos 
automotores 
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Número do Recibo 
ME74811567 

Número do Identificador Data de Emissão 



MINISTÉRIO DA FAZENDA  
it  Secretaria da Receita Federal do Brasil 

*444M# Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ALFREDO ROSZAK LAVA CARROS 
CNPJ: 11.425.119/0001-22 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 02:11:29 do dia 21/08/2020 <hora e data de  Brasilia>.  
Válida até 17/02/2021. 
Código de Controle da certidão: 94AB.67FE.A619.1AC1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

U  



Estado do  Parana  
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do  Parana  

Te3 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 022798689-30 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 11.425.119/0001-22 
Nome: ALFREDO ROSZAK LAVA CARROS 
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 16/02/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www fazenda.pr  gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Intermit  Pública (19/10/2020 1704:53) 
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ehowatroio 

Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 prefeituragchopinzinho.prgov.br. 
Fone (46) 3:42-8600 - Fax (46)3242-S620 Rna Miguel Procapia Kurpel. 511 
85560-000 CHOPINZL:VH_O PARANA' 

CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA CONTRIBUINTES 

Número  Cad..:  188168 
Nome • ALFREDO ROSZAK LAVA CARROS 
CPF/CNPJ • 11.425.119/0001-22 
Endereço  RUA DIOGO  ANTONIO  FEIJO 
Bairro •  SAO  MIGUEL 
Cidade • CHOPINZINHO PR 

RG/Inscr  
Número  4315  

FINALIDADE: Consulta de Débitos 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, que AO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a Tributos Municipais inscritos 
ou não em Divida Ativi,  at  a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

Certidão emitida pelo Portal do Cidadão conforme Artigo 349 da Lei Municipal N° 050/2009 
de 18/12/2009. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na  
Internet,  no endereço <http://www.chopinzinho.pr.gov.br/>. 

Emitida em 19/10/2020 
Válida até 60 dias após a data de emissão desta. 
Ano/Número da certidão • 2020/6686 
Código de autenticidade da certidão: 65547939065547  

III Certidão emitida gratuitamente. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 

Chopinzinho - PR, 19 de Outubro de 2020. 



CAIXA ECONCP.,1 CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 11.425.119/0001-22 

Razão Social: ALFREDO ROSZAK LAVA CARROS MEI 

Endereço: RUA DIOGO  ANTONIO FEU°  SN /  SAO  MIGUEL / CHOPINZINHO / PR / 
85560-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:07/10/2020 a 05/11/2020  

Certificação Número: 2020100704170919646519 

Informação obtida em 19/10/2020 17:08:11 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Iv/ iviLUZU  Consulta Regularidade do Empregador 

lttps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressaojsf  1/1 
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PODER JU D1(2  :EAR  IO 
,711STIC,",̀A. DO TR..A1-37,-,L 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ALFREDO ROSZAK LAVA CARROS (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 11.425.119/0001-22 
Certidão n°: 27446886/2020 
Expedição: 19/10/2020, As 17:09:09 
Validade: 16/04/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica—se que ALFREDO ROSZAK LAVA CARROS (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 11.425.119/0001-22, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se & verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Nis:ides: e 3uge.7.7.es: cridtdt3t.'tus.br 



ALFREDO ROSZAK LAVA CARROS. 
CNPJ N°11.425.11910001-22  

RUA  DIOGO ANTONIO FEIJÓ, SIN,  BAIRRO  SAO  MIGUEL  
CHOPINZINHO — PR CEP: 85.560-000  

FONE:  (46) 3242-2529 EMAIL: STOPSHOPAHOTMAILCOM.BR  

DECLARAÇÃO PARA ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA.  

Ref:  Edital de Pregão Presencial n° 92/2020. 

ALFREDO ROSZAK LAVA CARROS, CNPJ n.° 11.425.119/0001-22, sediada na Rua Diogo 

Antônio Feij6, S/N, Bairro São Miguel, Chopinzinho — PR, por intermédio de seu representante 

legal e seu responsável contábil, abaixo assinados, DECLARA expressamente que, sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser, Microempreendedor Individual — 

MEI nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 

4° do artigo 30  da Lei Complementar n° 123/06. 

Chopinzinho, 26 de Outubro de 2020. 

orne completo: ALFREDO ROSZAK 

CPF: 364.744.790-00 

RG: 30.204.644-21 

Cargo na Empresa: PROPRIETÁRIO 



ALFREDO ROSZAK LAVA CARROS. 
CNPJ N°11.425.11910001-22 

RUA DIOGO  ANTONIO  FEIJO,  SIN,  BAIRRO SÃO MIGUEL 
CHOPINZINHO — PR CEP: 85.560-000 

FONE: (46) 3242-2529  EMAIL:  STOPSHOP(a.HOTMAIL.COM.BR  

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO  

ART.  7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE COMPROMETIMENTO 

ALFREDO ROSZAK LAVA CARROS, CNPJ n.° 11.425.119/0001-22, sediada na Rua 

Diogo Antônio Feijo, S/N, Bairro São Miguel, Chopinzinho — PR, por intermédio de seu 

representante legal, abaixo assinado, e para fins do Pregão n.° 92/2020, DECLARA 

expressamente que: 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

II - Não foi declarada inid6nea por nenhum órgão público de qualquer esfera de 

governo, estando apta a contratar com o poder público.  

III  - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição 

Federal, não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição 

de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o 

inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99. 

IV - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação.  

Ch pin .tiho, 26 de  Outubro  de 2020. 

No'm'e completo: ALFREDO ROSZAK 

CPF: 364.744.790-00 

RG: 30.204.644-21 

Cargo na Empresa: PROPRIETÁRIO 



hopinzinho, 26 de Outubro de 2020. 

Norfie completo: ALFREDO ROS 

CPF: 364.744.790-00 

RG: 30.204.644-21 

Cargo na Empresa: PROPRIETÁRIO 

489 
-yr(6 ALFREDO ROSZAK LAVA CARROS. 

CNPJ N°  11.425.119/0001-22 
RUA DIOGO  ANTONIO  FEIJó,  SIN,  BAIRRO SÃO MIGUEL 

CHOPINZINHO — PR CEP: 85.560-000 
FONE: (46) 3242-2529  EMAIL:  STOPSHOPP.HOTMAIL.COM.BR  

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA  

NAS VEDAÇÕES DO INCISO  III  DO  ART.  90  DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

ALFREDO ROSZAK LAVA CARROS, CNPJ n.° 11.425.119/0001-22, sediada na Rua Diogo 
Antônio Feij6, S/N, Bairro  Sao  Miguel, Chopinzinho — PR, neste ato representada pelo Sr. 
Alfredo Roszak, portador da Carteira de Identidade RG n° 30.204.644-21 e CPF n° 
364.744.790-00, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou 
responsável técnico ou legal da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco 
consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por 
adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do 
Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou 
comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em 
processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra 
autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela 
veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, 
contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Sumula Vinculante n° 13 do STF, 
Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento 
firmado no TJPR Apelação Civel e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a 
Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório 
sob a modalidade Pregão Presencial n° 92/2020, instaurada pelo Município de Chopinzinho, 
que os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não 
são servidores ou dirigentes de Órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 



ALFREDO ROSZAK LAVA CARROS. 
CNPJ N°11.425.119/0001-22 

RUA DIOGO  ANTONIO  FEIJÓ, S/N, BAIRRO  SAO  MIGUEL 
CHOPINZINHO — PR CEP: 85.560-000 

FONE: (46) 3242-2529  EMAIL:  STOPSHOPHOTMAIL.COM.BR  

Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (a) 
30 Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Finidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

10 Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (a) 

do Cônjuge 
3° Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do 

Cônjuge 
Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguineos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padastro/Madastra Genro/Nora -  
2° Pai/Mãe do (a) Padas- 

tro/Madrasta 
Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge 

do (a) irmão (5) 
30 Avô (6) do (a) Padas- 

tro/Madastra 
Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) 

Sobrinho (a)/Tio (a) 

e 



AciA 
Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
ALFREDO ROSZAK LAVA CARROS 
Nome do Empresário 
ALFREDO ROSZAK 
Nome Fantasia 
LAVA  CAR SAO  MIGUEL 
Capital Social 
5.000,00 
Número Identidade Orgão Emissor 
3020464421 SESP 

UF Emissor 
RS 

CPF 
364.744.790-00 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 

 

Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente 
28/12/2009 

Número de Registro 

       

CNPJ 
11.425.119/0001-22  

        

Endereço Comercial 

       

         

CEP 
85560-000 
Bairro  
SAO  MIGUEL 

Atividades 

Logradouro 
RUA DIOGO  ANTONIO  FEIJO 
Municipio 
CHOPINZINHO 

Número 
SN 
UF 
PR 

Complemento 
ANEXO; 

     

Data de Inicio de Atividades Forma de Atuação 
28/12/2009 Estabelecimento fixo 

Ocupação Principal 
Lavador(a) e polidor de carro independente 

Atividade Principal (CNAE) 
45.20-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 

Atividades Secundárias (CNAE) 

45.30-7/03 - Comércio a varejo de pegas e acessórios novos para veículos 
automotores 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação esta condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  no endereço: http://www.00rtaldoemoreendedor.00v.br/.  
Certificado emitido com base na Resolução n°48. de 11 de outubro de 2018. do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e 
da Legalização de Empresas e Negócios — REDESIM. 
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro 
sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço e;etrônico http://www.receita.fazenda.qov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpt/consulta.asp.  

Ocupações Secundárias 
Comerciante independente de 
pegas e acessórios novos para 
veículos automotores 
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Número do Recibo 
ME74811567 

Número do Identificador Data de Emissão 



19/10/2020 

A. REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

411'; 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
11.425.119/0001-22 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
28/12/2009 

NOME EMPRESARIAL 
ALFREDO ROSZAK LAVA CARROS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
LAVA  CAR SAO  MIGUEL 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES EcoN0mIcAs SECUNDARIAS 
45.30-7-03 - Comercio a varejo de pegas e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

, LOGRADOURO 
.1 R DIOGO  ANTONIO  FEIJO 

NUMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
ANEXO; 

CEP 
85.560-000  

BAIRRO/DISTRITO 
SAO  MIGUEL 

MUNICIPIO 
CHOPINZINHO 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ZAIR@BRTURBO.COM.BR  

TELEFONE 
(46) 3242-2529 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/12/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

-.Feirovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/10/2020 às 17:12:50 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Chopinzinho - Estado do Paraná 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

Rua 14 de Dezembro, 3615- CEP 85.560-000 - Telefone: (46) 3242-1543 
0 Senhor é meu Pastor e nada me faltara. Guia pelas veredas da Justiça, por amor do seu Nome. SI 23 

CERTIDÃO NEGATIVA 

194 

 

111111111111111111 II 

       

II 

        

Número: 202010211114505502732 

*" RAQUEL TEIXEIRA DE LIMA DALMUT **, Distribuidor e anexos da Comarca 
de Chopinzinho, Estado do Paraná,  etc...  

CERTIFIC A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo no Cartório a 
seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CiVEIS,nos mesmos constatou a INEXISTÊNCIA, de 
quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e EXTRAJUDICIAL (Lei n° 
11.101/2005) contra: 

ALFREDO ROSZAK LAVA CARROS 

CNPJ: 11.425.119/0001-22 

Observações: 
Não Ha. 

•— Buscas Efetuadas nos atimos 20 anos. 
Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a). 

0 referido é verdade e dá fé. 

Chopinzinho/PR, quarta-feira, 21 de outubro de 2020. 

Rodolfo Rafael da Conceição Raquel Teixeira de Lima Dalmut 
auxiliar juramentado titular 

RODOLFO RAFAEL DA Assinado de forma digital por RODOLFO 
RAFAEL DA CONCEICAO:04706914922 

CONCEICAO:04706914922 Dados: 2020.10.21 11:16:04-0200' 

Pagina  1 del 



TCU 
ActS 

yy\Q, 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 26/10/2020 09:18:56 

Informações da Pessoa Jurídica:  

• 
Razão Social: ALFREDO ROSZAK LAVA CARROS 

NPJ: 11.425.119/0001-22  

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidtineos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgio Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidiineas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 

• 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

• 

• 



Pesquisa Impedidos de Licitar 

Fornecedor  

Tipo documento CNPJ 

Nome  

Número documento 11425119000122 

26/10/2020 

 

Cadastro Impedidos Licitar e Contratar 

TCEPR 
ihlk, fii ("0r.r.F.D71 FS-AO:100 .ACIANA  

 

Consulta de Impedidos de licitar 

Período publica0o : de até 

Data de Inicio Impedimento: de até 

Data de Fim Impedimento: de até 

Pesquisar • 
NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA 0 CNPJ: 11425119000122! 

https://servicos.tce.pr.g  ov. br/tcepr/muni  ci pal/ai I/C ons ul tar I mpedi dosWeb.aspx  1/1 



41 Município de Chopin=h o 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro 5a0 Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

•Age 

    

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 92/2020 

A partir das oito horas e trinta minutos do dia vinte e seis de outubro do ano de dois mil e vinte, reuniram-se na 
sala de Licitações e Contratos da Prefeitura de Chopinzinho, o Pregoeiro e sua equipe de apoio, designados 
pelo Decreto n° 534/2019, para procederem as atividades pertinentes ao Pregão Presencial Edital n° 92/2020, 
para REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇA0 FUTURA DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍ-
CULOS. O período de identificação/credenciamento de representante legal e de recebimento dos envelopes 
encerrou-se as nove horas, conforme exigiu o Edital, tendo sido recebidos os envelopes das seguintes 
empresas, a saber: 

Fornecedor Representante Legal Porte Credenci  ado  
ALFREDO ROSZAK LAVA CARROS ALFREDO ROSZAK ME Sim 

Como previa o edital, as nove horas o Pregoeiro informou aos representantes e presentes, os procedimentos a 
serem adotados durante a sessão pública e o funcionamento do Pregão e ressaltou que a ausência de 
qualquer representante de empresa quando da lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicará na 
preclusão do direito a recurso e na submissão ao disposto na ata. Em seguida juntamente com a equipe de 
apoio iniciou-se a abertura dos envelopes de proposta de preços apresentada pela licitante, de onde foi 
constatado que todas atenderam aos requisitos do Edital. Na sequência iniciou-se a etapa de lances e 
negociação, obedecidas as prerrogativas da Lei Complementar n° 123/06 e n° 147/14 e a Lei complementar 
Municipal n° 83/2016. Na sequência foram declaradas como detentoras do menor preçc as seguintes 
empresas: 

EMPRESA Valor Total R$  

ALFREDO ROSZAK LAVA CARROS 84.092,40  
Encerrada a fase de negociação para os ITENS, passou-se a analise dos envelopes de habilitação. 
representante vistou a documentação não tendo nada a acrescentar ao que já fora relatado. Finalizada a etapa 
competitiva e habilitada a empresas ofertante dos menores preços para cada item, o Pregoeiro declarou a 
empresa vencedora a empresa detentora dos menores preços. Os presentes não manifestaram n interesse em 
interpor recurso, fato pelo qual fica precluso o direito ao mesmo. Concluidos os procedimentos relativos ao 
Pregão Presencial — Edital n° 92/2020, e considerando que: 1) as propostas das empresas vencedoras 
satisfazem as exigências do Edital; 2) as empresas vencedoras encontram-se devidamente habilitadas quanto 

documentação exigida; 3) os preços auferidos estão dentro do limite estabelecido pelo Município; 4) não 
houve manifestação expressa por parte dos presentes com intenção de interpor recursos, o Pregoeiro 
adjudicou o objeto as empresas classificadas em primeiro lugar, de acordo com a tabela acima. Nada mais 
havendo, foi lavrada esta ata, ressalvando, ainda, que oportunamente serão convocados os representantes das 
empresas vencedoras para a assinatura da Ata de Registro de Preços. Os membros da equipe de apoio, ao 
assinarem esta ata, atestam sua participação e colaboração, não lhes aplicando as atribuições e obrigações de 
que trata o inciso IV do  art.  3° da Lei 10.520. 

Paulo Egidio Dalsasso — Pregoeiro 
Micheli  Leticia Dietrich  — Equipe de Apoio 
Luciana Coelho de Souza — Equipe de Apoio 
Clécia Steilmann  Weber  — Equipe de Apoio 
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HISTÓRICO DO PREGÂ0 

Processo: 217/2020 - Pregão - Registro de Preços 
Objeto: REGISTRO DE PRECOS PARA CONTRATACO FUTURA DE SERVICOS DE LAVAGEM DE VEICULOS 

Expedição: 08/10/2020 Homologação: Situação: Aberta 

CLASSIFICAÇÃO FINAL POR FORNECEDOR 

Fornecedor: ALFREDO ROSZAK LAVA CARROS 

Lote Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 1 
Lavagem completa (remoção da sujeira interna e externa)  
para veiculos de porte leve - tipo passeio. 

Lay  1.128,0000 27,0000 30.456,00 

1 2 
Lavagem completa (remoção da sujeira interna e externa)  
para veiculos de porte médio — tipo ambulânc 

Lay  108,0000 37,9000 4.093,20 

1 3 
Lavagem completa (remoção da sujeira interna e externa)  
para veiculos de porte médio — tipo transpor 

Lay  288,0000 37,9000 10.915,20 

1 4 
Lavagem completa (remoção da sujeira interna e externa)  
para veiculos de porte pesado — tipo ônibus 

Lay  396,0000 59,0000 23.364,00 

1 5 
Lavagem completa (remoção da sujeira interna e externa)  
para veiculos de porte pesado — tipo ônibus 

Lay  96,0000 69,0000 6.624,00 

1 6 
Lavagem completa (remoção da sujeira interna e externa)  
com limpeza e higienização de banheiro quimi 

Lay  96,0000 90,0000 8.640,00 

Total do Fornecedor 84.092,40 

11°  Total  Geral 

  

 

84.092,40 

• 

GOVBR  LC  - Licitações e Contratos Emissão: 26/10/2020 às 10:14 - Usuário: 39 - PAULO.EGIDIO 
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Prefeitura Municipal de Chopinzinho 

HISTÓRICO DO PREGÃO 

Pagtna 1 de 5 

Processo: 217/2020 - Pregão - Registro de Preços 

Objeto: REGISTRO DE PRECOS PARA CONTRATACO FUTURA DE SERVICOS DE LAVAGEM DE VEICULOS 

Expedição: 08/10/2020 Homologação: Situação: Aberta 

CREDENClAMENTO 

Fornecedor Representante Legal Porte Credenciado 

ALFREDO ROSZAK LAVA CARROS ALFREDO ROSZAK ME Sim 

CLASSIFICA9A0 DA PROPOSTA 

Lote Item Descrição Unidade Valor do Referência % 

1 1  Lavagem completa (remoção da sujeira interna e externa) para veiculos de porte leve - tipo  
passeio. 

Lay  30.0000 - 

Classificação Fornecedor Valor Unitário % 

1 ALFREDO ROSZAK LAVA CARROS 30,0000 - 

Lote Item Descrição Unidade Valor do Referência % 

1 2  Lavagem completa (remoção da sujeira interna e externa) para veiculos de porte médio -  
tipo ambulânc 

Lay  40,0000 - 

Classtficação Fornecedor Valor UnitsId° % 

1 ALFREDO ROSZAK LAVA CARROS 40.0000 - 

Lote Item Descrição Unidade Valor do Referência % 

1 3  Lavagem completa (remoção da sujeira interna e externa) para veiculos de porte médio -  
tipo transpor 

Lay  40,0000 - 

Classificação Fornecedor Valor Unitário % 

1 ALFREDO ROSZAK LAVA CARROS 40,0000 - 

Lote Item Descrição Unidade Valor do Referência % 

1 4  Lavagem completa (remoção da sujeira interna e externa) para veiculos de porte pesado -  
tipo onibus 

Lay  60,0000 - 

Classificação Fornecedor Valor Unitário % 

1 ALFREDO ROSZAK LAVA CARROS 60,0000 - 

Lote Item Descrição Unidade Valor do Referência % 

1 5  Lavagem completa (remoção da sujeira interna e externa) para veiculos de porte pesado -  
tipo ônibus 

Lay  70,0000 - 

Classificação Valor Unitário % Fornecedor 

1 ALFREDO ROSZAK LAVA CARROS 70,0000 - 

lir Lote Item Descrição Unidade Valor do Referência % 

1 6 
Lavagem completa (remoção da sujeira interna e externa) com limpeza e higienização de  
banheiro quimi 

Lay  100.0000 - 

Classificação Fornecedor Valor Unitário % 

1 ALFREDO ROSZAK LAVA CARROS 100,0000 - 

HISTÓRICO DOS LANCES 

Lote Item Descrição Unid. Valor de Referência % 

1 1 
Lavagem completa (remoção da sujeira interna e externa) para veiculos de porte leve - tipo  
passeio. 

Lay  30.0000 - 

Lance Valor Unitário % Fomecedor 

1 ALFREDO ROSZAK LAVA CARROS 27,0000 -10,00 

Lote Item Descrição Unld. Valor de Referência % 

1 2  Lavagem completa (remoção da sujeira interna e externa) para veiculos de porte médio -  
tipo ambulânc 

Lay  40,0000 - 

Lance Valor Unitário % Fornecedor 

1 ALFREDO ROSZAK LAVA CARROS 37,9000 -5,25 

GOVBR  LC  - Licitações e Contratos Emissão: 26/10/2020 às 10:12 - Usuário: 39- PAULO.EGIDIO 
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HISTÓRICO DO PREGÃO 

Processo: 217/2020 - Pregão - Registro de Pregos 

Objeto: REGISTRO DE PRECOS PARA CONTRATACO FUTURA DE SERVICOS DE LAVAGEM DE VEICULOS 

Expedição: 08/10/2020 Homologação: Sttuaçao: Aberta 

Lote Item Descrição Unid. Valor do Referência % 

1 3  Lavagem completa (remoção da sujeira interna e externa) para veiculos de porte médio -  
tipo transpor 

Lay  40,0000 - 

Lance Fornecedor Valor Unitário % 

1 ALFREDO ROSZAK LAVA CARROS 37,9000 -5.25 

Lote Item Descrição Unid. Valor do Referência % 

1 4  Lavagem completa (remoção da sujeira interna e externa) para veículos de porte pesado -  
tipo dnibus 

Lay  60,0000 - 

Lance Fornecedor Valor Unitário % 

1 ALFREDO ROSZAK LAVA CARROS 59,0000 -1.67 

Lote Item Descrição Unid. Valor de Referencia % 

1 5  Lavagem completa (remoção da sujeira interna e externa) para veículos de porte pesado -  
tipo ônibus 

Lay  70,0000 - 

Lance Fornecedor Valor Unitário % 

1 ALFREDO ROSZAK LAVA CARROS 69,0000 -1,43 

Lote Item Descrição Unid. Valor do Referência % 

1 6 
Lavagem completa (remoção da sujeira interna e externa) com limpeza e higienização de  
banheiro quimi 

Lay  100,0000 - 

Lance Fornecedor Valor Unitário % 

1 ALFREDO ROSZAK LAVA CARROS 90,0000 -10,00 

CLASSIFICAÇÃO APÓS OS LANCES 

Lote item Descrição Unid. Valor do Referência % 

1 1 
Lavagem completa (remoção da sujeira interna e externa) para veículos de porte leve - tipo  
passeio. 

Lay  
30,0000 - 

Classificação Fornecedor Valor Unitário % 

1 ALFREDO ROSZAK LAVA CARROS 27,0000 - 

Lote Item Descriçao Unld. Valor de Referência 

1 2  
Lavagem completa (remoção da sujeira interna e externa) para veículos de porte médio - 
tipo ambulânc 

Lay 40,0000 

Classificação Fornecedor Valor Unitário 

1  ALFREDO ROSZAK LAVA CARROS 37,9000 

Lote Hem Descrição Unid.  Valor do Referência 

1 3  
Lavagem completa (remoção da sujeira interna e externa) para veículos de porte médio - 
tipo transpor 

Lay 40,0000 

Classificação Fornecedor Valor Unitário 

1 ALFREDO ROSZAK LAVA CARROS  37,9000 

Lote item Descrição Unid. Valor do Referência % 

1 4  Lavagem completa (remoção da sujeira interna e externa) para veículos de porte pesado -  
tipo ônibus 

Lay  60,0000 - 

Classificação Fornecedor Valor Unitário % 

1 ALFREDO ROSZAK LAVA CARROS 59,0000 - 

Lote Item Descrição Unid. Valor do Referência % 

1 
5  Lavagem completa (remoção da sujeira interna e externa) para veículos de porte pesado -  

tipo ônibus 
Lay  70,0000 - 

Classificação Fornecedor Valor Unitário % 

1 ALFREDO ROSZAK LAVA CARROS 69.0000 - 

Lote item Descrição Unid. Valor do Referência % 

1 6 
Lavagem completa (remoção da sujeira interna e externa) com limpeza e higienização de  
banheiro quimi 

Lay  100,0000 - 

Classificação Fornecedor Valor Unitário % 

GOVBR  LC  - Licitações e Contratos Emissão: 26/10/2020 as 10:12 - Usuário: 39- PAULO.EGIDIO 



Unld.  Item Lote 

1 

O- 

Lay 3 
Lavagem completa (remoção da sujeira interna e externa) para veículos de porte médio - 
tipo transpor 

Ili  Sem lançamentos. 

Valor do Referencia 

40,0000 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho Página 3 de 5 

HISTÓRICO DO PREGÃO 

Processo: 217/2020 - Pregão - Registro de Pregos 

Objeto: REGISTRO DE PRECOS PARA CONTRATACO FUTURA DE SERVICOS DE LAVAGEM DE VEICULOS 

Expedição: 08/10/2020 Homologação: Situação: Aberta 

1  ALFREDO ROSZAK LAVA CARROS 90,0000  

BENEFICIO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 - EMPATE FICTO 

Lote Item Descrição Unid. Valor do Referencia % 

1 1 
Lavagem completa (remoção da sujeira interna e externa) para veículos de porte leve - tipo  
passeio. 

Lay  
30,0000 - 

Sem lançamentos. 

Lote Item Descrição Unid. Valor do Referencia % 

1 2 
Lavagem completa (remoção da sujeira interna e externa) para veículos de porte médio -  
tipo ambulanc 

Lay  40,0000 - 

Sem lançamentos.  

Lote Item Descrição Unid. Valor do Referenda % 

1 4 
Lavagem completa (remoção da sujeira interna e externa) para veículos de porte pesado -  
tipo 6nibus 

Lay  60,0000 - 

Sem lançamentos. 

Lote Item Descrição Unid. Valor do Referencia % 

1 5 
Lavagem completa (remoção da sujeira interna e externa) para veículos de porte pesado -  
tipo ônibus 

Lay  70,0000 - 

Sem lançamentos. 

Lotei Item Descrição Unid. Valor do Referenda % 
6  Lavagemcompleta (remoção da sujeira interna e externa) com limpeza e higienização de 

banheiro quimi 
Lay 100,0000 - 

Sem lançamentos. 

NEGOCIAÇÃO 

Lote Item Descrição Unid. Valor do Referencia % 

1 1  Lavagem completa (remoção da sujeira interna e externa) para veículos de porte leve - tipo  
passeio. 

Lay  30.0000 - 

Sem negociação. 

Lote Item Descrição Unid. Valor do Referencia % 

1 2 
Lavagem completa (remoção da sujeira interna e externa) para veículos de porte médio -  
tipo ambulanc 

Lay  40,0000 - 

Sem negociação. 

Lote Item Descrição Unid. Valor do Referenda % 

I 3 Lavagem completa (remoção da sujeira interna e externa) para veículos de porte médio -  
tipo transpor 

Lay  40.0000 - 

Sem negociação. 

Lote Item Descrição Unid. Valor do Referencia % 

1 4 
Lavagem completa (remoção da sujeira interna e externa) para veículos de porte pesado -  
tipo ônibus 

Lay  60,0000 - 

Sem negociação. 

GOVBR  LC  - Licitações e Contratos Emissão: 26/10/2020 as 10:12 - Usuário: 39- PAULO.EGIDIO 
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HISTÓRICO DO PREGÃO 

Processo: 217/2020 - Pregão - Registro de Preços 

Objeto: REGISTRO DE PRECOS PARA CONTRATACO FUTURA DE SERVICOS DE LAVAGEM DE VEICULOS 

Expedição: 08/10/2020 Homologação: Situação:  Mena  

Lote item Descrição Unid. Valor de Referência % 

1 
, 
'' 

Lavagem completa (remoção da sujeira interna e externa) para veiculos de porte pesado —  
tipo ônibus 

Lay  70,0000 - 

Sem negociação. 

Lote Item Descrição Unid. Valor de Referência % 

1 6 
Lavagem completa (remoção da sujeira interna e externa) com limpeza e higienização de  
banheiro quimi 

Lay  100,0000 - 

Sem negociação. 

HABILITAÇÃO 

 

Situação Fornecedor 

Processo não possui habilitação. 

 

CLASSIFICAÇÃO FINAL POR ITEM 

Lote Item Descrição Unidade Valor de Referência % 

1 1 
Lavagem completa (remoção da sujeira interna e externa) para veiculos de porte leve - tipo  
passeio. 

La,/  30,0000 _ 

Classificação Fornecedor Valor Unitário % 

1 ALFREDO ROSZAK LAVA CARROS 27,0000 _ 

Lote item Descrição Unidade Valor de Referência % 

1 
2  Lavagem completa (remoção da sujeira interna e externa) para veiculos de porte médio —  

tipo ambulânc 
Lay  40,0000 - 

Classificação Fornecedor Valor Unitário % 

1 ALFREDO ROSZAK LAVA CARROS 37,9000 - 

Lote Item Descrição Unidade Valor de Referenda % 

1 
3  Lavagem completa (remoção da sujeira interna e externa) para veiculos de porte médio —  

tipo transpor 
Lay  40,0000 - 

Classificação Fornecedor Valor Unitário % 

1 ALFREDO ROSZAK LAVA CARROS 37,9000 - 

Lote Item Descrição Unidade  Valor de Referência 

1 4  
Lavagem completa (remoção da sujeira interna e externa) para veiculos de porte pesado — 
tipo ônibus 

Lay 60,0000 

Classfficação Fornecedor Valor Unitário 

1 ALFREDO ROSZAK LAVA CARROS 59,0000 

Lote Item Descrição Unidade Valor de Referência % 

1 5  Lavagem completa (remoção da sujeira interna e externa) para veiculos de porte pesado —  
tipo ônibus 

Lay  70,0000 - 

Classificação Fornecedor Valor Unitário % 

1 ALFREDO ROSZAK LAVA CARROS 69,0000 _ 

Lote Item Descrição Unidade Valor de Referência % 

1 6 
Lavagem completa (remoção da sujeira interna e externa) com limpeza e higienização de  
banheiro quimi 

Lay  100,0000 - 

Classificação Fornecedor Valor Unitário % 

1 ALFREDO ROSZAK LAVA CARROS 90,0000 - 

CLASSIFICAÇÃO FINAL POR FORNECEDOR 

Fornecedor ALFREDO ROSZAK LAVA CARROS 

Lote Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitáric Valor Total 

1 
1  Lavagem completa (remoção da sujeira interna e externa) para  

veiculos de porte leve - tipo passeio. 
Lay  1.128,0000 27,000C 30.456,00 

GOVBR  LC  - Licitações e Contratos Emissão: 26/10/2020 às 10:12 - Usuário: 39- PAULO.EGIDIO 
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HISTÓRICO DO PREGA0 

Processo: 217/2020 - Pregão - Registro de Preços 

Objeto: REGISTRO DE PRECOS PARA CONTRATACO FUTURA DE SERVICOS DE LAVAGEM DE VEICULOS 

Expedição: 08/10/2020 Homologação: Situação: Aberta 

1 2 La
.
yagem completa (remoção da sujeira interna e externa) para  

veículos de porte médio — tipo ambulânc 
Lay  108,0000 37,900C 4.093,20 

1 3 La.
yagem completa (remoção da sujeira interna e externa) para  

yeiculos de porte médio — tipo transpor 
Lay  288,0000 37,900C 10.915,20 

1 4 
Lavagem completa (remoção da sujeira interna e externa) para  
veiculos de porte pesado — tipo ônibus 

Lay  396,0000 59,000C 23.364,00 

1 5 Lavagem completa (remoção da sujeira interna e externa) para  
yeiculos de porte pesado — tipo ônibus 

Lay  96,0000 69,000C 6.624,00 

1 6 
Lavagem completa (remoção da sujeira interna e externa) com  
limpeza e higienização de banheiro quimi 

Lay  96,0000 90,000C 8.640,00 

Total do Fornecedor 84.092,40 

 

84.092,40 Total Geral 

  

GOVBR  LC  - Licitações e Contratos Emissão: 26/10/2020 as 10:12 - Usuário: 39- PAULO.EGIDIO 
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ADJUDICAÇÃO  

REF.  Pregão  N° 92/2020  

Tendo em vista o resultado do Pregão n° 92/2020, de 08 de outubro de 2020, 
para Registro de Preços e não havendo interposição recursal, eu, Paulo Egidio Dalsasso, 
Pregoeiro, ADJUDICO o procedimento licitatório em epígrafe da seguinte forma: 

Item 
Valor Estimado de 
Contratação — R$ 

Empresa(s) 

1 30.456,00 ALFREDO ROSZAK LAVA CARROS 
2 4.093,20 ALFREDO ROSZAK LAVA CARROS 
3 10.915,20 ALFREDO ROSZAK LAVA CARROS 
4 23.364,00 ALFREDO ROSZAK LAVA CARROS 
5 6.624,00 ALFREDO ROSZAK LAVA CARROS 
6 8.640,00 ALFREDO ROSZAK LAVA CARROS 

CHOPINZINHO, PR, 26 de outubro de 2020 

Paulo E alsasso 
Pre oeiro 







TOTAL HOMOLOGADO 84.092,40  

Município de Chopinzinho 
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HOMOLOGAÇÃO  

REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão N° 92/2020 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do 
processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor Prego Item - Serviços n° 92/2020, de 
08/10/20, para Registro de Preços e após expirado o prazo recursal, eu Alvaro Dênis Ceni Scolaro, 
Prefeito, torno público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em 
epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto a(s) empresa(s): 

Empresa(s) 
Valor Total 

Estimado de 
Contratação — R$ 

ALFREDO ROSZAK LAVA CARROS 34.092,40 

Que apresentaram os Menores Preços por Item para Registro. 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração da Ata de 
Registro de Preços. 

É A DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 26/10/20. 

Dênis ro 
Prefeito 



apq 
Extrato da Ata de Registro de Preços do Pregão Presencial n° 92/2020. OBJETO: Registro de Preços 
Para Contratação Futura de Serviços de Lavagem de Veículos. VIGËNCIA: 12 meses. DO PRAZO, 
FORMA, LOCAIS DE PRESTAÇÃO E EXECUÇÃO: A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 
(doze) meses, contados a partir da sua assinatura. Os serviços uma vez solicitados deverão ser 
executados pela contratada por profissionais capacitados; em local próprio, devidamente autorizado e 
em atendimento a Legislação Ambiental vigente. 0 inicio dos serviços deverá ser no prazo máximo de 
03 (três) horas após a emissão da ordem de serviço e conforme a necessidade da Administração, sendo 
que ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento, no 
tocante as especificações, condições e obrigações previstas. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: (1409/F510), 
(2274/F510), (937/F103 — 1412/F104), (828/F303 — 1413/F924), (938/F934 — 2099/F938), (2275/F000), 
(1352/F000). GESTORES: Rosângela Cavejon Sufiatti - Secretaria de Administraçáo, e de 
Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia, Luciani Monteiro  Cenci  - Secretaria de Finanças, 
Idevaldo Peretti - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, Elisãngela Ap. de Araújo 
Rodrigues - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, Rosani Checelski - Secretaria de Assistência 
Social, Danieli F. S. T. Machado - Secretaria de Saúde.  ARP  n° 313/2020 Partes: Município de 
Chopinzinho e Alfredo Roszak Lava Carros. Valor Total estimado R$ 84.092.40. Chopinzinho -PR, 27 de 
outubro de 2020. Alvaro Dênis Ceni Scolaro — Prefeito. 

• 
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IC  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 313/2020 

Aos vinte e sete dias do mês de outubro do ano dois mil e vinte, na Sala de Licitações da Prefeitura de 
Chopinzinho, na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, número 3.811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, 
compareceram os Srs. Alvaro Dênis Ceni Scolaro, brasileiro, portador do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, 
inscrito no CPF n° 009.378.889-40, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, Prefeito e 
representante do Município de Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ n° 76.995.414/0001-60, com sede e foro na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3811, Bairro São 
Miguel, em Chopinzinho - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e Alfredo Roszak, 
brasileiro, inscrito no CPF n° 364.744.790-00, portador do RG n° 3020464421 SESP-RS, residente e 
domiciliado em Chopinzinho - PR, representante legal da empresa Alfredo Roszak Lava Carros, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 11.425.119/0001-22, estabelecida na Rua Drogo Antonio 
Feijo, s/n, Bairro São Miguel, CEP 85.560-000, denominada CONTRATADA, classificada em primeiro 
lugar para assinar a Ata de Registro de Pregos, que tem efeito de compromisso de fornecimento nas 
condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão número 92/2020. 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  
1.1 - A implantação de registro de preços para futura e eventual contratação de SERVIÇOS DE 
LAVAGEM DE VEICULOS. 
1.2 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, 
sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para o produto pretendido, assegurado ao 
beneficiário deste registro de preços a preferencia pelo fornecimento do produto, em igualdade de 
condições. 
1.3 - A empresa contratada deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo 
parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. 
CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA DO REGISTRO DE PREÇOS:  
2.1 - 0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a ccntar de sua 
assinatura. 
2.2 - 0(s) contrato(s) decorrente(s) da(s) Ata(s) de Registro de Preços terá(ão) vigência de ate a data de 
validade dos mesmos, podendo a formalização se dar na forma do § 40  do  art.  62, da Lei n° 8.666/93. 
CLAUSULA TERCEIRA — FORMALIZAÇÃO DA CONTRATACAO E DOTACAO ORCAMENTARIA: 
3.1 — Constatada a necessidade dos Produtos, a Administração Municipal procederá emissão de Ordem de 
Compra ou outro instrumento equivalente em nome do licitante, observando-se as condições estabelecidas 
neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante vencedor, relacionando-se os 
produtos pretendidos e suas quantidades, bem como os respectivos preços registrados. 
3.2 - Fica estimado o valor máximo anual de R$ 84.092,40 (oitenta e quatro mil, noventa e dois reais e 
quarenta centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
3.3 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: 
03.01.041220003.2.007.3.3.90.39 (1409/F510), 04.01.041230007.2.010.3.3.90.39 i..2274/F510), 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.39 (937/F103 — 1412/F104), 07.02.103010016.2.038.3.3.90.39 (828/F303 — 
1413/F924), 08.02.082440018.2.051.3.3.90.39 (938/F934 — 2099/F938), 09.01.226610020.2.063.3.3.90.39 
(2275/F000), 10.01.206080022.2.066.3.3.90.39 (1352/F000) 
3.4 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserve orçamentária deverá ser efetuada no ato da contratação, 
devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
CLAUSULA QUARTA — SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DOS PREÇOS: 
4.1 - Os preços registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos: 
a) Pela Administração Municipal, quando for por este julgado que o fornecedor esteja definitivo o 
temporariamente impossibilitado de cumprir as  exigencies  da licitação que deu origem ao registro de preços 
ou pela não observância das normas legais; 
b) pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que está  definitive  ou 
temporariamente impossibilitado de cumprir as  exigencies  da licitação e devidamente aceita pela 
Administração Municipal, nos termos legais; 
c) Ror relevante interesse da Administração Municipal, devidamente justificado. 
CLAUSULA QUINTA — REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS:  

%10 
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5.1 - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e 
somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, II, alínea "d", da 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
5.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora da ata) e a retribuição do 
Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela 
decorrente, mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços 
contratados. 
5.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada 
repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
5.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços registrados 
dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma percentagem e 
proporção da majoração ou redução. 
5.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), esta 
deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato 
dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de 
fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de 
apresentação da proposta comercial. Devera também, exibir notas fiscais de aquisição dos produtos ou 
listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de pregos junto aos fornecedores, emitidas 
posteriormente a majoração dos preços, para que através do confronto dos documentos, seja comprovado 
que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
5.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demonstração da 
quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela originado, dar-se-á 
através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma contendo todos os dados de 
composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada 
posteriormente a majoração dos preços. 
5.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este devera 
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
5.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para subsidiar, 
em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços 
solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
5.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa 
vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos 
preços vigentes. 
5.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, recebera os 
valores correspondentes a cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, -elativas aos 
fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do pedido de revisão. 
CLAUSULA SEXTA — DO PRAZO, FORMA, LOCAIS DE PRESTAÇÃO E EXECUÇÃO, CONDIÇÕES DE  
RECEBIMENTO E PAGAMENTO: 
6.1 - A vigência da Ata de Registro de Pregos  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. 
6.2 - Os serviços uma vez solicitados deverão ser executados pela contratada por profissionais capacitados; 
em local próprio, devidamente autorizado e em atendimento a Legislação Ambiental vigente. 0 inicio dos 
serviços devera ser no prazo máximo de 03 (três) horas após a emissão da ordem de serviço e conforme a 
necessidade da Administração, sendo que ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade 
quanto ao correto atendimento, no tocante as especificações, condições e obrigações previstas. 
6.3 - No caso da adjudicatária possuir ponto de serviço (lavacar) fora do perímetro urbano de Chopinzinho, 
esta devera providenciar a retirada, a lavagem e a devolução do veiculo junto a Secretaria solicitante com 
ônus total da empresa. 
6.4 - Todo o ferramental necessário para a execução dos serviços, bem como os Equipamentos de  
Pro  00 Individual — EPI's, e demais formas de proteção a seus funcionários serão conta da 
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adjudicatária, sendo de responsabilidade da adjudicatária observar e atender as legislações trabalhistas e 
previdenciárias aplicáveis, bem como as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho. 
6.5 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, 
encaminhando copies à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
6.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos 
produtos fornecidos. 
6.7 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
6.8 - Nos termos de  art.  3° combinado com o  art.  39, VIII da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 1.990 — 
Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as 
normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de 
Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
6.9 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da execução dos serviços, 
desde que os mesmos estejam de acordo com o solicitado pela Administração, e acompanhado da 
respectiva nota fiscal, que deverá ser pelo sistema eletrônico. 
6.10 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos morat6rios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente 
aos aplicáveis á caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos do  art.  
1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
6.11 - A entrega do objeto relativo à presente licitação der-se-6 sob a forma de fornecimento parcelado, 
durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os valores relativos 
aos serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração Municipal, sendo que este 
não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos constantes deste Termo de Referência. 
CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
9.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
9.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
9.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes deste 
Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos produtos. 
9.1.3 - Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
9.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado. 
9.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de E.mpenho, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
9.1.6 - A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante 
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
9.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
9.2.1 - Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusividade seus 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
9.2.2 - Substituir, reparar ou corrigir às suas expensas o objeto mal executado. 
9.2.3 - Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o término do 
prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, se 
necessário. 
9.2.4 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
CLAUSULA DECIMA - DA GESTA0 E FISCALIZAÇÃO: 
10.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo 
suspender sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
10.2 - A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a cargo: 
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10.2.1 - Secretaria de Administração, e de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Rosângela 
Cavejon Sufiatti — Secretária; 
10.2.2 - Secretaria de Finanças: Luciani Monteiro  Cenci  — Secretaria; 
10.2.3 - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Edevaldo Pereti — Secretario; 
10.2.4 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Elisangela Ap. de Araújo Rodrigues — Secretaria; 
10.2.5 - Secretaria de Assistência Social: Rosani Checelski — Secretaria. 
10.2.6 - Secretaria de Saúde: Francielle C. Acco Guzzo — Secretaria. 
10.3 - A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, estando 
sujeitos à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, 
ficarão a cargo: 
10.3.1 - Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann  Weber  — Auxiliar Administrativo — Secretaria 
de Administração; Substituto — Clévis Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
10.3.2 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Fiscal — FrancineIli Dalmolin, 
Chefe da Divisão de Emprego e Renda; Substituto — Reginaldo José Cambruzzi, Agente Administrativo; 
10.3.3 - Secretaria de Finanças: Fiscal — Joseane de Souza, Agente Administrativo; Substituto — Adrianes 
Perera, Fiscal de Tributos; 
10.3.4 - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Fiscal — Claudiomiro  Cenci,  Medico 
Veterinário; Substituto — Cristiane Adrieli Salomão, Agente Fiscal. 
10.3.5 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal — Ventura de Souza Ramos, Motorista; 
Substituto — Fabiane Riedi  Rossi,  Agente Administrativo; 
10.3.6 - Secretaria de Assistência Social: Marcia Rejane Niendieker, Chefe da Divisão da Assistência ao 
Idoso; Substituto - Jorcélio Farias, Diretor do Departamento de Proteção Social Básica; 
10.3.7 - Secretaria de Saúde: Fiscal —  Marcus  E. Sperotto Dalmut — Operador de Máquinas (devido a 
restrição de saúde ocupa cargo de Motorista); Substituto — Adnilson Schambach, Motorista. 
10.4 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
10.5 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder 
conforme os itens 11.8 e 13.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a 
serem apurados. 
10.6 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitira termo de apostilamento 
especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando  err  seguida o 
apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos 
respectivos documentos, dando ciência a CONTRATADA através dos canais adotados pelo 
CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 
11.1 - A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerado(s) desta Licitação poderá(ão) ser  
rescind  ido(s): 
11.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da Contratada, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação 
Contratante; 
11.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência 
e oportunidade da Contratante; 
11.1.3 - A Contratada reconhece os direitos da Contratante a rescisão no caso de inexecução total ou 
parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 
11.2 - A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos 
artigos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a Contratada declara expressamente conhecer. 
11.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da Contratada, fica a Contratante autorizada a reter, ate o limite 
dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
11.4 - Inexistindo créditos em favor da Contratada ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, a Contratante oficiará à Contratad,a para que esta recolha aos cofres municipais, 
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no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor 
resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
11.5 - Caso a Contratada não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pela Contratante  sera  cobrado judicialmente. 
11.6 - Reserva-se a Contratante o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
11.6 - Reserva-se à Contratante o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
11.7 - A inexecução do contrato pela Contratada poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma das 
medidas do  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
11.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
11.7.2 - Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação a Contratante; 
11.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para accmpanhar e 
fiscalizar a execução da ARP/Contrato. 
11.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc da Contratante, nesta ordem: 
11.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos 
a serem apurados; 
11.8.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal solicitante, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
11.8.3 - Notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada pelo gestor da ARP/Contrato; 
11.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
11.8.6 - Notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
11.8.7 - As medidas previstas no  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos q Je regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da Contratada, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior  (di  ferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 11.7 deste Termo. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERACÕES (ARTIGOS 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 
8.666/93): 
12.1 - 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterados(s), inclusive quanto as 
prorrogações de prazos de execução (Lei n° 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parle. 
12.2 - A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) 
meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES: 
13.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 
prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80 da Lei n° 
8.666/93 e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
13.2 - A Contratante decide aplicar a  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela Contratada, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 
penalidade: 
I — advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decoram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo a Administração, caracterizando negligência administrativa; 
II — advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias;  
III  — penaliçiades pecuniárias:  

/coot, 
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a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula conco por cento) do valor mensal ou total do 
Contrato; 
b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias-multa; 
C) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificadas distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificadas 
distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por ceno) do valor mensal ou total do Contrato, na hip6tese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da Contratada, nos 
termo da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV — suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais a Administração, o que infrinjam as normas regulamentares e legais; 
V — rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou  ern  razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato; 
VI — a rescisão do Contrato: quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicara na apuração 
de perdas e danos e aplicação das demais penalidade legais cabíveis; 
VII — a Contratante resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei n° 
8.666/93. 
13.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, serão observadas as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
13.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica a 
Contratante autorizada a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
13.5 - Inexistindo créditos em favor da Contratada ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicada, a Contratante oficiará a Contratada para que Esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do receoimento do 
comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
13.6 - Caso a Contratada não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente  sera  cobrado judicialmente. 
13.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc da Contratante, nesta ordem: 
13.7.1 - manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos 
a serem apurados; 
13.7.2 - manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal solicitarte, com os 
documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
13.7.3 - notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias (Reis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
13.7.4 - parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
13.7.5 - decisão do Prefeito Municipal; 
13.7.6 - notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
13.7.7 - as medidas previstas no  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da Contratada, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
14.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
14.2. Para os propósitos desta Clausula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de i luenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução d,.  contrato; 
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b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objeto de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,  con  ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, A pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
14.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilatera , mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
Contratada ou pessoa física, inclusive declarando-a inid6nea, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da Contratada, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
14.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a Contratada concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR. através de seu representante 
ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS: 
15.1 - A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA em relação ao 
presente Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do  e-mail:  
licita2chooinzinho.or.gov.br, ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no 
Preambulo deste Edital, no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas. 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICIDADE: 
16.1 - Uma vez firmada, o extrato da Ata de Registro de Preços e dos Contratos  sera  publicado no Jornal 
Oficial do Município, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no  art.  61, § 1°, da Lei 8.656/93. 
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA LEGISLACAO APLICAVEL: 
17.1 - A presente Licitação e o instrumento Contratual regem-se pelas disposições expressas na Lei Federal 
n° 10.520/02 e Lei Federal n° 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 
11.09.1990 — Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro. 
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — DA SUCESSÃO E FORO: 
18.1 - As partes elegem como Foro a Comarca de Chopinzinho, Estado do  Parana,  não obstante qualquer 
mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com 
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 
18.2 - 0 Instrumento Contratual  sera  firmado em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) 
de igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas, obrigando-se por si e seus sucessores, ao 
fiel cumprimento do que ficar ajustado. 

Chopinzinho, 27 de outubro de 2020. 

-Contratante 
eni Scolaro — Prefeito  

redo Roszak Lava Car cós — ntratada 
Alfredo Roszak —  Representante  Legal 
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ANEXO I da  ARP  n° 313/2020 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO  UNIT.  R$ TOTAL R$ 
Compreende-se por lavagem completa dos veículos: aspiração interna do veiculo, retiracla do p6, dos 
bancos, do assoalho e debaixo dos bancos, do porta malas,  etc.;  limpeza completa de todo o interior 
do veiculo, do teto, dos bancos, do painel, das portas, dos vidros, do assoalho inclusive debaixo dos 
bancos, do porta malas; limpeza completa de toda sujidade externa com jateamento por baixo dos 
para-lamas e assoalho. 

Lavagem completa (remoção da sujeira interna e 
externa) para veículos de porte leve - tipo passeio. 

1 1.128 Lavagem Com o fornecimento de todos os insumos necessários 
para a realização do Serviço e em local próprio, 
localizado no Município de Chopinzinho. 

27,00 30.456,00 

Lavagem completa (remoção da sujeira interna e 
externa) para veículos de porte médio — tipo 

2 108 Lavagem ambulâncias. Com  o fornecimento de todos os insumos 
necessários para a realização do Serviço e em local 
próprio, localizado no Município de Chopinzinho. 

37,90 4.093,20 

3 288 Lavagem 

Lavagem completa (remoção da sujeira interna e 
externa) para veículos de porte médio — tipo 
transporte ou carga  vans  e camionetas. Com  o 
fornecimento de todos os insumos necessários para a 
realização do Serviço e em local próprio, localizado no 

37 90 , 
 10.915,20 

Município de Chopinzinho. 

4 396 Lavagem 

Lavagem completa (remoção da sujeira interna e 
externa) para veículos de porte pesado — tipo ônibus / 
micro-ônibus 18 a 32 lugares. Com  o fornecimento de 
todos os insumos necessarios para a realização do 59,00 23.364,00 

Serviço e em local próprio, localizado no Município de 
Chopinzinho. 
Lavagem completa (remoção da sujeira interna e 
externa) para veículos de porte pesado — tipo ônibus 

5 96 Lavagem 42 a 46 lugares. Com  o fornecimento de todos os 
insumos necessários para a realização do Serviço e em 
local próprio, localizado no Município de Chopinzinho. 

69,00 6.624,00 

Lavagem completa (remoção da sujeira interna e 
externa) com limpeza e higienização de banheiro 

6 96 Lavagem 
químico para veículos de porte pesado — tipo ônibus 
42 a 46 lugares. Com  o fornecimento de todos os 
insumos necessários para a realização do Serviço e em 
local próprio, localizado no Município de Chopinzinho. 

90 00 , 
 8.640,00 

VALOR TOTAL R$ 84.092,40 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
1' TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

PP 16412019 (Virteulado a Pregdo Eleur;nink N.092 20194 

CONTRATANTE: Preleitura N1un40ip4l de Renascença 
CONTRATADA: W&M Publicidade LTDA EPP 
PRAZO DE EXECUÇÃO P: VIGENCIAt Prorrogado por 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 05 de novmnbro de 2020. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, F_stado do D.11111. 
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dc 2020 
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Município de itapelarn d'Oeste 
DECRETO N" 161/2020 
DATA: 05.11.2020 
SÚMULA: Altera o Cronograma Financeiro para o 
Exercício Financeiro de 2020. A integra se encontra 

no  site:  www.diocms.corn.br  

0000.0010010040460005 
Deere. S.  0e4014• Dam, 041 02026 
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SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PREVIA 

COOPAVEL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL. CNPJ N 76.098119/0001-37 
toma outasoo pie ML1Lf aVe.f et.  ao AT a 1.144/194 P069Ia para FIEBRICACAO DE 
RAfiA0 PARA USO ANIMAL a  so. Iranian....  PR 493. KM 03  -LORD  79 13 II. Nocloo  
Boos  Retire -  Palo  Bronco 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO N.  156/2020 
Modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO 720 07/2020 
O N1unIcipio de Palmas. Estado do  Parana.  TORNA PORLICO 

rpm realinirn  process*  de lieltaeao na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO a'. 57/2020. e conforme especilicapfi. deste 
cerlame sas condleões  Reaches  nO Edltal e  seas  IDOSOS. sendo a licitnesio do  
Op.  .MENOR PREÇO POR 
1911C10 DA SESSÀO: 09:15 do dia 2301/20201 
CREDENC1AMENTO:  Rowe  do Brasil www•Ileltacoes-e.conEbr. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO, 
TIPO DE JIII.GAMF.NTO: MENOR PREÇO POR LOTE. 
Para jnigamento chissificaçao dos propostas  serf  adotado  criteria  de 
menor preço por Item (considerando o  prom,  total do hem. ou seja a 
quantidade o preço observadas as especIfIcaefes téenicas 
definidas no Editid. 
OBJETO: Aquiskio do aparelhos novos com Instolacio, destinados para 
academia  an at-  Ewe, pan.  atender is neeessIdades do Secrelaria Municipal 
de F.ducacio - Departamento de EspOrtes. conforme .pecIlleacões do edital 
e seus anesos. 
Retirada do  edam).  1.0ca1 pora in1001111101001 Divisio de Licilações - Avenida  
Cleveland's, le  521, C:entro. Palmas - PR. telefone (46) 3263.7000 -  Site:  
n-st u•pmp.pr.g..hr sex  .11citae0es-e•00111•br. 
Palmas. 03/11/2020  
Kasai. Pan.  otis SIrOIlOR 
Prefeito Municipal 

141.0001010 OE CORNS. - PR 
PAREC ER OA LICITACAO-MMOAOPLETROMCOIP 90.126 

DATA 2010 2020 ABERTURN 05.112020 900600: 70(01 
OINFTO CORI RATACAO OF PARPRESA  PARA  0 IICRNECILIENTo IF 111.111-111.01$ imam  
COMPOR  A OECORACAO NATALNA DE 2020. CON! ORME ESPECINCACENS CONTIOAS NO 
900040 0, REFFRPNCIA - 000100 

RESULT0130 OE LICITACAO.PRIOÃO (LO IROMCO lO SOSO. 
061* SO 10 2020 ABERTURR 05.11.2020 NCRARIO 101100  
OBJETO  CONTRATACAO OE EMeRESA  PARA  0 000TA00IEOITO OE MATERMIS  PARA 
COMPOR  A  DECORAÇÃO  RAIN NA DE 2020. COOFORME ESPECIFICACOF$ CONTIOAS NO 
11.10/10 00 REf urfricia - ANEW,: 
A NolicarEo  na  aNraro  doo  (Ma me,* mla, assonlver 00 mar.." 0140090  NOR." 
'110 'W0 oaspoberamm.rmuom..../..a p 560.0.As iscRao de 06 co nemenero do 2020 • 
coreonne Marilado  Mia  Le. Munsopai 275.0.110 tom Mar... 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO N.  155/2020 
Modalidadc do licitaçdo: PREGÃO ELE IRÓNICO N.  561020 
O Municipio de Palnwas.  Fowl.,  do Para  wk.  "IORNA PÚBLICO aos interessados  
quo  rc401zar5 processo de licitamlo na trivialidade  dc  PRE:fall ELETRANICO  
If.  562020. e confonne cspecilica¡des deste certarne nos condiçfies lixadas 
Edital  sewn  anexos. Selld11 bcga(30 do iipo "MENOR PREÇO POR LOTE". 
INICIO DA SESSÃO: 14:15 do dia 20111/2020: 
CREDENCIAMENTO: Banco do Brasil www.licitaeocs-c.com.br. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRAN CO 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PR ECO POR LOTE,  
Pam  pilgamenia classdiCaean daa propostas acre adotado o CTIICNO de  memo  
preço por item reonsiderando o, prorn total do item. ou seja a quantidade x o 
preço unitArio), observadas as especilica;ries  lemmas  detimilas no Edna!, 
OBJETO: Locaçdo. manutonllo. montagem o desmontagem de decoraçao 
elementos natalinos, com fornecimento  le  indo de obra, em razão da realizaçio 
do IV Natal dos Ventos no Municipio II Palmas • PR. conformc especilicagdo 
do edital 0.500 4110003. 
Reiirada do ediral, Local polo 10f00m:1;6es: Divisio  dc  Licitações - Avenida 
Ckoclindia.  re'  521, Centro. Palma, - PR. telefone (46) 3263-7000 - 
VIVAS .ROV  boo  WWW.110itacrx-s-o contbr 
Palmas. 05/1112020 
Kosmoo Panayolis Nkolaou 
Prefeito N1uni0ipal 

aura rio os •••• sumo. oo - PR oreou.....Lecombea. 
EXTRATO DA ATA  OR  REGD.. DE PRECOS 110/2020 
112041.6 1111•0021100 F1.013030 • 22.110./ 01 PA.I4.0,.. 01191v 

aeRs• 
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DECRETO  0114/2020, DIOS notEOVEMEMO DE 2020 
0,00 Ware a anaramacao Fireneala an Anneedes20 1,/ensa 5 Cronewseen Or ExemMo men 
de  Desembolso  oo,ao Exeroop tirenotro Or 2021  
AVISO  no ALTERA5A0 OE DATA DE uarAçÃO P0E0.00 E5 56/2020, DC OS DE  NOVEMBRO  
DE 2020. 
timy data di .33o Oliblea men Meembeo 0.1020 as 0,01•00.0 (none Dom/.  
AVISO  DE UCITACAO  TOMADA  no PRECOS NE 07/2020,  ocos  DC  NOVEMBRO  OE 7070. 
De, du ons3o• 01/12/2020 *mane de tint.. MOO.  
EXTRATO  DO  TERMO  AMMO A  ATA  DE  REGISTRO DF Pargos Ni  s3/202o. DE 05 DE 
N  OVE  M BRO DE 2020. 
Of VALOR.  tua  adrrado RS 5.044,03 ICinCo nor egymense e e•ylio MARS 0315.34100 VAN global do 
COM.NO unarol  .soo  RS 19.694130 (Demosin treperucs e mimed. e Ouatre seauL elets.do 
valor dn.* de itern 01 ern 554355  lauta  e moue MT. OnamoIs CES P.a.,.  Or 
RS 2 910.00 5145t m.rocecerms e soma man) ore SS 3 910 80 fr,a-, Mov5000005 a  rara  e 
o. to IMIN O pt.,o et tio.21  'de coro  so enY2 nuusty <us .0050: dot arcautos 
enaTados atuilnleMe  
EXTRATO  DO TERNIO  ADITIVO  co CONE  RAIO  AUMINISTRATIVO N. 84/2020, DE OS Of  
NOVEMBRO  DE 2070. 
ut 5lI0.20 OE EXECKAD DA  OBRA:  2(2 0-0005303/ 30 133,0 de 4v OW, plan 60 

promogemeo excepolo ate • de. dc 13 de Iens,0 202: 
RESOLUCÃO 55  010/2020,  ocos  DE  NOVEMBRO  co 2020. 
Anaracdo cos Irdtrumenem de Panelanleoln - P00.100 0 lOA. PP. o r,rrc000ae 2020,  

o •,capio intoda Os at. 3( 

hop /Mew .....14600..  Com elo  I.- 4 lo11(.,.. /4: 7, r •rkt, -, -,• 
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Edição n°7761 

AVISO DE LICITAÇÃO 
(Lei n°  8.666,93.  an.  211 
PROCESSO N° 148/2020 
Modalidade de licitado: Cimcorrancia p/ Obras c Saro. Engenharia N.  72020 
O Munielpio de Palmas. Estado do  Parana,  toma  public.,  a. interessed. que  
Nahum%  precis.o de licitado. na  modalidade  dc  Concorrência p/ Ohr. c 
Engenharia 7/2020 conforme especilicadlcs douto ecname nas condmits 
fixadas no Editsl c seus anexos. sonde a licitado do trpo -MENOR PREÇO 
GLOBAL'. 
DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO: 09:15 do dia 07/12,2020: 
ENI>ERECO.  sale  de  grenades  da Prefeitura Municipal. As. CleveNadia. 521 - 
Centro, Palmas -  Parana.  
MODALIDADE: Concorrência p Obrns c  See,.  Engenharia  
'HP()  DE JULGAMENTO: N1E.NOR PREÇO GLOBAL. 
OBJETO: Conumagin de Pcssoa Juridicn copecialiada  pant  a prestado  dc  
servkos inerentes á Operado da Unidade de Segregrkiki de  Residues &Aides  
do municipio de PalmasTR,  con  forme especificações do edits1 c  sous anuses.  
VALOR MÁXIMO ESTIMADO: RS 2.245.200,84 (Dois milhões duzentos e 
quarenta e cinco mil duzentos  rears  e oitenta e quatro centavos). 
DATA E HOR ÁRIO 130 PROTOCOLO DOS ENVELOPES: 09:00 do dia 
07/12,2020: 
Local  pan  inform:ides. protocolo C obtendo do  *ointment°  convocatório C 
seus anexos: Depanamento de Licitaeões - As. Clevelindia. n_521 - <mina - 
Palmas - PR telefone (046)3263-7000 -  Sae:  www.pum.pr.gov... 
Palmas, 23/10,2020. 
'Cosmos Panayutis Nicelaou 
Prefeito Municipal  

MUNICIPIO DE MARK/PODS 
EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  133/2020. PREGAO ELETRESICO n•  
432020. EMPRESA: Cecchin e Cecchin Ltda - ME, pessoa juridica de direito prirado. 
Inscrita ne CNN/1AF sob o n°  12.836.977/0001-22. inscnçáo estadual  re  90538998-00, 
com sede na Avenida Brasil n°  746. centre. CEP 85.525-000, na cidade de Ma**. 
estado do  Parana.  DO OBJETO a  implants*  de REGISTRO DE PREÇO pare futura 
eventual acessição de refeições e numnitas para atendirnento dosaversos departarnentos 
municipais  
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RS 65.754 10 (SESSENTA E 
REAIS E DEZ CENTAVOS), DA 
lerá vaidade por 0(4 12  (Ooze  
EENTREGA E CONDIÇÕES 
kits*,  deverão  Set  enbegues, 
acordo com o crixograma 
period*  de ate 12 (doze) meses. 
20 (sinto) dias, contados do memento 
per  e-mail cu  contato teletnico, 
tome indicados pela CONTRATANTE. 
produtos deverão  ester ern  
verificadas quanhdades e especkações 
Preços.  bon  corno estado 
produtos serão recebidos e 
Muricipal de Manopelis, As 
necessidade. sem interrupção, 
bookies  a) pare o alma.), entre  
virile  horas. As  marmites  
IntenuKao. incluindo-se sábados. 
alma), a* as onze heras e 
forneernento  des  refeições, 
Municipia o qual deverá possue 
recebinient de autoidades. 
equipado  corn  sanitários  feminine  
refeições ocorrerá rnedente 
devidamente asseadas pelo 
deverão ser entregues de acordo 
horários pre-definnos. 0 Departamento 
deverá inferno com antecedência 
quantidade de  merman  a 
deserdo ser acondsionadas 
das refexbes.  corn  o objetivo 
adequado, mesmo que. porventura.  
alimentos deverá obedecer a 
na fabricação das refeições 
prcoollocia e serem aprovados  
PAGAMENTO: Os pagamentos 
da apresentação da  Nola  Fiscal, 
Administração - 03.01 - °rose° 
Se-viços Admirestrativos - 33.90.30 
Departamento de  Seale  -00.01- 
Manutenção do  Fund*  Muniapal 
pessoa juridica - Fonte (303) 
09.01 - Divisão de Assistencia 
Municipal de Assisterscia Social 
11.00 - Depanamento de Vegão 
Rodoviários - 26.782.0023.2.033 
33.90.39 - Outros Serviços de 
1776, 1852. 2128. GESTOR 
odkovicz.  Makin*.  05 de Novembro 
Tolerei  Gentler  - Prefeito Municipal. 

CINCO MIL SETECENTOS E CINQUENTA 
VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presenle 

meses, a partir  donna °serialise.  DO PRAZO. 
DE RECEBIMENTO: Os produtos objeto da 

parceladarnente. no mono/pio de Maridipofis 
a ser estabe)ecno pelos departamentos municipais.  

Os produtos deverão ser entregues. no prazo 
do recebimento da nota de empenho. 

seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas. 
DA DETENTORA DA ATA E CONTRATANTE: 

osibmidade  corn  as  names  vigentes. Na entrega 
conforme descrição na Ala de 

de conservação dos produlos e embalagens. 
contendes por servidorres) designado(s) da 
refeiçOes no local dose.° ser fornecidas, 
incluindo-se sábados,  dominos  e lenados, nos 

ooze  e treze horas. e b) pare o jantar, entre 
deverio ser fonsecidas, conforme a necessidade. 

daningos e feriadcs, nos seguintes  !warts:  
trinta minutes. e b) para o  jolter.  ate as vinte horas. 

a empresa vencedora deverá  passer restaurants  
atraente Inchado. limpo. conforDvel e aCequada 

senrideres, bem come  pars  a realização de 
e mascano e mesas  corn teethes.  0 forneeimento  

a apresentação de autorizações de fornecimento 
responsável do Departamento  respective.  As  

com os locais definidos pela Prefeitura Mono/pal. 
do AdminIsPação. através da Divisão 

80 24 (vise 092080)  bores  o destine das relações  
serem entregues nos locais determinados. As  
em recipientes térmicos. imediatamente após a 

de  preserver  os afimentos e assegurar 
°corm  fora do  nor*  habitual. A fabricação 

todas as normas legais de higiene. Os alimentos 
e das  marmites  deverão de ser de boa qualidade 

pale kluniolpia. antes de sua utázação. 
se*,  efetuados em ate 30 (trinta) dias, contados 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 03.00- Departamento 

de Adrrenistraçao - 04.122.0003.2.003 - Manulenção 
- Material de Consume - Forte (000). 

Fundo  Alumina'  de  Saida-  10.301.0010.2.025.000 
de Saúde - 33.90.39 - Outros serviços de 

(0001(495). 09.00- Departamento de AssistrIncia 
Social 08244.0008.2.030.000 - Manutenção 
- 33.90.39 Outros Serviços de Terceins - 

e Serviços Urbanos - 11.01 - DM* 
- Conservação e melhommentos de espadas 

Terreiros - Pessoa Asidica -  Fonts  (000). Despesa 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  Adair  

de 2020. Muno/pie de Meriepofis.  Tobias  

E QUATRO 
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LOCAL DE 
presente  
- PR. de 

pen 

ma/20o de 
confirmação 

nos 
Os 

serão 
Registro de 

Todos os 
Prefeitura 

contorne a 
seguintes  
descito e  

sem 
a) para o 

Para o 
do 
ao 

enntoS. 
des  

marmites  
nos 

de Corrpras 
ea  

manilas  
preparação 
o consume 

dos 
utilizados 

e 
DO 

a  parts  
de 

dos 
08.00 - 

- 
terceiros - 

Social - 
do Fundo 

Fonte (000). 
de Serviços 

vicinais - 
1741, 

dos Anjos 
Ezequiel 

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

MUNICIPIO DE mARIOPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nd. 4802020. 
UASG N. 987693. PROCESSO N° 672/2020. Tipo de Licitação: MENOR 
PREÇO POR ITEM. 20 de NOVEMBRO de 2020. Abertura de Seseim 
09h00 horas. Local: setvw.corneraseovernamenta,,,goek:,  0  Malkin.  de 
Mariopolis/PR. neste ato representado pelo Sr. Profane. Municipal  Tobias  
Ezequiel Taffarel Gheiter que o presente instrumento subscreve e  pale  
Pregoeiro Oficial da munimpandade Francisco Valdorniro Buenri. tornarn 
público que se encontra aberto. eerierme licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO 00. 48/2020. do tipo MENOR PREÇO POR ITEM - Processo 
n.°  672/2020. objetivando a Implantaçáo de REGISTRO DE PREÇO para 
future eventual contrataçao da empresa para prestadio de serviços de 
oficinas. atravin de facilitadores. para atuarem no Serviço de C.onvivenem e 
Fortalecimento de  \Brian.  - SCFV e no Serviço de Protecao e 
Atendimento Integral a FamIlia - PAIF. de acordo  corn  as especificações 
contidas no Anexo I. que faz parte do edital,  gee  sere regido pela Lei 
Federal 0.°  10.520/2002, Decreto Municipal n°  38/2020, Decreta Municipal 
n°  006/2008. Lei Complementar n°  12312006. L. Complementar n°  
147/2014. Decreto n°  8.538/2015.10  Watkins!  Complementar n°  41/2009. 
Decreto Municipal  re  3612010 Decreto Municipal n°  43/2007, aplicando-se. 
ainda. subsidiarlamente. no que couberem, as dIsposlottes coro/das na Lei 
Federal n.°  8.666/1993. e demais normas regulamentares aplicáveis 
espécie, realmani LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS - ME. EMPRESAS DE PEOUENO PORTE - EPP. AO  
MICROEMPREENDEDOR INDNIDUAL - MEI E Sociedade  Cooperative  
(S.C.). As propostas deverão obedemw As especificap5es estabelecidas por 
este instrumento convocoterio e seus anexos.  quo MX Went  parte 
integrante. Os envelopes contenda 8 proposta de preços e os documentos 
de habilitação serão reeebidos conforme mencionado no echlat.  apes  o 
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do 
certame no  site  vovw_somprascrovernamentais.00v.br.  A sesseo de 
processamento do Pregão sere realizada eletronicarnento no silo: 
www.cornerasoovemarnentms ts)v.hr,  iniciando-se no dia 20/11/2020 es 
001100 horas e sere conduzida peso Pregoeiro Oficial  corn  o auxilio da  
Equine  de Apoio. dosignados nos autos  ão  processo  ern  epigrafe. 
INFORMAÇÃO/EDITAL: O Edital de Pregão Eletranico 0040/2020  completo 
encontra-se a disposição  don  interessados no Departamento de Liettaçaia 
do  Page  Municipal - Rua Seis, n°  1030- Centro - CEP: 85.525-000 - 
Marlopolls, Estado do  Parana.  no  hexed°  de expediente. de Segundo a 
Sexta-Feira entre as 080.00 ás 111130 e das 131,00 ás 17600,  E-mail:  
franosco.bueno(a)mariopolis.pr  (10V. tx.  Portal Transpantincia do Municipio 
ou  poles sites  www.marionolisoreovOr  na aba licitar,0e5 e 
vavw.cornorasoovemarrientais.00v.br  - UASG N°087693. MaiiiipotirJPR. 05 
de Novembro de 2020.  Tobias  Ezequel Taffarel Gheller - Prefeito 
Municipal. 

SOMELA DE RECEBIMENTO DE J.,ICENCA DE OPERAÇÃO  
LEON!  - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS-EIRELL tome público  get  
rocelxq  do IAT. a  Licence  de Operado para Poste  dc  combuslivcis para 
vekulos automotores. instalada no Rua  Bono Minh.  da Rocha  Nero.  94. 
centre.  Palm.-  Pr. 

MUNICIP100E  SAUDADE  00 000(0  ESTADO  DO  MONA  
%MOO 5050550 TERM° ADmvo  CONTRATO  Re 007/2020 

sec,. :ems Atone an CONFOla E02/2020,  tem.  ern 14/01/2070, omen Or 40,4. <MINN 
no 15/01/2020. relerente. Damara,. Mt onwera Pala ennucio On odra de reform ..,0no•Nao  o. 
Damao ¡Indus,.  na  Rua ne 01,  mossa  a Comendatle or toSni *sent Lam 17  da  Mad. 56, no 
oar:acne  urbano. compreendendo: Contos'  Raloma o nenohneno ea barraMo indussnal pre rnoldado  
modo:  I 546.78 ,rd de reforms e ermispeao (PT Una On 2.15105 rn.. totaIrando 3.96043 re, 
cordon,* presems e memorials dancraion mews  ao  °MA M  mordo  co. 4 lei 1314/2019 elm 
Aut0.24 n 3.11.MMOM CO 5000240 a0 $1,04 a arrobre a co0e0ss.57 de dneno real  ar copa,.  a MAW. 
Sr RRINN. Cordorma T.... do *Moe .3* 01 //2019. calf0 1.1411001,00 Dr srmoser no ...Cu. 
Pest. jeridua de ersrcpnblnO, inserna no CNN nob o• 95 S85477/0E01 50, estabeleboa  na  Rub slit 
oOs Bersdsed. MS, odade, representaca pm mu Preleito Munopal. seMor SAAVRO CESAR 
CENCI, MAW°,  00 CPf i.e 924 728 779 00 o as IX,  ri,  5,43125.L swap, 
ECNTMTANTP a a ernmesa MOVE  ARQUITETURA  DEW, NM. Ja,idca. nsenca no CIA. sob etc 
25.107.01.02001 10 eon  sede.  Rua Oftrorenston  siso,  M.74, CEP, 8,560 000 - Mumble de 
Chooncesko,  ora  remounted* oar Edson RIM. PM., MUM a3 EPP sob o M MS.399.229.3, PG 
No 9.241 825.6  roto  CC ADITNO.  PRATO  or mad°. owe 30/1112020 DATA DC Assaunatsc 
ticvionozo.  

MUSIC:B.10 DE  PATO BRANCO  •  EXTRATO  DE  PUBLICAÇÃO  DE  PORTARIA  
If  PORTARIA  NONE *HMCO DATA 

623 JENNIFER APARCODA Min C°...... ......C. ..... 
REIAMERAGED  26.1.2020 

DECLARA vACJeoCia 00 
CARGO DECORRENTE or 
or-serves. 

77/100070 Ma ANDRICEIA RECMA DE 
OLIvEIRA 

o gmameat  ne ea, 40 1.1 sle (s) edam. comma ma-se doconlver MIN ese .90.0 .5.0.0  
2020. cletrbsor ...we dienemosomlosenbsonn - EaRMn de de C6 de noreadm Co nespeelialersonle. 

pargems Le CONSIMmefte en. 0. 05 de .... or 2017. 

so 51(1110 DE  CORO,.  EL VIVID.,  ESTADO  1M PARANA 

LEI S: 3126/2020. de OS de araiediro de 2020. Seoul* A/31011., Extuullso Mento.1 o 
pent erkOno adtesonal enmetal nn s Aar de RS 500 000.00.. melon acms nrcanonums, 
rackets de de5pem, hem cans.) an tomes de reettmn • etas vakuladat m respea,vos volutes  
nas  Los Mumeipars re 27752017 (PEA 0050 2021, re 2927,2010 (255) ram 2020) c 
2942.2019 ELOA Fora 2000. _s ,ehlkneln ilttegn1 do at* odors, easonlro disponewl no 
esgreas ..er, el Irvin, - nteminn,enn,etwelk ntla eok  

confonne aomenado pet. Lei Aboron,./ ' e oheroedes coeutawies  da  Lei a` 
28521.701d 

LEI 10T  202712020. do 0045  novembro  de 2020. Sims's: Autocue o 100001.11540 Slualcipai a 
awn viddiru adieimal mpecial no va/or de RS 276.053.89, o Melon seam on:arm:minas.  criar  
nibriess de &vows, hero comp as tool05 de morons bolas sinculadm c  os  remedisos calm.  
nas  Leis  Municipais  re 277517017 (PPA 201S a 2021). re 2927/2019 (TT» Pom 2070/ e00  
29422019 ELOA pans 2020. 4 minhemla or inlegro do  ato  ociono in saoorreu dIgpoolud no 
serdare seders, elernimeo: ne,, ,enn.uhunooforinenunnnnonconech  
conftteme asaorroao ado Lei Idatiticipal n.  2759/261,  a aheraoies constarttar  da  Lei n.  
28.52.12000.  

DIÁRIO DO SUDOEStE 
6 de novembro de 2020 

%II ‘11 • okONEL ESTADO DO PARANA  

Demeter 7425 0020. does de covembro de 2020. Sinnala: Arne COO. Adoronal Emeerril 
no solo. de RS 214 220.13 psddle.do  aos  I degra do ale osearo se easont.s &Tonkel no 
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Zn32.201* 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 10812020 - PROCESSO N.  
220/2020 

UASG 430996 
O Municipio de  Palo  Branco, UASG 450996, atraves da pregoeira 77sais  

Lore,  designada pela Administrad a Municipal ritravkt da Ponaria  ISO  

408:2020. torna público aos intmessados que realinra ticilaçOu na 
modslidade  dc  Pregão Eleirdnico  matronly  aens de participacda 

exdusim para mieroemprecas e empresas de pequeno  pone, keno cons 

corm  reserrada para parricipactio de microemprem e empresa de peameno 

ponte  items  de ampla panieipacrm de empresas  ens  ReraL objetivando a 
Implantação  dc  registro de preços  pit  no futuro e eventual fornecimento de 
carga de gis c aquisido de cilindro de Os I[GLP), manguciras, reguladores 
c chicotes, paro  slender  as neccmidades da Administração Pública 
Municipal, conforme mpecificações ir  exigencies  descritas no edital,  send°  
a licitação do tipo "menor preeo", com critério de julgamento "mentor  

prow  por conformidade  corn  as disposições conlidas na Lei n" 
10.520/2002, Decreto Municipal  if  5.081, de 02 de janeiro de 2007  gee  
rcgulamenta o Sistema de Registro dv Preços, Decreto Munkipal n.  8.441. 
de 08 do janeiro de 2019. Decreto Municipal 009,574 de 01 de novembro  
dc  2019. 13ocreto Municipal  if  8.581 de 19  dc  novembro de 2019, Lei 
Complementar e 123/2006 e altmações, c subsidiariamente a Lei no  
8.666/1993  seas  alterações e demais legislações pertinentes A materia. 
0  prow maxim°  admitido  pant  cotas  ão  global do presente objcto rido RS 

302.305,75. 0 recebimento das propost., documentos de habilitação 
abertura o dispute de preços  sera  exclusivamente por mono eletninico. no 
endereço: bitps,::www.gov  'Wormier honirio oficial de  Brasilia  -  
OF_  conforme segue: A SESSÃO PÚBLICA SE INICIARA As 09 
HORAS DO DIA 19 DE NOVEtrIBRO DE 2020.  0 inteiro teor do 
Ednal e  setts  anexos poderio ser retirados gratuitamente (em midia digital) 
junto a Divisão de Licitações. na  Prefeitura Municipal de Pato Branco, no 
horario de expedientes na Rua  Common].  n° 271, Centro.  ern  Pato Branco - 
PR, ou pelos sites' ,,...w...patObtanCo  pLgAY,ht - 
.111pstliwu-wom.bocompres  pt-br., Demais informaeões. tones: (As) 
3220-15110 534,  e-mail:  licitacamaletobranco.m.gev.br.  Pato Branco. 05 
ile novembro de 2020.  Thais  Los'.-Yregoeira. 

PREAERURA MUNICIPAL CC CXVB.MMIA EsTm000v•Auss 
• x-.20 :0 Como,. ro 0.2020 OMPERM 0.0I55140  i.  019,040 - 15050i-500 Pr 00,000 
IWO., 0,am . Corsdind• • Sera, M010.. Oa 1,311000 Me  COLO  -0 asairsedo no on,.. 65 
Mienesee em LOTE  01. me fr. Or vALOR TOTAL RS.. 000.03 once yps 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

HOMOLOGAÇÃO  

REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão N° 92/2020 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do 
processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor Prego Item—Serviços n° 92/2020, 
de 08/10/20, para Registro de Preços e após expirado o prazo recursal, eu Alvaro 
Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, torno público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do 
procedimento licitatório em epfgrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto a(s) 
empresa(s): 

EnsereSal0 Valor Total Estimado de Contratação - RS 

ALFREDO ROSZAK LAVA CARROS 84.092.40 

TOTAL HOMOLOGADO 184 092.40 

Que apresentaram os Menores Preços por Item para Registro. 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração da Ata 
de Registro de Preços. 
E A DECISÃO. 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 26/10/20. 
Alvaro Dénis Ceni Scolaro - Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Extrato da Ata de Registro de Pregos do Pregão Presencial n°92/2020 

OBJETO: Registro de Preços Para Contratação Futura de Serviços de Lavagem de 
Veiculos. VIGENCIA: 12 meses. DO PRAZO, FORMA, LOCAIS DE PRESTAÇÃO E 
EXECUÇÃO: A vigência da Ata de Registro de Pregos  sera  de 12 (doze) meses, contados 
a partir da sua assinatura. Os serviços uma vez solicitados deverão ser executados 
pela contratada por profissionais capacitados; em local próprio, devidamente autorizado 
e em atendimento a Legislação Ambiental vigente. 0 inicio dos serviços deverá ser 
no prazo máximo de 03 (três) horas após a emissão da ordem de serviço e conforme 
a necessidade da Administração, sendo que ao contratado desta licitação cabe a total 
responsabilidade quanto ao correto atendimento, no tocante as especificações, condições 
e obrigações previstas. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: (1409/F510), (2274/F510), (937/ 
F103 - 1412/F104), (828/F303 - 1413/F924), (938/F934 - 2099/F938), (2275/F000), 
(1352/F000). GESTORES: Rosângela Cavejon Sufiatti-Secretaria de Administração, e de 
Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia. Luciani Monteiro  Cenci-Secretaria 
de Finanças, Idevaldo Peretti-Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, 
Elisangela Ap. de Araújo Rodrigues-Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, Rosani 
Checelski-Secretaria de Assistência Social, Danieli F. S. T. Machado-Secretaria de Saúde.  
ARP  n° 313/2020 Partes: Município de Chopinzinho e Alfredo Roszak Lava Carros. Valor 
Total estimado R$ 84.092,40. Chopinzinho-PR, 27 de outubro de 2020. 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito. 
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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO PP 92-2020 

HOMOLOGAÇÃO  
REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão N° 92/2020 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o 
resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor 
Preço Item - Serviços n° 92/2020, de 08/10/20, para Registro de 
Preços e após expirado o prazo recursal, eu Alvaro  Denis  Ceni 
Scolaro, Prefeito, torno público o RESULTADO e a 
HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, inclusive 
o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto i(s) empresa(s): 

Umprese(s) Valor Total Estimado de 

Contratação - RS 

ALFREDO ROSZAK LAVA CARROS 84.092.40 

TOTAL HOMOLOGADO 84.092,40 

Que apresentaram os MenoresPreços por Item para Registro. 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a 
elaboração da Ata de Registro de Preços. 
E A DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 26/10/20. 

ÁLVARO D .ENIS CEIV1 SCOLARO 
Prefeito 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO  ARP  313-2020 

Extrato da Ata de Registro de Preços do Pregão Presencial n° 
92/2020. OBJETO:Registro de Preços Para Contratação Futura 
de Serviços de Lavagem de Veiculos.VIGÊNCIA: 12 meses. 
DO PRAZO,FORMA,LOCAISDEPRESTAÇÃO E 
EXECUÇÃO: A vigência da Ata de Registro de Preços  sera  de 
12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura.Os 
serviços uma vez solicitados deverão ser executados pela 
contratada por profissionais capacitados; em local próprio, 
devidamente autorizado e em atendimento a Legislação 
Ambiental vigente. 0 inicio dos serviços deverá ser no prazo 
máximo de 03 (três) horas após a emissão da ordem de serviço 
e conforme a necessidade da Administração, sendo que ao 
contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto 
ao correto atendimento, no tocante as especificações, condições 
e obrigações previstas. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
(1409/F510), 
(2274/F510), 
(937/F103 — 1412/F104), 
(828/F303 — 1413/F924), 
(938/F934 — 2099/F938), 
(2275/F000), (1352/F000). GESTORES:Rosingela Cavejon 
Sufiatti - Secretaria de Administração, e de Desenvolvimento 
Econômico, Inovação e Tecnologia, Luciani Monteiro  Cenci  - 
Secretaria de Finanças, Idevaldo Perctti - Secretaria de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, Elisingela Ap. de 
Araújo Rodrigues - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, 
Rosani Checelski - Secretaria de Assistência Social, Danieli F. 
S. T. Machado - Secretaria de Saúde.  ARP  n° 313/2020Partes: 
Município de Chopinzinho e Alfredo Roszak Lava Carros. 
Valor Total estimado R$ 84.092,40. 

Chopinzinho-PR, 27de outubro de 2020. 

AVARO DÊNIS CENI SCOLARO 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:8E78E61E 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do  Parana  
no dia 06/11/2020. Edição 2132 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
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